
TVR N.' 81, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 10512012 
Aviso no 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1089, de 
16 de novembro de 2010, que autoriza a Associação de Comunicação, Cultura e 
Desporto de Vila Nova do Piauí a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Vila Nova do 
Piauí. Estado do Piauí. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA 

- -, 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n q  10 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nQ77, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria $ 8 7 8 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nQ 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nQ 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria n 9 0 1 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria nQ 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
sperança Viva Distrito do Assari--A-SRCEV,-no município de Barra dos Bü@es - EíT; 

8 - Portaria nQ 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria nQ 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria nQ 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhaISE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria nq49 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria n" 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nV90,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

1 5 - Portaria n 9  1 6, de 14 de outubro de 20 1 0 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n 9 2 0 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria n 9 2 2 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria 11923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria n" 925, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria n" 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria n" 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de C m  Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria n q 2 8 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria n 9 3 5 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria n" 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria 11948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
- - Comunitária Cidadania FM;no município de Passo Fundo-= RS; - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

27 - Portaria n" 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nq.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria n q  .078, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria nQ 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

3 1 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n q  .158, de 24 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria n q  .167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nq.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nq.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Marnpituba - RS; 

36 - Portaria n q  .23 1, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria n" 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria n q  -274, de 6 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria n" 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria n" 1.375, de 22 de .dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nq.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 2 3  de ma V Ç ~  de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
I I - - 

Brasília, 19 de abril de 20 1 1. i 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do 
Piauí, no Município de Vila Nova do Piauí, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e- a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 

I informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n" 53760.000598198, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do (j 33 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N U  O 8 9 DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53760.000.598198 
e do PARECERIAGUICONJUR-MC/MGT/Ng 1955 - 1.08 1 2009, resolve: 

I 

t -  

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila 
Nova do Piauí, com sede na Avenida Joaquim Hipólito, s/nO, no município de Vila Nova do Piauí, Estado 
do Piauí, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de \ 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográfícas com latitude em 07" 08' 31"s e longitude em 40" 56' 18"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 6 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
i l  

Ministro de Estado @s Comunicações 



A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das portarias n"" 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

da Casa Civil 
da República 

- - 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

I Processo Administrativo no 53760.00059811998 

p t .  1" - 
Nome da Entidade: Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do 
Piauí 

Sede: Avenida Joaquim Hipólito, s/n 

Município: Vila nova do Piauí 

Estado: Piauí 

Art. 3" - 1 Coordenadas: Latitude em 07' 08' 31''s e Longitude em 40' 56' 1 8 " ~ l  

JR. Relatório Final - Processo no 53760.000598/98, Local: Vila Nova do Pi 



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE VILA NOVA DO PIAUÍ- 

CGC 02.105.058/0001-25 

AV. SANTO ANTONIO, S/N - CENTRO 
CEP 64.688-800 

VILA NOVA DO PIAUÍ-PI 

~xcelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

A ~ssociação de ~omunicação, Cultura e Desporto de Vila 

Nova do ~iauí-PI, inscrita no CGC/MF sob o no 02.105.058/0001-25, no 

Estado do ~iauí, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
- 

devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, à digna presença de \'.. , 
' - 1  

Vossa ~xcelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de ~ á -  

diodifusão comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 

lkm, com centro localizado na Av, Santo Antonio, s/n - Centro - ' Vila 

Nova do ~iauí-PI, de coordenadas geograficas 7O 09' 35.28471 S de lati- 

tude e 40° 54' 25.2246"W de longitude, onde pretende instalar o sistema 

e irradiante de sua estação(torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para.a presta- 

ção de serviço nos termos de artigo 12 do Regulamento de Serviço de Ra- 

diodifusão Comunitária, aprovado pelo ,Decreto no 2.615, de 03 de junho 

de 1998. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

3 de novembro de 1998. 
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vila Nova do Fiaul-PI ..A 

EXCELENTISSMO SENHOR IbUNI[STR$ DAS COIWUNHCAÇÕES 

A ASSOCHAÇÃO DE @O ICAGÃO, CULTURA E DESPORTO DE VILA NOVA, Inscrita 
no CC" No 02.105.058/0001-25, Estado do Piauí, Entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada, Vem Mui respeitosamente, à digna presença de Vossa 
Excelência apresentar documentos para habilitaqão conforme o solicitado no Artigo 14 do 
Regulamento do Serviço de Rádiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto No 2615/98 e no 
subitém 6.7 da norma complementar No 02/98, aprovada pela Portaria No 19 1, de 06 de agosto de 
1998, na área abrangida pelo circulo de raio Igual à l I W ,  com centro localizado na Av. Santo 
Antonio s/n, centro Vila Nova do Piauí, de Coordenadas Geogrilficas: 7" 09' 35.2847" S de 
latitude, e 40' 54'25.2246" W de lsngitude, onde pretende instalar o Sistema irradiante de sua 
Estagão, (torre e antena). 

Nestes Termos. 

Pede, Deferimentos. 

RG. No 1.016.951 SSP-PI[. ar 
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tj oc.. o 'q 
I 

L ,  :elilt. ps l ,3  a ~ . l i ~ . a c : d u  dus prir iclpicls  e ~ > b , i e t i v o s  
d ~ t i i - ~ i ~ i u  p e l a  entidacfc;; 

I ! i i ~ i n ~ t .  I ! i ~ r r ~ t . , - >  dr-is d e v e r e s  d e ~ c r i t o s  i,ikute a r t i g o  6 
,7ni-,!:17 , :S. - ,  j.ci,:l ~.:rr.?:>..~~<:e L p5r.a que i; Iiliads possa p a r t i c i p a r  de 
.quals.quav átvs na  e n t i d a d e .  

~ i . - . . t .  i32 - 1.1 :.irsi.i~anient,o doa t i l i a . d o s  do?. quadros  da 
kl-,t,ldadi: s e r 2  e re tuado  para  a q u e l e s  &cicios quí: ass im c), 
acliLii:it~l.çiii r>,~r' est;r.i'to LJU a q i ~ a i õ s  que inTririgii.éni qua lquer  
dlsp,:~;alr,:aci cílaé;t,r. Ustat.u-t'.n. 

t - ' ~ i . : ~ . ~ t ~ . c L ~  1- - iJ d e s l i a ~ n i e s t t o  p c ~ r  ititrsa,;a:-~ :le-te 
kz r . ã t i~ t~ r ,  5,:; ,x i r i r rera  depoiéi do i n r r a t o i .  t e r  aiclo n~:)tiíi.c;acio 
[-8tJLb *s,.;rit,~. 

~ ' ~ ~ L . ~ W L ~ & L ~ - J  S.) !J  -- i , ~  L i  l iaçlos tiav ~.espuriít3m 
z . c i ~ ~ ~ , j l a l ~ i a i n ~ n t e  p e l a s  obrigãccins aoc ia i e  ern tit~nle da 

. .  . ,  
-L--" 

A i - t . .  'i- - Aasociai:Eii~ de r:vrnunicaçãii. c:ilitur.a. 
L~.vsp!r>r.tü cio bluiliuipiu d a  V i l a  Nova do P i a u l  s e r a  c o i n p o s t ~  . .. 

L s r g u i n t r a  13r 'ga~~s  : Hu~enib le ia  Gera l  e Uiretoria 
j i ~ : e , ? ~ i r , ~ ~ : q  . 

ts3e8r - ; r&t< ,  1% - 1 )  ei:er-ii.ici» ite qua lque r  c l a s  tuliçóes 
I - ~ ~ : , ~ I , . I , ~ I - ~ I s - I R , c :  1:~a1-3 r ~ ~ l - ~ ~ ~ l ~ l ? a r n e l ' ~ t ~ o  rina c~rBEiijE iiests a r t i a o  nao 
351-9 re1nu11ãyaci17 . 

H p t .  C(l - H Assemblcia i.kr31 iiloí; associados i! i r  :7i-F;&(-1 

supy~..in~:r da ~ i l t i d a c i e  c:, ilsnt.ro dcis l l i n ~ t ~ s  lscsis e clast,e 
E 8 f ~ 3  t 1 1 ~ ~ 3 .  pr~dàrba  tomar. todas  e quaisquerq dec i s r e s  de 
i n t e r z s u e  para a Lntidsde. 

i \ , r . t ,  !jg - 9. Assembleia der*a.i ~.ei . i i~ir-se-a i.~~.ciirial>ianiet-ite 
C- ----- 

uinn 718Z ~ , r )  r. ano. ri 0 p r i m e i r o  Ti5'E'Gstrs. OU 
..____-- 

+.:.:t:r:ai,r*dirisr.ia~iierit;e a qua lquer  tempv quandi~ ~ur-ivo(-acia. 

a ;  Pela l i i r e t o l i i a  Uxecutiva.  a t raves  de d à l i b e r á h a , j  por 
insicii-la siin'ples ;{é. seus melnbrcis; 

i 3 .  I i I ,  l.l';j dos  lnt ' ; .nibrOS enl plano gozo dos 
LiiPel toe a ~ t ~ n t u t a r l o s .  



a Gera l  11rd 

\ : I )  hleacr .  (1,s iiieri~k:!r~os da d i r e t o r - i a :  

c )  Evtainels~ior- o v a l o r  da contr ibuic:&ti  irierieãl dos 
~ ~ ~ C J T > ~ ~ I : ~ C I S  ; 

,.i i ' r  ?r-oyrania. e s t a t u t o  e d i r w t ~ i s e u  pa ra  
a t l v l d ~ c f - , ~ .  

.+,r.? . 11 - t.'iiaipõta a AssenibleLa E x t r â o r d l n a r i a :  

h. '  i,t511ber91.4 e.>bra s C ~ ~ S S ~ ? ~ I I ~ > ~ I >  v ( ~ I u i i t . a ~ ~ i . ~  rlh k n t i  
é .  l~?ztt-.  r : : . 5 t s ~ ~ ,  nomear 08 1 . 1 ~ ~ u i c i a l i t ~ ~  e v o t a r  a s  1-aspect 
:.:,31\ ; 

, LieciL[il* si41tJr.e .2~3: I ~ I J  L I ~ J , I ~ ~ C  ii:~ SIJLL' 
p r ~  , ,,l-llla - cicl E ~ t ~ t u t , "  :;eicial. 

. 1; - E cdd i;i~iiipfttei~ciu dti tisserntjleiã l.ái-~*al i.!rdinarbia 
,u i j c i j rq rc*m cquaisqueL* tatos 5 d g g t , l ~ . ~ ~ l ~ ; : j ~ ~  i c l i ~ e t o r i h ,  c=,=. 

i , evel  snT .e3 .  

C-'ars~gr3tiLt..~ 0 1 1 i ~ o  - (.Ic~lrre11d~ d e s t , i t u i c t i ~ : ~  (que possa 
I-arnprciineter a regulari i - iade da adininiatraçài ,  i111 i i s c á . l i s í i c á o  
,:ia Ent.idade. a A s ~ e m b l e i a  poder& d e s i g n a r  d i r e t o r e s  
L ~ ~ ~ ~ ~ L ' ~ E ~ L ~ ~ : ~ S .  a.te p v ~ s e  de riovos, t;.u;jcl e1eic:á~ se rara no 
prarci maxirno cis YClí  t r i n t a )  d i a s .  

~1.1.. 1:j - 1.) " guorum' ' para i~ist.aLa~:at.!  .da Hssarnbleia 
i i e ra l  sei-a inatade inaiu (um) do numero de a s s o c i a d o s ,  e m  . . 

i i - : :  d de qua lquer  iluniero. em segunda 
C:,:>y~V~:lpi~-.C?~ . 

I $,L t . 14 - L? r \ 3 8 ~ 1 1 1 k 1 1 8  i d  S e ~ ' d  nur rna lmi ' r~ t r  .:úti~t><;nilã pe lo  
Pi.asldt;l?ts, c nm o minliiio fie i3 ( 01t.c) ) [Alas (-i8 ántecadenli:la,  
3 t t - sv tu  c13 kdi  L s l  dr i.'i~~ivocrlc&i~ ~.,:ãiio eril Lugiz. v ~ s i v e l  da 
s i < t l d a d s  ou tsrr~bern publlcadt-I erri n a  de v i l - ~ u l a ç a ~ ~  i ld 

coinui-i ldada . 

Ar.?. .  li, - (-1s rnarriL~.Üs cün~l>ar.ece~>&i-~ H Assen~b le ia  Geral 
pãeur)alinent.a n ã o  setldo ~ d n i i t i d a  p r t -~cupaçd .~~ .  

--. . . . - .... . . . . >?e,, . [\ilafcqt i .. .. .;c?:::!:..'i . .. , , , , , > , , , 2 :  ! ; ,  ; - --- -- .- - - -- -. - .. -- - 
c:;::'-:;:,!-fk:; L:\!: 

'>,,!, bEr -,-,.r 
,.,,:;*a,, ?lt.c;,,O DA ::1->..',:4 

.. . . . .. -. a. - FBf{~b/ i  JlJiZ \!p,iDi;..l(.:'. ir.',::, ~ , ~ ~ i ~ $  -. 

CFP. &!.&99-003 p,4r;,cE h!:+::,::,(J::,, i.;' ;:I ,:, , 



M r t . .  1i.i - i! cí le lcu~)  parta rnanibrc~ da Llir.etor.iki iií:ec2utivtl 
dar-ae-a par  .vo tac&u d i r s t u  e s e c r e t a .  

A .  1'1' - i.:irinsldórar-se-s e l e l t a  c h a ~ a '  que o b t i v e r  
r r i ~ j . ! - ! t . i t i  sírnpleE -;AI-$3 ViJ Lbiltes p r ' t - s e t ~ t ó ~  a e Leicaú . 

h1.t. l a  - A Li i re to r ia  seru. compostla de J( ti-EIS) maiilbros: 

1 - 1 ~ i r . a  ti-irt k'r.es iderite 
I - LJirvtor  Adm~i i i u t r a t l va  
:j - bireLvr- k'iriilriceiro 

H r t .  19 - c-is meinbros da d i r e t * o r i a  s e r a o  * l e i t o s  par 
perlcid~i i l ~  li qua t ro  J ailos, pe rmi t ida  a  r e e l e i c a o  : 

1" - A L ' í r e t o r i a  reun i r - se -a  o rd inar iamente ,  1,"-7.1 
...I_., 

.i. cacto 1L. .til i 11-5 'i .clia.s e ex t~~aord i~ -~a ,~ ' i a rnen t~e .  sanipr-e que só 
I lzer iie[-,t..,sSa I'S i 1 .  

I 
. - k.';ir,n~1.-;Lv I2 - i) qucr.rbuiii" valsa a i i ~ u t a l á c & t ~  dei ~ % i l n i & i ~  

3r;i.a de metade inala '1 {ilm cio8 menibros e a dec ivc iea  ser813 
ti21yiadas pcir ina lo r i s  sliripies de v o t a s .  

LJJL.~~I.~IIJ . L  - :313~~11 luvrac iá  ã t h  de cada rvuni t i i~ .  eni 
l i v r o  p r o p r l o ,  na. qual st?~-ái> i r id icadas  o s  nomes cdos que 
i : o i n ~ : m r e c t i r ? e m  E: 3s r e ~ O 1 1 1 S i i l Y  t . i )n ld~{a~.  A a t a  8er.a assinado. por 
ti.icfn,c: G E  prrsnl l t  eB. 

A 1 . t  . :(.i - t.!c~inpr'- t,e a  Llir~etoriei. eni e s p e c i a l  : 

a I Ea~ tabe lecer  ilcirrnas, o r i e n t a r  e c o n t r o l a r  t odas  as 
.= i. i v  i . c l ~ d ? s  e s n r . v i u o s  da E i i t  irdade ; 

b )  Analisar e aprovar  o s  planou de a t l v i d a d e e  e 
~ .espr i_: t  i v ~ c :  i~rbt:ariitirl.tos. t e m  corrio g u ~ i ~ g u e r  pL'ti&2r1aniãS ~ P O P P ~ O S  
de  l n v e s t  imailt oe ; 

,.: I 13 . !31 - . , -~ .  i i i v s e n ~ t l e i a  i;ar.ciL c~ v a l o r  (%a ccsntribuiçdi:, 
lsiensil dur assori lados e r i x a r  a s  t a x a s  d e s t i n a d a s  a c o b r i r  as 
~iespfisas; 3 i ; i i t ~ . i  1. a s  despesaa op r - ac io r i a i s  E. O U ~ I ' < % S :  

cj ! ; . ' f : j : 7 t ~ s i ~ 7  l~tarl j iacl iei '~ tr#srieigj.i., adqu i r i r e .  ' a l i a i a r .  ou 
(:inspat\ t>õrit: i i l i i T , r e l s .  ceder d i r e i t o s  e c .onst i t ,u i r  maiidatarios: 

i L L .  a l i ena r*  A ciirierar beris v i .  com 
*:.:pressa sutorlzarla d a  Asseinbleia Geral  ; 



2 L i tStiri(_:c-l 0 1 1  

I C . ~ ~ C I L .  i r i , ~  ! . ~ ~ ' & J ~ ? , ? ! ~ ~ C J S  dc) nuinerario 
r l ~ . ~ . , ; i r ~ ~ i ~  LIUE FLI-IIIC I'Y se r t r~ar l f ;  i c j ~  em cai:.:&: 

1 7 1  ,:slar 1 cumpr1ment.o da s  d i s p o s i ~ i , ~ ~  1 é ~ ; ~ i s  e 
est . ,~~,il t .âl31~s a I:,I~AL dslj.bsyati.i;òs Hsseriibleía i ja~ .a l :  

, i )  Hpreaentai. a ir,ssembleia Geral  Urd inar ia  o re la t .o r i ->  s 
3s :;I:~I~LAS de sua 95s-L&). 

$,!.L . 21 - (:ciriipe Le K<J L.iiz-atc;~~ Pt*esideiita : 

a I Cu~npl-ir e taaer cumprir a s  normas e s t a t u t , a r l a s ;  

t~ I t-:e~~~.eseri.Lsr. h Eli t idade ativ.í .  a passivãmer.ite. em ,jur 
c. tore c i i í l 5 ;  

, .  , ti;riic.. -~JL.u.~\L.' A ri(-iva d i r e to r . i a  i - l e i t a :  -- 
_, 

d! i.:onvocar as; Hssemblõl.as e as reuniiitse o r ~ l i n a p i & s  e 
a4rtracirdiilariB.s~ pres id indo  e s t a s  e i n s t a l ando  aque las :  

e ,  : ' , s s i [ i - , r* .  ,!urit,aniarlte corli a Ltir.etor. k'iriariceir-o. cheques 
e 'iiu íioc:i~i~.iei-~t.n, :.i .i ;I iie ~ r i v t 3  1vam ~ * e s ~ ~ ~ n s a b i l  icí~ides r.inance i r a s  ; 

r )  Abr.il- e Ischar o s  termos dos  l i v r o 8  usados pela 
C til..  iíkitla e rutjt'ic;~- l t ~ y  : 

- : i  :-ipr.+eerit:~r,r* a Asseciibleia c;ez.&l c-) ~ -e la tor . i i>  I; o b a l á n ~ o  
811115 1 

H r t .  22 - i.'~~tlivete ao Liiretur Adminiat rã t ivo:  

b I E ~ ~ I ; ~ ~ ~ T ' F - . c ~ J L - - E ~  ili~s s e r v i ç o s  de iloi~umentaç&o e 
i i n  n . i . ~ r - i . t ~ . ~ t c i c ~  í ~ t u & l i z a d ~ i s  cc~~r~espondenc i t i  e o 
~ p ~ ~ ' L ] ~ ~ j ~ : ~  (-43 L ' l d T l  ~ - 1 ? 3 1 i ~ ,  

d !  Lavrar ,as ata6 das Assembleias Gera i s :  



e J Mariter. o Livro de r e g i s t r o  do patr intbnio da en t i dade ,  
nele lancado a q u i s i c o e s ,  doaci5ee. a l i enacoes  e ba ixas ;  

r !  At.ualsuar o r o g i j t r o  dos membros; 

M i.i!ktr.a~ ~ t t ~ i k ~ u i c . ~ õ s  q u e  venham s s e r  e s t a b e l e c i d a s  no 
l~e~;llllel-lT~l-~ l h r , d ~ ~ ~ , .  

i-fr I, . 23 - i . lc ;mpt i  ira ao Liire tor k'incinceiro : 

a i *l'ár ZQ~:, t ~ l t e l a  o s  v a l o r e s  da  Entidade.  bem com? 
p a p a i s  G cAi3cl.ltne~itii(;i1e6' f i n a n c e i r a s :  

I ! A s 3 1 1 - L H ~ ,  2ur:tymente colil o Preaiiientt?, 
brlrii-arius n a u L o r . i ~ a ~ c i a s  J e  c-iespestis, a l s n i  das  o 
partici1:~â~::hci dos  membroa; 

i keueber suGve~~çGes e do&(ides ; 

d i  Lnlit ir  r ec ibou  e dai- quita¢fias.  ur>r~fer*ir~ ciu L n l ~ ~ - a r ~ -  
t ~ : o n t a s  e ua l cu lo s  da Ent.idade e a e l a  r e l a t i v n s :  

.... . 

r = !  k'r.oeeiler, 13u niarli-iar. proceder .  e s c r i t u r a ~ a ~ ~  do l i v r o  
a u x i l i a r  de c a i x ~ i .  visando-o e mantendo-o sob sua 
responsaGilidade:  

L >  ~ e l a r  p e l o  recolhimento da s  obrigaçG5s t i s c a i a ,  
t . r i t - iu ta~*ias  ? prczwidenciai-ias e o u t r a s ,  devida  ou da 
rre:3pc..l tize~ t , i  1 icla~.ie iia Ent,ic.tade ; 

g ) ~,iut,rtla .at.rikiui.12di.s que venhtim a ser e s t a b e l e c i d a s  no 
1-eglinentci lnt.er111 i. 

ti.i.1.. 1 4  - r.) (JuriseLh~ F i s c a l  sera - c o n s t i t u i d o  por 
i 13 ( t r + s  i merii~s~r~r)~ urá t , ivos  e o1 (um sup l en t e ,  e l e i t o s  e m  Aci,  . . 

pbrCa itrii ~iia~iclst,c: ,:te iJ4 ( quatro ) &nus. 

~ p t .  2:) - i., c:onsalho F i s c a l  reunir -se-a  t r i inas t ra lmente  
c,.ir.s ,&p~.ec. i: ,3zlprovai. 011 niiv o s  bblar~ce t,es t i ~ i a r i ce i ru s .  OEI 
::io,~:uine~t.:i~ ic.cirit.a1:~e1~ e CIS a t ~ n s  admin i s t r a t  i vos  que E i e  

L * +  !a i ; iu~~a~~i  ,.:II~[II 3s iriarib:as da Etr L idade . 
papagrarci Prl ineiro - Lia pa rece re s  e a s  de l i be r acdes  do 

c-:onselho F i s c a l  ser.21, r ~ e g i s t r ~ a d o s  e m  H t t i ~  c i r c u i l s t a n c i a i s ,  
lãvliados em llvrtiie prcipr'ios e a s s inadas  pop s eus  inemkiros logo 
opi;s d et1~6r'ra[nr1it" d u 3  t r aba lhos .  

P a ~ a a ~ a r o  Segundo - o sup l en t e  podera s u b s t i t u i r ,  em 
~.ii.~alquer~ reun iãu .  ç, iiiknilliro e t e t  ivo taltciscs. 

k 'araararo ' l 'erceiro - Ein caE:o de cünst ,a tac$i~ de 
11-i-egulsr.~dacíe nau cont-as da i in t idade,  dependericio da 
~ ~ - a ~ i i i t o . i L * .  :JCL aiii (:asiJ de co r~ t i r . r i~ac . í l u  de t l t ~ ~ ~  t ldn l i . [ i i~ t , r&t i~08  

.: ' t: i i  UlIAia U i j  2 2  U i / l t l \ .  
, , .., s- i,jl.!!,_;,,., ! ; c  r'\-i., .,v,: c . ... .: . . ... '. 

.:srrfo::e C~~YL~JI O . ~::-igltbz..- . . , , ,, ,. . . .. - . . . . - . . . . . . , ' > >,,?,ri0 '-:~y,--* );:,:f;;,l,,.y--T: 3;. .- .'- -- -- -' --- 
Dou E'b. . "  .. ' i . ,  i '  . , . 3 , .  . i ?,,+.. - ,,,. - ..,. -,.,. -,,. .- k>;;!i!.v;.L,!(~.~j L Í ~ , J . ~ ~ ~ ~ + ~ ~ , : ~ > ~  

..;:;..;,:A;j t;E>;fí1I?0 DA C.IL:14 - F~RuI$I JUIZ VAIDIl~l,it?. ÇCi?R,< E s!L.Vh - 
YFP. M?,O-OGO - PACii!f MARCOS, CST1!,D0 r : ~ ,  !:!I., 



o o r i t r i r i o s  aos i n t e r e s s a s  c o l e t i v o s .  a 
c:oi-~vcicar AGE p a r a  prclpor d e a t i t u i c A r ~  

H r t .  . 26 - 1.1 ~ . : r )~ise l h o  (- :ainunitál- i~~ SEI-a ~ a ~ ~ s t i t i l l  cio por  
i!:Jitresi niembrc2s a r e t i v o s  6 (.ilihum) sup le r i t e ,  e l e i t o s  em A(3, 
para um rnanclat.c, irir: i i 4  q i ~ a t r n  1 anris. 

Art;. 2 ?,' - c j  (.;cxisellio (:ornuiiitar5io reuni r -se-a  
triinest,ralrnent.e p a r a  a v a l i a r  a programar;á.o. o r i e n t a d n o  os. 
programadores e ,  quando r o r  o c a s o  propondo a D i r e t o r i a  
E;.<ecutivtt a d ~ ç t i t u i ~ a ~ )  do progrãmador ou e x t i n ç a o  do 
pragrainsi. 

Arb  t . IH - (i) c;c~n~;e l h o  Cornur-iitario z e l a r a  p a r a  que 
da prcigrainacdc-I. c;e,ia assegurado o 
psasuas ,que o iia,se.j arsm. e s p e c i a l m e n t e ,  a o s  
Jus segnientvs  ~ r g ã n i z a c i o s  da  comunidade, 
qualquer. ~ > o n i i i ~ : P ~ . i .  i ~ b s e r v a n d o  &pen&s a ----- -...., .- 
coriZcirine a n a t u r e z a  ria p r a g r a i n ~ ~ ã u .  

Art. 2s - i,js p a r e c e r e s  e as  de l ibe raedr i s  110 (Jonselho 
i::omunit.arici sel-.á:, rea is t r í - ;das  ani Atas  v a s s i r i adas  PÜP seus 
membros ,  l ogo  api )s  i! encerramento d o s  t r a b a l h o s .  

Ar.!.. . i .  -0 supler i te  poderei. s u b s t i t u i r  em qualq.uíi~ 
1~hu111ão. ri inerril-!r.o ezetivo Taltoso. 

.DO PATRIM~NIO E DAS RENDAS 
L .  31 - Corist i t u i  patr irnonio da  . A E S ~ C ~ & C & C J  de 

~ : 1 2 1 n i 1 i - ~ a .  i.:u.Ltixru e Liesporto do t.funicrpio de Vi la  Nova .do 
Pt'iaul, o s  b-;li8 movels e imoveis  que venha EI a r iqu iy i r  por  
~il.ualquer tor.nia cie d i r e i t o .  

A1-t . 3+L - sd ,J r e n d ~ s  us subsrençóe~.  Lto?la t ivo~~,  
con t r ihu i¢ f i e s .  lesados. p roven tos  de  a t i v i d a d e s  e e v e n t o s ,  ou 
v a l o r e ~  que venham a ser r e g i s t r a d o s  6 c o n t a b i l i z a d o a  pula 
Kiit  i dade .  o r i ~ i n a d o  por  qua lquer  a t o  l l c i t o  de d i r e i t o .  

I 
.\.rt. I': - . Ent idade  s e r a  d i s s o l v i d a  por vontade 

iTial-Li~astacJs eiii Ausembleia Gera l  i i x t r a o r d i i l a r i a ,  expressamente 
, , - ~ 1 1  p esta i .  cibaerva~ido o d i s p o s i t i v o  no i t e m  
. .  . .  

5 do srt,iri 11 ds3t .e  E s t a t u t n .  

. i34 - SE $ . l i . s~ (~ lv i .da  a Eritidade. ü sei1 patrirnoilio 
y$~itrl-t.e:r'ã ESC, pr-01 de iou'trã Knt.iciade congeiiere,  ~ilevlctanente 
i.?!-;.ivt ~ . ac l a .  i- rc j t i i  ~ ~ l ~ , i e t i v o s  d t i n s ,  i r idicada p e l a  Aesemblgia 
(;era1 L) i s so lu t ,p r i a ,  sendci , poreni, obr iga tor ia i r iente  d e s t i n a d o  

rlit idade sec$'rada no niuriicipio . 

- FOl?iJfvl JUIZ VAL[?IN,E;R !5ZF:?A E ;;[.VA. -_ 
CF?. @di%i-ciOo - PADRE MARCOS, p.jl/:[:!,-., ; .. , : ,  , 



A p t .  ::i> - A s  quaatsas & o s  c a s u s  omissos des te  E s t a t u t o  
 sara,^ rtesulvictos de tlcprdo com u L e i  v;igentg no pt116: e com. OS 
p r i n c l p i s s  REY-7.lS de d i r e i t o .  

t ' ~ r a a r ~ n t u  1- - O pr,esente e n t r a r a  e m  vigor na da ta  do 
seu r e g l s t r n  e m  c a r t o r i o .  



CERTIFICO diante doe poderes que a Lei  me 

faculta o n seqtisrinento de ;pessoa interessada que,% 

vendo e @ornpulwmdo Q arquivo <lesa@ cartórlo, h meu' 
I 

I 

1 
~ l r g o ,  nele constatei no Livro de Wgiatro c ivi l  de 

i Pes8oa ~ u r i d i o a  nfiA-ttL1l, &a Íls .06vfJ ./89vQ,, sob nQ l /  
. t  
. i  
j 066. em data da hoje, (02.09.1997) o registro de prq 

i sente ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE COERIAICACAO, CULVJRIit -% 

1 
E DESPCRTO DO MUNIC&IO DE VILA NOVA N) P I A U ~ ,  f e i t o  

. ., I 
i 

$nt.grilnxwts r. todo p PIU -keor. O ~ e f e r i d o  6 verda- 

de e dou ~~.-~ptt,i~,t~mn*r~tXrnInPt+~t!~fta~tRIllni~F~lm~~~ll~f~~t~~~1 

TIAY?E T44RCOS (?T) c 02 de setembro  da 1997. 
I 

,I 
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I-, 

E  FUNDA^.& DA ASSOCIAÇAO ' .DE 
PIO DE VILA NOVA 

ULHB DE 1997.' ' 

entoY e' iioverita e, 
~a;IadCFVilaWovailo 

do Piaui, Iistatlo do Piaul, com 
teve início quando o Professor 
processo de tiuicionnmrnto dns RáBin~.  

1 

1 

.-.$L- - I .+ . - t ( e g ~ i r n ~ ~ d o t ' t ) y ~ A s d 1 4 i ~  ti 

1 . :..P ficoi~~k~n&ihiídkQbW AntBnio ..ManoeL *a-Silu~..e-;Núbia-.hefa-~da Rochq-sendo 
s e c r e t a i i a d i r ~ ~  Arinaldo Aiit6liio kdJ,,.Q. . . ~ ~ ~ i ' d e ~ ~ . d ~ ~ ~ ~ a b a l ~ i o ~ ~ . ~ o ~ w d a . ~ a l ' w i i  

8 < , , . . so1iclts:do s e ç @ t W  dos batft$hos que leia o.Projeto de Estatuto, conforme c h r í s t d  no 
par~:atzi&a.. A p b ~  ~explanaç~tiq'6s*;~en$bres 

8de.... dospreseotes- o Est&to i~illLl$aRti$nte 
mudanpa ou alteraç*., na eyosta efi@ut&~a..~,~ndo _" & - ... _ «_- ._. . .I- .- ... 
aclarnqiio dos prsant&s'$dfbl&ta B primeira Diretoria 

'Executiva e (;onselho Fiscal com seu respectivo suplente,. dq,Ap&oçiq@ @,CimunicaçCio, 
Cultiirtl r Desporto do Mutiicipio de vila Nova do Piaui: Diretoria-Exectlliva: Francisco de 
Assis da Silva, Diretor-Presidente; Jogo Bosco Alves Barreto, Diretor-Adriiinistr&ivo; Jort', 

~ a b i ~ ; o  tle Lima, Diretor-Firianceiro; Coiisellio C:onii~ni tário: Atlelino Fraiicisco de Olivoir,;r. 
Edirnilson José de Liiiia e Severino françisco de Sousa, suplente do Coiiselho íloniunithr!:. 
Rar~cisca Adeli~la tla Silva: íionselho Iligcal: Núbia Josefa cla Koch~, Ynscoal Aitdriio LrUi 

I 

e Pe&o Manoel de Lima, suplente do Conselho Fiscal; Lílian Ii-ancisca da Silva Nada mais 
l~aveticlo a pitar. a CoordqaçM dos, trabalhos ordenou a rriini, Aritiddo Aiitdnio Ltiiti . .  . . .  
Secrelário, que IaGgyse a presente Ata; que dèpoli de-lida e achada conforme, vai a.~siriada 
por mixn c demais interessados. (a) Arinaldo AntGnio Leal - S~crctário. (:ta.) Ant6riio 

' Manoel da Silva, J o b  Bosco ~ l v m   arre reto, JosB Sabiiio de Lima, Pascoal AntGnio Leal, 
L;rulcisco,jie Assis da Silva, J.osé Xavier Le., Frpcinca Adeli~ia da Silva, I . . .  E~ivaii Fedro de 
Lirna,'Adelino Francisco de Oliveira' ' . 

Psta asta confàrnie a origirial. s[!:R\'\ .'C F:"""! "'" "i,-.'-- J $ ::. I..! C>-, $.,L) i:. i..J:-:!.:!a,k. 

PIAU~(PI), i 1 IIE JULHO U,E 1997 .- RII/NIST&~C) [)&i ~~~, i ! r~ i i c~ , r : . (~~ : ;  
<;C)i\IFERE COM i:) C:lR/C+!?4<!!. 

. . - $23 / / / I  (2 
' 9  L 

, . .  
, . 

'..v* 

Crrt6ria do C'! " 
Rlfliehl lt > 

V k . u  k P a l o  Conrndo L',, . 
I 1 , b d  Gmr.& Limfl r 

IW & Silcfa - Nir Hi Vilhnir S e i u  
Y - hlrr MMW, 



krtdrio do 2.' Oflcio de Notu a do 
Ragistro Civil r 

C E F . T I D Ã . 0 ~  R E G I S T R O  
&-- --- -- - -- 

-/-- 

CERTIFICO E DOU FÉ, diante  dos poderes que a Lei 

me f acu l t a  e a requerimento de pessoa interessada que , r e v e ~  

do e compulsando o arquivo deste  ca r tó r io ,  a meu cargo, nele 

consta te i  no L ivro  de Registro. c i v i l  , .($~,,g~ssoa ~ u r i d i c a  no. 
<_ --- 

i i - l ~ & l ~ ,  Ss fls,85~2./86vQ., sob nQ065>,?.lF;5v,:ee,Q3,",(02,09. y* 
1997), o r eg i s t r o  da presente ATA DA ASSEMBL DkQE "v; TURDAÇAO . 
DA AYSOCIAÇKO DE COMUI~ICAÇÃO, CULTURA E  DESPORTO DO T T N I C ~ P I ~ I  

. . ,  
\ ' 8  

DE V I U  DI3 NOVA DO P I A U ~ ,  f ~ i t ~ ~ , $ n m e n ,  m todo o seu'  ** % : 
. ,  1 , O refer ido 6 verdade e dou f é . - E ~ ~ = 1 ~ = ~ 1 = ~ ~ = ~ f ~ ~ r $ t 2 1 r 1 ~ 1 ~ 1 ' = ~ t  

PADRE FI.ARcoS(F!T), 02 de setembro .-* de 1997. 



Declaro para fins de provas junto a quem possa 
interessar que, todos os Diretores da Associaçáo de Comunicação, Cultura e 
Desporto de Vila Nova do Plauí, s8o Brasileiros Natos, Piauienses com Doc. 

\ de origens, onde Area hoje pertence à Vila Nova do Piauí, Conforme Cópias 
de Identidades Anexas. 

I 

Para constar da verdade assinamos o presente termo 
declaratórlo em O2 (DUAS) vias de Igual teor e um s6 e$eito.para todos os 
fins de Direito. 

VILA NOVA DO PIAUÍ (H), $O i 5e,/ fi / J 9 3 4 

b i r c t o r  Presidente 
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Declaro para fins de provas junto a quem possa I 
. interessar que, todos os Diretores da Associação de Comunicaçáo. Cultura e 

I/ 

, Desporto de Vila Nova do Piaui. são residentes e domiciliados nesta cidade li 
--, de Vila Nova do Piauí, na área urbana onde será instalada a Rádio I I 

Para constar da verdade assinamos o presente termo 
declaratório em (02 (DUAS) vias de igual teor e um só efeito para todoç os 
fins de direito. 

lnlliu - Vi la  Nova FM98.9 

~[ircioc Presidente 





VILA NOVA DO $ 1 ~ ~ 1 ,  AOS $0 DIAS DE 0'4 DE 1999 

A 
~ s s o c n ~ ç Ã o  DE C 0  C A ~ Ã O ,  CULT E DESPORTO 
DE VILA NOVA DO PIAUI - PH. 

IWF: Apoio iniciativa de instalação da RMio Comunitária de Vila Nova. 

1 

A (01, IGi,$:;in I ; : ~ A N . Y $ ~ I $  ,h, , ~ ~ ~ i : m x ! $ f  23; ~ 3 ~ 3  
6 6 ~  NO 1i!Ti0 eE??8$.$ IT C estabelecida na(o) E (9.1 $ 3  ?,:~c$IJ C I 

s/' TT neste miuiiicipio, aqui representada pelo Presidente, ( P ~3~62) 
I::A_TL[ DC ~j, ,ãc , ~ ~ i ? l \ ~ ~ c ;  Vem manifesta o seeu irrestrito apoio à iniciitiva 
dessa Associação em explorar os serviços de Radiodifiisão Comunitária, que com 
absoluta certeza, só trará beneficias para a comunidade local e para o municipio de 
vila N Q V ~  CIO n i a ~ i .  

Essa Associaqiio, que tem por presidente m a  das pessoas mais 
conceituadas deste mmicipio, com certeza não medirá esforços para cumprir uma 
programação na Rádio Comunitária que atenda aos anseios da população local, 
discutindo os seiis problemas, dificuldades e reclamações proporcionando, desta 
forma oportunidades aos membros da comiuiidade de manifestação suas opiniões e, 
via de consequência, dando oportunidade de aqueles que tem nas mãos o encargo de 
dirigir o municipio de melhor servir a comunidade pois que, na medida em que essa 
comunidade tiver consciência de seus direitos saberá exigir dos dirigentes, 
providências efetivas no sentido de satisfazem: o anseio da comunidade. 

Assim, manifestamos nosso Irrestsito apoio a essa iniciativa assim 
como nos colocamos inteiramente à disposição desta Associação para colaborar, iio 
que preciso for, para instalação desses serviços o mais shpido passável. 



VILA NOVA PIAUÍ, AOS J'v DIÀSDE 0 DE 1999 

A 
ASSOCIAÇAO DE CO CAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DE VILA NOVA DO PIAUT - PI. 

'1 REI?: Apoio à iniciativa de instalação da Rádio Comunitária de Vila Nova. 

A (o), xci:irsA C R T ~ ~ I , ~ I , ? C A  DS ivern 
CGCNO I . ~ ; T s - R ~ ~ G  i estabelecida na(o) .\.:r, 9 *;$:;.r O ~?:r,l  fi?~ l . ~  (J. I 

179 255 : neste municipio, aqui. representada pelo Presidente, C ~ C R ~ E X ~ I . ~ ~ ~  

Vem manifestar o seu irrestrito apoio a iniciativa 
dessa Associaçiio em explorar os serviços de Radiodiksiio Comunitásia, que com 
absoluta certeza, s6 trará beneficias para a comunidade local e para o municipio de 
Vila Nova do Biaui. 

Essa Associaçilo, que tem por presidente uma das pessoas mais 
conceituadas deste municipio, com certeza na% mediirá esforços para cumprir uma 
programação na Rádio Comlrnitána que atenda aos anseios da populqão local, 
discutindo os seus problemas, dificuldades e recIamaçõies proporcionando, desta 
forma oportunidades aos membros da comunidade de manifestagiia suas opiniões e, 
via de coaaseqSBência, dando opoffQaanidade de aqueles que tem nas m5os o encargo de 

S .  

dirigir o municipio de melhor servir a comunidade pois que, na medida em que essa 
comunidade tiver conscihcia de seus direitos saberá exigir dos dirigentes, 
providências efetivas no sentido de saitisfazer o anseio da comunidade. 

Assim, manifestarnos nosso irrestrito apoio a essa iniciativa assim 
como nos colocamos inteiramente à1 disposição desta Assoêiação para colaborar, no 
quegreciso for, para instalação desses serviços o mais rápido possivel. 
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VILA NOVA DO 

i [ 

\. , -- - z 

AOS d-u 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DE VILA NOVA DO PHALT~ - PI. 

REI?: Apoio Li iniciativa de instalagiio da Rádio Comunitiiria de Vila Nova. 

A (o), A.S 3cc l i 3 ~  LTGI~. AD C;:IES 31;: vi;:r, A NCY.TA 
CGC No 23 *624o84+'~00i-0~j estabelecida na(o) h77 e S &?TT 0 KNT OWI C 

~/TS neste mimicipio, aqui representada pelo Presidente, ( ~ ~ ; < E ~ c Í z  C c) 
mx~,mfi pvsqpfi  - r,n fir SXT r) h Vem manifestar o seu Krestrito apoio à iniciativa 
dessa Associação em explorar os servi~os de Radiodifi~siXo Coaaaianaithria, que com 
absoluta certeza, s6 trzh beneficias para a comunidade local e para o municápio de 
Vila Nova do Piauíi. 

Essa Associagão, que tem por presidente u~na  das pessoas mais 
conceituadas deste rnaanaicipio, com certeza não medirá esforgos para cumprir uma 
progmagi?io na Ráldio ComannPt&ia que atenda aos mseios da populagão local, 
dis~utindo os seus problemas, dificn~ldades e reçlmaqões proporcionando, desta 
& r m  oportunidades aos membros da comunidade de ma~aifestagiio suas opiniões e, 
via de conseqUêaacia, dando oportunidade de aqueles que tem nas mãos o encargo de 
dirigia: o municipio de melhor servir a comunidade pois que, na medida em que essa 
comunidade tiver consciência de seus direitos saber6 exigir dos dirigentes, 
providências efetivas no sentido de satisfazer o anseio da comunidade. 

Assim, manifes'eséannos nosso irrestrito apoio a essa iniciativa assim 
coino nos colocamos inteiramente à disposiçiio desta Associagão pxa  coBcP&assa, no 
que preciso for, para instdaçiio desses servigos o mais r6pido possivel. 
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VILA 
-- 

NOVA DO P I A ~ ,  AOS 9.U DIA3I)E 0 9 DE 1999 "4 

A 
ASSOCPACÃO DE c O ~ C A Ç Ã O ,  CULTURA E DESPORTO 
DE VILA NOVA DO PIAUH - PI. 

' REF: Apoio <i1 iniciativa de inmstalqão da Rádio Comunitiiria de Vila Nova. 

CG@NO 23.525.239/900-~.-52 estabelecida na(o) RUA : FQC XACQG (i 
S/'~T neste municipio, aqiii representada pelo Presidente, ( ff::~.R:iicf C I C 
irKr,T:~ECI ATT CTI'T C U A S IITf '4 Vem manifestar o seu irrestrito apoio iniciativa 
dessa Associagiio em explora os servigos de Wadiodifaasilo Com~.~nittiria, que com 
absoluta certeza, s6 trairh beneficias p a a  a comunidade local e para o mu~~icápio de 
Vila Nova do Biaui. 

Essa Associagão, que tem por presidente wna das pessoas mais 
conceituadas deste mtmicápio, com certeza não medir& esforços paira cumprk uma 
psogamaçiio na Rádio Comunitária que atenda aos anseios da populagiio Bocal, 
discutindo os seus problemas, dificuldades e ireclamaçdes proporcionai~dcp, desta 
foma oport~midades aos meanbsos da comunidade de manifestaçiio suas opiniões e, 

i via de coanseqtiência, dmdo oportunidade de aqueles que tem nas mãos o encargo de 
dirigir o municápio de melhor servir a comunidade pois que, na medida em que essa 
comuni dade tiver consciência de seus direitos saberá exigir dos dirigentes, 
providencias efetivas no sentido de satisfazer o anseio da comunidade. 

Assim, manifestamos nosso irrestrito apoio a essa iniciativa assim 
como nos colocamos inteiramente Ie disposição desta Associagão para colaborar, no 
que preciso for, para instalq%o desses serviços o anais rhpido possivel. 





VILA NOVA DO PIAUÍ, AOS 40 DIAS DE 03 DE 1999 

A 
AsSOCL~~ÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
HIlE VILA NOVA DO PHAUH - $1. 

1 1 REF: Apoio à iniciativa de instalagão da Rádio Comunitária de Vila Nova. 

i A (o), SIl;ZflSi\,BO DGS 'r2 A130 RUZAIS llE TI?; A TT'J-TA-:F 1 
C@C N" 01 e 613*010/0n01- a3 estabelecida na(o) A77 e 3%KT& KI, R @ 

301 neste mt~nicápio, aqui representada pelo  presidente,^^ ~ i r x ã s c  o 
J c 78 

1 b ~ L  ",X::il, s Vem manifestar o seu irrestrito apoio à iniciativa 
dessa Associagiio em explora- os senyiqos de Radiodift~silo Gomuni~ria, que com 
absoluta certeza, síP trarh beneficias para a comunidade Bocal e para o municápio de 
Vila Nova do Pisanaá. 

Essa Associaqão, que tem por presidente uma das pessoas mais 
co~~ceituadas deste municápio, com certeza não medir& esforqos para cumprir uma 
progamac;%o na RAdio Comunithia que atenda aos anseios da popialaçrào local, 
&scutiaado os seus problemas, difi'nculdades e reclmagses proporcionando, desta 
forma oportunidades aos membros da comunidade de manifestagiio suas opiniões e, 

1 via de csnseqiiência, dando opoir$midade de aqueles que tem nas mãos o encargo de 

I 
diagir o na~micipio de melhor servir a comunidade pois que, na medida em que essa 
comunidade tiver coámsciência de seus direitos saber& exigir dos dirigentes, 
providências efetivas no sentido de satisfazer o anseio da comunidade. 

Assim, manifestamos nosso irrestrito apoio a essa iniciativa assim 
como nos colocamos inteiramente à disposic;ão desta Associqão para colaborar, BPO 

que preciso for, para instalagiio desses seirvigos o anais rálpido passável. 
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VILA NOVA DO PIAUÍ, AOS dD DIAS DE 0 4 DE 1999 

Hlustrissinno Senl~or 
Presidente da Associaqãlo de Com~~nicaqão, Cealtenra e Desporto de Vila Nova. 

REF: Feawcionnmento da Rádio Comunitiria de Vila Nova do Piaaaá. 
i 

- I - ----- 

comerciante estabelecido profissionalmente nesta cidade há 20 anos, residente 
e d~miciliado na Av. @a). ~ r y ,  CTS'FTTRAX 4-03 , desta cidade, 
desde i97 9 , venho manifestar minha satisfaqão em saber que essa Associagão 
está impBantando os sesviqos de Ráldio Com\~nith,rien naesta cidade. 

Esse serviqo trará beneficias à nossa comunidade pois, nãlo tendo 
finalidade lucrativa, com absoluta certeza, se desenvolverá bica e exclusividade na 
defesa dos interesses sociais da comunidade locals 

Espero que esta pretensão de V. Sa, se concretize com a imediata 
instalagaio e hncionaamenn&o da Rádio, ao mesmo tempo em que almejo sucesso na 
continuidade $o trabalho que essa comunidade já vem desemlvendo em prol da 
nossa comunidade. 

'i 

CPP No g_38.&05.223-87. 





VILA NOVA DO PIAUÍ, AOS 40 DDIAS DE 6' 4 DE 1999 

Blaastrissimo Senhor 
Presidente da Associagão de Com~~nicagiio, Cultura e Desporto de Vila Nova. 

E F :  Feanacionaamento da Rádio Comnnnaithria de Vila Nova do Piaui. 

Ela, EB-J ~!J-,-T c ,  1 1; _ C,TT ti .- L%> ! DE :,, , COPQO 
co~nercliante est&elecido p~ofissionalmente aâesta cidade há i0 anos, residente 
e domiciliado na Av. (Rua). e SAFTC IY'SGN1: 0 BQ 209 , desta cidade, 

089 desde I-) e , venho manifestar minha satisfaggo em saber que essa Associagão 
est& eà~nplantando os sewigos de Rhdio Com~~nittáFia nesta cidade. 

Esse servi90 trará beneficias hà nossa comunidade pois, não tendo 
fhalidade laacrativa, com absoluta certeza, se desenvolverá única e exclusividade ala 
defesa dos interesses sociais da comu~~idade local. - 

Espero que esta pretensão de V. S", se concretize com a imediata 
iám~hlagiio e ffoancionamento da Rádio, as mesmo tempo em que almejo sucesso na 
csntimidade do trabalho que essa comtlinidade já vem desenvolvendo em prol da 
nossa comunidade. 

p. : S ..::;ii:ii<.l C 0 ; ; l  3 1s) c>:'s:.(:!;:.e ( 3 ;  110 

ar,; ... V , ~ 1 : : s : ~  Crt 

T;tbcliâ -'i iiular 

Escrc\,cntc Substitir!:~ 

c~i<rói<i~ LIO ú:, ICO o~íc iu U E  >;/\O JLILIÀO 
Rua Franco J'crcira, 80 

64.670-600 - SÃ0 ~ul .120  Pl 
TelcPdx: ( 0 8 9  438 - 1 i36 



VILA NOVA DO PIAUÍ, AOS $0 DIAS DE 04 DE 1999 

HBaustrissinno Senhor 
Presidente da Assoçiagão de Comanicrnçiio, Cealtusa e Desporto de ViEâ Nova. 

REF: Funcionamento da Rádio Comaanittuia de Vila Nova do Piauí. 

AST;I?XIC iJRfii\!V'C h:j;ZiFIRB , COáPBO 

comerciante estabelecido profissionalmente nesta cidade h6 anos, residente - 
e domiciliado na Av. @tua). RIJA: ;FOC i.,:ndnc S/N , desta cidade, 

C cw desde J ~ J '  , venho manifeshr minha satisfaçgo em saber que essa Associaqão 
está implantando os serviços de Rádio Comunitária nesta cidade. 

Esse serviço tsarii beneficias i nossa comunidade pois, a80 tendo 
finalidade lucrativa, com absolauta certeza, se desenvolverá única e &xclusia/.adade na 
defesa dos interesses sociais da comunidade locd. . 

Espero que esta pretenslão de V. Sa, se concretize com a imediata 
instalação e firncionamento da Rádio, ao mesmo tempo em que almejo sucesso na 
continuidade do trabalho que essa comunidade já vem desenvolvendo em prol da 
nossa comaanidade. 



NOVA DOPIAU~, AOS 33-u DIASDE 0 4  DE 1999 

HltnsitHássi~no Senhor 
Presidente da Associagilo de Comuraicaç50, Cultura e Desporto de Vila Nova. 

REF: Funcionamento da Whdio Comanánitiuia de Vina Nova do Piauá. 

. , Eu, Z5R.A-NC:I,SyC ,I'(J"J,.~ÃC: .OL;JT~:;~RA COB'IlB) 

co~nerciante estabelecido profissional~nente nesta cidade h6 03 anos, residente 
; PTQ e domiciliado na Av. (Rasa): ~17, .: a~.~rpc:  fiyíi\(:T;I -r r , desta cidade, 

desde 19%' , venho manifestar minha sa&sfa<& e& saber que essa Associagb 
está implantando os semigos de IRAdio Comunithria nesta cidade. 

Esse servigo úrarasá beneficias nossa comunidade pois, niio tendo 
finalidade ha-ativa, com absoluta certeza, se desenvolvená b i c a  e 'exchsividade na 
defesa dos interesses sociais da comurmidade local. . 

Espero que esta pretensiio de V. Sa, se concretize com a imediata 
instalação e kncionamento da Rádio, ao mesmo tempo em que almejo sucesso na 
continaaidade do trabalho que essa comunidade já vem desenvolvendo em prol da 
nossa comnnnidade. 

', 

Escrevente Substiciita 

CARTÕILIO L>O ÚNICO O F ~ C I ~  DE !;AO J C , ~ , r i u  
Riin Franco I'creira, 80 

61. G70-000 - SÃO J U L I ~ ~ O  I>[ 
Telcfax: (086) 438 - 1 136 Maria do Sousu Rodrigues 



Declaro para fins de provas junto a quem possa 
I Bnteresçar que, a Associação de Comunicação, Cultura e Despodo de Viia 

Nova do Piauí, legalmente constituída, Sediada na cidade de Vila Nova, 
Estado do Piaení, na Av. Santo Antonio sln centro não mantém Convenios ou 
apoios com prestação de sewiços e n ~ a d r a d o  em mani%estos de 
Rad Wodifusão. 

Para coasstar da verdade assinamos o presente termo 
declarat6rio em 02 (DUAS) vias de igual teor e um s6 efeito para todos os 
fins de direito. 

. . , I , . : , ' . - ,  i , , { . .  ,.: 
--i 

. . .  \ , ? I ( . . ! ; . - ,  L,,,., , ,<,,, ... ,., . . . .  
, ----- 

. 8 .  i.;.. , . . i . . . . .  I ' , A : :  , /. ' ........... " ':>iICA CO!':~ADO 
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Declaro para fins de provas junto a quem possa 
interessar que, a AssociaçSo de Comunicação, Cultura e Despoflo de Vila 
Nova do Piaui, possibilita ao atendimento do item 14.2.7.1 do loca! 

[ I  
pretendido para a installaçao do Sistema Irradiante. 

I 

Para constar da verdade assinamos o presente termo 
declaratório em 02 (DUAS) vias de igual teor e um $6 efeito para todos os 
fins de direito. 

,$)<.,,E(.)] c.:: ?/i,\J\.,\ (-!j<!zp,!><-) I{,!,,+, , #;;,:.'c!: ,.,;:,,:., +I!. ; . , ,,,, 

, ! C - ' ! r : . ' . , " '  , t , . . r , \  , , , L ,  c:oPdkJ\,i3<2 LI',,';:, 
"- ~ ~ , l ; . ; ~ i ~ ~ $ ; : i ~ $  g>,:i;;{!;;,;?,;i;$ 

EL3,:;il/~.fl EiEi;EUITO Uíl  $:i ';i\ ., 
:' ' ,  

FORUM JUIZ VALUINP.f! 5Fi:.Í:A E ~ i l . ~ &  - 
ÇEQ. 6.4680-OOO - PADRE CAAXCOS, ESIADC', DO PiALil 



Declaro para fins de provas junto a quem possa 
interessar que, a Associao;ão de Comunicação, Canlturca e Despo~o de Vila 
Nova do PUauí, adquisente de urna Emissora de Radiodifusão Comunitaria, 
tem sua denominação de fantasia, que serái Rádio Vila Nova FM. 

Para constar da verdade assinamos o presente termo 
decla6atCPrio em 02 (DUAS) vias de igual teor e um s6 efeito para todos os 
Rins de direüto. 

~ i f c t o r  Presidente 

..~kk: IC)K1$3 DC) L0 OFICIO LIE I\IOTA:; E 00 1itc;isl~o LIY 1 :  
- 

:,T * 

. , , . . . . . i. . _ . . . - . . . . . . . . , . . 

ilf;43 :':; 
"L CONP.ADO i.i:nn - ,$,6E,itiiirrs ...i 

YIOI '(.: . '"R BENEDITO DA $ILVA i i ! %  iiii. 

.-. FORUM JUIZ VALDINAR ?Epi?,q E si!\g"ii ,, 
A d x f l ~ - O ~ l O  - PAI!!PF AAJ4RCC)Ç, F - , i r ' j : s ~ ,  [:i;, nt ,%in 





RadCom Relação de Processos Vizinhos em ordem crescente de distância 
Obs.: Para irnorimir assinale Paainas de 1 até 1 

Distância Aviso 

(lun) UF Localidade Processo delnsc. LatíLude Longitude Status GA I Entidade 

0,OO Pl Vila Nova do Pia~5376000059898 5 07S0935 40W5425 NAA SIM ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DE VILA NOVA DO 

12,42 PI São Julião 5376000042398 1 07S0527 40W4906 IND SIM ASSOCIAÇÃO SÃO JULIAOENSE DE DES. DO DESPORT0,CULTURA E TURISM 

21,74 PI Belém do Piauí 5376000042698 4 07521 18 40W5416 NAA SIM FUNDAÇÃO BERÇO DA ESPERANÇA 

22,68 PI Monsenhor 5376000069998 4 0685947 41 W0147 NAA SIM ASS. DE COMUNI. CULTURA E bESPORTO DE MONSR. HIPÓLITO 
Hipólito 

32,76 PI Fronteiras 5376000066998 4 078051 3 40W3710 IND SIM ASS. DE R ~ I O  COMUNIT. DE FRONTEIRAS 

33,05 PI Frontesas 5376000042298 1 075051 7 40W3659 EPS SIM ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO C.D. DE FRONTEIRAS 

33,79 Pl Jaicós 5376000009499 4 0752133 41WD816 NAA NA0 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE JAICÓS 

33,79 PI Jaicós 5376000042898 4 0752133 41 W0816 NAA SIM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE JAICÓS 

34,49 PI Caldeirão Grande5376000046598 1 07S2010 40W3900 D(I SIM ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇAO, CULTURA E DESPORTO 
do Piaui 

41,76 PI Marcolândia 5376000026899 0 07S2640 40W3937 NAA NÃO NUCLEO MARCOLANDENSE DE DEFESA E APOIO CULTURAL 

46,95 PI Simões 5376000057098 3 0753421 40W4905 D<I SIM ASSOC. DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E CULTURAL DE SIMÓES 

48,49 PI Pio lX 5376000040698 1 06S5006 40W3650 AUT SIM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DE PIO IX 

5376000064298 3 07S3529 40W4928 IND NÃO NUCLEO DE DEFESA EAPOIO COMUNITARIO DE SIMÓES 48,87 PI Simões 

48,87 PI Simões 5376000064298 4 0783529 40W4928 NAA SIM NÚCLEO DE DEFESA EAPOIO COMUNITÁRIO DE SIMÕES 

51,67 C€ Salitre 5365000006699 !j 07S1652 40W2718 NAA NÃO ASSOC. COMUNITARIA DOS MORADORES DO SITIO PEDROSA 

51,83 PI Bocaina 5376000075498 4 0685648 41 W1928 =I NÃO FUNDAÇÁO ROSA LEAL 

51,85 PI Bocaina 5376000045298 4 0685633 41 W1921 NAA SIM ASSOCIACAO BOCAINENSE DE APOIO AO TURISMO ABATUR 

53,19 CE Salitre 5365000094399 5 07S1654 40W2627 NAA SIM FUNDAÇÁO PARA ASSIST~JCIA E DESENVOLVIMENTO DE SALITRE 

58,54 PI Picos 53760000023gg 0 0750453 41 W2553 NAA NAO ASSOCIACAO DE CULTURA E DESP. MUNIC. DE PICOS - ACCDEP 

62,58 PE Araripina 531 0300040399 0 07S3512 40W3215 NAA NÃO ASSOCIACAO DOS MORADORES DE ARARIPINA 

5376000049998 4 0780419 41 W2820 D(I NÃO A~SOCIAÇAO COMUNITÁRIA CATARINO VARJÃO 63,15 PI Picos 

64,41 PI RCOS 5376000046398 4 0750408 41 W2900 EPS SIM FUNDAÇÁO SENADOR WALDEMAR DE MOURA SANTOS 

64,63 PE Araripina 531 03000261 99 6 07S3434 40W2954 NAA NÃO RÁDIO COMUNITARIA ARARIPINA FM 

67,59 PI Patos do Piauí 5376000072498 O 0754003 41 W1437 NAA SIM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE PATOS 

70,67 PI Itainópolis 5376000042598 4 0782649 41W2842 NAA SIM ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS - PIAU~ -p 
72,09 PI Itainópol~s 5376000056498 4 07S2149 41W3138 NAA NAO ASS. COMUNITÁRIA E CULTURAL DE ITAINOPOLIS - ASCOMDEI 

f $8, 84,04 PI Dom Expedito 5376000021 099 0 0655734 41W3828 NAA NÃO FUNDACAO TOINHO ROQUE 
'J 

- w -  _ 
t-' 

.P ,Z-~~,  



ROTEIRO DE COM : j 

b 

MINISTÉRIO DAS CO~MUMCCAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RAIIIODINSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E L I C E N C I A M m  

2. Entregou documentação tempestivamente ? 

( & ( ) NÃO 

1 

3. Classificação inicial : 

GA =gerador de coordenadas geo@cas no Aviso de Inscrição 

( ) CONC = concolrente não gerador de coordenadas ge.oeográficas em Aviso de Inscrição 

4. Coerência entre coordenadas geo&cas 

COORDENADAS 

End antena proposta : 



4.1 - Se àAB = O , seguir instruções para coordenadas coincidentes com o IBGE : 

42-SedACf O :  

( ) CONC. com d 5 500 m das coordenadas geográficas do GA com quem concorre. Seguir 

'I 
( ) CONC. Com d > 500 m das coordenadas geográíias do GA com quem umcorre. Indef- ' I I 

1 

, I '  
@& GA - analisar como CONC. em relafáo às coordenadas geográficas do seu próprio Aviso /i  

'i 
I 

5 . - Compatibilidade com os dimincamentos do  CANAL^^ .'.. i 

I I 

5.1 - Colher a listagern de estações nas vizinhanças da proposta I 

5.2 - AnaIisar as  estações que se encontrem até 3,5 Zan para dAC = O ou dAC # O. Neste Último 1 1  
caso, notar que a distância 0,00 na vizinhança colhida passa a ter o valor calculado no quadro do 
item 4. i 

I/  
ii 

5.2.1 - Relação de conconentes, caso hajam : ( d I 500 m ) 

PROCESSO NJ ... OBSERVAÇAO 

5.2.2 - Dependentes ordenados pela precedência do Aviso de Inscrição ( 500 d C 3500 m ) 1 
11 
li 

- -  

5.2.3 - Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal : 

Explicações ( caso julsado conveniente) I 

I 



v ---.., 
6. A estação situa-se em município de da Faixa de Fronteira ? ----.-. - 

7. Declaragão do representante legal de que o local pretendido para instalação do sistema irradiante /i 
atende ao disposto no item 142.7.1 ou 14.7.1.1 da Norma 02/98, aprovada pela Portaria no 191, !i 
DOU de 07/08/98. i I 1 

I I 

8. Apresenta planta de armamento ? 

9. A planta de anuamento tem escala definida ? 

10. Assinalou o local de instalação da antena tmsmissora indícando as coordenadas geo,&ficas ! 

com precisão de segundos, e traçando a circzmferência de até 1,O lan de raio ? I i 

i 

'i 
1 1. h urbana da localidade a que se destina a proposta de prestação de serviço está circunscrita !I 
por um raio: 11 

I 

( aí>/ 1 3,5 km ( cobertura de comunidade conforme 5 207 art. 1°, Lei no 9.612 ) 
I I - i 

I 

12 - O endereço da sede a 
( lo_gadouro, rua, no) !I 

12.1 - Este enderego está sediado na área da comunidade para a qual a emissora pretende prestar o I 

S ~ M Ç O  ? 
' I 

(& SIM ( NÃO ( ) INDETERiWNADO I 





"Rvvi~.: PlJp[/:;( , f. F - 
I S ! l ,  ( ,  , ' > '  r;(h,l ?r 

~ERVIÇO PCBLICO FEDERAL C Q N F ~ ~ t  cc9.1 c) , I  : i )  , ,I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO Em,%?/ / I  4") 

---' -- - - --- - 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

------- ---e - 

ROTEIRO DE ANÁLISEJURÍDICA DE RADCOM 

1. PROCESSO No: 

2 .  ENTIDADE: 
/ 

2.1 - Fundação ( ) 2.2 - Associação Comunitária (7) 
2.3 -Objetivos Sociais: Art. do Estatuto Social 

2.3.1 - Similitude com a Lei 9.6 12/98: ( ) Sim (M Não 

3. Registro do ato de fundagão - Cartório: C.?Z . (qiy O.F:C~Q\ 

/ 

3.1 - Comarca: ?Q ~ Y ? - L  wv&3 - 

11' 
3.3 -No de Ordem: 0 C)&'; 3.4 - Livro: I 

3.5 - FLS.: 65I ;/8 6V. 
4. Requerimento de Solicitação? 

P sim 0 ~ ã o  

5. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

O sim ~ ã o  

Doc. de fls. 0 3  

6. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade contêm dispositivos que evidenciam vínculos de 
subordinação. ingerência ou predominância ideológica de qualquer natureza? 

sim Não 

Doc. de fls. O3 ia OR 9 

7. Comprovante de que obteve o assentimento prévio da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência 
da República. se a estação pretendida estiver situada na faixa de fronteira? 

L 

0 sim DN ão f l  Desnecessário (não está em faixa de Portaria) 

Doc. de fls. 

8. Estatuto Social da entidade. devidamente registrado no livro - Registro de pessoas jurídicas? 

R sim 0 ~ ã o  



9. Ata de constituição da entidade, devidamente registrada no livro 'tA" - Resistro de Pessoas Jundicas? 

'$sim 0 Não 

.. Doc. de fls. * -. 

10. Ata de eleição dos dirigentes, devidamente registrada? 

& sim 0 ~ ã o  

Doc. de fis. \ L 
10.1 . Quadro diretivo: 

A) 

B) 

c> 

D) 

E) 

F) 

G) 

H) 

1) 

J> 

I 1 .  Docume.ntos dos dirigentes: 

1 1.1 - Prova de nacionalidade dos dirisentes: 

A) &sim O ~ ã o  

8 )  d s i m  Não 

C) 0 sim @ ~ ã o  

D) sim O ~ ã o  

E) s im 0 ~ ã o  

F) 0 sim O ~ ã o  

G )  CJ sim 0 ~ ã o  

H)  0 .sim O ~ ã o  



I --------(- 

--------- ------- 
12. Manifestações em apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 

constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja 
área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km. sediadas na área urbana 
da localidade, firmada por pessoas naturais ou jundicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas 
áreas. devidamente comprovada: 

0 Não 
-. 

Doc. de fls. I 17 A 2s 

13. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso. a denominação de fantasia da 
entidade? 

0 Não 

i Doc. de fis. 

14. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área as 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

@ sim ~ ã o  

Doc. de fls. 15 

15. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade 
de Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de 
televisão mediante assinatura? 

O sim 7 Não 

Doc. de fls. 

: 16. Declaracão, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como integrante de seus quadros 
de sócios e de administradores pessoas que. nestas condições participem de outra entidade detentora de 
outorga para a execucão de qualquer modalidade e Serviço de Radiodifusão. inclusive comunitária. ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura? 

sim $ ~ ã o  

Doc. de fls. 

17. Todos os documentos da entidade (declarações e requerimentos) são assinados pelo seu representante 
legal? L 

$ sim 0 ~ ã o  

Doc. de fls. 13 , ? 7 ! 0 I 
18. Representante legal da entidade: 



cessário, usar verso): 

,,......,; , . . \ I"  i.:.,: :,., : , . . . . . . , , , . . . . , . ..I'_ 
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.aq 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E LICENCIAMENTO 

DESPACHO CONJUNTO TÉCNICO/JUF~DIC 

-. 
S?fcpi3 Processo n? -53 Tl js  

Após análise conjunta técnica e jun'dica, concluiu-se que o processo encontra-se em: 

( > EXIGÊNCIA ( )ACORDO 

( )TNDEFERIDO ( ) SORTEIO 

( )DEPENDENTE ( ) AVISO SSR EQUIVOCADO 

( ) SELECIONADO ( ) REPRESENTATIVIDADE 

( ) EXIGÊNCIA PÓS SELECIONADA ( ) CANDIDATA A PORTARIA 

( ) OFÍCIO DE SELEÇÃO E EXIGÊNCIA ( )OUTROS 

Assinatura 
/ 

Obs.: 1 

F /lukc4&h &A [ i .  
' I 



~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Oficio n!" .r$ f' 3 Mo/SS$-MC V 

- .  
Brasília, $ de 4' ' de 2000, 

Prezado Senhor, 

A fim de dar prosseguimento a análise realizada no processo n." 
53760.000598/98, na localidade de Vila Nova do Piauí/PI, onde essa entidade solicita autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, solicitamos a V.Sa que seja encaminhada a 
documentação elencada no subitem 6.1 1 da Norma 02/98, aprovada pela Portaria no 191 de 06/08/98. 

Solicitamos, ainda, que sejam enviados os seguintes documentos: 

F apresentar cópia de alteração estatutaria devidamente registrada no livro "A", 
Registro de Pessoas Jurídicas, constando dentre seus objetivos a execugão de Serviço de Radiodifusão, 
conforme determina o artigo 15, 5 1" , alínea "a", do Regulamento do S ~ M ~ O  de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto no 52.795 1 63, com redação dada pelo Decreto 2.108196; "J, 1 a -3 +. sa 

-c declaragão assinada pelo diretor Sr. João Bosco Alve, comprometendo-se ao 
fiel cumprimento das Normas estabelecidas para o serviio; . L , 'a /i4 , L( i 

- declaração assinada pelo representante legal, de que a Entidade não é 
prestadora de qualquer modalidade de Serviço de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de qualquer 
s e ~ ç o  de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a Entidade não tem 
como integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, 
participem de outra Entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade e Serviço 
de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura; jl ,L. '  , , , 

- encaminhar cópia do CNPJ e/ou Estatuto Social devidamente registrado, das 
entidades que manifestaram apoio a iniciativa, para comprovação de que estão legalmente constituídas e 
documentos que demonstrem que as mesmas estão sediadas na área pretendida para prestação do 

i serviço; ;~ 1 . 

,- apresentar prova de que o diretor Sr. João Alves Barreto é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de 21 anos ou emancipado, conforme subitem 6.7 inciso I11 da 
Norma 02/98, aprovada pela Portaria no 191, de 06/08/98, publicada no Diário Oficial da União de 
07/08/98; &VI I yg 

- Ata de eleição incluindo o Sr. Erivam Pedro de Lima, no quadro dirigente desta 
Instituição. Lf ) .  

/ s J  43i 



- - . . . . 
, a  . ..- 

Será facultado a essa entidade, 
do recebimento deste, encaminhado com aviso postal, apresentar os itens solicitados sob pena de 
arquivamento do processo. 

Atenciosamente; - 

L3---* 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

IW Senhor 
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 
Assoc. de Comum. Cult. e Desporto de Vila Nova do Piauí 
Av. Santo Antônio, s/nO - Centro 
64688-000 Vila Nova do PiauííPI 
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I 
1 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , (ps c,+ 

SECRETARIA DE S E R w ç o s  DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA a;, i y  Departamento de Outorga de Sewiços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n." 1( 8 90 I03IDOSISSCE-MC Brasília, O de junho de 2003. 

Ao Senhor 
Representante Legal da: 
Associação de Comunicação Cultural e Desporto de Vila Nova do Piauí 
Av. Santo Antônio, s/nO - Centro 
64688-000 Vila Nova do Piauí - PI 

-. . Assunto: Solicitação de Documentação 
i 

Senhor Representante, 
I 

Tendo em vista a análise realizada no Processo no 53760.000598/98, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila Nova 
do Piauí - PI, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 09/09/99, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para. a autorização, tendo a "Associação de 
Copunicação Cultural e Desporto de Vila Nova do Piauí" atendido a esta convocação. 

Em decorrência de análise inicialmente efetuada nos autos de seu processo 
- constataram-se algumas pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no Ofício no 

1213100 de 07/04/00, AR Postal em 14/04/00. Ocorre que, diante da revisão efetuada nos autos de seu 
I r processo constatou-se que a entidade deixou de encaminhar toda a documentação solicitada no citado 

ofício, ocorrendo a perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a sua falta de 
interesse processual. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Por fim informarnos~que decorrido este prazo, a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FRE=-'~SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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0F.GAB-060/05 ÇERV!(;Q PI:IBLIC;~~ ; : != f .>~ ' : f i~ t .  
8- 

~ i i \ i i s ~  ERIO DAS ! ;~~;~i i \ i i ( ;~(:ò~~~así l ia,  10 de maio de 2005. 
COP!FEKE Çcii:Si O c,i:;li;;jp,d,ql- 

E:sr, (93 1 / ! / (/o v --.---. ---- --..__-,.-,%e ".*. 

Ref.': Associacio de ~ o m r ~ n i r n ~ @ ~ u l t u r a  e Desporto 
De Vila Nova do Piaui - proc. n %3760.000598/1998 

7 q>*. e. 7 z : >.: 
L. , a,.:: : L : .-. " El 

Senhor Ministro, 
53QffQ ?@33$4+ i--;'h"" 

,.,.i.l., ;I;E,~;~J~:J .%> . 
s n ? - - g r n - ?  =:.*a PL.~: ~--m,: . P L . ~  fp-L+ :!, , 

ti ? r+i 

<,7.,-.:: ... " s* .:., ,,?.* Ao grato prazer de cumprimentar Vossa Excelên~m:f6@m~ especial apreço, 
aproveito a ocasião para reiterar solicitação da Associação de Comunicaçfio 
Cultura e Desporto De Vila Nova do Piaui - proc. no 53 760.000598/1998 
que, conforme informação da assessoria parlamentar desse Ministério, o 
processo encontra-se arquivado tendo em vista o não cumprimento de 
exigências legais. 

_ - = - -A- - propósito, estamos encaminhando a V.Exa. o pedido de 
#?' ~econsidiação __R- d;"I?~enciamento para exploração do serviço de Rádiodifusão 

u3/7-- A i%m~n~r&ria ---_I .-+ conforme documentação acostada. 

E considerando que naquele Município não existe processo de 
RadCom tramitando neste Ministério e conhecedor da necessidade da 
comunicação para aquela comunidade é que manifesto o meu integral apoio 
ao referido pleito. 

Na certeza de que nossa solicitação seja alvo de vossa imediata 
providência, antecipo sinceros agradecimentos e reitero-lhe meu respeito e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
EUN~CIO OLIVEIW 
Ministro de Estado das Comunicações 
BRASILIAIDF 
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Av. Santo Antônio, S/N - Cep 64.688-000 - Vila Nova do Piauí - PI. 

Q ~ $ B & Q  N@ @&3#2~05 V i l a  Nova dò P ~ ~ U $ [ P I ) ,  21 abri l  2005 ' 

D9: - 
pm siden* da ACXDVN 

ASS;WNTQ ; f,  ~ f f o i o  kzO J~~A~/QQ/s~WMC' '  
~ r o ~ s  sso NP 537600 @0059g98 

com a finalidade de atender as sol ic i toç&s de  
~i~icis em ep$grafe, vimos encaminhar ;a V ,  S",, os  documentos se&u&~ 

1) do bs$at@$r~, devidamente al$erado e 
gis$rades no Livro de Pessoas Juridicas, conforme ADITIVO anexo; 

11) *Quanto ao Qiretor: J@ão Bcaco Ai~ea~Sarreto ,  
o mesmo n& permanece como awal Uireter, s6gue ata e l e i ç a ~  nbva 

Dim tox-ia~, 
III) Gsgtia D~CUW@Q, assinada pelo a b a 1  Diretor 

Pmsiden-te da ACCDVN, Vide a@ eleiçâo nova D i r s  toria; 

XV) dkgue anexo, ~ ~ G f l 0  HQMINAL, o ~ m  os respec%& 
vos documen.t;os( CNPJ É! E slxi%utos) das Pn-~~dades qu@ rnanif- asiararn a* 
poio para exLst;ir a hdhrn; 

V)& qxtDiretor: do& Bosco Aives barreto. nzo 
faz  parte*ds quadro de socfos da ACCDVN, Q mesmo ydou-se para Terã! 
sina e, na0 deu mais not ic ias ,  o mesmo fora exc$u,uido por falta de 
pagamento de suas mensalidades junto a Associaçao; 

Vã)degue a A t a  da eleiçã@(na &posg) da inclus$e 
de: EMVAN FT;DRO DF; LXMA, Gomo dirigeniw da Associaça~; 

E s ~ l a m ~ e m o s  ainda que, n;o foi atenadas as s ~ -  

l i c i ~ ~ k e s  dentro do prazo o~ntAdo no ~fioio riD ã 2 1 3 / ~ ~  de: w/04/Q0, 

'$, em virtude da Pleiçác Nova Diretoria e, esta não teve obnhestrnento 
-"-. - de p.e$esido pedido, para ante, ao %@mas cisnslla das s o l i ~ á t a ~ & a  ' 

através do Gabinete do Dep, Fadara2 Nazarenõ Fonteles, iniediatamen- 
procuramos viabi l izar e, mme%r au setor csrnpebn-bs da SWMC. 

A s s i m  sendo, solici-tawos o obsequio da desativar 
o proca .._ ssa . p a ~ - c & m - . . s ~ a  autorizada a sxecu(;& dò -serviço de h d i o *  
df fuszc, ~omulzjbtgria em nessa ~unic%~io, 

ATENCX OSMNTE , 

i 
/ bnt6nio ~ a n o e l  da bi~va 

Dirotoa Ptesi4cnt~ 
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0f'lcio ~"1331(2005 Vila Nova do P ~ ~ U ~ ( P I ) ,  11 a b r i l  2005 ' 

Do* 4 

Presidente da ACCDVN 
Ao* 4 

Diretor  do DOSR/SSA/MC 

ASSUNTO : f. o f i c i o  na 1213/ OO/SSR/MC~' 
Processo N@ 53760.000598/98 

Com a finalidade de atender a s  so l i c i t aç&s  do 
o f i c i o  em epigrafe,  vimos encaminhar a V. S.. , os documentos s e g u a  
tes! 

I )  -cópia do Estatitrto, devidamente a l terado e 3- 
gis t rado no Livro de Pessoas Juridicas, conforme ADITIVO anexo; 

11)-Quanto ao Diretor: João Bosco Alves_Barreto, 
o mesmo náo permanece como a tua l  Diretor, segue a t a  e le içao nibva 
Diretoria;  

1II ) -Segue DECLARAÇAO, assinada pelo a tua l  Diretor  
Presidente da ACCDVN. Vide a t a  e le içao  nova Diretoria; 

IV) -Segue anexo, RELAÇÃO NOMINAL, com os respect i  
vos documentos(C~~J e Estatutos)  das  Entidades que manifestaram a- 
poio para e x i s t i r  a hdcom; 

V ) 4  ejxtDiretor: João Bosco Alves barreto, não 
faz  parte-do quadro de socios da ACCDVN, o mesmo mudou-se para Tem 
sim e, nao deu mais not ic ias ,  o mesmo fora exc&uido por f a l t a  de 
pagamento de suas mensalidades junto a Associaçao; 

v1)4egue a Ata da eleição(na époc$) da inclusão 

1 
de: dKTVAN PEDHO DE LIMA, como dir igente  da Associaçaoi 

Esciasecemos ainda que, não f o i  atendidas a s  so- 
l i c i t a ~ ó e s  dentro do prazo contido no o f i c i o  ne 1213/00 de: 07/04/00, 
em vir tude da Eleição Nova Dire tor ia  e, e s t a  ngo teve cbnhecimento 
do re fe r ido  pedido, para tanto, ao  tomar ciência das  solicitaçÕes ' 
a t ravés  do Cabine t e  do Dep. Federal Nazarenõ Fonteie s, imediatamente 
procuramos v i a b i l i z a r  e ,  remeter ao  s e to r  competente da S S ~ M C .  

A s s i m  sendo, solicitamos o obséquio de desat ivar  
o processo para que s e j a  autorizada a execuçgo do serviço de Radio- 
d i f t a sh  Comunitária em nosso ~ ~ u n i c í p i o .  

AT;ENCIOSArnNTE, 

AiiLUnia ivianocl (rir ~ ~ [ v i  
Diretor Preside~ta 



A r t .  I G  E c o n u t i t u f d a  a Associação de comunicaç&.;o. .. 
c u l t u r a  e Uesporto do kluhipípio de V i l a  Nova do 
P i s u i (  ACCIiVC>I 1 ,  . en t idade  ' c i v i l  sem f i n s  l u c r a t i v o s ,  co J durãqdo indst.vrrninada, fund*da. de d i r e i t o ,  em 11 de 3ulho d, 
199'?0 cum sede e f o r o  na c i d a d e  de V i l a  Nova do P i a u í ,  Estado 
do 'Piauí, a Rua Santo Antanio ,  S/bl - b a i r r o  c e n t r o ?  como 

\., en i idade  de representaçao da comunidade. 
,,/\ 

* .  

. . DA FINALI~DADE E OBJETIVOS 

' A r t ,  . 2 Q -  SSBa f i n a l i d a d e s  dr. AssociaçiSq. de ComunicagZo, 
~ùl%ura o 1íssporto dú Munàcípio de V i l a  Nova do P i i u l  a < ~ni;egra<So socia  1 dos c i.dad3oç e co i i t r i bu i r  pa r a  a formacao 

~,.-,' . da cidadania e melhor a t e n d e r  as necess idades  da comunidade. 

f-arggrafo Ur-iico - A tim de cumprir com o s  o b j e t i v o s  a 
'>? 

que se ,propcje a Entidade: 

a )  Zelara. divuigarcíe, pronlovera e d . 6 f f n d e r  os 
in te rvsaee '  comuns de s v u s  f i l i a d o s ,  representando-os ,iunto 
E'oderes Lilblicoe e' Pr ivados ,  de ámbito r eg iona l .  nacional  a 

" inxernacional ,  sendo que para i s s o  p o d ~ r a  -promoveF eainpanhss, 
serninar.iue, sinigt5sios. i i i t e rc&abios  tbcn icos .  programas de 
esturlos. e pesqu isas ,  even tos  a r t i s t i c c i s ,  sãmpre com C! 

t '  esp i r i ' to  da uniao e desen-v~lvin~entc i  d seus f i l i a d o s  serfi 
..:'i i n t e r f e r+nc i a ,  de qua lqu .e r  a lspaç3o,  no que possa &rir . o s  --.$ 

pi i incip?os .  'da .Iiberdada dc, expressao de pansamento. do 
plupalismo 'a& idYias ,  de organizac&o e da l i v r e  . i n i c i a t i v a .  

b! Buscara d i f u n d i r  s u a s  i d é i a s  e f i n s ,  bem como Leis, . 
r i i r e l t ,us  e r e ~ ; p o n s a b i I i d ~ d e s  d o s  c idad8 t~s .  á t r avgs  de . . qua i squ e-,i-, meios de comurilc.aç5.0 '' . podendo nisnta- 10s. 

, ad1ninist~p3.-los ou, s a  foi. o ca so ,  adminis t rar  a d i f u s s o  d r ~ s  
ob, jõ t ivos  pr3 t .endidos  a t r a v e s  de um Conselho Comunit&rio. 1 

c j A tua rá  :J-imtci 50 Estado membro,, ao ~ l u n i c l g i o  a Uniao 
6 20 s e t o r  priv.qti~7, no ~ t l l t i d o  ds obter  meiog E: cssukin d2 use:! 
de espaco p i lb l i co  oíl p r i v a d ~ .  a k i i n  civ se mai~.t,er s de ss 

r+or re- j~iLanísctos eçpecliiccrs ap.rovadí,s ri.m ai:iri~in:i. strsr-. e 

A s s e i r i h l S i . ~ .  Gar.31, b s m  c o m o  no svn t ido  manter e o ~ g a n i z a ~  
5s ,;1~p-,nc-~~-~~?i,~~ cjLu3 35 t i ~ e ~ e n l  I I ~ c I S L ; . ~ ~ ~ ~ ~ , S  o f i ~  , 

h> p r o p r 3 s i t o ~ .  
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ni)S .-. MEMHR(2S - Ur>S DIREITOS E IjEVERES, DA ADMIMiSTR4ÇAO E U3Ybea: C) 

&'X(zLu SA() 4r 

A P ~ .  :3g - ,-, 3 3 ~ & ! 3  . !r~e~llI~r*os d.? H s s o c i a ç a ~  de C:ornunica~go, 
C:ult,ura 9 L)ssporto dei Município ds Vila  Nova do P i au l  t odos  - 
os cidaclsos que so i i c i t o s i en~  8 çu.a f i i i  - r n ~ z o .  .- madiarite 
$reenchimento ctle ~=ha de iz~s:>ri.cão. onde cons te  a acsl t .as&o 
d+te bstãt,uto. 

Par&grtafo lQ - A Ussociacao de (2om~nicacáo. cfui tura e 
Uvsporto do Munizipi,a da v i l a  Nova. do P i a u i  ter& 
c1istincj.o de ys(>a7 CCJY, ~ 8 2 : ~ .  n ~ ~ i ~ ! ~ ~ l i d a d e ,  class& s o c i a l .  
concnpCS.!:t po L i t i c a ,  t i i o s u i f c a  ou re l ig io rc? .  - 

\ 

Paraara fo  2 2 . -  A e n t i d a d e  podsrg cobrar  de seus membros 
7 

i n t e g r a n t e s  urna taxa de manutenciin. a fim de c u s t e a r  suas 
a t i v i d a d e s  e >ua susto,ntacacs rtisica. 

I \  Parcíigrafa Y» - A Assoc iacav  de ComunicaçSo. Cultuz-o e 
k, 1 1 Despor t .~  do Município de 

a 

Nova do P i a u i  será in tegrado  
por: 

.! 
ai Membro Colaborador: que c e r a  tudo aquele ,  que 

pap tb ic ipar  d l re tamsnto  das atividades da en t idado  c o n t r i b u i r  
com a mensalidade. se f o r  o/casa. para. e associap&o. 
_C__ 

b )  . @mbro Honorária:'  Ser& todo aquele  que venha . a  
receber  » titulo vn'i ' razgo de reievantes s e r v i ~ o s  a 
Coinunidade; desde yua venhan a t e r  s eus  nomes indicados  e 
aprovados p e l a  A s s e n l b l 6 i a .  

Art. ?L? - Sai3 d i r e i t o s  dos t i l i a d o s :  
. . 

* 

A )  p a r t i c i p a r  da v s t r u s u r a  organiaacionla& da. en t i dade ,  
i bem corno das  ativlciacies clescriwolviclas pela aseociarz.%o. 

b )  Votai  e ser  votadcs p a r a  a composir?B.(~i das  ( j r t g a ~ ~  
d i r e t i v o s  da sntidadg. 

C ) Apresentar  pi'o,jetos. prwpostes.  amendas a pi'o,ietus e 
opinar  f r e n t e  ao desanvolvinnento cios t r a b a l h o s  dos OrgQos 
f i i r e t i vos  da entidade. 

d )  Ter ssçeguradv direito de defasa. sobre  qualquer> 
acusação qlie lhõ se,j a imputadn . 

E )  Cuinpr l~  ti Taz?P c m n p ~ - , i ~  in tegra lmente  o present,s 
as-Latuto : 
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4 
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50 $ 
b)  S e l a r  p e l a  ap l icaçgo  dos p r í n c í p i o s  e objetivos I F ~ '  I) 

d e f i n i d o s  p e l a  en t idade ;  CsJR~bnM;l r ,  8 
Oiii 

Irz 

C )  .Pagar e m  d i a  as oontyr~ibuic6gs  f i xadas  ou delíberidasba:  - '8chLJ 

p e l a  Assernbleia Gera l ;  

d )  (3 cizrripr.:i.rnento dos d v v e r e ~  d e s c r i t o s  n e s t e  a r t i g o  é 
condicZn ind i spensdvs l  para que o filiado possa participar de 
q u a i ~ q u e ~  a t o s  na en t idade .  

A r *  : 2 - (j des l igan~vnt~o  dos I i l i a d o s  dos quadros da 
Entidada ser& efetuado p a r a  aque les  sbc io s  que a s s i m  o 
s o l i c i t a r e m  por escpit;o ou a y u s l e s  que infringiliem guolquer 
disposioSo de&& E s t a t u t s .  

. Par6%-graio li2 - O ,  d a s l i ~ a ~ ~ é ~ l t o  por i n t r a ç s ~  dãste ..- I - 
. 

E s t a t u t o  so o c o r r e r a  depois  do i n f r a t o r  t e r  s i d o  n o t i f i c a d o  
i por sscrito-. 
I 

Paragra fo  29 - Us t i l i a d o s  não respondem 
subs id ia r iament5  palas obr igacùes  s o c i a i s  e m  nome c!& 
Ent idacls , 0 1 

i)&! iJk[2AN 1 ZA~!AU , E'TJCI t , ! IOblEI l '  E COMPETEMCIA 

A r t .  79 - A Associa~EÍo de Comunicaçgo, Cul tu ra  e 
13eõpbrto cfo Municlpio de V i l a  Nova do P i au í  será. coinposta 
pelos seg=! in t r s  b rgaos :  Assvinbltl?ia Geral e D i r e t o r i a  
EP:F?CU~ 1\73, ., - 

Puragrafo  li2 - U e x a r c l c i o  de qualquer das funci3ss 
requep idas  papa fuilcionarnai~to doa 6 rgaos  nvst,e a r t i g o  não 

I 
I ssrâ remunerado. 

I 1 

, 
I \  

A r t .  82 - A Asseml>leia Geral cios associãd~2s  e ci orgãn 
, supfieino da k3ntidade e, ~ S ~ L L L O  dos l i m í t e v  l e g ~ t i s  e des-t;-; 

I Est;at;u-t;o. podera toriisr t od rs  e quâisc~uer  dac i soa r  de 
interesse para a Ent idade.  

I 
H r t .  39 - A Assen ib lGia  <;era1 reunir-se-& ordinar iamente  

uma vez por ano,  no pPimelro torimestre, OU 

&r;tr~ar_irdírrarLaiiierite a cjuaiquer tempo quando convocada. 

I a) L)ire tor ia  Exa~zu%ivs ,  a t r a v k s  de de1iberat;a.o por 
1 
I inaioria s imples  de  seus  meinbroç s 

b ) Por-, pe1.0 menos. 1/:3 d o s  membros vm pleno . gozo eles 
d i r e i t o s  ea t a tu tS r io s , :  



Art. I0 - Compete à Assembl&ia Geral Ordinár ia ,  ";;bis&>- 
e s p e c i a l :  .4' C 

r i t .  , r'? 
a) b+presentar e v o t a r  o r í . , la tór ia ,  ba1anc.o e contas  eWiw: 

t7.- 
,y 

d i p e t o r i a ;  ab %<a(" 

I b )  Eleger o s  msmbros d a  d i r e t o r i a ;  
I 

c )  Es t abs l ece r  o  v a l o r  da  con t r i bu i çau  mensal dos 
assoc iados  ; 

3 j Hpr30var programa, e s t a t u t o  e d i r e t r i z e s  para 
at ividarks.  

- 
H r t  - 5  I1 - Compvt;e 3. t ,%ssembleia E s t r a a r d i n à r i a :  

a  ) Delibapar  sobre a dissoluçSo volunt&r.ia da Ent iclade 
1 i e, ntste ca%o, noinaar os  l i qu ida i l t e s  e votar as pespec t ivas  

co11t.a~ ; 

b )  Decid i r  s o b r r  as mudanças di:, obJetLvo e sobre a  
reforms do E s t a t u t o  Soc i a l .  

A r b .  12 - E da competgnsia da Assembléia Geral Urdinar ia  
a d e s t i t u i y S o  da d i ~ e t o r i a .  caso ovorr.am quaisquer- fatos 
r e v e l a n t e s .  

Yarbagrato Unico - Ocorr-endo d e s t i t u i ç g . ~  que possa 
comprometer a regu la r idade  da  adminis t raçao ai1 f l s c a l i z a ~ ~ o  
da Ent idade,  a Assvmbl6ia poderá designar d i r e t o r e s  
p r ~ v i s O r i o s ~  ate posse de noi70s, cuSa e l e i çgo  se f a r a  no 
prazo máximo de 3 0 ( t r i n t a ' )  dias. 

H r t .  13 - 0 ' 'yusrum'- para  i n s t a l a c a o  da Assembléia 
Geral  será metade mais (um) do numero de associados ,  e m  
pr-imcira coii7~ocaçZo e de qualquer nimero, e m  sogur-ida 
coniiuca!;:.3o . 

Pau-.àcrat 0 Wrlic~) - AS ~ S C : ~ S ~ ~ S S  se rao  tornadas 'pi>r maioria 
s imples  de votos dos assoc iados  presentws. 

A r d t .  14 - A Assembl&ia nor-rnírlmenta convocada pelo  
P re s iden t e ,  cGrn o mínimo de  8 < o i t o )  d i a s  de antecedGnr;ia, 
atrav5s cls . Ydi-tal  de r:orivocaw&o b'ixado eril Lugar v i s ~ ~ r e l  da 
snt idadv ou t a m b e m  publi.cado e m  , jornal  de ui rculzç3o ria 
comunidade. 

irt. 15 - IJ8 menibros cornpau.eceraíz à A s s e n l G l & i a  i&pa,J 

pessoal~nent~e nBo sendo admi t i d z  proctirac:a.o. 

sERVic0 i ~ i j i [ / c< /  F E r j r n ; ~  
Mii! lS-l i i?i i j  ~ ( ! h : i \ i , ~ ~ ~ f i [ - ;  
r y j  /q F-E & 1:: (.: {-,>p ,, 
V .  .- - ..i d ,  i3 (J,'i(,/NAC 

Ein, -------. 63 i - 4~ _ 1 ."/d. 
1 1;;_1___1_ 



----- 

I 
I @Ruknia: 
I Q 

.Y 4 
I 

Q $?$ $3 A r t .  16 - A eleicsrs  para rnerribra da Liiretoric? Executiva k- 

I A 17 - Considerar-se-& e l v i t a  chapa que o b t i v e r  
r n s i o ~ i a  simg!.es dos votarl tes pr ,emntes à eieic.20. I 

1 . ', 

A r t .  18 - A D i r e t o r i a  aãra composta de S ( t r e s )  membros: 

I - Dire tor  Pres iden te  
i s t r a t i v o  

ra,s da d i r e t o r i a  ser30 e l e i t o s  par um 
in i t idã  a  ree le icgo :  

D i r e t o r i a  reunir -ss-a  ordinar iamente ,  
3 cYds 1 S i  qui.nz5) dias e ex t raord inar iamente .  sempre que se  
f i z e r  n~c~~siss;iri.o. 

Ysragraio 2Q - O '-q,uo.rum" para a in s t a l aca9  da reun i& 
será. de mvtade m a i s  l(uii-i) dos  membros e a deciso 'ss  s e r ao  
tomadas por maior ia  s l inples de vo tos .  

Parágrafo  5- - Ser& l av rada  a t a  dfi cada reur-iiao, e m  
l i v r o ,  própri.o, na ~ u a l  s e r a o  ind icadas  o s  nomes dos  que 
coifipareserem e as reso luc6es  tumaclas. A a t a  s e r 8  o s s i i ~ a d a  por 
todos  o s  prvsentes. 

A r t .  SO - Compete à Ljire tor ia .  em. especial: 

a )  Es tabe lecer  normas, o r i s n t a r  e  c o n t r o l a r  t o d a s  as 
~ t i v i d a d e s  e s e rv i cos  da Entidade;  

b )  Anal isar  e aprovctr. o s  p lanos  dt a t i v i d a d e s  e 
r e spec t ivos  orçamentos. bem corno qttaissuer programas p rop r io s  
de invest imantos;  

(2 1 -t)ri3po~* a Assembléia Ueral o v a l o r  da  contribuic&c:! 
msnsal d o s  associados e f i x a r  as taxas des t inadas  a c o b r i r  as 
daspesas a c o b r í . r  a s  despesas  operac iona is  e outras:,  

d 1 ? h n t r a i r  obrigac8vs.  t rans igi r . ,  a d q u i r i r ,  a l i e n a r  ou 
onerar  bens m!wvis, cedar d i r e i t o s  e c o n s t i t u i r  mandatários;  

e) Adguirir.  alienar. ou onera r  bens inioveis, com 
expressa au+s3sizada da Assembleia G ~ I - a i  ; 

+ .  
i.., I, 

f )  L!~?-l ibsr-or  sobre  3 acijnisu8!2. !:I.emissáo. r ,  01% 

exclusSo de a n s o c i a d n s ;  



r- &%S C, 9 
g) I n d i . c s r  o  banco ou banoos nos q u a i s  deverho se&' r;3@ 

f e i t a s  os d s p b ~ i t o s  do numerário d i sponive l  e  f i x a r  o  l i m i t e F 1 s '  4 
tri&ximo que podsr.& s e r  mantido em caixa:  @Rh?ca: ,P 6: 

r3 'n 3 G@Q , 
h )  Ze la r  pe lo  cumprimento das  d i s p o s i ~ 6 e s  legais 4i: " 

e s t a t u t S r i a s  e pv las  d e l j . b s r a ~ G a s  da Assemblkia Geral; 

i )  D e l i b t r a r  sobre a convocaçg.~ da Hssembl&ia Geral;  

,j 1 Apresentar  a Assembleia Geral  Ord inar ia  o r e l a t ó r i o  e 
a s  contos  d4 sua  gestào. 

a )  C u m p r i r  e  f a z e r  cumprir a s  normas e s t a t u t a r i a s ;  
I 

b j  Representsr  a Eiltidzcie ~ t i v a  e  passivamente, e m  9uízo 
e f o r a  d e l e ;  

' C 1 En~possm .a nova ciiretoyeia e l e i t a :  

d )  Convocar 8s Assernbl4ias e a s  reunii-Ies o rd inh r i a s  e 
ex t raord in i i r i as ,  p res id indo  estas e in s t a l ando  aquelas ;  ) 

e j A s s i n e r ,  t?untamente com o Di r e to r  Financeiro ,  cheques 
e,/ou cjocumsnte.~:Aíi qize envolvrri r esponeabi l idades  f i nance i r a s ;  

f) Abr+ip e fechar  o s  termos dos l i v r o s  usados psla 
entidade e rubr ica- los :  

$ 1  Apresentar a Assvnibl6ia o r*e la to r io  e  o balango 
anua I. ; 

h ) K e a l i z a r .  mediante z~rovaç;lto da Assembl6ia. i:sral, a 
cont ra tacao  de en~p~+s t imos  e o u t r a s  o b r i g a ~ a a s  pecuniarias:  

i )  Assinar, com o Llirator A in in i s t r a t i vo ,  as propostas de 
novos st icios para  o quadro s o c i a l ;  

,i Uutras a t r i b u i c o a s  que venham a ser es t abe l ec idas  no 
regimento i n t e r n a .  

H r t .  2% - Compete ao L) i re tor  Hdministrat  ivo:  

a )  S u b s t i t u i r  o  U i r e to r  P re s idan t e  e m  sua  falta ou 
im&i'adimerito : 

b )  Encar>r~ogar-se dos s e r v i ç o s  de ducumentacgs e 
i n f o r m a ~ n n .  m%ntendo atualj .zadus a coppespond&ncia e  o 
arquivu da Lr i t  l.darli-, ; 

!r:) Assinar c m m  o P r e s i c i v n t e  a corr+espondencia; 

I d) Lavrar as a t a s  da s  Assembl6ia.s Gs ra i s ;  



e 
n e l e  1 

) Manter o  l i v r o  
ançado a q u i s i ~ 8 e  

de  r õ g i s t r o  do 
s ,  d 0 ~ 0 e ü ,  a l i e  

da en t  
. ixas  ; 

\ L L R ~ t n i C a : ~  J 
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1 

. f) Atua l iza r  o r e g i s t r ~  dos  membros; 

g )  Oiitrbas a t r i b u i q 6 e ~  que venham a s e r  e s t abe l ec idas  no 
rsgimento int,r,i-,rio. 

Art ; .  23 _ Compete ao .Uiretor  Financeiro : 

a )  Ter sob sua  t u t e l a  #os v a l o r e s  da Entidade,  bem como 
papsis e doci~~neritaçCiies f i n a n c e i r a s ;  

b  ~ s s i n a r ,  Juntamerr%,e com o P re s iden t e ,  cheques 
bancar ios  e  au.torizac8vg de despesas ,  aléni da s  c o t a s  de 
participat;So dos mcmbros; 

d l  Emit i r  r e c i b o s  E dar qui tacóee ,  c o n f e r i r  ou impugnar 
con tas  e  cSlculos  da  Ent idade  e  a e l a  r e l a t i v o s ;  

i 
e Proceder,  ou mandar- proceder ,  e s c r i t u r a s a o  do l i v r o  

a u x i l i a r  de c a i x a ,  v i s a d o - o  e mantendo-o sob sua  
responsabi l idade:  

f !  Zelõr pe lo  recolhimento das  obrigaçoes f i s c a i s ,  
t r i b u t a p i a s ,  p r o v i d e n c i a r i a s  e o u t r a s ,  devida  ou da 
rwaponsabi.fldade da Entidadu; '  

g )  Uutpas a t r i b u i ç o e s  que ver1ham.a s e r  e ç t a b s l e c i d a s  no 
regimento i n t s r n o .  

A r t .  24 - O Cunselhe E'issal s e r á  c o n s t i t u í d o  por 
0 3 (  t r e s )  membros e i a t i v o s  e C i l ( ~ i i i )  sup lõn te ,  e l e i t o s  um AG, 
para iim msndatu de U4(quatrs > anos. 

I 

Art. 25 - U Conselho li'3scal reunir-sv-á t r imestra lmente  
para ap rec i a r  e aprovar ou nao os balanset-es f inar ice i ros ,  o s  

1 triocumentos cont&b-;is e o s  a tos  admin i s t r a t i vos  que se 
rnla~rior-iani com .ss Zin?.ngas da Erit;idade. 

ParSgrafo Primeiro - 0s parecerei-. e  a8 dvlibarar=6ee. do 
Conselho F i s c a l  s e r a o  . ~ e g i s d r + a d ü s  ' e m  A t x s  . c i rc~ui l s tã~- ic ia i s ,  
lavk-ados em l i v r o s  p rdp r io s  e ass inadas  por seus  membros logo 
e ~ b s  o enceriamento dos t r a b a l h o s .  

Parkgraf o  Segunda - o sup len t e  poclera s u b s t i t u i r ,  ein 
(;iuzlquvr reuniao. o inamhru e2'etivo f a l t o e o .  

Parggrafo ?'ercei-r.o - Em caso de cunsta taqáo dr, 
i r regu la r i r l ads  nae con ta s  da Eiltidadu, dependendo da 
gravidade. ou em caro de contirmacso de atos admin i s t r a t i vos  



t 

\ 

c o n t r i r i o s  zos  i n t e r e s s e s  c o l e t i v o s ,  o Conselho Yiscal  poderáuRuha - 
convocar AGE para  propor d e ~ t ~ i t u i ç f i o  p a r c i a l  ou t o t a l  daO '.# 
D i r e t o r i a .  

( -- ,+ 

A r t .  26 - U Conselho Comunitário s e r á  const i tu i .do por 
0 3 ( t r e s )  mc,mbros e f e t i v o s  e Cil(hwn) sup l en t e ,  e l e i t o s  em A(;, 
pa ra  um mzndato de U4(quatro) anos. 

A r t .  27 - o Consalho Comunitário reunir-se-a 
t r imes t ra lmente  para  aval iar  a programagão. orient-adno os  
programadores e ,  quando for o caso propondo a D i r e t o r i a  
Executiva a d e s t i t u i c a o  da programador ou ex t incão  do 
programa. 

I 

Art. L8  - O Conselho Curnunitario z e l a r á  para que den t ro  
da programaçgu, se ja  assegurado o d i r e i t o  de voz a t odas  as 
pesçoas que o cieseJarem, especia lmente ,  aos  r ep re sen t an t e s  
dos segmentos organizados da comunidade, indepeidente  de 
qualquero coildicâ.o, observando apenas a a.dequasao de hora r io  
conforme a n'aturzaa da p~ogramaç&o.  

A r t .  29 - 0s pa rece re s  e as d e l i b e r a ç o e s  do Coi~selhò 
Comui~iiãrio sei-ao r e g i s t r a d a s  em Atas e as s inzdas  por seus  
msrnbroe, logo ãpor3 o encerramento dos t ra 'balhos .  

A .  3 -O sup len te  poderã. s u b s t i t u i r  em qualquer 
reunião.  o membro e i e t i v o  f a l t u s o .  

Coinunicao3n.~;ultura e Desporto do 1 . Iun ic i~ io  de Vi la  Nova do  
P i a u í ,  o s  bvns mbvsis e im5veis que venha a a d q u i r i r  por 
qualq.uer forma dc d i r e i t e .  

I 

A r t .  32 - SE~I~  rendi's as s u b v e n c ~ a s .  donat ivos!  
contribuict3ez. legados. proventos  de a t i v i d a d e s  e even tos ,  ou 

) v a l o r e s  que venham a s e r  r e g i s t r a d o s  e c a n t a b i l i z a d o s  pela 
Entidade,  o r ig inado  por qualquer  a t o  l i c i t o  de d i r e i t o .  

DA DX SSOLUGAU 

A r t .  33 - H Entidade s e r á  c1issoLvida por vontade 
manifestada em Asseu~bleiâ Geral Extraordii-Aria, expressamente 
convo!>acta para  e s t e  54m. o'bservando o d i s p o s i t i v o  no i t e m  

I '=a,'' do a r t i g o  11 dsatre E;sta.tuto. 

, 34 - SE: d i s s o l v i d a  a Eritidade, Q seu patrimtinio 
reverter& e m  prol de o u t r a  Entidade congenere, devictanents 
r t g i s t ~ t i c i a  e com ~7b.jrit.ivoç atins! indicada pala Hsserabl6ia  
Geral UiçaoLutQr ia, ssncto , porkm, obFigator  i a m v n t s  des t in3d. i~  
a eiitidad5 se&al=la no rriunicipio . 
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cERTIDXO !DE REGIS$'RO 
======r= um g t ~ r m a u ~  

CERTIFICO diançe das poderes que a t a %  me 

faculta a a requerimento de ?pessoa intoressads quel- 

vendo e cornpul8mdo o arqufv~ deste ~ a r t ó r i o ,  a meu 

cargo, nela constatei no Livro de Registro c iv i l  de 

06G1 em data de hoje) (02409.199?! o registro P- 

sente ESY~I"I'TO DA ASSOCIAÇXO DE CCKaTL+L+3;CAI;ÃO I CULTlRk 
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Av. Santo Antônio, S/N - Cep 64.688-000 - Vila Nova do Piauí - PI. 

P E C L A R A ~ Ã  o =R\J~(;[-) r ) 4 . ,  
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/ A  '-'~\lc;/kl,\, 

Declaro para o s  devidos f i n s  que, a ent idade ack 
ma mncf  onada, não 6 pmstadora  de qualquer modalidade de Servi90 
de ~ d i o d i n i s ~ o ,  i n c l u s i v e  ~ o m n i t á r i a ,  ou qualquer serviço da dls-  

$ s i b u i ç ~ o  de s i n a i s  ds  t e l e v i s ã o  mdi-ante a s s ina tu ra ,  bem como de 

que e s t a  gnt idade ngo t e m  como f n t e g r a n b  de seus quadros de sóc ios  
e de adminis t radores  pessoas que, nestas condiçÕes, não part icipem 
de out ra  s n t i d a d e  de ten tora  de su torga  para execução de qualquer mg 
dal idade e se r v i ç o  de radiodifus&o, i n c l u s i v e  comuni t&ria, ou qual - 
quer serv iço  de d i s t r i b u i ç ã o  de sinais de t e l e v i s b  mediante a s s i n s  
t u r a  , 

firmo a presente  declaração em h i c a  v i a  de i g u a l  
t e o r  e r e sponsab i l i zo  sob as  penas p r e v i s t a s  na l eg i s l aç&o  vigente .  

V i l i a  N&qa do P ~ ~ u ~ ( P I ) ,  Q8 de a b r i l  de 2005 

/ -ANTONIQ MANOl3L DA SILVA- 
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AOLI onze dias do mes de Ju3.iio do ano Dois F5S.k e Um, aconteceu a Asseg 
7.4 v 

tjl&ka Gera7 0~5-f;n&Fia 6 3 s  a ~ ~ o c i a l d a s  da Assosla~ao de C Q E I U ~ ~ C Z @ ~ Q ,  P 

r7 ~ ~ l t u p a  e 12esporto de VAlila Nova do P i  ai-u., s i t~ai%a .$veni<ia Santo Ali- 

innio, s/N@, na cidade de V i l a  Nova do ~iau;, Estado  do ~iau;, reuni - - 
ram-se em Primeira ~onvoca(;ão, com a presenqa de t reze sócios  do vinA 

h 1 te e t e s  E ~ C L S E  p i t e s )  j r i i c i a ~ ~ e n t e ~  deI2-berarern a seguinte I 

Ordem çTõ l3 . i~:  I W E Z ~ I ~ & B  por V O ~ O  secreto e Eli-reto para membros da Da- I 
a 

.sre"Lrda, ibotzsel4lo Coír,v.nitarLo e da Conselho F3sealflíf.i -Baiaxlr,o iae P z s  1 
tacão do Cantas da Diretor-3-e que encerrou O mandato; 1x1-Posse das " / i  
membros el.eitcs, Aberto os trabalhos pomtualmente as 1 J: OOh., pelo * I1 

i/ 
p r e ~ ~ d e ~ l t ~  Francisco de Assl_s da Cgf lva, que dera boas vindas aos pre- I1 

l j  

si--n",eS, Icu o Edi- ta l  de ConvocaS~o e seli.cltotr da slssembl65e pam e]-2 
$ 
1 
I 

.v I ger uma co~issao e l e i t o r a i  para coordenar as e l e i p o e s  previ sta para 
I 

O 
quele dia e hor&i.o, a Asseirbleia elegeu o i  seguintes rrembros; Lucas I 1 

8 Francisco d u  Nascimento-presidente, FTenc&sco JuliGo de OlLvelra C@, ,.., a .> 1 

Ra j-xundo Nonato de Br iSo  LLnist-mrmbrrrs r; para se cretarlar OS trabalhbs -.o?..- 

- .  S i .  

senhor ~ o s É  Gareza .I'Je-ko, P ros segu i~~do  5s .trnbaXhos, à @omissao :aLe'&? 
* ' 

%oral v e ~ i f j ~ c o u  q ~ e  do tota: Se trllzta e av3.n~~ 'vin+k@ c t r e  s a 
*) 

,asi;avam pe.tno d i s e i " t a  de ~~.a"ca;lz e serem votados, mas naqi~eLa sc&si.ao ri 
i 

rr 

COE quorarn lega lu  Corz"iir~tlaurc?~, ir&ci ou-se a vutakãa ,  qEe d e ~ t r o  60 p s  
I 

i 
tr 4 

zo lega7 em primeira conírocaçso qiae 2.í~i.cf vu zs t reze  horas e qtbe f21&& 
M 

i.+zou à s  quj-nze horas, onde à comissao elei.tOral a b r i u  & urna c apurou 
as vctris co:?tii.do nela,  obtendo o seguinte r e s ~ ~ l - L a d o ~  ~ 4 3 5 % ~  vokos 51-I , 

n 

urri Y G ~ Q  L\UL:2g onde r l ~ s  v i ~ t e  e tres T J O - ~ O S ~  5 5 ~ 0 )  ap-kas a votay, 1 I 

n a U 

dois, r1uo cmparecezl, Em segu5,d.a a comi_ssat? ele J t cTa1  declarou a chapa 
U n i c U  &n~rr;i,fia(ja a CONTI?$JIDADE 26 . LWAA1LLIl0, e hà t a ,  e conf orne a com- 

9 
posiçao c de acordo com o e s t a t u l u  o mandato e Be: on&e de julho de t 

d Doiç M j . 1  e t 'm a t e  onze(?,l) de Julho de 2oi.s M i l  e Cinco, sendo T3res.l- 

açentz uatp-jo:onial a u t 6 n ~ a ~ ,  iiry Ng L. 016. C-& + $&TF$,OX< Fipanceiro : , .' : 

Y,@ L L . L,b pE[]c:jJ;,[ .L 

~J ., ,. -, Er-jvan Pedre de L i ~ a ,  f u n i i o : ~ ~ , , r i o  2 U b l i ~ r i v B k P h ~ ~ ~ ~ ~ @ ~ ~ i ~ ~ ~ ! ~ ~ ~ ~ & i & ~ Q  .759%$;. 
, , ~C)NFER[Z 

CQ.FJ~~IJIO CC~,ICI~J~ O : Pedrc Mzrioe l i?s Lima, yye 2 
-.----.---+A% 

E-';$!giQ%&.si.~cj~a~$o , v 
Em, LI i 1 -4 3 i 

---. --- -_l."_s_l____ sz GI+J E s::.,; 
I I 



ry I* 

0 t ~ c I l j - 3  do ?.YL~selrr;.trnto, prssid13nts da Aasoefapm da %qL&no,-: $327~1 
8 E . U F ~ ~ , S  da Befi~ra da PFO'V~S%Q X , PrgxncL~rr,~ ~ $ & V ~ . & P ~ Q  ;P, 

w 0i .nre.asa.d@n.i;a &e AsaocLaas C O ~ ~ A Z ? ~ . % ; , ~ F L ~  boa %D~&OF@B 6~ c8~$~mba~$RG 
Ma gT32,75Eà-K>f, -reemb~is r;$@.kS.vo~ s para stxpoleniGe : R Q ~ V ~ D ~ U F B  vL%i3 d i ~  
~ p p  c-. F a, RG ~Q658.764-PI, obs. : A RG N@@6.600+2, i&en%i2i'ieca: d e i a  
~.l ;~~l l i  a da  Hascdm~nta, Dle%bl~os da Ct3n1jse f k;rb .E% ~a&lt,-@fet;Pd~f-~: 8 JiGe - 
I i n ù  Franci sca de C)llveJ.~a-RtZ NQ 494,51%6-PE e p m  af%,denLe da. C O O ~ E -  
rativa Mista ~ ~ r o ~ i ; . c i ~ & r . i a  e A ~ ~ C O ? , ~ ,  d.e Vfia N N » ~  do ~ i a u l ,  J O ~ $  .k& 
v ia r  Lo al-i%G N@116.019*PI ,e psesPdc'nLe da Cosperativa ~ ~ r a ~ p c u $ r 2 t i  
de Padre Marcas-PX, Maksfsfats do Nascirnisatrs*RG N@964,234*FX, @ ~ ~ G $ O F  

# @ evnfigt$l'i.co d e  LgrnJa AssambLaia de D w s ,  e Ollberte Jaae d~ Idirnlmu. 
A NQ684.036-I>$ 8 d%x5%g@;9%e s$ra&ica~-s~k;t;r~~n%e~, D a ~ d o  F ~ ~ G L I @ E C ~ & ,  -iiof 

% .  ._.. apre sentado o :Ralani;o de ~ r ~ ~ ~ t u ~ ã o  de Contas r ~ f e r r n t r  ao *.em2 ~ c f c i o  
1 de J I X L ~ ' , O - L ~ ~ ~  a 3 1 ~ 1 ~ 5 0  de 2691 %@V@ ctmp F E ~ C E ~ ~ ~ D  de R$f;g,26%,g-i 

; -') e dssp~saç de R$36,ã$8,73 sbterada WPL?. so%dé pea$tLva de P$63,18s Cow 
"L, U c 

locadgs em $iseusaao, SoL &pravad6 por u~rnwimLdads dati, soe,iss pp@s@& ', 

I $@s* F$mlm~fite ;., C L ~ ~ Y I P ~ ' - ~ , E ~ B  B Llx%$Elf.3 ; ~ ~ c F ~ % o  d& @ X ~ W  da Di& fBP&tP1 Wl7* 
@ possad..as 8 novg Diretoria, Can'selha ComiinLt~rio e da Conaolha FA'incal 

àura~+rke B CUI-?+O %vaylg&~160 &si A ~ ~ Q  ele ~raqas,  ~zrs E~av~uiebn riiais nada 
H .  B 

n sc cumprir, deu-se por encerrada ~osemomhl&la Ga~24. Ordlnarla .peE 
l a  oom?1.ss&$ eleito-&I, E para ccsns-tar 2 ~ 5  %amada % presaate=- &%_i f 

# I qi~g p a r  m i m  Jose (krgza Neta fdsf B B B ~ P " I ~ B , B  e cw d~mg$,g qt413 cim~trn O , 

desejarem, V i l a  Nova do ~ i i a u . l ( ~ f  )., l l -W-280~,  (&a) "Jcm6 Oa~eza Neta 
W Frrmecrt s c  Juli.ats de Qli,vsl ra, Lucas F~auxcS sco d s  F ~ ~ B P , ~ ~ ~ ~ Q E ~ B ~  Fz3sn6Q 

i .  

co Otavicno Leal, ~ i l b c 6 ~ o  ~Tool6 de Lima, Joiia ~ t u c i l i o  ao leao5ni~rrtn 
.h-.. 

e Ani;onA=o Mana@>. do Silva. E a t i ,  @se& canfam-e cem a pirig&~g$. 
I 

,:, p, i.v <, ut, tiFiGZt 

L:OBgOsa ~ o r n  o urlgirnr 

30% i&. c's OB s a o j ' ~  C# -,. a@, gí;,dcG"b, 4%:: --------- - 
-.,d"-".--.-- . , , , .. 

& I  "r. ** 

wfl&l@ 190 'Le Q ~ ! G R ~  
Padr~  ~ ~ x ~ , j r i t - i : . : ~  PiX!\;j 

")mmJgb\T$jf , !$3+ir ' '$: :P~ 

. @ljaen &o @ < A  ~ $ 1 4 :  :::a :,::!i,;5!;,,,,'i ! : ( !L!  





, < .  
;c. c. c. ' ozrjbs. osa/oool-2.í .  I:. ,1 , 

Av. Santo Antònio, S/N - ~e~!6$:688-000 - Vila ~ o ~ ~ & , , ~ ~ ~ i ~ , ~ ~ , ~ ~ ~ , : ;  FFiltiiAi~ 
. '. , 

L i < 
I . . ~ I !~~IS-~EEI( ' I  (;<>f~l>j~~;;b,(;i:!ES 

ADITIVÕ .' ! c ~ ~ f z r ~ ' :  L.s ,r.. c ~ ) '  L .,(VI * c..) . (2RiG/bJl\i. 

E,:, aa, l ~ g  FQ 
Y .4ditivv cld Rtttifi wi.50 e Ratificaglo do E.s tatu to dg-&s~~fa~qõ---$-------  O 

(>oniuiiicac;<io, C'ulh.~in c Deapono do ~un ic íGio  de. Vila l$o<a.& Finili, datado dq.-lJ--dgju 
registrado 110 C~urtOiir, do 1" Ofício dc~Pactrc Míticos -PI, sqb o rin 06G, .&S. 86u., livro, P.? ' da  
Iibssoas Jurídicas no A "i." em data cte 02/09/1997, i!,, I . ,  : " '.. , ' ,,', * 8 

X A'aliclnde: do presente instnthiento :é retificar e ratificar, na forma das . 
çd;líusukas abaixo conf:orm;c: dclibern+%o da Assei~~blBia G0:ral Extraordiriária rc.alizada cln 26 de agtaic) 

' 4~.;2ool.  ,. . ,: ,' ; , ' .. . . . - , , '  , ; ,  ' . . . .  ,. . .  
I .  R F T I Z ~ C ~  - ,  

7,>:$'  , O A ,  . , a  

, . > . - 
',? 

IIA F~[NUIDADE,E. omruvo5: , 1 ,  , , i ! :  
,.,!:,. , )  ' %  , . 

8 , .  . < .  

h ?I 
. ,  ;.I;/,'.+ " 

O An.. 2"- passarh n vigorar cor&, a seguinte rad ayã I; 
. . , ' .<  . d 

. .  . . .b$. 2"- S3o fuitilicladrs da Assa.lfiqPo de ~oinuriic ' i~ Ciiltural e Daspost» 

i) ' do Município dr. Vili: i i i iw t i r i  F ' i i l~i  i, inlcpaçliu ~oiiiil  <i& . . sidaddos c çoni liir para EI iormaqlt: <ir 
Eií1ndani;i e mclfior ;iicniicr ns i:i.c.cssidade!: dri cornunida!lc;. i I .$ I 

Pwág~iilò único- a lim cds oiu$iji.is c o l ~  os .ol?jeti\'L,c; a qu3 s\: yraph, i, 

. I  I '  .:i ( i .  ', -, < l < : ' >  , $ entidade: . .  : . ' , . ,i ; I .  .. . . . .  : ,  . .. 
A ) a , . '  i :Sdn~.;j, divuigarii, j>ro~no.iii:~i e dt:fenílerh os~int&~ssw ,coniun~ di: svus filiados, represenlando- 
os junto n Fodercl; Píit~!i~.as e I'rivndo~, de h b i t o  set.egicr@l, ilacior.ia1 e Inlcrnacional, serlda yilc p:!!':i 
isso poderá pri.,i:L~vcc ~arnpi;;hns, sett~itiúrios, siti~pósios~ u~tecctimbius t6cni.co.proyams dc: estuclus i 
pesquisas,'ev~nros ;rrtísticos, scr!.iprl: çorn o'espíritr~ de rinião c deserivolvirnerito cie.serr Gliados scrn 
iriteiferências, rle qualquer deyuigiio, no que çi: passa feyii os princípios de liberdade de,espresslio 
y~nsain~~ito,  40 131~~alis~íio di: iclcias, de osganiza~ão e.46 lide iuiiciati\:iva, L '  ,i 

B) ; : i  Br~scar6 difiindir rii:is idlias efms, ùam corno; L&,  direito^ e resl~onxabilidacies dos ci&-icli>is. 
atr.Uvc7s C ~ C ?  C ~ U : I ~ B ~ U C ~  fneiios de ~.o1i~~nicr?q~o,  ~~)cIendo' r n n t ~ i ~ ~ l q s ,  ,adm&isirri-10s ou se for O c i ~ o .  
administrar a i!ifiis30 do: ahhierjvos ~?.relendidos atravks de ,, , uii? Cori~;ell-ro C.omiinitbriÓ, 
C) !&ar& jf.rritu ao Estado r:iz;s~hro, 'zo bfunicípio, ,I união a'ao sctor privada, no sentido de obkr 

, .  meios e çessiio rie trso rie espaço pírbliço ou prirradqs, :a fm de se manter e de se administrar, por . 
regulaínaxto especificus aprovado ~111, ,$sqernbléia Ggal$.j-rri, . . ooiiio tio seiitido de manter e osgailizai. 

- as.dcl,mtlhcias ~ U G  sz fizcrm ntoessbi~s &s seus ~ ~ ~ ó s i t o s . " ~  
I I , . .  . 

'; . I.,. , D) . : " .. .. Prestar a comuizidrrde' ti Bxecu~Bo' dos .I$emiços de Radíoílifiis30, princ.ipaIrnente a 
. . .  
: ,: c.~MuNNI:~RJ..!; Iros: larnos íiln logislirq5o -\ikgontz. i : 

.E) Prestar assist.?n.:ia sociiti. Ji~rídi:ri.Medica e ~dontc;l'$~ica, aos associriclos e a queni da popula$iin 
,sieççssitzr, ~~KLTLLIILCL, contdnios com Órg5i)~ g~vii~ií!a~ng~~kis OU ~ib ii pliyado~ para desmvolvcr 

i 'l 

RATIFICAR ; 
os todos os deiliais capíttilos cliusulas t: artigos n60 espressamaite alterados por crte 



i' 
'1)  .. , . , . y ' S .  I , .. , :  

WPT(J~LIC A FEDERTE A w BRASIL - PC>D.LG. J IJDICIÁRIO DO PIAUI y. 
FL4DR-E A !iiRCOS 

. , 
1. v '  -- . . .  JJO p crlfi.$;0 I .  . , ,  

, ~ 

, ~ ~ ~ ~ n í r z  VALD~PR,%III:A E SILVA i' 

Conjunto Hab. Pehunio Pgrteh- Rua ~ o n q ~ h i  . 6 , ~ir igues cíe Ma&do riQ 05 

. ,  . 
> , 

u a s o ~  QF, c m C v w  DAIT~:AS m o .  TAREU~O, , 
< 

OFICIAL E F,SCRIVAO JUDICIAL DO C Â R ~ ~ I U O ~ D O  i0 
', 

. . . . 

CEfCHl DE & ~ ~ ~ , 4  OFI~&E.J~DA DESTA CIDADX".E ' . j' , .:.>, i 

i2OhlARCA DE PAD&E ~~ARCCIS, ESTADO DO PIA,vI, NA 
' I: 

i 

F O W  3 A  L.EX, ETC..; 
r': ., , 
31, 

CERTIFICO, diante' dos &deres qiie a Lei me f a c u h  
;cqtierirnin& de pessoa intesdsiada, que revend;) ,r aompulsando o arquivo neste 
%i26no, noirnu epigrafodo, a meu cargo, iiek ron riatei quo, nosta data, foi 
c.i~erbado A margem do registro de Pessoas ',,iídictis sob no.: 066, Bs as. 
~ b 6 ~ . 1 8 ~ 7 ~ ,  i!(> Livro de H.egistro Pitblicr, de;\cssoas Jurídica no.: 01, deste 

--_.e.- 

pmu.tóngaao de 0'~.09.19~7,s&b nO.: ' Av;01&466, ' refotente i Rotifiospb io 

Bi.lifiiaC.&o confomie o hdi t iv~ de Rc-Ratifioq.;l8:-~ ao Estatuto da As<&$ -,;3 da 
( ~ ~ ~ u n i m @ b I o ,  Cultura e Desporto do ~unio í$(~  da Vila Nova do 1 ,? Pi;;,. i: 
iotro, datado de Vila Nova do Piauí (PI.), 26 de agosto de 2001 assinat,!~ pelch 
Srs. Frmçisso de lkssis da (;j]va - Uirotor Adiniriishntivu. Ehvc ?edm dc i,ima 
'- Diretor Financeiro e Antônio Mnnoel da Silvii . L, - Diretor Prt !lente, iiçando 
ùmn via da referida ata arquivada neste Cartósib. :. o quanto me GGrnpro oertificar, 
ooui rclqão ao que nie foi requmido. O ref~rido i iadede e dou f4. 9: 

PAr)R.F: M&RCOS (PI), 26 DE, P ~ G ~ G O S T O  . . ,  DE 2001. 



Av. Smto Antônio, S/N - Cep 64.688-000 - Vila Nova do Piauí - PI. 

01 - Assoe. Com. dos  M@rad.de s ã o  ~ o ã o  B a t i s t a ;  

02 - S i n d i c a t o  dos  Trabalhadores R u m i s . d e  Vi la  Nova do PI;  

03 - Assoc. Com. dos  Morad, de Cacimbas; 

04 - Assoc. de Peq. Psed. R ~ r a i s  de São Carlos;  

05 - Assoe. de Peq. Prod. Rurais de Cacimbas; 

.d6 - Grupo de Paq. Prod. do S e t o r  3; 

07 - Assoc. de Morad. e Peq. Prod. a u r a i s  de Baixa do Mel 
e Adjacêneias; 

08 - Assoc. de Peq. Prod. de, A l to  Alegre e ~ d j a c ê n c i a s ;  

09 - Assoc. de Morad. ,e Peq. Prod. d a s  Comunidades ~ l ~ o d ; > e s ,  
Bom Jardim e Moeos; 

V i l a  Nova do l ? i a u i ( ~ ~ ) ,  11 de .abri l  de 2005 

ACCDVN / Rádio viia "ara Z I ~  

Aatbnio ~ a n o e l  da silva 
Diretor Presidente 
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Receita Federal o ~ ~ ~ ~ ; ~ :  
"88S - 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 c, 
- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nV00, de 13 de setembro de 2002. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 06/05/2003 as 08:47:18 (data e hora de Brasília). 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
74.1 51.82010001 -10 COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇAO 

CADASTRAL 
"zi:FRA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE S JOAO BATISTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACMSJB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONBMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATURUA JUR/DICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
POV. SAO JOAO BATISTA 

BAIRROIDISTRITO r( I ZONA RURAL 

NUMERO TI I COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
VILA NOVA DO PIAUI 

L 
1- 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
I******* 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/08/2000 1 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****i** 
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M rJ 

h m S J s ~ ~ s o c i ~ c ~ o  poInu'~1i-t i r i a  x o r , a o r s - c i - g  ~ J O ~ O .  

S s g p ; ~ g -  , I - 
C Q ~ ~ J L O  I - ]IA TIENOF,ISN,!,C~XG, ,:zIIE 3 ::1"ZNS 1 

N w 

Ar te  12 - ~ s s o c - j a ; ? ~ ~  ioorn~~iini&ria d o s  Niorndores d e  Sao J O ~ O  Batista 
fundada .em: 28 d e  jiil30 iadc  1991,  com sede no Fovoado S ~ O  

L. 

J Q ~ O  B:~%is$a !oro no IQunFcxpio d e  Pa.dre Mar 
3.d o ~ i ~ j . 1  sem f inç  lucra ,.. 

cm r e g i m e  8.e cooperc7,qao coni o T%uiz 
ge r~c rca  a f ins,  bey a,ssim com q 

quer cr iki  cYa:? ?i: ?=.t.~t4u :\,j,a, uraci.oncsJ ou i n t e i ~ ~ a c l o n a i  , que 
-lenha o niesrio proii6;: i to E ,  pi:::snla ii s e r c g e ~ . g e l o  pre-'  ' 

se3 t e  e ~ t a ' t u t ; ~  S .  
LI ." 

29 - i$8891i:3r;,3) "omini l;;r*i% doi: ??or: idoren d e  ~ d ~ a a o  B a t i s t a  
te111 (:criiO O b j, C i i ~  o s : I 

4 2) -P ro~nover  .: p i . ~ p : > i : : i o ~ ~ ! ~  3.0 a çnus asso siaAl2 s ascidua ' I 

C 
( 

i :of i~ i~sau: i .a  39 ~ i 3 . 7 ,  n;l,3 SU~.Ç modalidades ~ u l t u r a i  a ,a$ 

a ) - ~ m d n d o r e s  
b )  -Ef e t i v o  s 

'1 I I 
i r , '  



1 I 
P @Q <--o# 

19 

I ' 
I y.' 64 %i 

;i$ ' 

,\?,l\ih9 fi 8 ." '.3 '9 

c b ~ n h a r  as l u t j i  e d e c i s o e q  das as$e rnb lé i a s  g e r a i s ,  % _ íf 
% e r a  $ 3  membros d i s - t r i ù u i d o s  n o s  s e g u i n t e s C c a r g o s  : 'L 
a ) - P r e s i d e n t e  h 
b)-12 V i c e - ~ r e s i d e n - t p  , 
c) -22 V i c e - P r e s i d e n t e  
d ) - l ~  ~ e c r e t i r i o  ( a )  ' 

e)-2s ~ c c r e t a r i o ( a )  
1 f)-l!? T e s o u r e i r o ( a )  
I g)-2O Tes?inreiro(a,)  

mrB6a8 do 
Wtçbi h)  -Scc re  lgrio ( a )  d e  X ~ ~ C E I , Ç % O  e Subs  ., 
pjhL!l i ) - Y e c r e t 9 r i o  ( a) d e  Pr.opornoço e s  E s ~ b r  L i v a ~  e 

tjii. s c c r e t ? r j  b'(  a) 
> C  

vji)-Secrc-i?rqio(a) d e  ~ ; iC$e  c S u b s e c r g t a r i o ( a @  I i" 
1 ) - 5 c c r e t a r i o ( a )  d e  Bgraria e ~ u b s e F r e t a r i ~ ( a )  6 
a ) - 3 c c r e t ; r i o  ( a )  d c  ~ u t r i m o n i o  c S u b s e c r e t a r i o  (%) , js I 

r' 
O Consellio bocal, o coriiposto d e  trêS L i t a a r e s  c três Su 

N - 
p1sri.t e s ,  1;9r.i-t,0 el. e i t o  s j u n t a m e n t e  com a d i r e - t n r i a ,  execu- t ,  

t i v a  c  t c r a  o o 'uj r ; t ivo [de f i s c a l i z a r ,  s u l > c i v i o i o n a r  o b a  
l m p o  , i inaliceiru d a  RCJiISJB, dovendo/ Bar parecer  nas As;* i 

senibl e i a s  Berais ,  f 
*li 

, ,,,!., @h J.iU$-, Comoete ao Presidente: , Y s  f L I 
lV < 

,~~,IgYCfTL, OOíigl&) -1~e~resc1i-ta3n a BCTkLSSI3 ern j u i z o  e  f o r a  d e l e ;  i." 

'+ 
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B (SINDICAmO DOS * 



Ehov::,, $0 ,?3-ziix-re foro na comarca de %?.,cii.s ?:!atcos-Fi , base temitonal no 

I município de -2% EovE d o  j?i.axil, no Estado do Piaui, P constituído para fins de 
eshxds, defesa e csordenac$iio dos direitos e interesses profissionais, individuais e coletivas 
das Trabalhadores e Trabalhadoras Rmds ativos e inativos do município dt. 
-." . v 11% Rova d.oZ5a.vL5 , regendo-se pelas leis em vigor e pelos presentes Estatutos. -- 
P a r & ~ &  011ico - Para' efeito destes Eata-hutoç são rronçider~dos Trabalhadores r. 
Trabalhadoras Rurais os que exercem, por pelo menos wrn m o ,  nti-t<dades corno 
assalariados e assalariadas, permanentes ou eventuais, na agicultura, pecuária e simijares, 

lJ 

na produçao extraeiva rural; bem como os pequenos produtores, propriet5rios ou n a ,  (que. 
possuam KW máximo quatro módulos fiscais, que exerqm atividade mral. 
individual-meate oer em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos ~i 

lnembros da mesma família? executads em condiqões de  miitkaa dependência e-! 
cojaboração, com ajuda evenhlal cle terceiros, 
permanentes, 

h t  2' - Sàis objeEivess do Sindicato: 
I - Desenvolver, organizar e apoiar as aqóes que 

co~~dições de vida e de trabalho para as Irxtegraratea da 
classe trabalhadora; ---. 

ET - Defender e lutar pela rrianaknção e 
democráticas como inskumento de defesa d.oç direitos dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
e suas srganizaqões; 

ZXI - lutar pela coimstruqão de Luna organizâ~ão sinclical democrcítica, i,~i:amosil~~ e 
autosur;tenhiada e classista, livre c k  qaadquer iinterfergncia ou intervenção externa; 

IV - Cuidar dâ êãarca~áo e fomaa;go siladical dos membros da categoria, propiciando a 
, aparecirnents de novas lideranqas; 

V - Lutar par melhores c-oadi~6es de sa'lário, de trabalho, de segurança e de vida para. 
os assalariados e assalariadas rurais; 

VI - Lutar por lama Refolma Ag6ria democrática, amplia e nxasçiva, com a parficiyaq&o 
e colaboraqão dos hrâbalhadcires (as) ; 

VU - Lutar pela Hmple4nentac;iiu de uma Política Agicola que privilegie os Pequeiios 
Produtores e lheç assegure condiqões de permanência e produSã6 lia terra, de modo que 
seja respeitado e preservado o meio ambiente; 

VIHI - Lutar pelo aprimoramento da Previdência Social no campo e pelo acesso de tocios 
à educaqão, jazer e satíde públicas; 

.IX - L a t a  c o n b  qudqiaer forn~a de discriminaqão por motivo de sexo, idad.e, cor, 
rala, estado civil 0x1 crenqa religiosa; 

X - hstauran: dissídios Cdetivos da categoria perante a Jùstiqa do Tr.ak>iilho, na forma 
da lei, e coordenar ~novinnento grevista? q mada da decretaqh deste; e 

XI - Promover a capacih~áo dos iLi.abafkmado~-es e Trabalhadoras Rurais, visando i1 . 
Fornnshq~o e 6r aperfei~oamento de lideranças, a profis~ionializa~ào, a edt~cqgo formal t' a 

~&ypgr\aa 643 8." t ) i h G ~ ~  ESTAWTO SOCIAL 
.>.ri1 <jz'i:tj A;!j i u ij$i,,h.Lp: 

-- 
v- phdic ~ ~ ~ ~ ~ r : ~ o ? >  P i d  .:onfgit.u ~;I.x;J 0 13rigi~3~~. 

. ,.. :,,gf i.j,,ii.. 3.lLs. Oon 116. 
, gaLalii*a .Ibtk% 4;;4(ai!aL - 

i , ,  .. ?,, aih::, i:ianta~, E'fiL; ; : ; i fa6>~~ $5  ." 1. C A P ~ T B I L ~  I PP. ~ n r i i u , t Q , - - ~ t ~ ~ , ~ j .  do $.q,.. 
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.. 0:. 

Art 1' $ " ' ~ o $ ' @ ~  dos Trabalha.dores e Trabalhadoras $flf~icge1 @ tv.pyg . 
? , T O ~ .  - *.. 
L.#,- E:! fio - X ~ E L & X  - j2. eratidade sindical de primeiro grau, de duraqão por 1 1  
mazs indetemraù-riado, c m  sede à Rua 2 l r ; r a  F&,ced.o , na cidade d,p '1 



gestaa de suas entidades, niediunte a realizaçiio de cursos, seniinários, encontros, coletivos 
e outras formas de transmissão do conhecimento r deviaio ticompanhamento, com rerursbs 

" 

er~~amentais, nacionais ou internacionais; 
...I 

as Iamtas da categoria, na defesa de seus di~-&tcjç e 

tcrridades a$~~'iri.ista.iibtivas e judiciárias QÇ ii~teresse~ 
interesses individuais e coletivos de seus integrantes, 

da cakegsria. pr~fissisnal perante os 6rgiios 
colegiados p&Micos ma ii>"ados e orgm..za@ea nacionais e internacionais; 
N - Celebrar convcnq~es e acordos coletivos de ksabalho; 
V - Realizar encontros, so&kre$t~ias e sensinários pari4 discussão sobre os inter&ses cda 

categoria e %sãas linhas de aha@3ccs; 
VI - Promover a organiza@o dos TilrabaXhadaies e Trabalhadoras Rurais nos focais de 

kabalho, através de coxnissães, delegacias e representaç6es sindicais, com o objetivo de 
assegurar a defesa dos direitos dos íntegrmtes da categoria: 

VI1 - Arrecadar as con&ibuir;ões sia~dicais previstas em .lei o= aritorizadaç pela 
Assembléia Geral, para implementaqão de suas finalidades e objetivos; 

1 - Firma- co.nvêraios e  programa^ de intexCambio com organismos oficiais o u  
prfvados, nacionais e i~ikernacianais~ manlida a autoaioraria da entidade, afendend~ as 
A 

prioridades eshbelecidas nos objetivos e programas de açao da entidade; 
IX - Eliar-se LJU desfàhpar-se da federaqao ou Centraf Sindical, confcrrne deljberação da 

AssembSéPa Geral, e~;pecl6caaraente convocada pari este h. 

&, 4 O  - São deveres do Sindicato: 
1 - Ate-ea..der os associados nas seus pleitos que coincidam com os objetivos ~ i l a  

ex~tidade; 
TX - Repamar ~~ensalaiente ss cantribteiqbes devidas à FE'SAG-.?I e i2 CQNTAG; 
XII - Apresentar à FETAG-FI, no prazo de 06 (seis) meses, o balaiicete do semestre 

anterior, com viato dão Conselho Fiscal; 
W - Apresentar a sua presB-&@o de contas anual, aprovada peita Assen~bléla Geral, no 

prazo máximo de 30 ( hinta ) dias após a realizaqáo da Assembléia Geral que a aprovou; 
V - Crsqrir e fazer ctarnprlr as decisões tomadas pelas insf2ncáas deliberativiãs do 

Moviment~ six~dícal de TmbaIhadsres e Trabalhadoras ~ k a i s ;  
VI - Farticipar CIOS C-@nselhoç Deliberativos, Camgsresçcas e Plenárias de Trabalhadores 

e Traballaadoras Rurais do MSTR a que tem direi-to. 

.r. *.- 
k8:, 5" - Poder&~ filíaa-se ao Sidicato dos Trabalhadores Rurais deY5.?_~, -- N O ~  130 i - ~  

os Trabalhadores e Trabaihadrsraç Rurais a pmGr de I 6  ( dezesseis ) anos, resàclenteç na 
base tersitoria1 de a4xaaçâo da entidade, ~ b ~ e ~ v a d o  O dispost~ no Parhgrafo f~njca d s  Art-, 
1 . O  destes Esbhé-tos. 

5 IU - No caso do 'F+&alhidor ou Trabalhadora exercer mais de uma atividade 
profissional, tomar-se-á. como base para enquadrmento sindical, a atividade 
preponderante; 
5 2" - A. fii_liãqna se etethará por apn"ova@io da Diretoria do Siiadicato, ateridendu 
soliciQq80 do Trabalhador ou da Trabai: a rnpanliídat r i d q i p ~ ~ ~ r ~ ~ ~ q ã c ~  d a  
atividade profissional; 

%rqtk &lQR 3~.1~i,, r 

" g d t ' ~  ~ l l ~ ; ^ l ~ ' d n  :sar"~rr\ ,-. 
Pi:lJ 1 ak7ri [i. ZLi 5 3" - Da decisào d a Diretoria, cabe r8&ga~~~  à;&paeqbI&~a , :  

l c i m  f ra . @ <hg i : ~ : ~ ~ ~ ~  

GlJ-il.3~ i:c c,,: , i r , , ,  , , , fif%P. &cj ,;:, O/{> r ,  
- i'&.: 7" P2j11, --.-.__-I_ 

P ih!" ,  I-.- r ;?  14'- - 
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v 
, Fis . i 

&r& 6" - excl.raíáo do quadro o associi;do: 
X - Que iirfringir g~avemente as disgosiqões legais e/ou estittutár 

a - Q U ~  ~XEOB'CF-L' cargo OU atfx7idade que O desqua1ifiqu.e ramo tr 
III - Qae falecer; 
r$T - caso de à~~cqacidíàde cia~il~ declarada judicihcante; e 
v - P Q ~ :  d.eáxa de atender aos requisitos de ingresso e perrn.an@nci 

5 1" - verificada a ocora.@nciâ de excBus~~~ previshb nu incáço I e W deste ar 
de oficia ou mediante reqtaerimeaíto do Conselho Fiscal, ou ainda de qual 
dos quadros do Sindicato, procederá no competente procedi*@ Jde %pugxà~..~. ,  ,,,,, 
nooficando em seguida ao assaciado para que apresente defesa ese#~g~od~leoaldle E,;,,. ; i;, 

dias a contar do recebimento da notificaqáo; RbaIf~ r\ t'fi(r.140~ 

8 2" , Apresentada a defesa, a Diretona decidirá acerca da manutenção 
assodiaclsl comunirando-lhe de  sua decisàoi com c6páa de ata da r e u n i ã o ~ ~ > r & i & ~ ~ , ~ ~  
para tanto; 
Y' - Da decisão da dj.~ebria acerca da exclusSo ou permanência do associado, ca'bwii 

recurso à Assembléia Geral que ser& apl-esenhsido i% Diretoria no prazo de 15 (qzt.ime) dias; 
a contar da data cla noti6;r'caqãio da decisão. 

,bt - S8o direitos dos h~çociadtbs: I 

I - Tamnr parteI vaiar e ser vof;a& nas Assembléias Ge~ais e Eleiqòes Sindicais, d e d e  I 
que esteja inscrito no quadro social h& mais de 06 (seis ) meses e exerqa atividade 
profissional mral há mais de 01 (um) ano 1x1 base tenitonal d0 Sindicato; 

i 
- Propor à Diretoria medidas de interesse da categoria e do Sindicato; 

$11 - Convocar ,4ssembléià Geral nos temos dos presentes Estatutos; 
jn.T - Utilizar dos serviqos e das depend@ncias do Sindicato para as atividades previstns 

nos Estahito-os; 1 
V - Compor Colegiados, Coletivos, Comissões, Secretarias e Delegacias criadas pelo I 

I Sindicato; 
V1 - PéfsticPpar das atividades promovidas pelo §in i I 

deliberativas; 1 I 

VI1 - Desfi14ar-se a qualquer tempo do Sindicato. I 
11 

Parágrafo &iço -- 0 s  direitos conferidos por estes Bçbkztos aos as 'i 
I' intransf~riveis; 11 
I1 

Axk BO- De todo ato lesivo de dix-eido ou conhárlo n estes Esbtutos, emanado da Diret~ria.~ 
Conselho Fiscal ou Assembléia Geral, -poderá qraalqiaer associado recorrer, no prazo de ?O i 
dez ) dias, para a Diretoria do Sindicato. 

5 In - A Diretoria do Sindicato, ao receber o requerimento do associado, terá o prazo de I.@ 
( dez ) dias para convocar uma Asse1nbl(6ia Gera% para tratar da mak&z.is, 
g 2 . O  - A não csnvrsca~6o da Assemblbia Geral pela Diretoria do Sindicato, dQ poderes ao 
associada requereate, de faze-ia em igual prazo, desde que recolhidar; as assinaturas de 
pelo menos 10% dos associados no gozo de seus direitos sindicais, e ria sua inshlat;ão 
conhr com a presenqa de no n~inilrio metade mais um CIOS signatários. 

í%rt= 9 O  - Çgo deveres dos associados: 
1 - Cumprir e fazer cmp3-ir os presentes Estatutas; 

11 - Piariicipar das Assembléias Gerais e das Eleigcies do Sindicato; 
III .- C~~mpsir e fazer cumprir as decisões das Assembléias Gerais, da Diretoria e das 

inçl-âncias debnlserativas da entidade; 
IV - h.dat~ter-se em dia com as contribuições financeiras devidas ao Sindicato. 

Parágrafo Único - O valor das mensalidades sociais ser6 correspondentes a 2% (dois por 
cento) do salázao sníru-mo vigente no pais- 
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&... 
&%, 343 - São br@o deliberativos e da acImi~3ntra~~0 do Sindicato: . 

1 - I%ssezn blkia Geral; 
I1 - Diretoria; 
BI - Conselho fiscal 

insllncias deliberaovas e administriti~as do S ~ d i r a t o  serão 
39% ( trinta por cento ) de Mulheres traballiadoras Rl~rnis. 

C ~ P ~ T U L O  IV 

,-.-A DAS ASSBMBL~MS GEMES 
s- 

dos associaclos 6 o Qorgão supremo do Sindicato, denkro dos 
e suas deciuóes viiiculam a todos, ainda que ausentes ou 

discordantes+ 

&E 12 - As dekiberaqe5er; da AsscmblSa Geral ser30 tomadas por maioria simples zl.os 
votos dos pirseiiies, ressalvados os casos previstos nestes Estatritos, sendo de sua 
cornpetGncia exclusiva: 

f - Manifestar-se sobre toda e cjuakquer materia de interesse da categoria e da 
acldnishaao e kncionamenfo da entidade; 

II -- Autorizar a ceIebr.a<ão de cccr1zven0;ára e acordos coleiivos de trabalho O.U 

instaxrâc,3o de díssídio coletivo; 
111 - Eleger e desipar os representantes da categoria e do Sndicato, junto as entidades 

p-bábliísas e privad2s; 
bV - Estabelecer .os s~alorrfç das conR.ibuiqcPes devidas a entidade, seja por fo-nça de lei 

ou por p v i s á a  Estaiueá~ica, asSjm como a ctsrreqão monetaria e as mio1 tas sobre as mesriias 
incidentes; 

V - G i k r  ~elegacias ou Çeqões Sindicais; ' 
VI - Deliberar sobre puiriiqões aplicadas ao açsérciado ou dirigente; 
VI1 - Deliberar sobre compra e venda de bem mbveis e i1m6~eis; 
'4411 - Filiar su dèsfiliar o Sindicato de Federaqàis e/ou Central Sindical; 
IX - Deliberar solire a pierticipaqâu - 60 Sindicato em organizaayòes nacionais ou. 

internacãorxais, p &i blicas ou privadas; 
X - Decretar greve; 

X l  - Fixar gratificaçãa da Diretoria e Co~iselho Eiçcal; 
XIE - Resolver os casos omissos e as c o i ~ ~ a d i ~ ò e s  destes esi-atiatoç. 

k a a  13 - As As~en~xblleias Gerais poderão ser Orcliniirias e ExhrnordhArias 

A43. 14 - A Assenlbléiâ Geral Ordinária se reunira obrigatoriamente ditas vezes ao ano, t? 

Exbaordinasiamenê-e sempre que for nieceas8rio. 0 qkaorum de i1xsta9aqWs das Assembl6ias 
gerais ser&, em primeira convocação, de  metade mais um dos socios e, eni segunda 
corivoçaqão, ezma hora após a primeira, de pelo mc3nos 10% (dez por ceaito) dos a ~ p s ~ ~ i a í i ~ ~  
c l ~ n  dias çsimi suas obwgaqòes, 
&L 35 - Aç Assembléias Gerais Ordinárias delibera& sobre os segeai4í'Eeç àssuratoa: 

I - Tomada e aprovaqáo de contas e relatbnls de atividades; 
.- Avaliaa;ão a planejamento mual de atividades; 

III - Aprovaqao da previsao orçainentária; *h.(i 1, 
J !.'!?L, IV - Quaisy uer assuntos de interesse ociat&&~uirias,~ eqymerados no art 18. 

J U ~ L  i r r j d l i i n r  
I t . ~ , l  "&L-( i l l l i i t j  L:J , ,- :,. : -,$ 

Parágrafo Único - 1" - As Assembléias caiivaCiS8&~aluas~ez~s ~ Q ~ c : , . , ~  
f i l i > c  

ano, peta diretoria execuiiva, sendo que nos e i ~ ~ ~ m ~ i ~ ~ ~ j m e s 4 ~ ' ~ @ 8 ' 6 c , d b  para tomada e '~~~~ lJ**fii9> t; r@- f i i ~ r - - , - g : : ~  04 c $  , &ll - 
-I?&: + p i ~ r l  r+it,td8 i @b,, - ."..... e+. 

*IPaW*V@%ld,-i @*Rls,tr , ' I  
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~provaCáo de contas, relatório de atividades e planiejane~ito anual de atividades, e rins 
&i~nos seis meses do ma, para avaliqão e ap~ova@o da previsiio osçament6ria. 

Art. 16 - As Assembli.;.as gerais 6ardinBrO.a~ serao C O I Z V Q C ~ ~ R S  pela Diretoria do Çkrtdjcah, 
akav& de edied, com aiatecedGncia minha  de '$0 (dez] dias, do qual constarã 
obrigatoriamente data, local e horário da sua realizaqlo, sumário da primeira e segunda 
cort~s~aqa& ordem do dia. e ~6tn"i-ocânte. 

-mQ 27 - A.ç Açsembléizs Gerais Extraor-dinánas deliberará sobre qualqiier asçudzo 8$S c 6 7  
-interesse da entidade, desde que ira~encisaiado no edita1 de Convocaqãa. ' =$ *G 

, F , r  YJ' 3 
k h .  18 - 2 cEEI co1npett2licia exclusiva da AssemM&ia geral ~xtraordi~p'bria: UI\Rub&si: 

L3 
I - Reforma dos Eçtatcatos;; 4 t9,Q c. .." ..' 
15: - Bissoluqcia vslua-n%&ia da entidade; 
PIH - Filiar-se ou deçfi.liar-se B Fedesaqão e/ou Central Sir~diciíl; 

- Desreb~~ mc4virn~.nto grrevisti3, 

Parágrafo Único - São necessários os votos de 2 / 3  ( dois terços ) dos associados preseiites, 
Daxa tomar v6lidaç as deliberaqão de que trata este artigo, 
Z 

k t b  19 - As Açsemb~.íriis Gerais extrao~.diniil.ias poderão ser convocada 
1 - pela Presidenri.a do Cr;índ.Ocato; 
E - Pela maioria da Diretoria Executiva; 

1~ - Pelo Conselho Fiscal do Sindicato; 
- Pela Presidência da Sindicato em atendimento a requeriinents* 

em dias corta suas obríigciqoes. 

5 1" - O requesiranento i2e qae trata 0 inciso %s/ não poderá ser indeferido, ficando a 
Presklêsnha da Sindicato obrigada a convocar a Assembi6ia Geral clenko do prazo m&xirno 
de 1.5 ( quinze ) dias a contar 20 recebimento do pedido no Sindicato. 
5 =00 - A Assen~bEiOa Cerali convocada conforme o iip?.cisc~ TV s6 se i~~stalará com presenqa - .... 

.metade maxis um C ~ Q S  só~ioç requerentes. 
5 3" - A não C O P ~ Y O C ~ ~ ~ ~ P  da Assembléia Geral de que-trata o inciso W constitui falta grilve 
por pax3.e da Presidência do Sindicato. 

a ~ o m o  V 
DA DIIRETORBtP. &R"U,Y;!i1 bt! 11' uPj::r,, 

C ~ . f & p f i  eori1 c, 0 ~ 1  iLt7ArL 
M k .  28 - a Dketoria do ISipidicaRo csáripóe-se dos seeinteh cargos: auy r(,. 

ITI - ~ecreiaria Geral; ------- -- -.- 
IV - Tesouraria; n'-i*y4~2g #e 2 4 edrh,. 
V - Coordenaqào da Comissão Municipal de Mulheres Trabalhadoras Rurais; 

$71 - Coordenaqãê, ela Comissão h4micipal de Jovens Trabalhadores Rurais; 
VZ - Secretaria de Pollilica Aplcola, Agrcíria e Meio Ambiente. 

5 1" - Os Diretores serao eleitos conforme os cargos especificados rma chapa. 
5 - Com eis Diretores Executivos ser80 eleitos suplentes em igual número, especificando 
os suplentes das ComissUes Municipais de Mulheres e Jovens Trabalhadores mrais. 

2'6 - S5o atribntiç6es da Diretoria: 
P - DeBil-~era~ çc~b1.e qlaeaitóes decorrenfes das suas atribuicses legais e eçtakitárias; 

%I[ - Addt i r  ~-rsvos sbcios; G@vtbi@ do I . *  ight,,, 
~1 - f a d x i ~ r  e demitir 4-erncion2irisa: Padr~ ~ , ? r t c a g  piXiu{ 

- c~ntratdc e dispensar  servir;^^; t m  i a r  b ~ ~ i ~ ~  
thisc3tl , : b ~ r , , ; ; > ~  !Y ( , ; t?53  @i@& 
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TJ - Ad&ni&a Q pakizntmio da entidade e or$~xdzar a previsão orqarneã75.6~ia e ;a I 
, . $reskaq&s? de con&a.as; 

VZ - Deliberar sobre a convacacão de Açsea~b~4ias Gerais Extraordinarias; 
VU - G~wocar  Ekifães e Pkn&rílrrhr;as i%/&unicipais de Trabaáhadcpp$ e Trabalhadoras 

ssernM$ia Gerd a alienaqi30 de bens m6veis e imúveis CZO Sindicato, 
o ne i s r ~ ~ . ~  S O ~ T P  64s B W G ~ I I I B B I . ~ ,  

*h~nae~atos, Cc74aeias6es, Cokctivps ou §eCões para o enramjp-rharnent(~ de 
o irnteresse da categoria; 

r boletim de caixa mensalmente e diwlgar trEmestra8mea~fe erxi 

da ac?nri~xiskE"a fi~inaaiceira e pakim~niaI do Sindicato anualmente 

8 lo - A Diretoria Executiva reunir-se-& ordia~ariamente~ aima vez por m65 ts 

ex kasrdiwce~a3ine~te sempre que ~eseseiirio; 
5 2O - A Din*c-Gorisa executiva e seaaç suplentes reunir-se-& ordinariamente em conjunto C~?P?I 

o Conselho Fiscal e seus suplentes a cada seis meses e extrrrsrdinarian~e~ite quando 
necesshf o, 

M* 22 - A Presidência compete: 
1 .. Repregexshr o Sindicato ativa e passivamente, em jtako ou fora dele; 
11 .- Corevocar e presidir as reuniões da Diretoria Exec~khva~ da Assembléia Geral e dai 

Plendria Estadual de Trabalhadores e Traba%hadoras ICu~~ais; 
1 - Assinar titulo de dívida, balarraqos e orçamer?sâos, emitir e endossar clieques 

jrantrnte~~k COEI a T~8;olbraxia; 
W - Assinar junta~eiite com a Eescstorarlia, insk~~n-~enko de alienag8u, aquisiq$o e de 

iinposiçno de 6nus sobre quaisquer bens do Sindicato 
V - Assinar CTPS da funcisraários, contratos de kabdlhs, &c,; 
VI - Coordenar as siecretwiéis e departamentos, cumprindo e f~~eiidio ser cumpridos 

os Ergbhr-GéBç Sociais do Slndicain 

23 - A vice-presidenda compete: 
X - Ocupas a ysesidêexciés quando da a~sênciib do titalar ou nos seus impediinea7.i~~; 
I1 - Coordexms e imglemszkar as atividades do Sidácato, reIativaç às pditicas sociais 

estatais ou não, ern cumprimento àis decisões das instilncàas deliberativãs da entidade; 
1x1 - Crpordet~ar e isnplernentar as atix~idiadsç do Sindicato relativas h Previdericia a 

Açsiçi~ncia Social, Educaqão, Lazer, Terceira Idade e 21 Çaitcle, em cuinprirraeiifs às desiçaes 
das hsanciaç delibemti\~as da enticlade; 

L1T - Acomp~nhao as iniciativas estatais ou n5io neste setor. 

,A&, 24 - A ssecwetaric~ geral corãapete: 
H - Brgalu'zar as rtarénaioes da Diretoria, as Assembléias Gerais e as plenájias 

Municipais de Trabalhadores e TrabaIhadorm Rurais- 
II - Redigir e divulgar as atas das reraniòes da Diretoria, das Assembléias Gerais e (ias 

Plci~árias Mu~iicipais de Trabalhadores e Trabalhadora Rurais; 
111 .- Divulgar as resoluções das instâncias de8ibera.Pivnç e organizar as a~uidaries 

deliberadas; 
Kr - Receber as correspo~~clências esidereqa,da. ao Siandicatr~, dando ciG'iacias das 

mesma8 aos demais membros da Diretoria; 
V - Manter os arquivos e as Ilvms necessários ao bom f~~ncPsni-amenÉo da mtidadc; 
VI - Organizar o relatbris anual de L=:€ :tik,t; ,jlj L.t \.,:: ..,:k 

VI1 -- Iniplemen~ta~- as atividades aleiiiso J ~ ~ ~ ~ D ~ ,  

com a diretoria. #@ma Juri; Vaidliiar 'i*.: 
t ~ i i ~ ~ l i  ,3r,d:L3, 6 : ~  

QijL0& $,: r; :v:L!~Ic) ' : 'KI*~JL!Q 2;'Okai -- .-.- - ':.? (d -v., \ a 



Parágrafo Único - Ein  todos os eventos promovidos com vistas fcrmagão, será garantido 
a pni.Gcipaçao de no mínimo 50 76 (cinqiienta por cento) de mulheres, ficando prejudicado 
a realizaqàa do evento se não contar com a presença mhima de 30 % - . .  (trinta pai. ce*) da 
~ " n e r e k ;  dentre OS seas pax43cipantes. 

ba3 C Q ~ ?  
$ ' % , Flç. 7 3  ma 25 - À tesoanaria compete: ,$'iutrice 

I - h2anter sob sua guarda e responsabilidade os bens e valores do Sindicato; Q.~ 
n? 
0, i.;, 

I1 - Assinar GSenlsr; de dividcrs, bdaa~qos e.srqam~ntos, emitir e endossar riheqtj&, - /I 

jixntanernte com a Presidencia; 
m. - Assinar em conjunto com a iPresid&ncia, inskjrumentos de alienaçâs, %qM@a,adyA us $1,,, ;I 

imposiçao de onils sobre quaisquer bens da  Si~~dicato; 
0 oI1gi : , ,  , 

IV - Preparar e apresentar a previsão orqameniária e a prestaqiio de cO&44- 
V - Resp~ns~bilizar-se peIambrigaqGes fiscais e trabalMs 
VI - Cciorderiar as polí~c~câs de auto-sustentaqão financeira 

&t 26 - A Coordenaçâo da Coáãlissz8o MurricipEn4 de Mulheres 
coxngete: 

? - Convocar e presidir as reuniões da Comissão 
Trc~balkindo~iss Rurais; 

11 - Coordenar e implementar as atividades da entidade r e l a k ~ ç ~ ~ ~ s : ~ ; ~ ~ & ~ ~  de 
*&lera, na Luta pela eliminaqáo de toda e qualquer forma de discrk&$&&@a ii. 
eneaHni&ar e cos:rdenar as lutas eçpecificas da Mulher Trabalhadora 
participaqgo nas lutas as aqòes do Movimento Sindical d.e e Trabdhado.ras 
RU~&Ç, em ceimprimenito às declsbes das inçtiiãrçfcas delibera [I E m - Propor aos Orgãos deli berativos do Çindirab p W M S 2 i 6 i ~  C;O/\J I.j --: & $ ~ e ~ ~ ~ , , p i ! ~ j ~ ~ ~ ~ ~  ,-, .. as 
~luestijeç de Gênero e etnizia; , - l..,(.)iV 0 < ; j q ~ ~ ~ ~ , ) ~ ~ -  
N - Acompanhat. as iniciauvas públicas ou não neste s e t h ,  -si.- ----.-I_.__. (4 , ___ /d 

--.-.- .--. _-- 
Parágcqfo Único - A Comissão Municipal de Mulheres Tr E-mair; ------C.._-__., terá sua 
compoçiqh, objetivos e funcionamento reguladas em Regirnen apmvado pela 
AssemMéia Geral. 

27 - A Coordena@io MitlnlcSpal de Jovens Trabalhadores Rurais compete: 
X - Convocar e presidir as renniões da C o d s s ~ o  Tv3[unicipal. de Jovens Trabalhadores 

Rurais; 
- Coordenar e innplemenbii as atividades do Sindicato relativas ao Jovem 

Trabalhaclok Rural, em cumprimento as decisões d v  instâncias deiiberatixias do Sindicaf:a; 
Ifd - Propor aos (órgãos deliberativos do Sindicato políticas e açdes relativas ao Jovem 

Trabalkiador Rum]; e 
FV - Acompanhar as iniciakivas publicas ou raso neste setor. 

Parhgrafo fJnico - A Cosrnissão Municipal Ae Juvenç Trabalhadores Rurais terá sua 
cornposic;ão, 0bjei<vos e hncionnamento regralados em HCegimnto Interno aprovado pela 
Assembléia Geral. 

tkrlt. 28 - A Secretaria de Política Aflcola, Agrária e Meio Ambiente compete: 
I - Cooxdenar e impleme~~tar as ati~idades relativas is  lutas pela Reforma Agrária, 

Projetos de Asseiit-ari~eritos e contra a 'çriolê»cia no campo,.em cumprimeilto as decisòc:.; 
das instâncias delibet-ati~as da FETAG-PT; 

11 - L>esenvoIvei: arcix~idadcs que vei~l-nan~ a permitir a plrcçe~"ir~qGo e o respeito ao 11 
meio ambiente. 

TI1 - Coordenar c k~ipkt-nentai. as atividades relativas às hrtas dos peqtiet-tos I 

Produtores , e111 crampiirnento às decis6es das hs tkcks  deliherati~~as da FEpi'AG-PI; 
I /  I 

IV - Orientar a organização da produção e cornercializa~,?~ dos pequenos 
I 

produtores, Rem cotno nas íixeas de assentamento; 



&ta 29 - O CORS~EIEO FjçcaI do Sindicato @ compos$o de 03 (h&) nne~a~brss eleil-os 
ji.rhíi.%c~z~erofe ~8x12 a Diretoria; 

5 1 .O  - Com as .~hl?~rkb~08 efetivos eleitos 03 (Itrgs) membros suplentes do Conselho 

reunir-se-á ordinariameiie, pelo menos, a cada 02 ( dois ) meses e 
co~~vocado pela Diretoria, pela Assembléia geral ou belo 

. - O Conselho Fiscal deliberará por nmim-Èa simples, 

.".-----.---*--*--se 

v 
&L. 3Q - .SL;5bo atribui~ões clo Canselho Fiscal: 

1 - Fiscalizar a gestgs financeira e patrimoniali da entidade; 

iàlteraq6es, que ser& stxbsnekido $ Açsemb1Zia Geral; 
ICl - Fiscalizar e emitir parecer sobre a pres8ac;ãs de contas da entidacie; 
rá/ - Requerer à Diretoria a csnvaca~i%o de Assenablléia Geral Extraordinária sempre 

que forem constatadas i~~egLaoi-;.íí-Eí?des nno resolvidas pela Diretoria, enm assunta 
relacionados com a sua área de atraaqàio, podendo, em caso d e  wêusa por parte da  
Diretoria, fazer a convocac;ão, assinando 0 edita]; 

V - Emitir parecer e sugerir medidas que visem mellioraai a gestgcb finameir& e 
adsa?i-raistrat?ivai da entidade; ( \; 

%'I - Fiscalizar o c~~mpr iment~  dos estahtos, das decisàes das asçemblZlias e d u  plano 
de atãvidades. 

\ 
31 - As eleiçcles para smovaqão da Dise-kox*da e Conselho Fiscal serâo reaIkadas om 

_4eeembléia Geral, obedecendo as normas previstas em regimento Interno aprovado pt.lct 
AssembIéia Geral, respeitando os presentes 1Eçita)sutoç; 

5 ? O  - A Açsentbléia geral pwa renovaqão da Diretos.ir? e Consdho Fiscal será convscacta 
pela Diretofia, através de edita1 assinado pela Presidência, afixado em locais yúbhicrrs c 
c$ivulgado em meios de cornunicaqão locais, com antecedência ~náixima de 40 fsesçentft) 
dias e rni5nima d e  30 (trinta) &as da bata da sua realiza@. 
5 2.O - O edita1 conastará obrigatoriamente a srckm da pauta, a drasaqão e o Local da  
Asçembl4ia Geral, prazo para registro de caras4idat~iras e a data e os hrhrios de início e / 
encerramento da vo taqão. 

Axt, 32 - Somente poderão concorra- As eleiiçoes do Sindicato chapas nas quaàs dps 

composiqões da Diretoria executiva e do Comelho Fiscal, consideradas ~epal-~dan~eilit(-., 
bem corno as respectivas listas dos saaplentes, co~~tenhann: 

1 - No aiánimo 30% (itãirp9a por cento) de MuI&iel.es fiabalhadoz-as Rurais; 
II - &To i ' l r~mo 30% (trinta por cex~to-o) de candidatos e carcdidatas q u e  iiao h a ~ ~ m  

ocupado quaisquer cargos, efetivos ou supIênciaç, na gestão anterior; 
HÍI - Compoçiqãca qtre não apresente grau de parentesco ai6 o 30 (çep-ndo) grau, m r  

lidia reta ou colateral, entre os membros da Diretoria e do Conselhs Fiscal e entre os 
primeíms e os segundos. 

Par&grafo o1.t_ãco - 1x5 eleicões serão realizadas nu rrafimo 30 (trinta) dblr\@y&+~y m$simo L'LL, 1:- 7 . p  60 
(sesseiita) dias antes do término da mandato, coinciclindo a possagfid%~ ,ttLpaa~no0 cfi? 

@flme da B Q?l$:sci, 9 0 rntendcito. ~ o w  ~ 6 .  
Ptidre rii:ircer - Piai:! gii i 

~ @ r ~ ~ J u ~ / ~ ? l ~ ~ f l f \ $  :,:i r," p,$j., ----.t L" --( '14 !a<- 
0" 

G d a  I ,  I 6 ,  , [ --c---- -.--.e.- .&- - * -  - "  

'v 2::; :, b':,ia![.-r, 
1 02if '  14 L l i k (hCi 

Y 
P\/' í -. .',I * .  : ', . 
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CAP~TULO VBI 
DOS NANDAT09 . ~b 

74 
t 

h+* 33 -- 0 s  ma~datos dos membros da Diretoria e da C~nselho Fiscal, k m  corno 
respect2vos suplentes terao a duraç~o de O4 ( quaho j anos, sendo pennikida apenas 
seeEePqho para o mesmo cargo ocupado. I 

- Os membros da Dketoria e do Conselho Fiscal $3>oderã0 perder seus mandatos smns 
çe,mintes casos: 

I - h4alverc;aqiio oia dilapidaqão do yíatrim$nis da entidade; 
HBF - Abandono de cargo, que se cârsactei-8zar8 pela a~asência n$o justificada rrãs 

atIribkiiqões previstaas nestes  estatuto^ por um periodçs de 30 f trinka ) caias seguidos @/ora a 
falta em 03 .( kr3s ) reuniões consec~~tivas, ou 156 ( seis ) durante s ano, do órgão a i p e  
pertence, sem a ccil~vidá jees%ificativéa; 

BI - Exercicis de emprego ou cargo que implique ein perda cia y-cai~íidade - de 
integrante da categoria; 

W - Atrasar por mais de ires meses a mensalidade social; 
V - Cometer grave viola~;k~ a estes estaíh~tos; 
VI - Concfez2a@o em pocesso disciplirzar perante a C:omiss&o hTãci~nal e/ou Esbdual 

de Éticaf 2p6ç aprovado o parecer conclusivo perante o C~ssnseIlIc~ Deliberativo -respectivai. 
cuja conde~xaqáo importar e m  exclusão dos direitos sociais do dirigexxte. 

5 ?io - A perda da mandato será decharada pela A~ssernliiléia geral, precedida de noCificac;ãc' 
ao inkeressaclo, pela Presiclencia do Sindicato, para apresentação de defesa escritia, no 
prazo de 30 ( trinta f dias, a ccmka~ do receMniento da notificat;âo. i 

5 2" - Qualquer fjliaclo em dia com suas obrigagises podesai apreser~trlr à Diretoria ou  a 
Assembf6ia Geral pedido para decíasaqãcp da perda do mandato de menabros d a  Diretoria 
e/ ou do Conselho Fiscal, sendo que será dado seguimento ao pedido obrigatoriamente. 

SERv!lo p i ! ~ l . i ~ r j  F E ~ ~ R , L \ I -  
CAP~TULO P% l\,~ i $  f f  ti,, I c, .C-+ I c!-<li: L)/dS (,;GMI~~~c;,Lc(~~s 

('C-)#, c-- -r,-: 

D o  o R ~ - ~ ~ ~ ~ o  !\{I-kr-\k COM cj O[</c;iit!Al_ 

&E. 33 - O Pjano OrçamentBrão Anual será elabordo pela Uire 
receber parecer do Conselho Fiscal, Ievado para deliberaqiio da AssmbI 
~arágraio finico - ApUs a aprovuçzo prevista neste artigo, cópia do Plano Orqamentário 

- 

Anua1 ser& afixado na sede do SJlidicat, pelo prazo rninirno de 30 ( trinta ) dias e ou&.& 
c6pia ser& mcantida durante todo o ano à disposiqão dos associados que q~eirran~ consulta- 
Ia. 

h&+ 36 - As dotaqões o-menthriaq que se apresentarem insuficientes para o afendimea~to 
das despesas, ou iião incluidas no Plano Orqament6rio Anual, poderáo fiei. ajustados a o  
fluxo de gastos, mediante- a aberPura de créditos adicion.ais, solicitada pela Diretoria ã 
Assembléia Geral, cssn parecer do Cnnçelf-ts Fiscal. 

Pairágrdo lhico - Os'créctitos adicionais classificam-çe enz : 
1 - Supíem~0n.l-ares, os destinados a ~reforqar dataqéies alacadas no Plana Orqanientáric> 

Anusal; 
TI - Especiais; os destinados a Bracluir dotações no oqamentot a fim de fazer face &s 

despesas para as quaiais não se tenha consignado crédito específico. 

&â"â" 39 - Os balmgos financeiros e patrilnonini.~, ap6s parecer do Con.seih0 Fiscal, serão 
srpbmeljdos, anualmente e esbE.egalo~amente, B aprova.qão da Asçeinbléia Geral 
especialmente con-vocada para este fim. 

.i'. c *  o:,<(; , I t ~ j *  ~a L'L 1 h I J ~ ~ ~ J , : , , ,  
Parágrafo Único - A não observa@o dG diqppsh neste g&i&&f+ com#itqi g i i r e  

@"FP'( ii ,. . @ca 26, ' ab ib2sa  
descumprimento dos presentes Eskah os. 

c $4- , e , p .  . r  

: ! 2 6 : ~ , ; ~ ,  48' 
q?Pág,: 9/21 -- ----''?-.i~ as , a- -- " - .---- - --- .(._-6, ., 
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tgrt, 38 - a Emcmino d o  çegt-ido ano de mandato será obrigatorime~itn realizada uma 

Plenkria MuniêlpaI de fiaRdBnad~'s~e8 e Triibalhadupaç. Rurais corri o objetixw de: 
I - Avaliar o cumprimento das resoluções Boausadas pelas instâncias de%ibemorlvas do 

Sindicato e, eeny!~~-nreikakamentc),s a sere~ya dados para s restante da mandato; 
II - ~4àdisàr as modifica~ões b~co^a'~Sd;%s nas cs;njxxkb-b"as nacio~c'lal~ estadual e municipal 

e na siixacão de kabdl~o e de vida da categoria no pedods; e 
111 - Avaliar e deliberar sobse o plano de aqào para o Sindicato até ri Assemblkia 

Eleitoral seguinte. 

Regimento Interno da Plenlxiina Muiiicipal de Trabalhadores e 
deterrnLinaaxclss a data da reãliz~og;ão, 05 criterios de pastic-ipa<&o e a 
ser& aprovado pela Aasemb14ia Gera~ com no mínimof 03 ( 4x6s ) 

ia da realizaqão da mesma. 
C \ 

i< , \ 

1 - CAP~TULB XI 

/' DAS PENALIDADES 
1 

Art. H- 0 s  associados ao sindicato eslão sujeitos às segiiintes peiialidades: 
I[ - Adve+i:Gncia, por não comparecer â 03 (h-&) Aaae~nblfSias Gerais consecutivas, sesn 

justificativa aceitávelJ ou co~neter faltâ considerada de menor gravidade; 
/I' 11 - Suspens30, por prazo dete~+minado! por atrasas por mais de 03 (tr&s) meses o i 

pag~mento de siias contribuiqòes financeiras, ou reincidir em penalidades de advertência; 
\ i 

\ 

111 - E~:ct-r^sâo, conforme o disposto nus artigos 6' deste Esbiuts. 

Fa~Agrafo Único - Ein qualquer. das hipáteses de aplicaçiio de penalidades, será 
assegurado o direito de defesa as ar;sociabo, aplicando-se parn tanto, o disposira rios 
parcBgrdos 17 2 O  e 3'' do artigo 6' deste Esta~to. 

k t .  40 - 0 s  associados que tenham sido eliminados ou exilléaídrrs do quadro social do 
Siradicata, poderao reingessar, conforme o caso, desde que se reabilitem a juizo da 
Assembl &ia Geral. 

f8r t  42- O pa-tE-inza9nia da esniidade constitui-se: - 

I - Das contribuiqoes devidas ao Sindicato, pelos que participam da categoria, em ) 
decorrência de forma legal, ou cldusula inserida ein conkrata@io coletiva de trabalho; i 

H1 - Das ~ontxibtlíf;ões anensaiç das associados; 
IJI - Da contribuição Conf.ederativa; 
W - Dos bens e ~7alores adquiridos e as rendas prsduzidaç pelos nxsnnos; 
V - Dos direitos patrin~orziadii: decorrentes da celi~eb~aqao de contratos; 
VI - Das dr3ac;õeç e dos legados; 
VI1 - Das rnulks, conv@nio~ e de oukas rendas evenkiaais. 

, ~ t ~  42- A arrecadaqãcr da contrlbtri~ãs social, da conEiribui~ão Confederativa e da 
coaitPabaia;~o assistencial ser& diskribuida entre as e~~tidacles na seguinte yrsporçao: 

I - 5% (cinco por cento) para a CONTAG: L ~ ~ L U F ~ I \ J  LI'L 12, c i4: L 

11 - 15% (quinze por cento) parei a FE QQIIPC: e üot-i\ o (,rt:-i L *  
0 8." LY~~CS.~ Ooc $5. LU - 80% (oitenta por cento) para O S 

r ~ .  rrai-:lzP8 ~t.~_ol c9 ,?.r- 
3 + , '  IriWVa -- 
0 ! : 3 J . ;I ?i,. ;- P LJiik, --_- c& - 



.... 

Palágrafo Único - O pahimanio será desuiiado obrigaionamenie a eiitidadeç 
1ucli.ai~voç. 

c&l13f TULO ,xIII 
DAS D W S F ~ ~ S I ~ ~ E ~  T ~ L & N ~ Q R M S  

5 , #L-L& 43- PJo caço de cEssoh~@o x ~ o ~ u n ~ 6 r ~ a  do Sb-(1dicats, ao seu pah.h&nio, pagas as 
" dividas decorrentes das suas resgo11sabE1idades, será dado o destino det~ragiinads pela 

.&çsernbã.eia Geral, 

&te 44 - Fica esb-abelwido s prazo de até a pr6ximac Asse~mtsléia Eleibral para - 
regalamentaqSo c innpIankr;5ê, das di~pasíq6es relativas 21 cornpo"ir;&o e mandato da 
Diretorosl; 

1 
I 
I 

,&it. 4% - Para co-mpor a delegaqzs para participar das Assembléias gerais do Conseiino 
deliberativo da FE%S-PIT par n i i~  possuir diretoias suficientes para atender R exigencia 
da cata gninàma de participiaqiío das MulB~eres Trabâhadhoras Rurais, o Liin14icato compor&,, 
exclusivamente, a sua delegaçáo, até a práxirna eleiqão, com Mulheres ~rabalhadoras 
Rurais associadas eleitas em AssembI&ãa Geral. 

CAP~TUILO XIV c] DAS D ~ S P O C ~ E ~ ~ E S  GEMIS 

I 

M 46 - A dissa>lalção valunt51*ia do Sindicato somente se dar&- 
! impossibilidade da entidade cumprir setas objekiuros, for propos 

Diretoria Executivo e autorizada pda AsçembHéOa geral Extsaordiniária especialme.r~te 
co~~vocada para este fim. 

47'- 00s presentes Estatutos s6 poder8 ser alterado, no todo ou em pade, por 
Assembléia Geral convocada para este fimt observando-se o disposto no parágrafo úinico 
do Artigo 18 destes B ç ~ t u ~ o s .  

&R 48 - Os presentes Estatutos entram em vigof a partir da data de sua aprovaqão pe7d 
Assembf6ia CeraJ. 

7 
P ,&h 

Presidente 

..'I f 
i', 

;7 1 j  
/J:fi 3. ,.,, : -. : r 

J [a*, v (*{ [.>< ;i\;; fij44jpf7+ J: Lrd./,,; L..- 
Secretário Geral 
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~ i j -  .LTIXI, , r I 1.7 TCO, cl.:i.axl-l;c cios ~joclcres que a. Le i  me fa-  

: I : ;  c a rc~.ii-~erirnento verbal de pessoa in te ressada  que, / , , 

vl'~.;ci.iiio c? c~111~~~1. l sar~do O arquivo cles-te  ar-tÓrj-o, a  kieu cargo 

:!i?l.(rl conu tci-tei no Livro c1.e Regis t ro  ~ Ú b l i c o  . C i v i l  de Pessoa 
. t 9 . , l J i~~. r~c l ica  no A-"2" ,  às f 1s. lBv~/l9vP.; spb nOOg5, em data  de I 

%A i ~ o J c ,  19.0:1..1938, o rcg iz t ro :do  prescn-te ESTL4TUT0 SOCIAL DA 
V i , 

,:SSCCSZ(;~O DE PEQUENOS l~~IIO.DUTOI3ES RUR4IS DE S ~ O  CARLOS , fe l -  ., ! 
t o  integrallnente em t c d o  o seu teor, O r e fe r ido  é verdade e , \ 

r 



Comprovante de Inscríe;%o e de Situâ~ão Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
02.736.118/0001-08 

GOMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO j l ~ ~ ~ ~ ~ N R A  
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE CACIMBAS 

T~TULQ DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE EcONÕMICA PRINCIPAL 
9 1 . 9 9 5 4 0  - Outras atividades associativas,ne 

CÓDIGO E DEÇCRIÇÃO DA NANREZA JURÍDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
LOGALIDADE CACIMBAS 

BAIRRQIDISTRiTO MUNIC~PIO 
V i m  NOVA-DO PiAUI 1 p r - I  

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SWAÇÃO CADASTRAL 
2610812000 

Aprovado pela Instruqão Normativa SRF no 2&, de 13 de setembro de 2002. 
I 

Emitido no dia 2310412003 as 08:4$:39 (daia e hora de Brasília). c. 



,&te 2Q & &soclap& taSb m o  ObJe.#To @aW%afar . a b ~ ; l ~ a s  ~xodu* 

,Ta ; lnfraewtimtum sacia o serrrigoa s 0 d a i s  iara m a o s s u :  w pip? 

u g 3 e s  de. v&@ ãa c c m u x i ~ e  .visando a l t o  ges,$%. a 

/\ 

39 A. ~ssoclap~o s ~ &  ~ r n s t l ~ b  por $6atos 4% anibca 0 s  saaq;ba 
. . 

nai~ores de. u ( a e f o ~ t o )  m o s  ai aamaipaaoa ria goma da zei, m? se; 
jaza xe&d6~ltes w 0mmIdB+ (f apqaLdoa gãLB ~~ciaermbXi$ia. 

I 'I 

- u r t  49 Os $&ulos n?ko r a s p c n d d  wib&afarLw*te pox obrl<laqí!h"~ee q 
awkdm 3- ~*iecoiaçljp #em P T ~ W  w ~ y a g b  da *ss@~,'ás,s, ~ e x a .  
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tos  q;us nela @e baw- i  AUTENTICAÇAO- ' 

GBRT6la.10 DO 20 OFÍCIO DE NOTA9 

$1 ngqí.tiesa .ASS~QL~Ç%O %-ao u e  ~ W W E  E DO PADRE WGTSTRO MAI1CC'S CIVIL - :'i. DA COMARCA 

A prc5:nrc fot > L L ~ ~ ~ L I  C O ~ ~ C S C  c0111 
original. Dou {C. 

&te 78 & ~bzdgaç%~)% do@ 8d@bfil,t Padre M a r c ~ q ,  23 I - I 
! 

@lbemar B ~ n ~ d i t o  da S p~ 
hctiw"0 S hm r* 

a) w;sr as cm+zci~aç8es xqgü~aansnite de+-aaL~ por ds31éYmão ,: I 

dai &srCmibX&k j 

ã) wmgsrecar ~ E I  p a @ U b s  e *ssembX89&~ 3- a&L@wag& da intezõaae 
aa &~3ach$%o; 

a)  s e U a  #aio baaa n a 8  r pa-anio da Y L B B Q @ ~ Q & ~  

d) ,lt@qpai.W aa rct~lo~ufies b- pala Dirs%o&a e as dallberaç~e 
g#EJ&~&(;ta ~ f 3 & r ( s +  

%I 
C 

(3 &t$ 8~ A B B ~ ~ E ( S ~ Q  de. nwos ttóa$.or; a& ~ropostSi  IWX ua a s a o a i a  a 
~~semõl$ia @eráL, que a p ~ i % a A %  O E ~  i$00 a Ata,@u$$to po nevo s&aicri, &I%O 

o) ;EEtLsoerg <'a %Qa.s 
4 

d) se, $01. mot&yg @ave) f QX eurclui8o de QW@O #~Cirll por cfklibexaç~~ da i 
. A B S & ~ & ~  ~ q x d g  -, 

faltar mais de 03 ( três)  xeunio'?s oanseoutluasr ou 06 (sais) díl;rmr 11111 

t e  a a n ~ ~  sa~vo. por m k t i v e  ãtl ~ o x g a  m a i o r  ~ a y i .  

a. me&%o gaJa, U S ~ ~ X & P  @em&. 

8 xzg$! IJIL ~ I ~ U Q ~ O  

LrQ 10Q A *ssoaisp'io se& f&.&&uisab. gQT upra,.JJ%X@torl.s . . % .  I Berl*r e 
~ s a & ~ & &  &~g~..G3,aJmw.C~ po#,Xaip@ta papa+ .W gua se x 

f 
. . ,.L, 

2% sW$Xe a@ a a ,  $@ ~4. dO: ,&O*$# 6% .O@&: @X&B W98r 
U 

~ $ 4  UQQ A msetarts #& p w o s t a  hesldcmt<k. Vkqe 2x@&dent@& 4% 

i 

de dcis atios ~ ~ ~ k 4 . x  da data .(b f n e i ~ 8 0  mpebmao x-era9aQ A i 
I " 
I 

1 



ag prafp- -08 6f ~x0;efxam de Wmog I 

b) sobre: a s ~ k & a ç & ~  dos seeussoe ao s t m ~ ~ t o  &B opmg&%$ 
i ,  

sWX%ÇQ#$ C 

\_) $3,d UQ A ãiretosia se rfa&$&, por convopaga~ ,& Presldmte, 0rBin- ~141pkfl~l 

xi,mmte dwa vea.es gox mps e ~-i~w~xdiamri.amm~q. a-28 que aeoesd&o 
N 

-o daicci P@z-@& au'kmatiqam~~~t$ o , 9 0  o pianbp I;bretomia 

gudg sesn j u s ~ i ~ s l z ; i . ~ &  gsilta* a 04 remi3ea O W@@%Wl 
@.Y$GL OU & Q6 (a&&) ~u.z:@A%G ~a Euioa 

" a R T 6 ~ 1 0  DO 20 o~fcro DB NOTAS 
B Do REGTSTRO CIVIL DA COMARCA 
DB PADRE MARCOS - r1 

I! 
$). ~~W~ ,QWL;ju~tt%W?ZI%tjt ,CW O $@BOW&.X$Y~, ,& 
;~rn@,&$#'! t 

8 )  mpww ;robtt6xioru pmiair . ,. da. etidüafiets , li .. , 

h) ~ u $ i m i s  qpft 6tpxa~gr a ee$,p3n;i&: ,.. .. 
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FROIIUTORES DO SETOR A 
1 

E S T U ! T O  S r 
I__ 

rl .I* CAP~TULO I - IJ.Ai?Axt$fi?dX v E O B J I T I V I  

Ar+, l Q  - O Gmyo d e  Peq~~ol?-os 'Produ.t;ores do S e t o r  3, (G228I) 2u.n- 
dado em 22 d e  ju lho S*e 1989, com sede :no  Povoado Vila t 

Y 
Nova f o r o  no 1Zu:nicipio de Padre Xnxcos, B s t ~ ~ d o  do Pi- 

f wr, e wnn enlidadc som f i n s  l u o r a f i v o s ,  a p e r t i 8 ~ r i a ,  e 
N 

com te~iipo d c  ,., &uraqao $ ~ > d e t c m ~ i a n t o ,  o p ~ r m ã o  E K ~  xegi~iig 
de  eoaporaçaoe agmpetsunrio com o Xlunicipio, ins-tiituiçoes 
a f i n s  e com quaisquer entidades e s t a d b q ,  n a c i o n a i s  e ' 
i n t e r n a c i o n ~ i s ,  que tenham o mesmo g ropos i t o .  

~ r t ,  2 9  - O Gnipo d e  Pequenos l?mdtri;ores' ao So-kor 3, tem como ob- 
j e t i v o s :  
a)!-Propo rcionar a o s  pequenos produtores  r u r a i s  d a s  cornu 

n i b d e s  c&scunvi zinlzas, conviv ênuf a souisiL, cooperal& 
v i s t a ,  r e c r e a t i v a ;  , 

b ) - I n o e n t i v a r  ," , o s  meios  BR p ~ ~ d ~ ç & o  a g r i c o l n ,  concrciol ,& " 
zaçaz, bumf ic imncn to ,  anaa%en.gemi {e a r % o e m d ;  4 c)-Unim doo Fequefios Produ-hor'es m ~ a i  B d a s  con~1nidade3 
ea~olvidno, na l u t ~  d o  melhores  con;diçÕen e busca do' 

C 

BOI.I.~~OQEI paro a a g r i c u l t u r a  e a pecpar ia .  

~rt. 3 9  - Para desenvo lve r  o o  t r 4 J a l h o s  o G P P S ~ ,  s e r  seoo- 
. nhecido d e  Ut-i l iaode Publija e, assim assinar convênios  

' 

e ecordoo com o s  poderes  publicas, i / f i tu içÕes ,  bem 2 , 

mo r e c e b e r  ajudna e doagOes de s n t i d a l e s  n a c i o n a i a  o i& 
i 

temaclonals ,  mant ida  n sua autonomiq* 

O qundm~ s o c i a l  ão flwpo d e  Pequenos 'Pmpdut 
7,  compor-se-; de  4$3s c a t e g o r i a s  d e  s o c i o e  .,- 
na f b q a  &esse e s t a $ ~ % ~ ,  a aaber: 
a) -;Ft;xndado xes , I 
b)'-lf e t i v o  s 
c)-Berjemexi t o  s 
8% 9socio s fun6adores ,  o s  que e l a b o r a r m  o p 
Tratos junto a.0 Pm grana 8% Vi C cate-SUDE? E-fIXN TER. 
são s<oi$s  e fe - t ivos ,  aque l e s  que venham par t ic ipar  do 
g m p o a p o s  a me1 AtõQi&io e d e p o i s  Boi p r o j e t o  do !I!sit~x~ . ry # Y 
380 s o c i o s  benemeriton, as pessoas qu:e po r  ato$, g e s t o s  
de coop$ração, sejam reconhec idos  d e  ~tol ~ f t u l o ,  p e l a  
asa embl e l a  geral. I + 

E D%REL!CQS E DEVERES 'x.xL=IMS- 
I i 

~rt.1 5 9  - $;o assoc iados .  d a  @2ST 68nipo d e  I?eq.itenos YmButeores ,- 

do Setor 31, aque l ea  que fizeram 01 p y j e t o  do Trator < 
junto ao .  Programa &o Vicoont$, d a s  ,co,rnunidades: R e t i r o  - < 

IZ, Vila Bova, S ~ O  Oarloç,  Sno Joae ,  Clminhaa e o s  quet 
vierem a i9tegras ao gmpo pos- to r ioden te ,  s e  a c e i t o -  .pe* , 

I 
la assembleia gerax.  1 1 

i 
rire,: 6Q: - 3% Devores dos. a ssoc ia t ios  : 1 

a):--Gontrihir mansalmenta com NCzB 1 ,i00 reajustado. 
alpiexite para ambos o s  s ó c i o s ,  :.fic%do i s e n t o  o s ' b  
meri.to s; . . ! - 

b.)~Pagar .quinsena+.nente o s  s a n r i ç o s ,  o t r a t o r  
, .., , ,  

venc m i o  ea& carência, p a g & & - ~ ~ n : : ~  s xea j u s t e s :  
&ojs; j 



, L & 
r+- 

J l  I 
$ 

, ri gl h 

C ) - P a r t i c i p a r  das a t iv idades  do grupo;  , J- $' 3 1 

d)-Xespei tar r ffszser r e s y c i t n r  os e s t a t u t o s ;  nui;iicr: , l i  
e)- catar B cumprir as decisões e emendas da  aasemb'&,@ I' 

3 " : 11 
g e r d  ; I ! ,  

f)E'xercer com zelo o s  cn.rgos para  o s  quais forem e l e i t o s .  4 
1 i 

Ar%. 7Q - S ~ O  D i r e i t o s  Bcs s0oioo : 
1 $i 

! 1 
# 

a)-Votar o ser  vo tndo nas rouniÕes e sssembleias  gerais; 
b) -0bter  ~ n f o m a ~ õ e s  s o b r e  a v ida  ão grupo; 8 I 
c)-Trinta  Por Cento (304)l d e  descontos dos a e m i ç o s  q u e  O 

!Cz;a%or efetuar,ptcmdo em v i s t a  o pregd do p a r t i c u l a r ;  
F B ~ G R A K ) - O S  soc ios  que não cumprirem os  e s t a t u l o s ~ f i c a x ~ a  s u j e i t o s  
~ ~ 1 0 0  a adver t ênc ia  e o/  suspennão, aplica$a pe l a  a & i r e t o r i a '  

I 
I 

I 
e, expulsão a s e r  dec id ida  e% assernbleia~gertd.. ,i 

I , 

4 
G P ~ ~ ' J J U I ~ O  xv - nos ~ R G Ã O S  -- DE DEOIS~Q E 0 1  11 

II 

Z 
Ar%, ÚE - são org"aos de deci&o e consulta.  do GPPST: /! 

Y 
a)-rlasemblgia Gerczi. 
b ) -Di re to r i a  Executiva 
c)  -Cons e lho  35. çc a 1  

# 
*, OArt. g Q  - A nssambl&,a geral o órgão naximo de  aecls%o a consulta 

&o B p p o  Psqpenos Pmdutores  do S e t o r  3, 'composto de  t o d o s  
o s  8 0 ~ f 0 ~ 3 ,  sendo coa\~ocaaa oniinariknente tiú m o  mo e 
exthordinnxi"aner?te por  decia% da D i r e t o r i a  e a/ p o r  umL' 
t e q o  (113). dos cissacindos, para tratar d e  assmlon impog 
.t;ah.t;es para o gmpo ou comunidcides envolyldas, Fica~itio a 
D i r e t o r i a  na o b x i g a ç ~ o  d e  r o ~ m i r  gvinaen@nients, 

# 
I 

A?% 10Q -A aasembleia ge ra l  reunir-se-& R. ciadw mâ, no mês d e  -$&h@ 
para el,eges a D i r o t o r f  a, Conaolho 33sca.I e eaa l i za r  o Ba- 
Z m c o t e  mt~aJ. do grupo. 

E A R ~ G B A E O - P ~ X ~  o s  f i n s  d e s t e  a r t i g o  a asseablgi 'a  g e r a l  ~ e c i d i r á  p o r  
~?NICO maioria simples d e  votos,  oom. doia  t e rço  ( 2 1 3 )  dos: agsocia 

d o s  w p r h e i r a  (h.) convoc~.ção e, oom qnÉtiisqaer numem, 
I em segnndn (28.) canvocag~o. 

A x t .  LZQ -A D i r e t o r i a  Executiva, com ob je t ivo  de  a 
d enar c d i  lrigi r o gmpo , enc p i n h a n d o  as 
das assembléias g e r a i s  e t e r 8  o i t o  (8)' m 
dos nos seguintes cargos: 

a)-Pres idente  
b)-Vice - Presidente 
c)-secretLrio 
&)-Tesoureiro 7 31 15 e)-Qu&Z;m sup1etitt;as (1% !?e, 3 4  e 48) h1 

i, " 
Ar%, 128 4 a b e  ao Presidente: e j) ! 4.: 2 

; 1: a)-Representar a grupo p Juizo e fora dele; 1- \ 
b)-Assinar úorn o ~ e c r e t a r i o  o s  documentos e c o a  o Tasou- í 

I r e im on cheques, paganiontos %%c; , , 
c)-O~nvocar  e p r e s i d i r  as reuniões da Dixe to r i a  e assem- 

bleias g e r a i s ;  , I 

4)-Pmpor medidas que todos os  s6o ios  sejam e fiquem be- 
n eS ia i&dos  coa o s  bens  que o grupo 89spÕe, juntamen-te 
com o 8  demais 5 i r e t o r e s ;  ~ ~ 1 ~ ~ ~ r n - O  Presidente sexa  substii tubo em suas auqências ou inpe- 

&,IQO diment03 pelo ~ i c p . p r e a i a e n t e ,  na f d t n  des te  pelo o se- * 
i cretasio, eta.  ,F: 



,drtai 139 gabe ao Vico-Pres idex~te  : 

A)-Auxiliar o presidente, ajudsx~do admlnietrar os  "cra 
i i B ) - ~ u s b n t i t u i r  o p ryxiòenta  nas auz&ciaa e impedimentos, i 

passando o  s o c r e t a ~ * i o  a c u n a r  o ca rgo ;  i +  
i i 

A r t .  14Q: - Cabe ao ~ecretáx9.o :: 
I '  1: 

I 

r 
a]-Redigir as a.t;as dana rcuni.Õ e s  e  aas ombkeias gerais; 1 ,  
b]-Manter cinz aihs RS correapoudêxicias;  I 

c)-Assinar com o P r e s i d e n t e  o s  aocumentos; 
c2)-#ubstituix o Vico-Presidente no séu cargo vago, assumi2 

drr o Tesoureiro a secretaria e, convocado o  EQ suplente 
g e l a  a ordem. i i 

Ar-t;. 359: - aabe ao Tesoureiro : 1, 
i i 

a)-llecsber as mensalidades dos s6aios,  bwi como, as finan- 1 ! 
ças do gmpo;  

*-.Assinar com o P r e s i B e n t ~  os cheques e docixinontos 2"inw- 
c e i m s  do grupo; 

c)-B.aborar ' as i?resf ações do grupo,  masais  e 
a)'-Sub$ttb.tuir o  secrotáxio eni seu cargo W'a.go, a;9s 

3.9:: su-len-te comifome s odetil. 

A r t ,  36.9: - Gabe ioa suplentes : 

a)-AO pr imei ro  mplen"c, asawriir O ' 1.Q cargo vaga; 
~ Y - A O  segundo suplanta ,  asaililiir o Se? cca&o vago!; 
c)-Substi"cuir  o s  .t;i.'!xlares; . v , 

A r t .  17'O - O Conselho Escd!,  compas-l;~ d e  três (3)  nui;llims efetfvo e, 
tr8s ( 3)  pwip l en t e s ,  serão eleitos j ~ n t m ~ e n t e  coa a D i r s t o -  
r ia , ,  Lera ob j e t l v o  tXe supe rv i s iona r  e f t s c s l i z a r  as Presta 
çÕZs de ConCe)s niena6is, devendo d a r  seu :parecer  nas aaasm- 
b l e i a s  g e r a i s ,  

o,@f ?!til0 V - DAS EL~!XJ&~~ 1 -- 
t 

A r t .  28Q - A s  eleiGÕes do Gmpo d e  Pequenos P x o d u t o r ~ s  ào Setor 3, p a  i 
ra 'a s?~s  d i s e l o r i s  e Conselho Hacái.., aera no inÊs de  Julho 

ri 
de cada luna, com direi-t;o a r ee l e i çzo .  

AR~GRAR)- Po$em s e r  c a n d i d a t o s  t o d o s  o s  s ó c i o s  que estejam q ~ i t a s  
&XCO a t e  trinta dias an tes  das  e1eir;Õss. 

N Irt. 192 - EPi caso de  disooluçzo do Grupo &e P e q u e v s  Produtores  ' 
S e t o r  3 ( W S T ) ,  s e u patrirnÔnio, comp2eendendo bps moivg 

Y 
is e imoveis ,  a d q u i r i d o s  sob q u a i s q u e r  t$hilo, sera  des t2-  
nado ( J L f i Q I f ~ T X  I>OR ~E%I lO  (50$)1 a o s  associados e o r e s t a n t e  * a entidades cong*weres e x i s t e n t e s  no Pov,onBo V i l a  Nova, ' 

.v com p r i o r i d a d e  para as dw regiao,  

Art, 209 - O Gxuyo d e  2emsizoa Pm6utcrros do S e t o r  !3, sl seri dizjsol- 
:!i 

v i d o  p o r  tiecis%o d e  d o i s  te*os 62131: da's asa&c&ados, ~ m c  ' 
as semblé i a  geral  convocada para tsl f i m . ,  

i 11 
P A R X G R A ~ -  O presente  e s t a t u t o  pode s e r  r e f a m u l a d o  p o r  decisão Be ?i 

8141 co i 3  t e q o s  ( 2 / 3 )  dos  associados, em assembl6ia. geral para r 
i tal f i m ,  I 

I 6 



, 7 ,  3" 

'4 t i 
I 

, 1 I .- 
I .  

I .I )j 
)~ r t .  219 - O presente ~ ~ ~ h ~ ~ ~ q # e n t r ã r :  em v igo r  nn/data da  suaia- 

/*' ~rnuaçgo em sssembleia g e s a l ,  aia: Vinte e Um do bbêa 
i 

I 

d e  julho de  BIi.1, Bovecentos e.0itenta .e :tove(21.07.1989) 
I *  I I 

. , '. , " , .. . 
' .  <' 

. . . .. . . 
$I/  . .. . < , I  

, . , _  <: : . , L  
. I , . , , .  . . '. . a i '  l i  . .  . - - . : . e  ' 1  . , .  . . .. 

. . . . .  . 
, ;, 

. . . . < .  ; . , .  , 1' 

S . .  
. , . .  ! . . . .  _ ' I  . , :  '! . . , .  , , :  

f .  . . ,  
, 

Povoaao V i l a  Nova-Yadre Mamo $(?I) , . 21 d e  ju lho  da 1989.; 
, , . , 

. . . . 
I 

.. . - <  .. . . . . . . . a 
< .  , . . .  , . .. _ ,  

, .. . 1 
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t "  
OERPIFICO que o  p re sen t e  ' j is t i l imeh 

I 

@d/' 

@&tutos do Grupo de Pequenos Produtores  ãÒ 

vidamente apontado sob n ~ 1 4 8 ,  às fls.lóvQ.,do Livro nnil-fllfl, 

Pro toco lo  e Regis t rado  sob nKí.47, 5s f l s . 23 l25 ,  do Livro ns / 
I . P  

i( 

B-ttPtf,do ~ e g i s t f o  ~ i b l i c o  I n t e g r a l  d8 '  $ i tb los  s ~ o b m e n t o s ,  / 
d e s t e  o a r t 8 r i o .  Anotaao no I n d i c a a o r  Real  e  'Pessoa l .  O r e f e r i  

I 
- 

do 6 verdade e doli f e . - ~ ~ ~ = f f ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ f , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ = t ~ = i t , i ~ ~ t ~ _ t i ~ i i = ~ ~ i ~ ~ t t ~ t ~ ~ ~ ~  
3 

/ 
= O f i c i a l  do 1Q o f i c i o  1 

Ptidre Marcos - I* OflQl0 

padre Msrcoi - PI. , ) .  L ,''a 

- .' :?.. . Cartdiio do I .  Oficio 
Padre rnârcos - Piauf 

@&rum Juiz V n l h ~ ~ a r  Serra  Silva 
Gilson de Cr:tn h ??a.t., pilho 

'tsbcliilo E Gb'ico 
, : ,. . , . Jor/e, Uento Cbirvaltio 

, Luclratt iMaria'Leal 
, . . . E8crovrnie Cer ior& i~  

! 
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Comprovante de Inscri~2o e de S i t u a ~ % ~  Cadastra[ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 613012003 as 11 :59:38 AM (data e hora de Brasília). 
i 

i 
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PROD13TTOmS RURASS DA MEL E kk+ â 

&a@bfP@ I v* L ~ J A C ~ N C I A  (A M P P R B M A ) 4 A y  I &  a L ‘ l ?  l i  h- TJ&.ku,iq 
I i 

pR8&i@ rn*::P I i\ i, 'li'"(~J"' C.JII1 0 OllB1pli>, 
. d W l  f < , ,  %y a!CA\iv L- \!'i a 

#6f(3m ,a 
do &$,.=-:"L' a 

' ESTATUTO t l & r e i i n . - Z ~ d ~ ( &  w"--aN&Q $ &L'!:*-B - 
I : ~ ~ V ~ J \ J "  kb" e:,""'O ----&%L -----=r 

gac,aso %A.gis L -Jm'7- - 4.4- 

ea_@v@"Ii O Y ' ~ ' ~ ~ *  Q * a P i . ~ u  do i *  &&q4, 

I - DA NOMEAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, FINS E AREA DE AcÃO. 

Art. 1" Fica aprovado emr s u a  íntegra o -Estatuto d a  Associação de  Pequenos 
Produtores Riirais d a  Coiniiiiidade Baixa do  Me l  e Adjacência ( AMPPRBMA ) 
sem fins li~crativos, de  dirração ilimitada. Situada110 Município de  Vila nova  do I 

P iaii i - P iau í. 
Afit. 2" A Associaçao terá como' objetivo fomentar  atividades produtivas de 
infra-estrutura social e serviços sociais para melhorar  as condições de v ida  das 
com unidades visando a autogestão. 
Parhgrafo S n i c o  - A Associaçáo poderá construir pequenas empresas, contit$s, 
grupos e oiitras formas de trabalho pa rame lho r  cumprimento de seus objetivos. 

I1 - DOS SOCIOS - SEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES I 

Art. 3" A Associaçiio . será -- constituída por  sócios de  ambos os  sexos, maiores de 
18 (dezoito ) anos oii emancipados n a  f o r m a  d a  lei, que sejam residentes nas 
comunidades e aprovados pela Assentbléia. 
Art. 4" O s  sócios 1180 responderão .siibsidiariain ente po r  obrigaçíles assumidas 
pela Associação sem a prévia aprovação (Ia Assembléia Geral. 
Art. 5' O s  sócios qiie saírem d a  Associaçiio po r  causa d o u  de livre e espontânea 
vontade não receberao iiidenizações a qualquer titulo. 
Art. 6" São direitos dos sócios: 
a)  votar e ser votado para cargos eletivos; 
b )  solicitar inforniações e esclarecinieiitos a respeito das atividades d a  

Associação: 
c) apresentar sujestõcs, propostas e plaiios cle trabalho de interesse da  

Associaç80: 
d)  Gozar de todos os  benefícios que a Associação venha  a conseguir: 
e) Tomar  parte das Assenibléias Gerais, disciitindo e votando os  assuntos que  

nela se tratarem: ' 
f') Demitir-se cla Associaçao qiiando lhe convier. 
Art. 7" São obrigaçoes dos  sócios: 
a)  pagar as coiitribuições regularin ente determinadas por  deliberação d a  

Assembléia Geral; 
b )  coniparecer as reuniões e Asseiiibléias pa ra  deliberação de  interesses d a  

Associação; 
c) zelar pelo boiti nome  e patrimdnio (Ia Associação; 
d )  respeitar as resoluções baixadas pela Diretoria $E@@Jl,&?l$3ff$f)$8,~r ~ y R l \  

Assenibléias Gerais; ~ ~ ~ p , l ~ ,  ; ;jl\i: f3r n í ' f  t - j h ~ f  
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ASSOCU~AO DE MORADORES E PEQUENOS b,uy>::,a. ,I-$ 

PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE BAMA DO MEL E <3SS 8 , 
AD?.JAC~NCIA(AMP P R B  M A )  

Art. 8' A adniissgo de iiovos sócios será proposta  po r  um associado à 
Asseiiibléia Geral, que  aceitará ou 11ão a iiiclusão do  novo sócio, exceto o s  
herdeiros iiecessrúios e o côiijuge sobreviveiite, cujo o iiigresso deverá ser 
automático. 
Art. 9" Será  desligado d a  Associação o sócio que:  
a) niiidar de resiclêiicia para fo ra  d a  cotnutiidacle: 
b )  pedir seu afastam eato:  

r 

c) falecer; 
d) se p o r  motivo grave, f o r  excluído do  quadro social por  deliberação d a  

, Asseiiibléia Geral; 
e) faltar mais de 03 (três )reuiiiões coiisecutivas ou 06 (seis) durante o ano, salvo 

p o r  motivo de força maior  devidstiii eii te justificado e aceiro p&&mnMé&,* mgla 
Geral. Padueis n~&;cue P@& 

@@rem Yudã VsZdlaar Se-r a B;I#Bp- 
111 - DA ADMINISTRACÃO ~ilarorc~ âa 6 s  ri'afbu s ~ L t : i p - x i  P ~ I P F  

"%@$filo P&b!ba 
.íti.- F ' Z ~ V ~ F ; . .  

Art. 10" A Asscciação será adm i~i is t rada p o r  um a Di re to r i avea i~ i .  ridnf~a 
~ ~ ~ % d w % R O ? a  ~S.3%s.~h?l .v 

Assembléia Geral especistlin ente convocada para tal fim. Q u e  se  realizará sempre 
lia seguacla quinzena do m&s  de fevereiro, a cada dois anos com direito a 
reeIeição. 
Art. li0 A Diretoria serh corii posta de  Presidente, vice-presidente, SecretQio, 
segundo Secretario, Tesoureiro, Segurido Tesoureiro que  terão niandato de dois 
anos a partir d a  data d a  eleiqiio e não receber80 r e i ~ i ü n e ; ~ ã o  a qualquer  título. 
Art. 12" Coiiipete a Diretoria as seguiiites obrigaqões: 
a) prepararplauos e prograiiias de  traballio: ' 

b) decidir sobre a aplicaçiío de  recursos ao atendimento das operaçijes e serviços 
c) fixar normas e disciplina funcional: 
d )  propor  a criação de  empresas, coinitês e grupos de  trabalho: 
e)  contratar pessoal, obras, servipos e adquirir máquinas e equipamentos: 
f) fazer cumprir fielmente o presente estatuto: 
g) outras que aprove a Asseiii blSia Geral. , 

Art. 13" A Diretoria se  relinirh, por  coiivocaçlio de  Presidente, ordinariamente 
uiii a vez po r  iii ês e extraordiiiariatn ente seiiipre que  necesstlrio. 
Pariigrafo Úiiiço - Perder6 autoinaticaiiieiite o cargo o niembro d a  Diretoria que, 
falta a 03 ( três ) reuiiióes ordinirias coiisecutivas ou a 06 ( seis ) durante o anoJJd :fdc~e 

Art. 14' São obrigaç6es do Presideiite: i ,  J;.IPc')L~ (9.0m O ~ e f p l a a  
J f ~ l ? g  %h. a) representar a Associação em juizo oii f o r a  dele; 

b )  presidir as reuniões da Diretoria; " k f o r l i ~ s . 2 ~  e 
c) assinar convénios e acordos com terceiros; --------A & - --,I 
d) siipervisionar as ativitlatles da  AssociaqEo; 

FIwaslvB~ de ia GEW2. 
e) convocar rreiiniiíes e Assembléias Gerais ardinãrias e extraordinárias; 
.) assiliar junto c0111 o tesoureiro, docuni eiitos bancários e ~ o m e r ; s & & ~ ~ - - ~  L.>,...: i i !.. .. r?!jp,\-!c~ ~ . i : ? ~ ~ f i \ .  
g) preparar relatório anual das atividades; , (i;!l..li,:j - i , , , L] , ,~., . ;  u!, i 

li) outras que aprove a Diretoria. c ~ ~ ; ~ F E R E .  CC;?,~; O (,-ji':iail'JD\L- . , a? - p t  
I 

E:ri, i_-kj-" --..-.- --.------- 
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~ssocr~ção DE MOP\ADORES E  PEQUENOS \3~~5frt3; pg 
PRODUTOmS RURAIS DA LOCALIDADE BAIXA DO MEL -- @ J 

~.DJACÊNCIA( A M P P R B M A )  

Art.15" - Compete ao ~ i c e - ~ r e s i d e n t e :  interessar-se, permanentemente pelo 
trabalho do  Presidente, siibstitriindo-o nos  seiis impedimentos inferiores a 90 ( 
noventa ) dias. 
Art. 16" Compete ao Secretirio; 
a) redigir as atas nas  reuniões e Assenibleias Gerais ordinária e 6xtraordinMas; 
b) assinar conjuntmen!e com o Presidente, as  convocapões para as  reuniões e 

Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias; 
c) atender os demais serviços da secretaria, trazendo sempre em dia a 

correspondência e o arquivo em b o a  ordem e segurança. 
,Art. 17" Compete ao tesoureiro: 
a) Conduzir o movimento financeiro e contabil d a  Associação; 
b) Conjiintamente com o Presidente, assinar documentos ban 
c) Conduzir o s  livros administrativos e contábeis assuniiiido !',,(,'i $31 3 .<r 

Wbe"f&? 1 
'N - DO CONSELI-IO PIf3CAL tica~o CiamaShfi 

~.d-rrero M ~ t i a  Leal 
s ~ o V P I W ~  

Art. 18' O s  atos d a  Associaçao ser& fiscalizados por  um Conselho Fiscal, 
constituído de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes eleitos 
n a  Assetiibleia Geral eleitoral, coni mandato d e  dois anos. 
Art. 19." Compete ao Conselho Fiscal as  seguintes atribuições: 
a) conferir mensalmente o saldo do  numerário existente em caixa: 
b )  verificar se os  extratos das contas bancárias conferem com a escrituração da 

Associaç&o; 
c) acompanhar e fiscalizar a correta aplicaçlo dos recursos financeiros d e  

execuçiío dos  projetos; 
d) cuidar pelo cumprini ento do presente Estatuto; 
e) verificar se a Diretoria veni se reunindo regularmente e se existem cargos 

vagos ira sua  conlposição; 
f) preparar relatórios e recoine i ida~6es  ante a P l e n h i a  para  a correç8o dos  erros 

conietidos, na. execução dos  projetos; i:aiTUHrlv hgy 19 

g) propor a Assem bleia a admissão, dem issiio ou exclusão de &@diadospum o <trlgfnob 
h )  recepcionar e verificar as  reclamaç8es dos  associados; 
i) outras qiie a Assem bleia Geral aprove. , 11iir609.-.xdr-@ &O 2 

Art. 21" A Asseiiibleia Geral ordinária e extraordinária 6 o (irgão supremo d a  
Associsçiio, siia deliberações vinciilam a todos ainda que  ausentes ou 
discorilantes. ar:r.< ,-.,-..,. ...,,, , l . , i  (.., !.",e i PUPi i c : ~  FE:'?EI',;P,[. 

l,,!jip,3iis rj;jt7<j [;;/I3:< ( : , < > [ í ~ ~ ~ , ~ l ( , : j ~ @ , > , ~ ( ) f ~ ~ ~  

: (-;[)/\j~~[~i={';",p,fi(+)(~)/.:;i(~/~j,qL L.. ._, i., . i 1 
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ASSOCIA~ÃO DE MORADUILES IX PEQUENOS dp,~b~m:-+ r, w 

@Qf PROUTYrOI<ES IXIJRAIS M LOCA1,IDAIIE BAIXA DO MEL E '?pLo e i. 
NIJAC:&NCIA(AM.PPRBMA) I- 

Art. 2 2 O  A Asseiiibleia Geral será coiivocada pelo Presidelite, apbs  deliberação 
d a  Diretoria, oii po r  iiiii terqo CIOS associatlos eiil [i.leno gozo de  seiis direitos 
sociais, coiri ai1 teceildticia de  oito (lias. 
Art. 23" A Asseiiibleiu Geral Ordiiiiria se reiiiiirá obrigatoriaiiieiite lima vez por  
alio e, extraorclitiariain eii te, seiii pre que for  iiecesshrio, eiii priin eira coiivocripIo 
coiii pelo iiieiios a iiietasle i11 ais uiii dos  sócio$ ou ,  eiii Seguiida coiivocapiio, coin 
pelo iiieiios u i ~ i  tergo dos  assoçicldos. 

VI - DAS ELEIÇ~ES 

Art. 24" A Diretoria será eleita pela iiiaioria d o s  sócios, eiii yleiio gozo de seus 
direitos sociais e que  este,jaiii eiii dia  coiii o pagaiiieiito das iiiensalidades 30 dias 
antes d a  data d a  AsseiiiblBia Gcral Eleitoral. 
Art. 25' Niío poderão ser postulaiites a cargo d a  Diretoria o s  associados que 
tetiliaiii cargos políticos parlidúrios oii sejaiii caiididatos aos iii esiii os. 
Art. 26' As clialias para coiicorrerelii As eleiç0es dcverão ser apresentadas com 

\ 

riiitecipayiío de  115 dias. 

Parhgrsfo Úiiico - Biii cada tito eleitoral poder80 ser # l\le t ~ & V o ~ ~ ~ @ ~  
Diretoria e Coilsellio Fiscal, raiipp: 20 v:. . 

% ,$ $ 3  

JUf$ '3JC,Si$t2~7 ' 5  'Lb 
r 1 

;{&&*&rR '& f,,$ i ' s  : kk~,,!' vi, 

vn - DO i~tirrrm16i'no *bv@&pd*tr*%,> i ~41b$! tW 

a#& , ,2<,\%%lt!b 

C> i&'qJq i' de' L 
Art. 27" As receittis d ~ ~ s s o c i a ~ l o  ser50 forinadas por:  $a 

a) coiitribiiiçties dos  associados; 
b)  subveii g8es e/ou donçBes de iiistituivões públicas ou privadas, iiacioiiais ou 

internacionais devidatiieiite aiitorizarias; 
c)  receitas proveiiietites ila prestaçfio de serviços aos associados e outros 

u sii úrio s; 
tl) receitas provenieiites d a  venda  dc  insuttios c produtos d a  Associaç80; 
e)  rentlns'obtidas pcla aplicaçHo clos recursos financeiros etn títulos e valores 

m obilihrios; , Lbfd44,u 
Li 

f) reiidas obtidas dc  eiiipréstiirios coiicedidos aos  associados; aicr i  O origlaa 

g) participaçiio dos  lucros d a  eiiiliresa das quais seja  associada. L ! ~ M  !c 

b, ~&!S66)8,_0 t ! 0 1 ~  ase*  X. 

Art, 28" Nos  casos de dissoluglo da Associaçiío seu patririi Ônio será traiisferido 
para eiitidndes siiii ilares iio niiiiiicípio. Caso não existain tais associacões. o , , 
referido ~~a t r i i nô i i i o  deverá ser traiisferido para  outra  associa iío d a  m spi 
natureza d o  Estado do Piaiií. SiiiViCJPU~\,~O ri4 / I,~ I 11 F: 0 i-> ,&, :; (1; (:)\\A 7 ! r\,! r. \ c i,%.~.i- c J E :.; 



nC - DAS PENALDADES: ! , i  , ,  . .  , , ,,, , , ,  . . . , ,  ., ,. 
, i  : ,i],ificT/':\[h'.? Li.,\ .::...i;:, 

1 i ,:.I , . .  , ,, , .. , 
I ! ,  , , . , .  ! ,.;;.-i: . ; i b  ,E, jj, t::)i~~':;]j]:r\~-J$' , C ~ . ~ I  L, ,li'- I .- :'.,:! , j 

Art. 29' O s  m em bros: d~Ass~ciqilo.~estão:sujeito~~as'pe;~alid~des;~ 
G .  < J  , - i /  ,,, 

a) Advertência ..- quando-.  Eom! :  &iiiidei' ~h. ,  :.p , & $ ~ . " . ~ & j  kterem faltas, 
' 1 , '  , L  [ C, i , contrariando os  interesses d a  Associaçãq;;, , ., ~, . qons'itteradás de  menor  

, . 
, . g ~ v i b a d e  ; ! ! r . I .  ! J , ,  ye)a.Ass,emhléia . >.>i !!. I."+n i ., + ' : . , I .  Geral; s J a  ,i. .-A,, ,i i .*.. !!., f.:;liLs!ij . ~ ~ ~ j , . i l j ; i ~ , j ~ ~ t : v  i. ,: 
b) 'Susp,e,~,sno T e i n p ~ r ~ r i q . ~ .  q;audq reincidir a* atitudes a n t e i i o r r n e ~ t ~  titqdas . r 3, . , , , , , $ : - a  ,, . .  . . , . , I  : t .  , ! : : r . : . s  ., [.:,\)td..'~,I. ,')i:i,? !3!>,,,,-, i . ,  r:,!- [,O, ,.i i..\,.:+,+?t,i *J 

ou . coiuetqr,eii" falta,?, ~g ,o l ,p  . a c ~ l p p a ç ã o  ,.dg anunais, n ó  ...!pv adg de   outros,,,;.^, 
: : : ~ ; i . : ~ , ~ . ~ . j  ...Q> , , , . , r ,  t , . .  , <., , ..>i) ~. , ., . %  > ,  . , b.,j2,tit.i.~ ,:j,1,:2;! * t , ) ~  ,4  t~.-gii! h, ? ~ . J ~ ~ I L I . ~ ,  

<assentados, oii corqeterm o u t r y  faltaq ~an,srderg+y; grgves. pqa.,Asseq ble\& ,:. i 
t',,.. . I ; , .  I:* , .., 2" +.,)i; 4 -  I ! :  , I > , + ~ : L ~ ,  ~ < i , . - >  . i . . . . . , . :  , ,  : . ~ t ; . . 2 , ~ ~ q ~ a : ~ ~ > ~ 7 . 2 L j ~  --G \ ,,..a .+<,!A,:,$]$. ** .-,c*.., *, ! ;:F:~'P& < + d l  

, ... Geral;; . i ,2 . ,  ,, , r ,  -. -.. ' , ,; > .. , , ,. ,. , .,, ! ,(, .,!(-j,)-., $I'(- jp,:, ;,c...,:jfi,j<~j~)!;<;~& - p:('l (;fj'j j:;4,fi:- ! );;;,[. ,;$i.-J ,.,;, 1 t ii2>: 
C), . ?( ~ ~ n e r a ç ~ ~ ;  I ..? . . . . ~ . g u / ~ ~ . ~ : ~ m q t e r e m t  cqPpid$r&aas:~  m q ~ , , g ~ ? ~ ~ ~ ~ ~ ~ j ~ ~ , i ~ . ,  11:: 

~ ~ s ~ e r n  b,léia Geral. . ,, . r , j f d t i  . t , l , f  b , : + ' f  g ~ ; ~ ~ , r . ; ~ ~ , ~ ; ~ , ~ ~ c - j ~ F f .  , ,  Iij,j.',; -jj.2 í j i ~ ~ ) J l ; ~ ~  , , i :  : ,  ! , 2 -  , . 2 . . '  . . . - . , ' . "  , . . s  

A r ~ . , , $ p ~ , ,  O s  ,membros da Diretoria ,que r . contr$,iem . . ., I ; 1 . . , 1 ,t *.r QS +a ;; iq tere~s~es  . ,....,,.i . .,. . ..: :. i;:, ~alf isspciaç&,: ,  . ;; ; 

segundo,,decistio . i . s .  . . d a  . , Assern.bléia , < . I \  > .. G,eral, ., p p d e r ã o  . . , . ser,,afastados . , . , de: . . seu3 . cargos, , . ,  . , ,,... em:: L +  I.;.,. 

um a ~ s s e m b f é i a  Geral com pelo m enos dois terços de seus nssociados: . :.'. 

O s  rg em . -  bros, . ,da! p i r e t ~ r i a :  . . . que, ... ; for~m~~candidatos .s  k,! . -  . . F . . ! 2 K i , . 3 \  L , . s S  ) :a  , .  , cargos  , eletivos 
serão afastados d é  seus cargos. , , , , i 

i , , ,  . . .  . , .. . . . .,... ,'. < 
: ' . .  ,,'>,,. . . '>: ? " ,  > . : ~ . k . - ' ,  

DISPOS'J'Ç~ES G ~ ~ S I ,  . ,: i , 1,;:) ., I \ -r\ :i:;. i:; I 

; y \)?!i, 'i '-' : !i:, \ \:y~$~,t:.'j . . . . '  

O presente Estatuto só poderá s e r r e f o r m a d o n o  seu todo ou em parte 
vontade d a  i l ~ a i o r i a  dos associados, reunidos em Assembléia ~ e r a l  

especialmente para esse fim n a  qual '  deverão estar presentes, no  
mínimo, os  dois terços dos sócios em pleno gozo de  seus direitos sociais. 
Art .  _ 33' O s  casos omissos no  presente ~ s t a t u t o ,  bem como a interpretação de  
artigo ou parágrafo I .. que possam dei tar  dÚvidas',~ef~~~o_iego,lvid~s pela. Assem bl6ia 

,? Li %; ; < ~, .: *J ! ! f T .  1; ,;:.r $4 
geral. ::. i C i ,.. >&,;i.:! .,.. r, 

, I  

1:. ! -, 
,.i,.: 

Art. 34' O presente ~ s t d u t o ,  que segue em:.(03)tiês,'yias, ; i  ter$'kx$8to , , . ! .*, publicado .! 

! :: 

. . .. 
no Diário Oficial d a  Justipa, elltrfindo em vigor regulam e~p.,,~,,;, ,,,.,, ,, ,: ,,,,,,- 

' . .  . . j u ~  i* WF6ltkb :,$ , i  ... , .  , 
.i> L: r., 

. r . . .  , . n r ; i ~ j l ~ j - y p j : ~ i ( - ~  DAS ~'o!~,,~;;,~~~-A(;(,E$ 
. . .. >, ,, t X , ,  < l i .  , 

, :ial,,-r;."- r.i<>,rn o or$gl"~n. , , 

.i L .. c(jrd;=Eí?,E (::C)hI (j Qi::[cj]f@,C 
.JQM fb. 

'9 Marcos ,-e_-- " da -.=** (QdeC7.3-, Baixa do Mel, 15 de junho d& 2003.$i,i 
i 

--.-x.-- t A!,!!?---. 



W P ~ L I C A  FEDERATIVA DO BRASIL - PODER JUDICI~IO DO PIAUI 
COhíARCA DE PADRE MARCOS 

CARTÓRIO DO IQ OFÍCIO 
I , . F ~ R U M  JUIZ VALDINAR SERRAE STLVA : , i .. . -  .;i, I C -  .> 

, Conjunto Itlù. Petrônio Porieia- Ruíí Joaquim Rod~igues de &.&cêdo nu OS, ., ; . . . , . '  . . % < 1  / ' i ,  .I 

. . <  ' . t  < GILSONDE CARvAZ.Ho DANTAS FILH~,  TABimb,.;i 5 (;i'+, , , I  c 
i 

; c.. .; ! '  / 
OFICIAL E ESCRTYAO JUDICIAL DO CART~RIO DO lQ , 1 
OFICIO DE SE~VENTQ OFICWIZADA DESTA CIDADE E . . ,  . . , i . . . . 

,, < 
: <,.# 

I 

: . ,  : . , :CX3Mill3CA DE : PADRE MARCOS, ESTqDO DO PL+Ur, NA :,; , , ; L i. ".: .: i: j ,  i 
. 2 ,  . 

. . , v., < 

i 
F,ORMA DA LE& ESC. .I 

% . <  . ' ,.. - , .  ' . , . , ! , '  { ,  
' i  

i 
! 

I I 
CERTIFICO, diante dos poderes que o Lei rn; facul~;  rique&ento I 

7.r r *,'i; % de pessoa interessada que, revendo e compulsando o' arquivo"de~teSte'~~ríd. abirna I 1 
1 \ f * r a +  i epigrafado, a meu cargo, nele constatei no' Livro de Registros Públicos de Pessoas ! 

Jurídicas no.: A-"2"1, As fls. 202v/204., sob no.: 321, ein'datti'de'hijè, 25jb6T2003, o I 

registro do ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO DE MORADORES E PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DE BAIXA DO MEL E ADJACENCIA (AMPPRBMA), do 

I 
2 i , " V  I (Ili muncipio de Vila Nova-Piauí, retro, feito integralmente em todo o seu conteiido, 

ficando uma via dareferida ata arquivada neste Cartório. É o 'quanto me 'cumpre 
I I 

certificar, com relação ao que me foi requerido. O referido é verdade' ei'dou fé.' - 
1 i i a ,  > i 3 ,  f C  

I 
---\-*---%-\-\-\-\-%-\-\-\-\-%-\-\-\---%-\-\-?- 
- - - - - - - - - - - - - - - - - A - - - - - -  

I 

PADRE MARCOS (PI), 25 DE JUNHO DE 2003 
I 



ASSOCIACAO D$ MOIIADORES JZ PXQUENOS 
IZRC)lL)'T7'iC)Illi:S ILIJRA IS 'JIA I.,O ClA1,I;DrUYX HILDCA DO MEL E 

Art. 22" A Asseiiililoiii Ooriil scrh soiivocndn pelo Presicl~iile,  filibs <Icliberaçfio 
d a  Dii.cloriu, oii p o r  iiiii  lervo ilo!: ~ i s s o c i ~ d o s  eiii plciio gozo de s e u s  direitos 
socirtis? coiii uiilecerlt:.ii eis tlt: o ilo (lias. 
Arl. 23" Asseiii bleiu Cieiiil I l r d i i ~ ~ r i a  se rciiii ird ubrignlorii~iiieiile iiiii s vez p o r  
nii o o, cxlrnurci iii nrinill61110, É10111 [)r1 (111 (. fj)r 11 c ~ ~ f l s i l r i o ,  Clll priiii eira çonvocnpfio 
F O I I I  I I O I U  111 eii os a 111 etfi(lc iIi [ l is 11 111 s b c i ~ f i  011. elii Seguiidii co~ivocaçf io ,  coin 
p e i i ~  ~ i i  cii os u iii k r y o  d o s  11~~;1)~ ' indof; .  

VI - DAS EI.,LCI~<)JCS 

A 24" A Dirciorin s e r i  eleilu peln iiiniuriu Jus s8cios, eiii pleiio gozo  do reus  
direilos sociuis e q u e  esle,i:iiii ciii din coiii o iingniiieiito das  iiierisalidades 30 dias 
aii tes da da ta  d n  Asseiii bléiu Gcrril Eleitornl. 
Art. 25" N l o  poderão scr [)oslu laiilcs a cargo d a  Diretoria o s  associados que 
teiiliaiii cargos polílicos j)eiiidúi.ios oii syuiii cuiididttlos aou iiiesiiioa. 
Art. 26' A s  clial)as para  coiicorrwciii AS cleiçlies dcverIlo ser iipreseiitaclas cwit 
oiitccil)ay8o d c  115 dias. 

Pnrbgriilu i l i i  ico - IIiii cndii filo elciiorul puderiiu ser 
Direiorin e Cu~ise l l io  Fisçnl. 

1tlt.1 ttrvoMa!* 
P ~ & Q  mhrcog . Pifi~E 
,$*à lf,$is\nwp# $I-?"$ :: h'.,) 

,a* .qi*ki .&:imlzlkt, , .r(;er:4: . l: I I 1' , * 

W - TIO l ~ r i r ~ ~ ~ ~ l ~ ~ 1 0  W ~ ~ D  ~MI~QP~IM~P. 
bR& ? fliti~?? ,,! ~{&vM)', 
\;~~.rihrxa.t ~ N ~ P ~ G I  1' mvbi,' 

Ar(. 27" As receiliis dn'AssucinçÍío serfio foriiindns por:  o , - m ~ r ~ ~ '  -. 

n) coiilriliiiic;0es lios nssocindos; 
b )  s u b v e i i y O c ~  d o u  dofiy(Ies de  iiistílu i ~ B e s  píib l i c ~ s  O U  privudas, ~~nciol l i i i s  OU 

iii teriiacioiiriis clcvirlaiiicii~c nii[orizatlas; 
c) rcccilns provciiieiilcs tia pr¢slfi~fto c/c serviços nos nssbiindos e biilros 

usii 6rios; 
{I) reccitns provcii ieiilcs <Ia vkiidn d c  iiisiiiii os c produtos  dii Associnp&o; 
e )  reii t lns 'o b ticlns licln nplicnçiío tlos rcciirsos fiiinircciros eiii lllulos e valores  

i11 obilihrios; ,, . . L ! . . .  I JK'd~r j  
( I  : 

~ n f v r t  uc.)rml Q ortgljR~ f )  rei1 das o blidns dc  6111 présiiiii o s  çoriL.edidos nos rissociudos; I j 
8) p- l i c ipn$ i io  dos  liicrus dn eiiiiireso dns quiiis sc,jn s~suc ind~,  ,, C R O W  f s . .  11 

h. ~iron~.l'da-e~ daqL i li 
I 

VILI - DA UXSSOLUÇ~O 
à n r t r ~ n  dn q a  Rtha~n 

, ..,,.. ,-.i :; ;r..;;:, ?> , . 1 ' ' 
\'- 

-,r.;r> 
r-. o c! ,--c ,,,' i;;,ii(;l~~,jOt.~> A ti. 28" Nos cnsos disso I D ~ B o  d n  hssocinyno sei1 ~ ) n [ r i i ~ ~  (jil i. s e r i  trnil,,daf;'t$@,!~ I-;;;.; !.. h ?  ijy;\C;\r.iAL 

1 
i : 

1 1 ~ 1  eii tidiides siiii ilfires iio iii i111 i s i l~io .  Cnsr) 1, fio exis(niii tnis n s s o c i a ~ è ~ , ~ : ~ i < C  C'Q~'!' O 
2 " releridii 1) niriiii 611 io <leve,r8 ser tinii slèrido para  oii irn ossocinFlio d a  p i  $$ i 4~.-.e-d-,z-u----- 

."c 8, -,.,,. .-.- .--- 
iialiircza do  Eslritlo d o  I'inii !. 1 



Receite Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 -- - ,  - 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL BA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrupão Normaliva SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 
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ASS~CIAÇÃO DE MORNIOIXES E PEQUENOS 
IPROD'CJTOWS RURAIS DA LOCfiIIDN)E BAIXA DO MEL E 

' > t ' l  f l i : ' ~ !  L>,{ 
I r  l)p&&6% 

' " f l f ' ~ < '  <;om o orrgih 
l~c*ui  16. 

I ESTATUTO 
I 

I -e--- 

! SEDE, DUMÇÃO, FINS E ÁREA DE AÇAO. 

Art, 1 V i c a  aprovado ein, siia íntegra o .Estatuto d a  Associaçto de  Pequenos 
Produtores Riirais cla Coiiiuiiidade Baixti do Mel e Adjacência ( AMPPRBMA ) 
sem fins Iiicrativos, de diiraçRo iliin itadn. Situada i10 Município d e  Vila nova  do  
Piaii i - l'iaii i. 
Ark. 2' A Associaçio lerá como' objetivo fomentar  atividades produtivas dè 
itifra-estrutiira social e serviços sociais para melhorar  8s candiç6es de vida das + 

coiniinidades visando a iiutogestãc). 
Pnrigrafo Único - A AssocinçSo poder4 constrii ir pequenas empresas, coin itês, 
grupos e oiltrris forriiiis de  traballio para iiiellior cuinpriniento de seus objetivos. 

I 

I1 - DOS SOC~OS - SEUS DIREITOS E OBIIIGACÕES 
i 

Art. 3" A AssociaçHo será coiistituida por  sócios d e  aili bòs  6 s  sexos, ni aiores d e  ' I 
. .- 

18 (tlezoito ) anos oii emancipados n a  forina d a  lei, que  sejam residentes nas 
' I 

comiinidades e aprovatlos pela Asseiii bIé.ia. 
Art. 4" O s  sócios 11 Bo respoii dergo, sii bsidiariain ente por  bbrigaçges assutn idas 
pela Associação sem a prévia aprovatbo cla Asseiiib16ia Geral. 

i I 
i 

Art. 5" O s  sócios qiic saíreni d a  Assbciaçiío por  causa e/òu de  livre e e s p o n t h e a  I 
voiitnde i180 receberfio iiidenizações a qurilquer título. 
Art. 6" SRo direitos. dos sócios: 
a) .votnr 6 ser votndo para cargos életivos; ! 

j 
b) solicitar ilifortii ações e esclareciirieiitos a respeito das atividiides d a  

Associaçio: Í I 

c) apreseiitar siijestircs, propostas e plriiios de  trabalho d.e intertsse da 
Associaç80: I 

d )  Gozar de todos os  betieficios que R A s s o c i ~ ç i o  venlia a conseguir: 
e) Tornar parte das AsscniblBiss Gerais, disciitindb e vbtando o s  assuntos que  

iiela se tratarciii : ' 
i 

f) Dein itir-si: tla Associnçiío qiinriclo lhe coiiviar. 
Art. 7" Slío obrigaçiíes dos  sócios: 
a) pagar as coiitribuiçiíes regularin ente deter111 iiiadas p o t  deliberaçto d a  I 

Assein bldia Geral; 
I / 

, ,! 
b) coiiiparecer as reuiiioes e Assei i ibléi t~~ 'para deliberação de  iiiteresses d a  ! 

Associação; I I I I 
c) zelar pelo boiii iioiite 6 pritrim61iio cla Associaçio; / i/ 

I Ij 
d )  respeitar as resoluçircs baixadas pela Diretoria e as deliberaçties das 

Asseiti bléias Gerais; 

~. . -  ~ 



ASSOCIA~AO DE M0RN)ORES E PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE BAIXA DO MEL E 

AD<JAC-&NCIA ( A M P  P R B  M A )  

Art. 8" A ridiiiissiío de  iiovos sócios será proposta por  uni associado à 
Asseiiibléia Geral, que aceitaró ou n i o  a inclustio do  novo sócio, exceto o s  
Iierdeiros iiecessirios e o côiijuge sobreviveiite, cujo o iiigresso deverá ser  
au toni iitico, 
Art. 9" Será  desligado tla Associação o sócio que: 
a) niiidar de residêiicia para fora  da  coiiiuiiidade: 
b )  pedir seu afastam eiilo: 
c) falecer; 
d )  se por iiiotivo grave, f o r  -excluído d o  quadro social por  deliberaçiio da 

, Asseiri 11 liiu Geral: 
e) faltar iiiais de 03 (três )reuiiiões coiisecutivas ou 06 (seis) duraiite o ano, salvo 

po r  iii otivo de forçci iii aior devida11 eii te justificado e aceirb p&ir)iSmn&éip,* mcb 
Geral. Podn mlcérs Pilul 

l erum Jwla Valdlanr S t í s -  Silva 
111 - DA ADMINISTRAÇÃO GtI~on ate Qsriavalho i)aria*s P~lht  

aOwm ~ohahb 
l os@ rcenrc csrvallit>n 

Art. 10" Associaqilo s e r i  atlin iii  istrada por  um a Diretorid.@atei%i Vmie 
'errrvontm am.mb .. 

Assem bl t ia  Geral especialiti cri te convocada para tal fiin. Que  se  realizari sempre 
iia segunda quiiizena do niês de fevereiro, a cada dois anos  com direiti  a 
reeleiplo. 
Art. 11" A Diretoria serH coiiipostd de Presidente, vice-presideiite, Secretirio, 
seguiido Secretirio, Tesoureiro, Segwiido Tesoureiro que  terão niandato de  dois 
aiios a partir d a  data da  eleiçilo e 1150 receber50 reiiiuiieração a qualquer título. 
Art. 12" COIIIP~LC R Diretoria as seguintes obrigações: 
a) prepararplaiioseprograiiius de traballio: ' 

b )  decidir sobre H xplicaç80 de recursos ao  ateiidiniento das operaç6es e serviços 
c) fixar normas e discipliita funcional: 
d )  p ropor  u c r i g i o  tder?iiipresxs, coiiiitês e grupos de  traballio: 
e) contratar pessoal, obras, serviços e adquirir máquinas i! equipamentos: 
f )  f u e r  cuin prir fieliti eii It: o preseiile estatulo: 
R )  oiitrns qiie aprove a Asseiii bléirt Geral. 
Ãrl. 13* A ~ ~ r e l o r i n  se reiiii irii, por  coiivucnçfio de  Presidente, ordinariamente 
uiii ri vez por  iii ês e extraordiiiariaiiieiite seiii pre que necessário, 
Ptiriugrcifo Ú ii iço - Perde r i  nii toiii aticaiiieii te o cargo o niem bro d a  Diretoria que, 
f a l t aa  03 ( três ) reuiii8es ordiii t i a s  coiisecutivas Õu a 06 ( seis ) dur&(i$b"&ioP' 1% oritae 
Art. 14' SBo obrigações do Presideiite: r CO'W O odgBm 
a) represeti tur a Associaçiio eni jii ízo ou fora  (lele.; i . i@~ PR. 

b )  presitlir as reiiiiifies da Diretoria; 
c) assiiiar coiivênios e scortlos coni terceiros; 
d )  s~iliervisioiiar as  atividricles d a Á s s o c i a ~ i o ;  
e) coiivocar reunifies e Asseiiibléias Gerais ordiiitírias e extrairdin 
f) assiiiar juiito coiii o tesoureiro, docuiiieiitos baiicários e comerei 
g) preparar relatório aiiu nl das atividades; 
li) outras que  aprove a Diretoria. 



, I 

ASSOCU~ÃO DE MORADORES E PEQUENOS 
PRODUTORES RIJRAIS DA LOCALIDADE BAIXA DO MEL E 

N)JAC~~NCLA( A M P P R B M A )  

c)  ateiider o s  demais serviços d a  secretaria, trazendo sempre em dia a 
correspondência e o arquivo ein b o a  ordem e segurança. 

,Art. 1jo Coinpete ao tesoiireiro: 

Art. 15" - Compete ao V ice-Presidcii te: in teressar-se, permanentemente pelo 
trabalho do  Presideti te, sii bstitiiiiiclo-o nos  s e u s  impedimentos inferiores a 90 ( 
noveiita ) dias. 

a) Conduzir o m óvim ento financeiro e contábil d a  Associaçiid; 
Qo ?,* OTJEI~L a)  Coi i j~~n iamen te  com o Prcsideii te, assinar docuiii entbs banciiiosfl#$r mPhrc89 iai )aiau( c)  Coiiduzir o s  livros admiiiistrativos e coiitábeis assuniiiido custó i! 

#firam i& Veldlraat f % ~ ~ á ~ i  94)' 
Qllrdn @iiscunlho Dan(n@ PIh1 

~~ QCib- 

IV - DO COMELI-IO FISCL l o s ~  drnto C I I W . ~ ~ ~  
Lrdoam M a d a  Leal 
*ri.mU w--- I 

\ 

1' 
(I 11 

I 

Art. 18" O s  atos dn  AssaciaçRo ser60 fiscalizados po r  um Conselho Fiscal, 
1 

coiistitii ido de 03 (três) iiienibros efetivos e 03 (três) nieni bros suplentes eleitos 1 
iia Asseiii bleia Gernl eleitoral, coni inniidato de  dois  a io s .  
Art. 19.' Coiiipete ao C:onselho Fiscal ns seguintes atribuiçbes: I 
a) conferir niensalniente o saldo do nuineririo existente em caixa: 'i 

I\ 
b )  verificar se  os  exlriitos das coiitas bsiicárias cdnferem c6m a escriturapio da [I 

Associaç$o; ,i // 
c) acompanhar e fiscalizar a correta ~ p l i c a ç l o  dos  recursós financeiros da I 

execuçiio d a s  projetos; , 
d)  cuidar pelo cuiiipriiiiei~to do presente Estatuto; 

1 
I 

e) verificar se n Diretoria veiii se reiitiiiido r egu lam ente e se  existem cargos 1 
vagos n a  siia corii posiçio;  I 

Art. 16" Coinpete ao Secretário: i 

a) redigir as atas nas reuniões e Assenibleias Gerais o r d i n k i a  e extraordinhias; 

f) y reparar relntórios e recoiii eii dações nii te n Pleiihrio pwa n correg60 dos  erros 
coiii etidos, nn execiiçLa dos  projetos; f r ~ t l r t ~  LSV 1~ ~ m c ~ ~  

g) propor a Assein bleia a adni issão, dein iss8o oii exclusia  de  ad$Mrsrfosyom o oripima 
li) recepcioiiar e verificar ns reclamações dos  nssociados; l)@bl 

i) óiitras qiie a Ass~:inbleia Geral aprove. ". Mrr~~i..~2& d& de 0 2 

b )  assiii ar  coiijiiii tniii en!e coiii o Presidente, as convocaç6es para as reuniões e i 

Art. 21" A hssciiibleia Gernl ordiiilria e exlraordiiiário k o Órgiio suprerno d a  ,,-{., v F - q ~ - ~ > A L  . r- '- 
Associnçfio, si1 a dalibersçlies vincu lain a todos a h d a  que  augq~ir:04-' j~~..~:;'\,,;,,~:~-,:;5iic.;) ,.;,i\ ., . 
discorda11 te?. ,.:i ,L,;b2\:? '..,,~-, ' 

i,;: \\L:.(...*,, . , . . ,  ; t i $  jt,iFE:.>i...: ~,.,c.-~~\'~ 0 ~,;~~~.i@Jfi'- , \ L -  
', : ;. .(.., 

L, #$ (g 
I $3 .,.. ".. l-.-i----- 

E.i.11, --"L- - -- -. ! 
i I _.,._..i.-- --+,----. 

E! , 
_...'-, *i..- 

] 

Assem bleias Gerais ordiitários e extraordinárias: I / /  
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A S S ~ C U ~ A O  DE MORADORES 'E 'PEQUENOS 
PRODUTORES RIJRAIS DA L ~ C U ~ ~ E ( B  

~ ~ Ê N ~ I A ( A M ~ P ~ B M A )  , 4 r ,.t 
1 

IX - DAS PENALIDADES i , I  
. . , , . , ,  . , , . , . ,, , , i i 1~ i/+ld;.itp,,,l:,) i[< I I ; , ;% I ; I 

i , !  ; !;;I! ; ;  , ; ,  , , ,  1 i , ,  I ! I -)),V J.H,::)BR i,{ ,.ih[:iI'.lC! 
i I 

Art. 29" O s  i11 em brosi da;~s$ocia~ão.!estã~jeit@l~~6irãlidadbh~) 
a) Adverten , - , ,  bu ' Som!; . &iiud&: ! ~ 8 & ! ~ i ~ b ~ [ ~ $ f & ~ 1 ~ h $ d ~ $ ~ ~ ~ ~ ~  ,.. .!J'i'd faltas, 

'11 1' ' can trariaii do os iit teresses d a  ~ s s o c i a ~ 8 ~ ; ;  ,,9-&4b&b!~'?66f8db % .  ' ! c , m  
. + , F :  , >  

de meu or 
4 ~r,?vid$e , > a  l)elaAss,efy, : , , l $ t  ,.*,., 1 ?jjrruili ; ~ , t ] ) : ) ~ ~ [ : j ' ~ l : ~  1 -, , 

b).,Suspensgo 1 eil~potoia;;qi!al?bq . ,  relllcidir, ~m,,atit~i$,B~dNt,eqtRrbli3~A&~,1qi~$~.8~~C1 !>i 
d . d 

U ~ S  . 

O u  ' "\" etfireill coiil p";p co)??'i?&O l , ~ 3 ( i ~ $ [ ~ ~ f l ~ $ ~ @ # h , ~ , ~ ) ~ f ~ $ ~ ~ . ~ [  8 x! ,i; ] % , ( I  . I  
r + ~ ~ ~ ~ ~ ~ q ~ , ~ ' ' ~  1 .J 9 <, ...>,bl,li, I ~ , + I I ! , , \  > #  ,.. J l \ j . , ,  . 

.assentado s oil ,  , ~ o m  e / , f ~  ,$u ,~y. , :  11r ~ i ~ ~ ~ $ s ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ f i ~ ~  P e&LL~;.~:pt,B\ a, 1-1 i~ ; i  I ! .  . -. . . .. .,i .- 
JiGeral;:.!l.i , , . . ,  , ;/'><-i, !<,, SI '~  )li,* '. ; i  j (, i h( '~ . < , : ) r ~ ~  J ~ J ; + A ; ~ ~ ~ ~ , ~ T ~  j ' v r ) ; , ~  j j p ;~  

C), , $ ~ 6 ; 1  , eraia? . $ .  -. pii al do,: c ~ m c t e r e m ~  , * . . I -  . .  . fgl!ggi ~ $ ~ ~ $ f ~ ~ i $ f l ( i ~ ~ g ~ &  i 
A,qsgin b16ia Ger,al.,\ , i  , , i. , ; \ i ;  ! x ~ ~ , ~ ~  .vy!\*;q , ~ ~ ~ ; : i ~ i ~ ~ . ! ; ~ ~ , ~ ~ ~ t ~ ? ~  f i I , j i , 7  jiiIial . I? !?  1 [ I  

Afl..,,109, bs membros d a  Diretoria Qu;! cqy$qq$q ~p,s , jq\g~g~p, ,da,&~spiçff iç i i~ , ! ,  ,: 

s e ~ ~ ~ i ~ ~ , , d a ~ i s i i ~  da  hsspni@éia Gerpl, p~deriiq,,,ser,~afq{fidp~,p, d,q;i;,ep,g cargas, . . ,  i q i l  I.,.. 

uni a ' ~ s s e m i > l é i a  ~ e b l ' c o m  pelo nt enos dois terços dq-seus Jass~ciados.* , . 

A r t  v 3 1' O s  m ein bros, d a !  I biretqria; I . ,  que,  lfp~p,tpr,mAidgp~! !a;qargós eletivos 
d~d@$W$~$rios serio ~ f a s t a d o s  de  seus cargos. 

..t.! .,, , I  *i!:,, 1 4 . , , , I 

9' - 4:' - 
,,,'> , ;Y L , ,  ;i;\. 

h0 "' e &-pAS DISPOSIÇÓES GERAIS;: liii~.~:i:\i,\fb.[k;:.\<~~ 
&9 ,+ \ $9' t,i$9 0 q,*.'*\. * . <% , , , )  *,;\i i ! \<i'\$ \&)i$) ,,. , , . : i + . ,  :, :(: 1 . t  1.: ! 

I 

&#@ 4% , i i ' , . ,  

q*ipy@&Ii;44ti;kp~' O preseilte Estaluto só poderá sc r , r e f~rmad ,o ioó  seu todo ou em parte 
.'.' 4@ voti tode d a  iti aioria dos associados, reunidos em: , b  Assem b,léia : Geral 

,,o+ \* .G/onvdcsda éspecialm ente para esse fim n a  qual'. dever40 estar presentes, no 
U' mínimo, os  dois terços dos sbcios em pleno gozo de seus direitas sociais. 

'Art. . 33" O s  casos omissos no  presente Estatuto, bem cama  a interpretaph de 
artigo ou parágrafo que  possain deixar, d h v i d a ~ $ b ~ & d : f @ ~ , ~ ~ J ~ i ~ ~ ~ ~  ~ ~ a ~ s s e m  blkia 
geral.., i G ; ljpld r?! 1~1ai'l , q . ?  ., ,: 

c l & F d  
O;!, ,!<>: 

Art. 34' O preseiite Estatuto, que segue ein~!~b3)ti6suias;;.tera entrata , publicado 
~ i o  Dihrio Oficial d a  Justipa, eiitrntido ein vigor reg;larrnrente. "" 

< . _, , ' C  

.ISJ i*  UFIbiih ' . . .C,, 

~ ' O , t ,  , .;, 1 ,  
!. . . . 

-,aY+:rr '. OOIBJ. b 6rtgh& <! : t i ,  ,,.,)> 

h ' : ~ t ~ l , ~ , , ,  < 
,./. ., 

, ~ I U  R4. . 
.? ~ r n r o M , A a - d o . . / &  Q80 3- Baixa do Mel, 15 de junho de 2003.: ~ ~ v b i ~ l ~ .  

Lj L F:V!\:íl rx!Es'l ICíJ 1.1- kE[fAI 
i'd!:'l::? I?  ,,(:l í,i,$> ! ~ { < J p ~ ! > ~ ! ! d [ , { ~ & ~  f; --.-- 

%ntvle 48 t *  * 
PRESIDENTE D A  A S S O C I A Ç A ~  I 



R E F ~ L I C A  FEDERATIVA DO BRASIL - PODER JUDICIARIO DO PIAUI I 

COMARCA DE PADRE MARCOS 
CARTORTO DO P OFÍÇIQ 

1 .  FRRM NIZ VALDINAR S W W  E SILVA ? i ,i . . \ ,+ 
r Conjunto Hab. pehoiuo Poilela- Rua Joaquim Rodiigues de MacWo nQ PF , i , ' 

4:,g ( k  OGILSON DB CARVALHO DANTM PILHO. TA~HL~Ã'O, . I '< I ' ~ I C X A L  E EscRIV~Q JUDICLAL DO CART~NO w 1. h '  . 
,€@ÍcIo DE SEFiVENW OFICIALIZADA DESTA CIDADE E 2 i i i i i 

8 ' 

<COMARCA DE PADRE MA$COS, ESTADO DO PIAUI, NA, , ,, * , . i r ,  j , , ,+ 
FORMA DA LEI, ETC. .! 

I l i  i 1 1  
$ 

,.,' 
.,.". CERTIFICO, diante 40s poderes que a ~ e i  mi f a ~ u l t $ ? d ' ~ u é ~ ~ t ~  

de interessada que, revendo e cbn~~tilsando Ò~hrquiYo','db$te '~&d~@a'o i ina  
epigrafado, a meu cargo, liele constatei no .livro de ~Registros~~úljl~~os.'~e"'Pessoas 
Jurídicas no.: A-"?':, As fls. 2Q2v/204., sob no.: 321,'ein~di&!d&!hdji, 25!06,i2003, o 
registr~ do ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO DE MORADORES E PEQUENOS 
PRODUTORES,RURAIS DE BAIXA DO MEL' E ADJACENCIA1(A&íPPRJ3MA). do 

.i 1 !,I., . 4 r ,  muncipio de Vila Nova-Piauí, retro, feito integrdmente em t o b ~  o seu wnta"do, 
ficando uma via dareferida ata arquivada neste Cartúrio. I? o q u a n t ~  tnè'èumpie 
certificar. cam relaçHo ao que me foi requerido. O referido 6 verdadei 6"d4Úa f6. ,::  
- > - \ - \ - ? - \ - ~ - % - \ ~ t - ~ - t - \ - ~ - ~ - \ - s - \ = \ - ~ - \ = \ - > - \ -  - - - - - - - - C - - _ - - - _ _  - _  _ _ _  , I;,, , ; I , ! ' ~ [ ! . I , I ~ . ; ! /  J ; [ I I ! !  

': PADRE MARCOS (PI), 25 DE JUNHO DE 2003 ' 1  



nnariila L\' (i- 



\ .  

1. DA ~ o ~ c n ç A o ,  suuie. irii!tn~hi>, FINS r: A i c j x ~  9il i\çi\o , ' ,. 1,; :i1 . . 
' < .  

I '  . , .,. 

'I 
, I  Ari. I '  I:icti aprovado, c111 SUL, i~iligl,il o Estatuto da r\ssociap8u de Pequenos Pro-  i' 
II 

d i' 
, '; d, 

du&re s de . A l t o  e adjacências,, . . ,  , sei11 liiis locraiivos, de dura980 ili~iiiiada. , .  1 ., 
.$ 

Situada i10 iniiiiicipio de V i l h  Nova 'do " ~ i a u i  
, ,  . . , do ~ s ~ u d a  do ~ i a u i .  , . c ,, *.,,I: 

,, . 
, 

. ' :.., I ' I 

, . : 4 ' .  

, , I I 

3 .  ' 

, , ,# 

' I  ._ Ar(. 2" A Associiiyào terB coliiu olijelivo Ilii,~iciitar ativirl;ides ~iludulivas d e  iiiLraealruiiira saçiiil e ' , ,. ,. 
, , 

, . 
<%7' . ': . sci.viyos , siiciiiis I'iiiii iiicIli<)i.iii- ;IS f:iiiii.licGçs dç vida da coiiiiiiiidadc v i ~ i i i i d ~  ii auiogçalTio. . ., . . 

I - . .. 
\.x 

d 
. . . ,, ./: 

., , . ,  -. , . 
I>ardaialu Uiiicu - A Assoii;i:;ii~. pudeln ~oiisiiiuir pcque~iiis ciuprisas, conliiCs. grupos e outras ' . 

. , . , 
C .'\, 1 : .  ,", 

hriiiiis de' irsballiu para iiicllior cuiiil~riiiiciiio de seus r>bjciivos. . ,  . .. .:. , 
L ,  

, I ' , , .  
, I 

. . . .  . 
.., . 

. 1 
. . .  <,<I+,, :.. 

! ,,*? :., : , I . ;  

, r.. , ,  . .  
, < S . . .  . , : , r . .'. 

. , 11. O 0 , S  SÓCIOS - SEUS DIRIII'170S & OUI{IGRÇÓES . . _ I . .  . .  . .  , , .,..:. L 

, . '  
I . . r  

, ,  . . , .  
, .. ,,... , . ., 

. . .  ' m ,+I,;-,'';::.?, '.. , , 
, I .  . -  . 

, ,  , . :  , , , ., ; . í'.!.:. 
. ' ' , ' ,  , . , . . .  \;>,;. 

, '  c ,.. .;*" 
, : i  Ari. 3" A Associdç~a serU çaiistiliiidn por s0cios do aiiibos' as scxus, nioiaies dc I8 (dcroiio) , .* "' 

' 4  

a .  
, . -  ,. 

I ;iiii)s o u r  ciiiiiiiciliudos lia liirliia dii Ici, rjuc scjalii rçsidçiiios liti ~ ~ l ~ i u l i i d o ~ ~ ç  e uprovudus pela 
Asscmbldi:~: . :,. 

.d {i . . , . :. ;i 

. ,  . . ,  
: , .  - . +  . . ,  . '4  .'> . c  

i '  

Ar[. 4' 0s"si)cios i i à ~  rcspoiidci~iiu subsidi;iri;iiiieii~c ,>"i. obi.igiiyùçs ;issui1iidas pel:, ~ & ~ c i a ~ &  , : ';.' 
,.. 

. i I ,  
. c sciii u pidviki al,r:;v~ic;bo du Assc,i~blCiri (j,:ial, , , ,  . . .  
. , .  

Arl. 5" OS s6çios que sliirclii Assuijavão por justa 

iiào rcccbcrào iiidciiiz;iyfics a ij~i;11<1iizi ~ i ! j , i i ~ .  



Ar[. Gu São dirciios dos sbcins: 

I )  vokir c scr votado para cni.[gus elclivos; 
"1 &aç 80% 

$' 3. 
.b) solicilnr inSurin?c;cics c esclarcciincnilos u rcspcito das alividaclcs da ~ s s o ~ i u $ í o ;  , fis' . ,P 8 @Yk,./a. '(5 

c) iilxess"i1ar siigcsiúcs, priq~oslui c pl;iiir~s <\c trtiballio dc i~ilcressc da Associaçio; , , . s ~ G  ;,, 
c; "-- 

cl) gozar dc todos os beiiclicios qiic ;.i Associac;ão vciiha a coiiscyuir; 

C )  1011iar parte nas Assciiil~l&ii~s Ocrnis, clisciiliiirlu e votaiiclo os assuiilos que iicia sc . 

tiatareili; 

1) dcinilir-sc da Associac;ão qiirriiclo Ilic convier. 

Arl. 7" São obrigações dos sócios: z 

a) pagar as coiilribuiyBcs icgulai~~~ci i~c.  delcr~l~inaclas dcliberaçiío da Assciiibléia Geral; 

b) coiiipurcccr As rcuiiiõc:; c risscii~\>lCias pura dc1ibcrar;Zo tlc iiilcrcssc da Associação; 

C) XCI;II. ]>c10 boi11 IIUIIIC C ptilriinGiaio tla Assuciac;iíu; 

d) rcspeilar as resoluções baixadas liela Dircloria e as delibci4ac;Bes das AssciiiblCias Gcrriis. 

.Ar\. Xu A adinissão de novus sbcios serU proposl:? por uin associado à Assembléi~ Geral; quc 

accilar5 ou iião a inçius9o tlo tiovo sócio, excelo os licrrleiros iieccss6rios e o cÔiUuga" 

subrcvivcnic, cujo iiigresso dçvciii ser a:.i~omrítico. 

I . . .. . 

a). mudar de rcsidCiicia para foru da com~iilidadc; , , : . .li..:. 

, . . .{.>,:4'. ,.'i' !,, ,;;:. '. . ' pedir seu iiSasiiliiiaiilo; i : . ., 
. . , 

c) liilccer; - ,  . ,. . .. _ .  
. . ,  . 

d) se, por iiioliYo grave, for cxcluldo do cluadro social por dc1iberac;iio da Asseiiibl6ia Gcrcil; . :,: ., 

c) Ftliar iiitùs de 03 (tris) rcr~iúcs coiiseiiiiivus ou 06 (seis) duraiite o alio, salvo por iiiotivo , .h..c 

de Iòrc;a maior dc\~itlainciirc justiiicado e aceito pclu Asscinbl6ia Geral. I 



/J* I I ! 
I 

111 - DA A L > M I N I S r f ~ ù \ ~ Á ~  
I C. 

I 

Ar[ 10" A associaqiío rc i i  iciiiiiiiisir*a 130, 1 1  ~ i i e ~ o r i a  cjcih e111 ~ s s c i l l ~ ~ ~ i a  Gcrrl 

c ~ > ~ ~ i ; i l ~ ~ ~ c ~ ~ ~ e  collvocad. 1iYril li11 filli, C ~ U C  se r e a l i ~ i i  ;CIII~>E DT prilllCirP L l ~ i l l z e l l ~  do 1ni.s dc 

outubro com d i r e i t o ' a  uma ir'el&kyão;-- (. . 

I~lCPariir plal10s c pmgralii;,~ de ir,bUllio; 

decidir sobre a aplidçgr - I - - -  - 
J GUI I-CCUIIOS ~le~ldii l iei l~o das o p c r a ç ~ ~ ç ~  e servipos; 
<. . . 

Aii. 14" Sâo obi.igayCes do Piesidciiii:: 



. . . .  -- 
I,.? 

b) ~~rcsidir  as rcuiiiões c AsseliiblCias Gcrais Orclini~rias, 

Extraordinárias e reuniões da Diretoria; 

c) assiiiar coiivênios c ricorcios coiii terceiros; 
rn 

d) supervisionar as atividades da Associac;ão; 
1 .  

C )  convocar ieuiiiões c Assemblcias Gcrais ordiiiárias c cxiraoidiiiárias; i l 
1) assiiiar, coiijunlaiiiciiic coiii o tcsouiciro, docuinçiilos baiicririos e coiiierçiais. 

) preparar rclalórios ailuais de alividades 

li) outras que aprove u Diretoriu. 

Arl. 1.5' Cuiiil~elc ao Vice-1)residciiie: iiilercssaE-SI, ~icriiiaiieiitcineiile. lielo iraballio do 
rr ' 

IJrcsidciitc. subsliluiiido-o iius seu:; iiiiliçdiiiieiitos iiilcriorcs a YO (iiovciila) dias. 11 i 
, , ,  : 

Arl. ! 6" Lompctc ao Secreláriu: 
. .. 

r I 

a) redigir as aias nas iciiiilões c Assçiiiblbias Cicrais ordiiiárias c cxlraordiiiárias; : I  
I 

b) assiiiar. coiijuriiaiiieiiic caili o Prcsidc~iic, as cuiivoiii~Bc~ para as reuiiiiies e AsseiiiblCias 
, ' Cierais ordiiiárias e exlraordiiihrias; ' c / ;;I 

C) alcilder aos dciiiais serviços da  Secrilaria, trazciido seiiipre ciii dia a corrcspoiidêiicia e o i 

arquivo cni boa ordem c scgiirai1c;a. 

Arl. 17" Compele ao Tesoureiro: 

a) Cuiiduzir o iiioviiiiciilo liiiaiicciro c cuii(ábi1 da Associaçâo; 
..fl 

b) - . ,~~oii jui i l~ii iei i ie  çoiii o I>rcsidciilç, assiiiar ducuiiiciiioi buiiçiirios c çoiiicmiais. 

C) Co~idiizir os livros adiiiitiis~r~tivos e çoiiiub6is assiiiiiiiido u sua custhdia. 



" coiilkrir iiie~isaliiieii~c o salilu do iiiiiiierário exislciile eiii caixa; 

b) vcrilicar se os exlralos das coiiias baiic;úias coiifcreiii coiii a cscrilurapúo da AssociuçBo; ' ! '. 

3 .  

c) acoiiipaiihar e fiscalizar n correia aplicaçiio dos recursos fiilaiiceiros de execuçzo dos 
,.. 

projelos . i  . 

R d)  cuidar pelo cu l ip r io~c~~io  CIO ~xcsci~ie  ~s~uiu io ; '  1 

e) vcrilicar se, a Diretoria vciii se rcuiiiiidv ieguloriiiciilc ç se exisleiii çagos vagos lia sua . 
) < '  

coiiil~osição; 

, 1 )  lircl~arar rclalórios c recoiiieiiclapiics uiile u IJleiiáriu liara a çorreqiio dos crros co~iieiido~ 

i \ iiu C X ~ C U ~ ; ~ O  dos projclos; 

i . outras que a Assciiibléia Ciçrul alirove. 
r 

-- --------c - --- ,I 
i ---A- i , ! '  

21- A AssçiiibI6ia G c ~ . ~ I  orcli~~iria e ext i -aordi l~~rj~ 6 0 6 ~ 5 0  s ~ p ~ ~ ~ l o  da , 4 s ~ o c i a v ~ o ,  stlas , 
I 

dclibcrayiies viiiculaiii a lodos ;iiiiila q11c uuscl1:cs ou disçorduiiles, 
I 
' f  

220 A Asscllibléia Gcral ~sfi ~o i i~o i i i da  J I C ~ O  l>residi.ii[e, ilpós delibrilaiio <Ia J)iielolia, 
, 

i 

Por uiil 1cll;o dos associados cin 11icii0 gozo de scus íjircilos soçiuis, c0111 ~ ~ l [ e c e ~ ~ l i c i a  
,,;i, 

t l i l l c .  



23" A Assciilblfiti Oc~iil Onlili6ri;i sc rcuiiiri obriga(orinlilcllle ~ 0 1 ~  vez i>or alio c, 

8xtraordi1iiiriui~~ei1~e, scliiprc que k r  iiecessiirio; c111 priincira coiivocapiio çoiii pelo iiicilos o 

fileiadc ~llais ulll dos súcios QLI, c111 S C ~ U L I ~ ~ ~  COIIVOCB~BO, Colll pClo IllellOS UI1l ter 

assoçiudus, 

VI. DAS ELEIÇÕEs 

os associados rluc teiiliaiii cargos I 
. - - - - v -  vu ùbJ.JCLII1 C ~ I ~ C I ~ C I U L O S  UOS llleslll~s, i 

I 

i 
I 

I 

$ 1  I 
> 5 I i 

i 
l'iirrrriilo Ullico - Lili cada i110 eiciior.il l iodrau ser c l ~ i t o ~  11111 tcr/0 da DirelOriil e ~ o , l s i ~ ~ l o  

, 1 
Fiscal, i 

i 
, . .  

--, b ~ l i ~ i  iouiç~cs ,dos associados: 



ti) rcccitas provciliciilcs dn veiidíi dc iiisu~iius c produios da Associa@o; t 

1 3 ,  s 

c) relidas obtidos pcla aplicuyão Jus rccursos liiialiceiios eiii títulos c valores iiiobiliarios; i;. 
@%* 

I rci~das obtidas de cmpr6stiinos cuiicedidos 'aos associados; V--. ', ?'G r!. 
\ Z 

) ~iaiticipayb lios lucros dc cmpicsris das rluais seja assoçitidu, n < i,.; $\.I3,,, , . )a3 i, 
Q'?" 4; ' 

I "'ss - @ 

r 2 No caso de dissuluçiio da Associaçiio, seu pslriiiiôiiio siri ~r~nskrido para ciitid~des 
1, 

siinilarcs no inuriicipio. Caso tiao cxistain tais associações, o reíèrido patri~iiônio deverá ser , ..? i] 
1 

iianslèrido para outra assoçi~i$io da mesma naturezli 110 Estado do Piaui. 
B 

i) Ari. 29' 0 s  iiie~iibros tla Ass~ciayiio csliio sujeitos Ps piiinlidadcs: 

1 I 
a) Adverlêiicia - qualido coni atitudes ou palavras cometcrcit~ I'iillas, coiilrariaiido os 

h .  ' I 
iiiiercsscs da Associação, mas coiisidcradas dc nieilor gravidade pela Assembléia Gdral; 4' 

i 
b) SUS~ICIIÇ~O Tc~iiporal- c~uaildo reiiicidir eiii atiludes anlerioriiieiite ciladas., ou coiiieterein * " 

r 
.*..,, . 

LBlt~s coli-io a colocu~to de a~iiiiiais iio roçado de ouiros iisscnrados, ou coiiielereiii oulkas ,. . ,.';;i,;.,,:i . . ;y,.;; 
, r ,  . .I g : . ,,. 

i'altas coilsideradas graves pela Rsseinbl6ia Geral; . . \ ,  ' 2  kj! 
,' , I , , .  

,; :,,,r'.$,, 

C )  . Exoi~erac;ão - quaiido coiiic~crciii la!ias coiisideradas de ii~oiqr gravidade pela Asseiiiblèia . : .A::: 

, - : , 

dciisão da Asseiiibléia Geral. puderao ser afasl~dos do seus cargis e111 uins Asseiribléia Geral 
' , 1 

coni pelo niciios dois tcrc;os clc scus associarios. 
' !  

I 

I , I. 

< "  Ari. 3 1" Os i~ieiiibros da Di~çlori;~ qie liirciii caiididnlos a cuigos elctivos l~ariidirios serão r L ;, 

1 
ulhsiudos Jc  scus caigos. , 



Ari. 32" O prcseiits Estaluio sV pudçrii scr rclòui18do rio seu to?o ou çiii parte pela voiitade 

~iiuioi-i; dos associadot, rcuiiiilus eiii Assciiibli.ia ~ e r i i l  coiivociida esp&islii;iiiiç para esse 1111 . . 
. ,  t 

iiaqual dcvçrlo csiar pyseiites. iiu iiiiiiiir~u, o dois lcrpos dos sGcivs ciii lilciio gozo dc sciis - . . 
dirii:os sociais. 

b .  . ' . s ,  C..' ' > . .  . c :. 

Ari. 33" Os casos vi~~issos  iio pseseiile l~slaluio. bciri CUIIIO i1 i~ilcrprela~U~ de artigo O U  ' . ' ; . , 

parlgraliis que possaiii deixar dilvidiis ser;iu rcsulvidos pçla Asseillbl6ia Gci;11, 
I I 

.*' Ali. 3.4" 0 greselile Es~aiiito, iniiiscriio ~ i o  Livro dc Aius da Associuçgo ~ ~ [ r a t u  yul>licado 110 , , 
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. . . . 
GLSON DE CARVALHO DANTAS FILHO, . TABELIÃO, 
OFICIAL E ESCR.NÃO JUDSCIAL DO CARTÓRIQ DO 10 
oI;.~cIc~ DE SERVENTIi1 OFICIACIZADA DESTA CJbADE E 
COh4ARC.4 JIE PADRE MARCOS, ESTADO DO PIAUÍ, NA 
FORMA LIA LEl, ETC.. . , * . . 

CERTIFICO, diante dos poderes qne o Lei iiie faculta requeiimaito 
P 

de pessoa iiitcressada qiic. revcildo e compirlsaiido o asqiiivo neste Cart6rio; acima 
bpigrnfndo. n meu cargo. nele coiistatei iio LiYso de Registro ~6bi ico  de Pessoas 

1 )  Jiirídicas no.: A-"2". As fls. 13Gv0./137v0., sob li0.: 234, oiii data de Iioje, 26.10.2001. r 
i 

registro da ESTATUTO DA ASSOCIA~ÃO DF PEQUENOS PRODUTORES DE 
ALTO ALEGRE E ADJAGÊNCIAS (MA). retro, feito iutf-praltiierite ein tod* o se(J 
conteiido, fioaiido tinia ria da refcrida ata arqiiivada 11este Caítúrio. É O qtlanto ine 

r, coin relapiío ao que iiie foi reqiierido. O referido é verdade e dou 
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Senhor Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie O'$ " 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

! 

I 
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I 
- .  

HEPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SSOCIACAO DE MORADORES E PEAUENOS PRODUTORES DAS COMUNIDADES ALGODOES, BOM JARDIM E MOCOS 

j T f ? U L O  DO E S T A B E L E C I M E N T O  (NOME D E  F A N T A S I A )  

ASMPPABM 

C ~ D I G O  E  O E S C R I Ç ~ O  D A  A T I V I D A D E  E C O N 6 M l C A  P R I N C I P A L  

91.99-5-00 - Outras a t i v idades  assoc ia t i vas ,ne  
- - 
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- 

302-6 - ASSOCIACAO I 

NÚMERO D E  INSCRIÇÃO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

LOCALIDADE ALGODOES 

M U N I C f P 1 0  

ZONA RURAL VILA NOVA DO P I A U I  
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IV- 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
04.908.561/0001-44 

D A T A  D E  A B E R T U R A  
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182.114.103-20 

PESSOA JUR~DICA 
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21/01/2002 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
COORDENAÇÃO GERAL DE TECNOLOGIA 
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1- DA NOMEAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, FINS E ÁREA DE AÇÃO 
, , . 

ESTATUTO DA ASWPABM - ASSOCIAÇÃO DOS DE MORADORES E PE- 

Art. 1" Fica aprovado em integra o Estatuto da ASMPPABMV- ASSOCIAÇAO 
I 

DOS DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES DAS LOCALIDADES: 
ALGODÕES, BOM JARDIM E MOCÓS 

i 
Sem fins lucrativos, de duração ilimitada. 
Situado no município de Vila Nova, do Estado do Piaui I 

! 

QUENOS PRODUTORES DAS LOCALIDADES: ALGOD~ES, BOM JARDIM . , i  . .  

E MOCÓS - MUNIC~PIO DE VILA NOVA - PIAU~. : . 
I ,  . 1, 

, 

Parágrafo único - A Associação poderá co?stituir pequenas empresa, coiitês' . r , - 
grupos e outras formas de trabalhos para melhor cumprimento de seus objeti- , 

i 

VOS. j 
- ' 

Ar-. 2" A Associação terá como objetivo fomentar atividades produtivas de infra 
, . estrutura social e serviços sociais para melhorar as condições de vida da cornu. "* 

I 

(1) nidade visando a autogestão. I 1 

Art. 3" A Associação será constituída por sócios de ambos os,sekos, maiores de 
i 16 (dezoito) anos ou emancipado na forma da lei, aprovados pela Assembléia. 

"U 

V 

1 

Art. 4" Os sócios não responderão subsidiariamente por obrigações assumidas 
pela Associação sem a previa aprovação da Assembléia Geral. 

I ., ' i  
I 

Art. 5" Os sócios que saírem da Associação por justa causa.~/ou de livre e es- 
pontânea vontade não receberão indenização a qualquer titulo. 

, i * I 

Art: 6" São direito dos sócios: 

a) votar e ser votado para cargo eletivos; 

,b) Solicitai informações e esclarecimentos a respeit 
sociação; . j . . ,.. r .  

-h, 
:.$I, 

. ., 

!" i 

- - . - . -. . . . - - .4. .-A , - ' 1 - - - - - - -  .-..-L --.--.--. --li. "-.- - -..-..c -.-e. 



Associação; 1 
d) Gozar de todos os benefícios que a Associação venha a conseguir; 
e) Tomar partes nas Assembléia Gerais. Discutindo e votando os assuntos ' 1 

I 

que nela se tratarem; 
f) Demitir-se da Associação quando lhe convier. 

Art.7" São obrigações dos sócios 
a) pagar as contribuições regularmente determinadas por deliberações da 

Assembléia Geral; 
b) comparecer as reuniões e Assembléias para deliberação de interesse da 

Associação; 
c) zelar pelo bom nome e patrimônio da Associação; 
d) respeitar as resoluções baixadas pela Diretoria e as deliberações da As- 

sembléias Gerais. 

e) Mensalidade R$1  ,O0 (um real) . 

Art. 8" A admissão de novos sócios será proposta por um-associado a Assem- 
bléia Geral. Que aceitará ou não a inclusão do novo sócio, exceto os herdeiros 
necessários e o cônjuge sobrevivente, cujo ingresso deverá ser automático. Con- 
selho Fiscal a cada 4 meses C:FRVICO PUG! ICO i-EL))fi'iin\l.. 

PJfNISTLi?~O DAS CQi\i1!IJ!( ,'\C (>C5 
COi\ii'iZi<F: COIV; 0 OTIiClnIAI 

Art. 9" Será desligado da Associação o sócio que: ~ l l i ,  ~zih (2 / f  1 

a) pedir seu afastamento 
I -------- * 

b) falecer; 
c) se por motivo grave, for excluído do quadro social por deliberação da 

Assembléia Geral; 

d) faltar mais de 03 (três) reuniões consecutivas ou 06 (seis) durante o ano, 
salvo por motivo de força maior devidamente justificado e aceito pela Assem- 

bléia Geral. 
I 

t 
i 

Art. 10" A Associação será administrada por uma diretoria eleita em Assembléia 
Geral especialmente convocada para tal fim, que se realizará extraordinariarnen- 
te quando necessário. 

+--ez-w~--s- --- - - - - -. - - - -  - - - - - - - - - - * - 
---r- r e , = Z?= ---L-e 



Art. I I " A Diretoria será composta de presidente, vice presidente, secretário, , 
tesoureiro, que terão mandato de dois anos a partir da data da eleição e não 
receberão remuneração a qualquer titulo 

Parágrafo único -juntamente com a diretoria efetiva serão eleito suplente e con- 
selho fiscal para o mesmo mandato. 

Art. 12" Compete a Diretoria as seguintes atribuições: 
a) preparar plano e programa de trabalho; 
b) decidir sobre a aplicaç80 dos recursos ao atendimento da operações e 

serviços I 

c) fixar normas de disciplina funcional; 
d) propor a criação de empresas comitês e grupos de trabalho 

O e) contratar pessoal, obras serviços e adquirir maquinas e equipa 
f) fazer cumprir fielmente o presente estatuto 
g) outra que aprove Assembléia Geral 

Art. 13* A Diretoria se Reunirá, por convocação do Presidente, ordinariar As- 
sembléia Geral de 4 em 4 meses. 

111 

/ / j  '1 
Parágrafo único - perderá automaticamente o cargo o membro da diretoria que, 
sem justificativa faltar a 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 06 (seis) 

durante o ano. 

. Art. 14" São Obrigações do presidente: 
a) representar a Associação em juizo ou fora dele 
b) presidir as reuniões e Assembléias Gerais ordinárias, extraordi 

Diretoria 
c) assinar convênios e acordo com terceiros 

S.,..'- 
....-' 

d) supervisionar as atividades da Associação. _-. 

e) Convocar reuniões e Assembléias Gerais ordinárias e extraordinárias; 
f) Assinar conjuntamente com o tesoureiro, documentos bancários e comer .I 

g) Preparar relatórios anuais de atividades; k 

h) Outras que aprove a Diretoria; 

t I 

--- - .v--- 



Art. 15" Compete ao Vice-presidente: interessasse permanentemente pelo 
trabalho do Presidente, substituindo-o nos seus impedimentos inferiores a 90 

(noventa) dias. 

Art. 16" Compete ao secretario: 
a) redigir as atas nas reuniões e Assembléias Gerais ordinárias e extra ordi- 

nárias; 
b) assinar conjuntamente com o Presidente, as convocações para as reuni- 

ões Assembléia Gerais ordinárias e extra ordinárias; 
I' 

Atender aos demais serviços da secretaria, trazendo, sempre em dia a corres- 

pondência e arquivo em boa ordem e segurança; 

'i/ / I - c) conduzir os livrqs administrativos e contábeis assumindo a sua custodia. i 

I 

1 
Art. 17" Compete ao tesoureiro: 

O a) conduzir o movimento financeiro e contábil da Associação; 'I 

b) conjuntamente com o presidente, assinar documentos bancários e co- 
merciais; 

IV. DO CONSELHO FISCAL 

I 
1 1  

; i  , 

/ 
I J  

1 11 

j j  , I 
1 ,  

Art. 1%" Os atos da Associação serão fiscalizados por um conselho fiscal, cons- 
tituídos por 03 (três) membros efetivos e 93 (três) membros suplentes 

Assembléia Geral eleitoral, Com mandato de dois anos. 

I 

Art. 19" Compete ao conselho fiscal as seguintes atribuiçóes: r 
a) conferir mensalmente o saldo do numerário existente em caixa; -,- , 

b) verificar se os extratos das contas bancarias conferem com a escritura- 
ção da Associação; 

1 c) acompanhar e fiscalizar a correta aplicação do recursos financeiros de 
execução dos projetos; 

d) cuidar pelo cumprimento do presente Estatuto; 
e) verificar se a Diretoria vem se reunindo regula sua composição; 
f) preparar relatórios e recomendações ante a plenária para cometidos na 

execução dos projetos; 



-- 

/" 
/& 

/' 
P 

g) propor a Assembléia a admissão, demissão ou exclusão de associados; 

h) recepcionar e verificar as reclamações dos associados; 
,:i . 

i) outras que a Assembléia Geral aprove +.. <: 

i j 
. 

Art. 20" O conselho fiscal reunir-se ordinariamente uma vês por mês sempre que 

necessário. i I t 

V. PA ASSEMBLÉIA GERAL j ; ii j 
i I .  

t Art. 21" A Assembléia Geral ordinária e extraordinária é o Órgão supremo da 
Associação. Suas deliberações vinculam a todos ainda que ausente ou discor- 

dantes. 

Art. 22" A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente, após deliberação 

O da Diretoria ou por um terço dos associados em plano gozo de seus direitos 
sociais com antecedência de oito dias. 

I 

AI%. 23" A Assembléia Geral ordinária se reunirá obrigatoriamente uma vez por 
ano e extraordinariamente sempre que for necessário, em primeira convocação 

1 

ou pelo menos metade mais um dos sócios ou em segunda:conv 
pelo menos um terço dos associados. 

VI..DA$ ELEIÇÓES 4 

Art. 24" A Diretoria será eleita pela maioria dos sócios em pleno gozo de seus 
direitos sociais e que estejam em dias com o pagamento das mensalidade 30 

i 

(trinta) dias antes da data da Assembléia Geral eleitoral. 

Art. 25" não poderão ser postulantes a cargo da diretoria 06 associados que 1 ,' 
1 i tenham cargo político partidário ou seja candidatos ao mesmo, 

i 

Art. 26" As chapas para concorrerem as eleições deverão ser apresentadas com 
antecipação de quinze dias. 

! 

Parágrafo único - em cada ato eleitoral poderão ser eleito um terço da diretoria e 
conselho fiscal. 

, . 

I - -. -~ .. - . -- ... . - -  ._i.---:*- 



Art. 27" As receitas da Associação serão formada por: 
a) con$ribuição dos associados; 
b) subvenções elou doações de instituições públicas .ou privadas, nacio- 

nais, internacionais devidamente autorizadas; 
c) receitas provenientes da prestação de serviços aos associados e outros 

usuário; 
d) receitas provenientes da venda de insumos e produtos da Associação; 
e) vendas obtidas pela aplicação dos recursos financeiros em título alo- 

mobiliares; 
9 vendas obtidas de empreste concedidos aos associados; 

O g) participaçao nos lucros de empresas das quais seja associada. 

Art. 28" No caso de dissolução da Associação seu patrimônio será transferido I 
para entidades similares no município caso não existam tais associaçÕes, o refe- 
rido patrimônio deverá ser transferido para outra associação da mesma natureza I 
no Estado. do Piaui: 

$Em/\(;T, \>tlB1IC;O 
Mli.j!~íti?i() []As (;Obn 

DAS PENALIDADES 

Art. 29" Os membros da Associação estão sujeitos a penalidade: 

a) Advertência- quando com atitudes ou palavras cometerem faj 
ando os interesses da Associação, mas considerando de menor gravidade pela 11 
Assembléia Geral; l i  

b) Suspensão temporal - quando reincidir em atitudes anteriormente cita- / ]  
I 1 

das ou cometerem outras faltas consideradas grave pela assembléia Geral; 
c) Exoneração - quando cometerem faltas considerada de maior gravidade 

pela Assembléia Geral. i: 
I: 

Art. 30" 0 s  membros da Diretoria que contrariarem os interesses da Associação, 
segundo decisão da Assembléia Geral Poderão ser afastados de seus cargos 

+ 
I 
; 
4 



em uma Assembléia Geral com pelo menos dois terço . .  de seusassociados. . , 
. . . 9 

Art. 31 " Os membros da, ia afastados . . de seus , . cargos. % .  ' : 
I 

' 1  ' 

. 8 5 . ' 7 , . I jl/ 
X. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS i 1 
Art. 32" O presente estatuto só poderá ser ref~rmado no seu todo ou em partes 
pela vontade da maioria dos'seus associados, reunidos em Assembléia Geral 
convocada especialmente para esse fim, na qual deverão estar presentes no 
mínimo dois terço dos sócios em pleno gozo de seus diretos sociais. 

, '  ;; '7, t 

Art. 33" Os casos omissos no presente Estatuto, bem como - f a interpretação dos 
parágrafos que possam deixar duvidas serão resolvidos péla Assembléia Geral. I1 

0 Ai1 34" As eleiç6es da diretoria efetiva e respectivo cohhb;ho fiscal ser6 realiza- , I 

dala.renovaQão da diretoria na data fixa de dois em ois anos da data da fuhd&Lfi'= 
çao. 

,... . .. ,. . ; '  . . . . .  9 . ; " 6  . . .  , . I .  

. Vila Nova - PI, 06 de dezembro de 2001 . ? .  A ,  . .  . : I 2  ' . ,. . , : , , . i . . i .  

. . .  . .. Presidente da Associaçáo . '; ! ,  .,:i,;. ,. . , , 11 

" Vice Presidenvda Associaçáo i 

Secretário da Associação 
* 
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I ! ,  Cnnjuíito THab. Pett-6nio Portela- Rua dnaquiin Rodrigues, clt; h/lacado no 05 
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, I !  

GE,S616 DE Cí4RVA1.,lI0 DANTAS: FILHO, '~,~BELI.&o, 
OI;IC:.I14L E ESCR~:AO JrlDICXAL DO cAJXT~RIO DO 1 O ~ 

OF~CIO DE SF;R.VI~:N?'IA OF'IC.LtU-.IZ~WA DESTA CIDADE E 
COAdilRCA DE Pi1L)RE AJiVtCOS, ESTADO DO. PIALTÍ, NA 
IiCi1hl~:~A DA LEI, TiTC I... . . 

CERTIFICO, din~rte cios poderes que n Lei íne . faculta 
i:eqt~~rim.enro de pessoa interessacta cliie. revendo e cukpiils~.ndo o arquivo neste 
C~tií>rio_ aciiiia epigiafado, H r i l i ~ i  cargo_ iisla constolei i io Livro de Registro: 
Publico de Pessoas Jurídicas li.".: L Z - ' ~ ~ ,  As fls. 150uo./l 5lv0., sob no.: 249, em data 
de hoje: 21.01.20020 o registro do ESTA'IIJTO DA ASSOCIAC,ÃO DE 
MORADORES .E PEQUENOS PROJIUTORES DAS . COhfUNIDmES 
ALGOD~ES, BOM JARDIM E MOCÓS, Mutiicipio &.vila Now do Piarii - PI., 
retm, feito ititegralmctite eni todo o seli conteiido ficando iim; via da re'fesida ata 
nj:qui.vuda tieste Cartório. E o qiiniito iiio oiiuipm ookificar, coiii rcla<ino au qiie riie 
foi O 6 verdade e doil fé. m = ' = ' = ' = ' s ' = ' z ' y ' ~ 7 = ' = 7 = = ' = 7 ~ ' = ~ 7 ~ ' ~ 7  
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A presente fotocópia confere com e 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

p---*> --"--p 

INFORMAÇÁO Ne O 2 Y lRECI2007-RADCOMIDOSISSCEIMC - ALR 

O REFERÊNCIA: Processo no 53760.000598198. 

e OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

e INTERESSADO: Associação de Comunica~Zis, 

Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, na 

localidade de Vila Nova do Piaui, Estado do Piauí. 

O ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício no 4890103, datado de 

02106/2003, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

1. A Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do 
Piauí, qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 09/09/99 (5O Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
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processo em referência, constatando-se a necessidade 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Oco 
apresentou a documentação descrita no ofício n01213/00, datado de 07/04/2080, 
resultando no arquivamento do processo. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, e 
encaminha documentação. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAISICOM ENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou 0 

processo, enviando a documentação em cumprimento as exigências descritas no 
ofício nO1 213100, datado de 07/04/2000 alterando, assim, o motivo que originou o seu 
arquivamento, acrescentando-se, ainda, que não há entidade selecionada na 
localidade em questão. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que enviou a documentação pendente, podendo 
dar prosseguimento a análise dos autos. 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

= deverá ser acatado, diante da procedência das alegaç6e.s 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramita~ão 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
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Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasilia- DF, 0 3 d e  ALwcd de 2007. 

Chefe de Serviço 
SIAPE 94001- 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, 03 de 

OSALBERTOFREIRERESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, 03 de kkf de 2007. 

," 

zimn BEA-rRIz 
Secretária de Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF s ~ P V / ~ 1 0  p ! ' j ~ ~ ? , ~ ~ ~ ~  i:r:r,!.. ., 
I - L.. ;J r:: í .;,Li TeI.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: rad io . tv@mc.gov.br~! r~ '~~~$~~,~~,  

Dp,c, 'L.,'~.,!! ,.;.>i 4, -~ , ,., :: 
\ ,(,,,:",;,~,\:<:~ , .... 3 

ofício n.0 /07/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC --.__-__ 

Brasília- DF, O 3 de 

Ao Senhor 
Antonio Manoel da Silva 
Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, 
Av. Santo Antonio, S/NO - Centro 
64688-000 .- Vila Nova do Piauí - PI 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração i 
Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova d~ 
Piauí, na localidade de Vila Nova do PiauílPI, relativamente a documentação contida 
nos autos do processo no 53760.000598198, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício no 4890103, datado de 02/06/2003, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideraçáo e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de 

i 
i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 0 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Qsplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 0 41  12008/RADCOMlDOSlSSCE~MC 

Brasília, dg de agosto de 2008. 

Ao Senhor 
Antônio Manoel da Silva 
Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí 
~ven idá  Santo Antônio, S/N - Centro 
64.688-000 - Vila Nova do Piauí - PI 

Assunto: Solicita~ão de Documentação 

Senhor Representante, -.,...,.- "---- 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.760.000598198 na 
localidade de Vila Nova do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para I 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, informamos o que se segue: 

1.cópia de comprovante de inscriçã~ no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas O 
do Ministério da Fazenda - C N P J M ,  conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da 
Norma Complementar 0112004; em que no campo de descrição da atividade econômica 
principal o seguinte: " atividades associativas não especificadas". 

2. cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando 
as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

a. inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária", as finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme incisos I a V do art. 3" da Lei nQ 9.612, de 1998; 

b. inçlusão de dispositivo, assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio 
de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 



c. inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas 
no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nQ 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o 
Estatuto deverá indicar: 

m "que as alterações estatutárias elou destituição dos administradores serão 
tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; 

e "o quorum mínimo para as Assembléias; 
e "os critérios de eleição dos administradores; 
e "que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover 

a convocação dos órgãos deliberativos; 

d. inclusão de dispositivo, com a determinação de que todos os dirigentes deverão 
manter residência na área da comunidade atendida; 

e. inclusão de dispositivo especificando as fontes de recursos para manutenção da 
entidade; 

E 

f. inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou /r  

0 eventuais sobras da receita entre os associados; 

g. inclusão de dispositivo em substituição do parágrafo 2" do artigo 6" de modo que 
passe a constar o seguinte: "os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

/ '  
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

h. inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

/ 
i. indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que 
os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

3. cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) 18 do Estatuto Social, tendo 
em vista que o mandato de 4 anos, relativo à Última diretoria, expirou aos 11/07/2005, e 
havendo alterações na composigão do Quadro Diretivo, que os novos membros 
encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da 
Norma Complementar no 0112004; 

4. prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e 
CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

5. declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 



I ! 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea ( Y L  
"i" da Norma Complementar no 0112004; 

1 la 1 
6. declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus. dirigentes 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, - / 
conforme o caso, de acordo com ao subitem -7.1, alínea "h" da Norma Com lementar no 
0112004; çERVICO i:?uRL.i(;C; ".ri:w,L 

[ \ J / ~ J I S ~ - ~ ~ < I O  o/\:; c(?r,j!ps;/[:p*,$f~~~; 

7. declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive c 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
0112004; 

8. declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço / 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

9. declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "I" da Norma 
Complementar 0112004; 

I 

10. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

11. Considerando que esta entidade é - a  única requerente habilitada na 
localidade, deverá encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa, formulada pOr pessoas 
jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham 
residência ou domicilio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de 
acordo com as determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas e 9.4 e alíneas da Norma 
Complementar 0112004; vez que as manifestações apresentadas não estão de acordo com o 
solicitado na norma; a entidade pode apresentar manifestações de pessoas físicas de forma 
individual ou coletiva, conforme modelo enviado em anexo; 

12. comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, 
de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I 

I 

I 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma ' ' /  

única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçáo enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 
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0fdc io ne 0 0 9 / 2 ~ 0 8  Vila Nova do ~ iaud ,  15 de setembro 2008 
1 j'PY :: 4s ~ ( ( 9 -  \ +  :i; . 

_I- 
.: 
'?. -, 1. * 

t i  ai!'fTeFIO i: ur2+i.kdlr:J :,'%W" 

A Sua Eknhoria o Senhor pi:i, S I !  

HB, B$re t o r  DOS/S80E-HC 

~rasghia - 333' 

.AS~TJ~Y'J!~: ~ e f  erente ao ~ f i c  i. ~ ~ 6 0 4 ~ 2 0 0 8 / ~ 0 ~ q 9 ~ / 8 8 6 ~ ~ ~ ~  
de t 08/08/2008 

I 

8e-os Diretos, 

rificaraos atentameqte as pendências, as quais, não 6 pose$vel re- 

- solvê-las àentro de trinta 610~(23./~909/2008), para isto, estamoa sp 

lioi2;anào m u p o y  mais trinta d i a s  até(23/10/ 

porque: lefVimos realizar e. msemblsia geral dia: 14/09; 

I retflisando, aneâornu8ando, ou seja., ~ í a  n o v ~  es-takato, adequando-cai 

I às exigências n e c e ~ s f i r i a s ~  2 9 ) 0  ~art6ri .o demorará a registrá-lo 4 

I o refer ida  doeumato e a ata aa nova e I e S ~ ã o ,  e t c t  ~ ~ ) ~ e r ~ o s  pxg 

I I parar -todias as resoluç6ea das pendêaa~la~,  e levG-las ei9 mãos até 8 

I ~ras f l i a ,  para isto, requer mais um tempo. 

I Bianee do exposto, re%%ermse a soliaitaçãs da prorxogação 

I do pralio e, de já agradecemoi a oportunidade que ser; nos concedi- 

I da e, estaaos dispostos  a cumprir, atendes a todas exigências, pa- 

I is, 56 estamos coa mais de dez anos que lutamos e, o sonho tornará 

I realidade?, 



~si5afi:i~$d~ C ~ M ~ J ~ \ ~ ~ T A R ~ A  DE 13ESEPSLf931,LrlMENT~ DE VILA NOVA DO PIACI~ 
.SEDE- Y R ~ P ~ ? M :  LEN'b"R0 C Q M U N I X ~ R ~ O  "IVIARlr3KL C ~ E R O  BANANEIRA" 

FUNDA\DA: '1 1-07-1 '397 - CNPJ No. 02.105. 05810001-25 
Av. .Joaquim Hipbiitc~, S/N - Cep.:64.685-080 - Vila Nova do Piauí-PI 

- a ~ - - - i t u l i t u l T i t u l i t u l ~ ~ ' ~ m e " , ~ n r ~  

Oficio li0 01 112008 - ACIIVN 

A Sua Senhoria, o Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor DOSISSCE--MC 
Brasília - DF .,,., ,,.. i,<.l(,;! 3!!j3.4:p3 

Senhor Diretor, 

vem, encaminhar a deciitnentagão solicitada o'qjetivando a análise final do processo no 53. 760. 
000598198, no qual nossa Eui:iclade reqi-ler :r~1tarizaq80 pa~a- execuc,iio de RadiodifUssfo Comunitária, 

I 

para tanto, segue a docuinen tos abaixo: 

1- Cópia 5iL1têiiBca do CiQJ; 

r .  

A Assc~clar,a~-&.-(Ig~~~unicag-ãg~~j~~q~~- e Iàesp_-orto de Nova do Piauí, - 
ATUAL,MENTE, Associ~~l to~ (70mt6n11céPia de D e . ~ e ~ t v o ! e o  de Vila Nova LPO EPSaui (ACDVN), 

I 2- Cópia autenticada do Estatu10 Social, (Novo Estatuto), devidamente modificado 11 
, com as alterações neces!;$.ias exigidas, cc~ntemplmdo assim, as alíneas: a, b, c, d, e, f, g, h, i, 

elencadas no Ofício enl epig~afe; 

3- Cópia ~u.tcnt.icada da Pata 618. El.ei@ío, de novos dirigentes da Entidade; 
4- Cópia a~l-trrnticacla da Assembléia Gera!. dos associados, manifestando apoio a 

iniciativa da Entidade; 

5- Cópias auteriticadas das RGs e CPFs @sova de que seus diretores são brásileiros 
natos); 

6- Declaraq50, assinada jxx todoi; os diretores, con~pronne;teiido-se ao fiel 
cumprimento das normas eatnb~eleciclaa para o s;tl?rvir;.cj 

'7- DECLAR.A.[;AO~ çoritendci: 
- O endereço coniplelo da Sede-I-'i.ópria da Entidade; 
- Todos os dirigentes da Entidade reçldeni ria área da comiinidade a ser atendida pela estação; 
- A Entidade não'e ex.ecr.itante de qualquer mo~clalidade de sewlgo de radiodifusão, inclusive 

comuilitária, ETC: 

Continua. 



- As Coordenadas Geogrcíficas; 
- A Entidade apresei-itnrii Prqjeto Ti:ciiica:, se for o caso; 

- A Entidade não possui qualciuer vinc~ilo de suk~ordina@o, ETC. 

8- Relação de todos os associadas pessoas rttàtuíais, conl endereço, RG e CPF e cada 

sócio. Associados Pessoas Ju.rídicas, ainda não di:;pomos; 
9- Manifestiqiio de Apoio Coletivo, conterido oitenta (80) assinaturas; 
10- Manifesta~ão de Apoio Ii-idividusl, coritendo ~iinte (20) assir,aturas; 

11- Sete (O/) Ma~ifesta~ão de Apoio de ~~NSTITUIÇÕESIENTIDADES 

ASSOCIATNAS E C O ~ J N I ~ ~ A R I P ~  S; 
12- Cópia do cornprovantc de recolliimento de taxa relativa as despesas de 

cadastramento. 
Assim seiicIo, agradecemos o prazo de prclriogação nos concedido, e, ficaremos 

aguardando o final da itlzhlise, apro~~ação e libelâqão da autorização para o funcionamento da nossa 

RadCom Vila N O V - _ - ~ ~ ~ &  

Diretor Presidente 



1 comprovante de mcnçao e ae muaçao caaasuai rmp:r/www.receira.IazeMlil.gov.pr/ressoarucNrJ/cnpj~va~cn.. 

, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
_ ______---I __--_____X_I- --...-__------lllIII.-l - 

' I  lQ+ 
Contribuinte, 

. . . I . I , , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
VILA NOVA DO PIAUI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/10/2008 as 11:32:48 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua pagina 
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ADITIVO DE RETIFICACAO E REFORMULAÇÃO 4 lP f .',:, 
, , 

Aditivo de retificação e reformulação do Estatuto da Associação d e  , , g:;;:,.;.4 ... < ! .  
;,, . , L . < . . . , , ,  ... Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí-PI, Fundada em 11 de julho dè.,'" ; ~ ~ ~ ~ ~ : ~ ' 5 , b ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' '  

1997, registrado no Cartório do 1" Ofício de Padre Marcos-PI, sob o no. 066, Livro de 
Registro de Pessoas Jurídicas no. A"1" em data de 02/09/1997. . 

A finalidade' do presente instrumento é retificar, reforrnular todo o Estatuto, 
adequando-o com a Lei 9612198, Norma Complementar no 0112004 e atual Código Civil 
Lei no 10. 406, de 10/01/2002, na forma das cláusulas abaixo conforme deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 14 de setembro de 2008, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
SER.g, çO pUEil.ic;~:~ ! ~ E D E R A I  c , - . i ")~' :  

Chs c ( ) ~ ~ ! ~ L I ~ : ~ . ~ ~ ~ . . .  

ESTATUTO SOCIAL 
I-.. ", \ " \ 

COpjíFRi c!,-J~J O !)R!~,J"\I['\- 
" -7  4 , q4Z) 

i[.,* --.- .;.."-'"--. ---."---,--- 
I 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS _-___- -- ---- 
+-- 

3 Art. 1" - É constituída a Associação Comunitária de Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí, 

doravante denominada ACDVN, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 

de duração indeterminada, de caráter cultural e social,, de gestão comunitária, composta por 
numero ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Vila Nova do 

Piauí-PI, com Sede-Própria, na Avenida Joaquim Hipólito, sln, na cidade de Vila Nova do 

Piauí-PI. 

Parágrafo Único - A ACDVN, utilizará como denominação fantasia: ACDVNIRadCom 

VILA NOVA-FM e reger-se-a pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

I 
Art. 2" - A Associação Comunitária de Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí, tem por 

objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação de integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitagão dos cidadãos nos exercício do direito de e 
acessível possível; 



I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativos, artísticas, culturais e informativos em benefício 
do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jomalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

$2" Será obrigatório a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

I 

interpretações relativas aos fatos noticiados; 
$3' Qualquer cidadão da comunidade 'beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na program@ão da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, deiendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Radio Comunitária. 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4" - A receita da Associação Comunitária de Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas fi 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de s 
a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificaç 
associados ou dirígentes. 

Cl&- ---- 
11 - DOS ASSOCIADOS 

' \  

Art. 5' - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas (a partir dos 16 anos de idade) e 
jurídicas (legalmente constituídas e quites com suas obrigações tributárias) que tenham 
preenchido formulário próprio e 
sede neste Município, desde que 

Estatuto. 



Art. 6" - A ACDVN será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
450 
0 ; 

11 - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles (as) que ingressarem após a sua 

fundação e aprovados (as) em AG; 
I11 - Honorários - formada por todos aqueles (as) que participam das atividades da ACDVN e 
reconhecidos (as) em AG; 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral (AG). 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto no 92" do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

c) Participar ativamente das atividades promovidas pela ACDVN; 

d) Cumprir e fazer cumprir o estatuto da a ACDVN; 
e) Desfnitar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela a 

ACDVN ou através de convênios. 
I 

Art. 9" - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 

seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada para este fim, para deliberação 

fundamentada, assegurando o amplo direito de defesa do aisociado em questão. 
q 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU 
Art. 10 - São Órgãos da ACDVN: 

, a) Assembléia Geral (AG); 
b) Diretoria; _._. 

c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal . /' 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACDVN, será composta por 

seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 14 do mês de setembro, para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 

assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da 
Diretoria, Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada 
$1". 

para destituição dos dirigentes alteração estatutária, 



1' t.,? di-.f 
$ 1 O - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 4tç 

* I '  
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaborado~$.j,ou 

.. i 

efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a delibe;ação 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 

menos de um terço nas convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da A C D W  e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

$3" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mai 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 5 1 O. 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no Cj 1 O. 

-. . > \  -. .. 

Art. 12 - A Diretoria da ÁCDVN, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor-Presidente, um Diretor-Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

$ 1" - A Diretoria da ACDVN poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1 O. 

$2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - O Conselho Fiscal será constituído por três membros efetivos e terá um presidente. 
Paragrafo 1" - O mandato do Conselho Fiscal será de igual 
Paragrafo 2" - O Conselho Fiscal reunir-se-& trimestralmente 
os balancetes financeiros, os documentos contábeis e Ós 
relacionam com as finanças da ACDVN. 



Paragrafo 3" - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em atas 
circunstanciadas, lavradas em livro próprio e assinada por seus membros logo após o 
encerramento dos trabalhos. . ,:.. 

Art. 14 - São atribuições: : , ,  (0- 2 ., 

I) Da Diretoria: s ~ ; : t \ ! ! ~ - j  pkj&l::fa2c) FEDERAL 
14 i 1 ri A C! bí&, C ;&&I; 1 (;!,i.; Õ E $; a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. (;r-.g t-c.,2fK: k;-Jp>j 0 (>fq<;;:ij,q- 

%. j i \! L. i i L- -. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; (d ".-.2 I" ---- 
c) Representar a ACDVN em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da,ACDVN; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, a cerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; I 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACDVN, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar contar bancária conjunta 
da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da ACDVN, secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço da radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e c 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como sup 

radiodifusão; promover a integração da comunidade c 



Art. 15 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entid 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se atravks de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar resumido m\engrl,o,st desc&ijq E R A!- 

/ "'* grade de programação, bem como sua avaliação. - ( ,,[ I ~ P C E S  
(,C, - , I.'! , 0 O!',! >!!4/\l- 

IV -DAS ELEIÇÕES t:~?. 23!--.-. !---&?L4 

4 
Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues h-- 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

I 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
. . 

cumulativo ou por procuração. I ,  -. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 

a proporcionalidade dos votos obtidos por cada . .: chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no inicio da AG. 

v - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga é a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislatlvo, definidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI -DA RECEITA E DO 

Art. 18 - O Patrimônio e Receita da ACDVN 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 



exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos . p,, 
de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrimônio sob forma (-4 I ' I 

de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e o Conselho 
Fiscal, e nenhum membro de seu quadro Diretivo ou Fiscal será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por liberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos um terço 
nas convocações seguintes. - 

Art. 20 - A dissolupão da ACDVN ocorrerá segundo decisão 
remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado à entidade 
congênere, definida na Assembléia. 

/-C----- 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto' serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. . . 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG diP4.de setembro de 2008 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Vila Nova do Piauí-PI, 14 de setembro de 2008. 

Assinatura : 
Documento de 
Identificacão: 





PODER JUDICIÁRI 
COMARCA DE PADRE MARCOS 

CARTORIO DO 10. OFÍCIO 
Fórum Judicial Juiz Valdinar Serra e Silva 

:onjunto Hab. Petronio Portela - Rua Joaquim Rodrigues de Macedo, 

C E R T I D Ã O  

GILSON DE CARVALHO DANTAS FILHO, TABELIÃO~ 
OFICIAL E ESCR~JÃO JUDICIAL DO CART~RIO DO 10 
OFÍCTO DE SERVENTIA OFICIALLZADA DESTA CIDADE E 

COMARCA DE PADRE MARCOS, ESTADO DO PIAu~, NA 
FORMA DA LEI, ETC ... 

Ofcial do 1 O Oficio 
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Rua Joaquinz Wodiigues de F??amdas, 05 
Padre Marcos-Piaiaai 

L ' '$;l.:+.sk,, .:,L t.. GEP 64680-000 ,; - Jj 

1 1  
CERTIFICO, diante dos poderes que a Lei me faculta e a 

requerimento de pessoa interessada, que revendo e compulsando o arquivo neste 
\I 

Cartório acima epigrafado, a meu cargo, nele constatei que, nesta data, foi averbado à i 
margem do registro de Pessoas Jurídicas sob no.: 066, às fls. 86v0./89v0., do Livro de li Registro Público de Pessoas Jurídicas no.: Anl", deste Cartório, datado de 02.09.1997, 

I / i 
sob no.: AV.3-066, referente a Retificação e Reformulação conforme o AdiJivo de 
Retificação e Reformulação ao Estatuto da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE VILA NOVA DO PTAUÍ (ACDVN), do Município de 
Vila Nova do Piaui - PI, datado de Vila Nova do ~ i a u í  - PI., 14.09.2008 e assinados 
pelos Srs. Antonio Manoel da Silva, Carlos Emanuel da Silva e outros sócios, , . 

totalizando trinta (30) associados, ficando uma via do referido aditivo arquivada 
Cartório. É o quanto me cumpre certificar, com relação ao que me foi reqii&r&jA - 
Ireferido 6 e dou fé, - =.=.='=.=.=.=.='='='='='='='='='='='='=7-$;I7si=7,teti'"' 

PADRE MARCOS (PI), 23 DE SETEMBRO DE 2008. C"' 

.- 4 

I , 



c ' ( j l > f ~  .4 UTÊNTICA DA A TA TRANSCRITA DO 1.1 VItO DE A TA, CONFORME i tS  IWL H.4S .<li: -3 

32,~. [IA ASSEMBLÉIA GERAL REALIZADA EM: 14/09//2008 ATA DA A S S Ê ~ ~ B L E I A  GER.4 

E,Y~'I~AORBINA'RM DE R E F O R M I J I . A ~  DO f?S'T,I TUTO SOCI/IL, EI .EI ( : .~O  I? I'OS,SI:' />I:' l i h  

ArOV,4 UII tETWIA,  C'ONSEI'LHO FIS'CAI.' E C'ONSEIIlfO COIVIUNI~AUIO, DA rlSSOC'1.-L<'. 

c30.\f r . n ' l T / í ~ I  DE - BEI'ENVOI. V ! E N T O  BI:' I/II>A N-A />O PIAllj., 

Aos quatorzq tlias, do mês tlc setembro, do ano tle tlois niil e oito, tl;is nove As onze Iioriis, iiii Scdc- 

Pr6pria sitiiada na Avenida Joaquim Hipólito, S/N, na cidade de Vila Nova do l'iiiiií, Estiido do Piaiií, 

reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, com presença de niais cle dois tervos (213) dos 

associatlos da Associaqão Comunilhria de Descnvolviiiienlo de Vil21 Nova tlo I'iriiií (ACD\'N), 

assessorados pelo Advogado, Dr. Manoel Firmino de Almontlcs, coin o ohjrtivo tIe ii1)i.t)viii. r i  cstiiiçlo 

do Estatuto anterior composto do 1" ao 35 Artigos e, aprovar tini novo Estatuto Socittl dii refcritiii 

Entidade; Eleição e Posse de uma nova I)iretoria, Consellio Fiscal e clo Coiisclho Coniiiiiitiírio, coiii o 
amparo tlo Cbdigo Civil brasileiro, Lei nU 10. 406 de 1010112002. Aberto os tral~allios pelo associado: 

Antonio Manoel da Silva, que convitlou para compor a Mesa 1)iretoi.a (Iii referidn Asscriil)li.iii, os 

senhores: Arlinclo Urbano Pereira, Pedro Manoel dc  Liina e o Dr. Manocl k~iriiiiiio de Aliirondcs 

(Assessor ,Jurídico). Em seguida, foi cscolhitlo  elos presentes I>ai.ii presitlir c sccrctiiriiir os ti.;il>iillio~: 

Arlindo Urbano Pereira e Antonio Manoel'tla Silva, que leu o Etlital de C o i i v o c r ~ ~ o  tolociiiitl~ os 

assuntos da ORDEM DO DIA em discirssão e votação: 1") 110 Art.1" ao Art.22 tlo iiovo ICstiitiitci, oiidc 

foi aprovado em duas vias de. igual teor, ern anexo; 2")Foriiiii eleitos p( 

aclaniayão, para um mandato de quatro anos (14/09/2008 i 14/09/2012). I'ririi 

I'resiilente: Pedro Manoel de Lima - IZG: 494. 624 - PI, I>irclor-Acliiiiiiistri~ti 

Silva - RG: 1. 759. 430 - PI, Iliretor de Operações: Arlindo Urbano Pereira 

Para MEMBROS DO CONSELHO FISCAL: 1- Geralcio de Araújo Liniii 

(Presidente); 2- 12oaventura Vito de França - RG: 658. 764 - PI; 3- ,João O 
I{(;: 426. 600 - PI. Para MEMBROS 110 CONSE1,IIO COMUNI'I'ÁHIO: Aiitoiiio Miiii~icl tlii Sil~ri - 
I{<;: 341. 417 - PI (Associações); Carlos Augusta Santos Costíi - liC: 885. 423. - MA (Igrdii Eviiiig6lic;i 

Assemblkia tle Ileus); I'e. José I'io Fcitos:i Marinlio - 1iG: 1. 667. 806 - 1'1 (Igreja Ciithlic;~); Wclliitoiii 

Florentino Leal - RG: 1. 519.545 - PI (Sinrlicato dos Scrvitlores eni E~liicii+ío cIc Vila Novti do l'iiiiií): 

iint611ia Maria Leal - IZG: 1. 242. 307 - PI (Sindicato tlos Trabalhadores liiii'iiis); M;iiioel l('iriiiino dc 
Almoiides - RG: 1. 162.656 - PI (Sáeios Beneniéritos). Em seguida todos os nienibros da Diretoria, do 

Consellio Fiscal e (10 Consellio Comunitário, foram empossados para uni niaritliito até 14/09/2012. Por 

firn, licaram cientes tlas responsabilidades, das providencias gerais rla associii+ío, priticil~iiliiiciiir das 

tliligCncias a serem feitas junto ao Ministbrio diis Comunica~<,es/Brasiliri - DF, ol)jctiv;iiicio ii 

1 legalização definitiva, autorização e Suncionamcnto da IiatlConi Vila Nova - FM, 1)rocesso li" 53760. 

(!00598/98, concretizar assim, um sonlio de totl:i a coiri~iiiitlatlc viliiiiovciisc qiic vPni Iiitiiiitlo Iih iiiiiis 

de clez anos. Não hnvendormais nada a tratar, encerroii-se a referida Asscnibléia e, para coiistiir foi 

I:ivratla a presente ata que lida e achada conforrne vai iissinada por totlos os prcsciites. VILA NO\':\ 

DO lll:\lJÍ (PJ) 14 DE SETEMBRO DE 2008. (aa) Arlindo Urbano Pereira - Presidente, Aiitoiiio 

Manoel da Silva - Secretário, tla Assembléia Geral. 
' Vila Nova do Piauí-PI, 19 de Dr. Manoel Firmino de Almondes 

" .  dn,~ 'Ln OAB - PI, 1.470/84 
, a  C.P.F. 017,911.228-76 
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CARTÓRIO 00 ÚNICO OF~CIO DE sÃO JULIÃO 

Município de São Jiilião - Comarca de Fronteiras - Estado do Piauí 
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Ayrton José da Costa LUZ, TabeliBo Interino de Notas, 
Tabelião Interino de Protesto de Tltulos, Oficial Interino de 
Registro de Imóveis, Oficial Interino de Registro de Tltulos e 
Documentos, Oficial Interino do Registro Civil, de SBo J~ilião, 
Termo JudiciBrio da Comarca de Fronteiras, Estado do Piaui, 
etc. ... 

CERTIFICO, ein virtude da faculdade de que me é dada por lei e n 
requerimento verbal de pessoa interessada que, até a presente data reveiido o 
arquivo deste Cartório, verifiquei constar em data de 23 de setembro de 
2008, Registrado sob n." 148 fls. 191v i 192, do LIVRO N." A - 1 DO 
REGISTRO DE I~ESSOAS JUR~DICAS,  ATA DA ASSEMBLÉIA 
GERAL Extrnordiniíria de Reformulaçfio do Estatuto Social, Eleiçiío e 
Posse de Uma Diretoria, Conselho Fiscal e Consellio Cornunitiírio da 
Associação Comunitária tle Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí - PI 
e Assinatura de presença da Assembléia Geral, datada de 14 de setembro 
de 2008. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Oficial 

Oiiciol Iriierin 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ @ . ~ ~ I ~ l l f i L ~ ~ d ~ ~  __I 



FO/,ffAS 33 L; 33v DA ASSEA~~B L ~ I A  C;E1L4Id HEAL,IZAl)tl EM:111/09/2008. /L I11 L)<1 

A . Y , Y ~ ~ B L ~ I A  GERA L EXTRA ORBINARIA DA A O VN,.  PA K A  111.4 N I  I;I;ST..I K .-t ~ ~ O I O  ..t 

IiFrlC'h TI VA DA REFERIDA ENTIDADE EM OU TER A UTORIZAÇ~O PA hd E X E C ~ I G ~ O  

no SER VIÇO DE RÁDIODIFU.YÃO COMLINI TÁRIA. 

Aos quatorze dias, do inês de Setembro do ano de dois mil e oito, 5s nove horas, na Sede- 

Própria localizada na Avenida Joaquiiii I-lipólito S/N, na cidade de Vila Nova do Piiiiií - PI. 
reuniram-se em Asscinbl4ia Geral Iixtraorclinária os associados clu Associnylio C'oiiiiiiiitiriu 
dc 1)escnvolvimcnto de Vila Nova do IJiauí (ACLIVN), coin a liiialictadc cspccilicu cir. 

inanifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a aulorizaqiio piiril 11 

csccuçáo do Serviço de Radiodifusão Coinunitária, na Avenida Joaqilini IlipOlito SIN, iiu 

cidade de Vila Nova do I'iauí - PI, dc inodo a atender a toda coiiiii 

confòi-~nidade com as detcnninaçõcs dispostas na Lei 9612198 c deina 

c nosmativos, os quais passamos a leitura para a ciência de todos aq 
i Munocl da Silva - I<(;: 341. 417-1'1, 1:rancisca Adclinu da Silva --- 

1:rancisco de Assis da Silva - RG: 1. 016. 951 - P1, Cicera Antonia de 

423. 890 - SP (AUSENTE), Pedro Manoel de Lima - RG: 494. 624 -irl:-José Sahitio de 

1,iina - RG: 1. 51 5. 869 - PI, Adelino Francisco de Oliveira - RG: 494. 616 - 1'1, Ed\laii-I 

~oa~u i ' i i i  de Sousa - RG: 963. 324 - P1, Roaventura Vito de Franpa - RG: 658. 764 - P1. 
João Otaçílio d o  Nasciincnto - ItG: 426. 600 - 1'1, Ituiiiiliiiclo Nonuto dc 13i.ilo 1, i i i i i i  - li(;: 
1 .  133. 796 - 1'1, E!zequiel Antonio da Silva - RG: 153. 088 - 1'1, Carlos Iiiiiuriucl cia Sil\.ii -- 

R(.;: I .  759. 430 - 1'1, João I'edro de Lima - RG: 950. 273 - PI, Arlindo Urbano I'crc.irLi - 

I?(;: 1. 133. 799 - P1, Antonio Tiago Leal- RG: 1 .  515. 878 - P1, Mia  Franciscii da Sil\l:i- 

R(;: 1.  570. 632 - PI, Paulo Roberto da Silva - RG: 2. 590. 066 - PI, EiistAquio Pedro de 

l2iini~ -- RG: 685. 338 - P7, Damião Goines de Oliveira - RG: 1 .  759. 458 - 1'1, 'l'on! T\/lntiocl 

da Si11.a -- IIG: 2. 628. 640 - 1'1, Valdinar Manoel da Silva - RG: 1. 3 1 1 .  393 -- Pl, I.,copold;i 

Soana da Siva - ItG: 1 .  824. 261 - PI, Geraldo dc Araújo L,ii-Iia - li(;: I. 750.  433 .- 1'1, 
I 

('iccra da Conccic;ão Silva - RG: 3. 004. 468 -- 1'1 (AIJSINTI'), I'atilo I3cnício ciii Silva 
Abreii - RG: 2. 252. 108 -- ['I, Wandcrley da Silva Liiiia- RG: 2. 323. 212 -- 1'1, 13dsoii Jose 

dc So~isa - RC;: 1. 166. 727 - 1'1 (AUSEN'I'L:), Marta 1:raiicisca da Silva- RG: 3. 307. 4119 

- PI (/\USENTE), Francisco Praxedes de Oliveira - RG: 5008361 - 91P1, Erivati Pedro de 

I-iiiia - RG: 1.  186. 759 - PI, Maria de I.,ourdes da Silva - RG: 33. 064. 896 - I 1 S1' 

(A[JSIIN?'E), José Gareza Neto -- itG: 187. 936 - 1'1, Robcrt Klebcr da Silv~i .- I<(;: 3 .  00.3. 

801 -- 1'1: Gilbcrlo José de-1,iina -- R(;: 684. 036 - ['I. A prcscnte ala, parli clkiio do disposto 

no siibitcin 7.2.4 da Norina Coinpleinentar no 112004, após lida pelos associados prcsciitcs c 

em dia coin as suas obrigaqões estatutarias, que abaixo siibsçreveiii, foi aprovada por. todos, 

qiie por sua vez inanifestarain total apoio à 

inilcrita e registrada 1-10 Registro 

c, não haventlo mais a tratar 

iciativii. I'ara 

de 'I'ít~ilos 

foi dada 



. . . 

.i . E."? . , 5, cs., '~ . , 
F-.. .':<i,,. ..i,& Q ':;$ 

I-, 

pf!?>ik;:;.,.:. 
bs onze horas do dia qiiaiorze de setembro de dois mil c oito e cii. Aiitoiiio Mi\iiocl da Sil\;i. iiii .;.~2., 0 , 

L?, 

7lX!k2 , $9 iunc;ão de secrctário da reunião, lavro esta ata. . . - . d.? 

i .  Antonio Manoel da Silva , 4 h i 7 . &  , / L ~ m d  $.? $L ~ ~ & [ b ~  ,- . 
No da Identidade: 341. 417-PI 

lindcreço: Av. Santo Antonio, 21 5 - Vila Nova do I'iaui - 1'1. LEI': 64 688 - 000. 

2 1:rancisca Adclina da ~ i i v a ~ ~ ~ ~  ]&/,h ,& $;iii,, - -- 

No da Identidade: 445. 83 1 - 1'1 

IJndereço: Av. Santo Antonio, 215 - Vila Nova do Pia~ií - P1. CEI': 64 688 - 000. 
p .  3. Francisco de Assis da Silva flri I \ Gb, L/l. , i ~ c .  v..) 1 3 @r. " i 5 ) ~ ~ . * c " ,  

No da Identidade: 1 .  01 6. 951 - PI. 

Endereço: Rua I@ Antonia Leal, 55 - Vila Nova do Piauí - PI. CEP: 64 688 - 000. 

4. Cicera Antônia de Jesus Silva - A U S E Y - ~ ' E  - 
No da Identidade: 30. 423. 890 - s p ,  

Endereço: Rua 

5 .  Pedro Manoel de Lima 2. / 

No Identidade: 494. 62.4 - PI. 
,--.,,.e.-,--... --- 

ll-l,.,.. I 

1:ndereço: 1,ocalidade São Carlos - Vila Nova do Piauí - P1. LEI': 64 688 - 000. 

6. José Sabino de Lima 57~&& C5~ b,%o _ &!&I u _ __ _ _ _ 

No Identidade: 1 .  5 15. 869 - 1'1 

13ndereço: Av. Santo Antonio, 288 - Vjla Nova do Piauí - 1'1. CEP: 64 688 - 000. 

7. Adelino Francisco de Oliveira 

No Identidade: 494. 616 - PI 

Iinclcrcço: Av Joaquim I lipólito, 21 1 - Vila 

8. Edvam Joaquim de Sous 

No Idcntidade: 963. 324 - PI. 
' 13idereço: Localidade Angicos - Vila Nova do Piauí - PI. CEP: 64 688 - 000. 

O. Roaventura Vito de França 

No Identidade: 658. 764 - PI. -49-Q 
Endereço: Distrito São João Batista - CEP: 64 688 - 000. 

I O. . I O ~ O  ~ t a c i ~ i o  do yrO rfidr - 
No Identidade: 426. 600 - PI. 

f'ndereço: Localidade Provisio I - Vila Nova do Piauí - 1'1. CI3P: 64 688 - 000. 

I 1 .  I<aimrindo Nonato de Brito Lima i..fi@'@.tl~(p>d~ ,&nhmOD& l ' f j  0- 
No Identidade: 1. 133. 796 - p] 

Enclci.eçn: 1,oteainento Wall 



No Identidade: 153.088 - PI. 11.1 I 
Endereço: Av. Santo Antonio, 344 - Vila Nova o Piaui - PI. CEP: 64 688 - 000. 

'#L4 
, Q 

I 3. Carlos ~rnanuel da' silva C$$ 4.q i 
No Identidade: 1.759.430 - PI \ 

Endereço: Av. Santo Antonio, 215. - Vila Nova do Piauí - PI. CEP: 64 688 - 000. 

14. João Pedro de Lima 

No Identidade: 950.273 - PI 

Endereço: Av. Central, 263 - Vila Nova do Piauí - PI. CEP: 64 688 - 000. 

15. Arlindo Urbano Pereira & A4 ltm (Lpd, 
7 

No Identidade: 1. 133. 799 - PI 
I 

Endereço: Av. Santo 

16. Antonio Tiago L 

No Identidade: 1 . 5  15 

Endereço: Av. Santo Antonio, 168 - Vila Nova do Piaui - PI. CEP: 64 688 - 000. 

17. Lília Francisca da Silv 

No Identidade: 1.570.632 
! 

Endereço: Av. Santo Antonio, 21 5 - VilaNova do Piauí - 1'1. CEP: 64 688 - 000. i 

18. Paulo Roberto da Silva W hkrb2m C24 GtVA i I 
I 

No Identidade: 2. 590.066 - PI. i 

Endereqo: Av. Santo Antonio, 2 15 - Vila Nova do Piauí - P1. CEP: 
4 = 

1 
19. Eustáquio Pedro de Lima i 

l 
No Identidade: 685.338 - PI. li 

.I 
Endereço: Localidade São Carlos - Vila Nova do Piauí - PI. CEP: 64 688 --000. ,: 11 i 
20. Damião Gomes de Oliveir 

Ij 
No Identidade: 1.759.458 - PI 11 

l i  

1 Endereço: Av. Santo Antonio, 127 - Vila Nova do Piauí - PI. CEP: 64 688 - 000. 

21. Tony Manoel da Silva To NY --- Maqo a\ &i ~i\u2, - 
No Identidade: 2.628.640 - PI. 

Endereço: Av. Santo Antonio, 21 5 - Vila Nova do Piaití - PI. CEP: 64 688 - 000. 

22. Valdinar Manoel da Silva g 1jd 
No Identidade: 1. 3 I 1. 395 - PI. 

Endereço: Localidade Provisio III  - Vila Nova do Piaiií - PI. CEP: 64 688 - 000, 1 
23. Leopolda Joana da Siva o ,/da, @D li 
No Identidade: 1. 824.261 - PI. 

Endereço: Av. Santo Antonio, 201 - Vila Nova 

24. Geraldo de Araújo Lim 

No Identidade: 1. 759. 423 - PI. 

do Piauí - PI. CEP: 64 



Endereço: Av. Central, 197 - Vila Nova do Piaiií - PI. CEP: 64 688 - 000. 
4 25. Cicera da ~once i&*~i lva  - fl U S E N T ~ I ,  

No Identidade: 3.004.468 - PI. 

Endereço: Av. Santo Antonio, 215 - Vila Nova do Pjaiií - PI. CEP: 64 688 - 000, 

26. Paulo Benício da Silva A b r e u g g A  /%wk/& S/-/s . d & ' X d e u  

No Identidade: 2.252. 108 - PI 

Endereço: Av. Santo Antonio, 350 - VilaNova do Piaui - PI. CEP: 64 688 - 000. 

27. Wanderley da Silva Lima w \ L& $,?do 'Jc\ I* 
No Identidade: 2.323.212 - PI. 

Endereço: Av. Central, 25 1 - Vila Nova do Piauí - PI. CEP: 64 688 - 000. 
C 28. Edson José de Sousa f lv5EN-[-e - 

No Identidade: 1. 166. 727 - PI 

Endereço: Av. Central, 399 

29. Marta Francisca da Silv 

No Identidade: 2.307.499 

Endereço: Loteamento Wall Ferraz - ila Nova do Piauí - PI. CEP: 64 688 - 000, 

30, Francisco Praxedes de Oliveira , ? q q & b ~  d ( d & i ~ & ~  
No Identidade: 5008361 - 9/PI. 

- i 

Endereço: Rua Bela Vista, 3 1 1 - Vila Nova d I 
3 1. Erivan Pedro de Lima i. 

li 

No Identidade: 1. 186,759 - j 
Endereço: Av. Central, 428 - Vila Nova do Piauí - PI, CEP: 64 688 - 000, i 

I; 
32. Maria de Lourdes da Silva - ~ ~ U S E N E - E -  /I 
No Identidade: 33.064. 896 - 2 1 SP. Ij 

33. José Gare7a N - 
No Identidade: 18 

Nova do Piauí - PI. CEP: 64 688 - 000. 

34. Robert Kleber da ~ilva&,fk h&er %\\i& 

No Identidade: 3. 003. 801 - PI. 

Endereço: Av, Santo Ant ila Nova do Piauí - PI. CEP: 64 688 - 000. 

35. Gilberto José de Lim A-<&- de , ,d h& 
No Identidade: 684. 036 - PI. 

Endereço: Rua Pedro José Leal, 35 - Vila Nova do Piauí - 1'1. CEP: 64 688 



lb 7 
, está conforme a o iginal. Vila Nova do 13iaui-PI, 14 de sctçiiibro de 200X.% c,.as+ 
jh-nb k - h  @-- , Ailindo Urbano Pemira e Antonio ~al ,oç l  da - * 

&&,4'h~ddq @v& S.* , Presidente e.i\Secretbrio, respectivumeiite da - . L. ._ - 
1 

Assembléia. 
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&artórío N a r i a  ba coeta :"$.."h ,:jí; 
*, ',i 

,:L:,> f~ ;?~: , ) . : , :  

CARTÓRIO DO ÚNICO OF~CIO DE SÃO JULIÃO -i:. ,.-. . -  
. ".>:I. ,,o.. 

,, . . -. .:$;.?'.' 

Município de São Julião - Comarca de Fronteiras - Estado do P i a [  

te- .a&- dct &dca Pcq 
Tabellão Interlno 

% & d e S ~ ; P ~ ~  
Substituta 

A* 

Ayrton JosB da Costa Luz, Tabsliao Interino de Notas, 
Tabeliao Interino de Protesto de Titulos, Oficial Interino de 
Registro de Im6veis, Oficlal Interino de Registro de Titulos e 
Documentos, Oficial Interino do Registro Civil, de Silo Julião, 
Termo Judiciário da Comarca de Frontelras, Estado do Piaul, 
etc. ... 

CERTIFICO, em virtude da faculdade de que me é dada por lei e a 
requerimento verbal de pessoa interessada gue, ate a presente data revendo o 
arquivo deste Cartório, verifiquei constar em data de 23 de setembro de 
2008, Registrado sob n.' 454, fls. 145v à 146, do LIVRO N.O B - 2 
REGISTRO DE T~TULOS E DOCUMENTOS - REGISTRO INTEGRAL, 

A T A  DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ACDVN - para, manifestar 
APOIO a iniciativa da referida Entidade em Obter sutorizapiio para 
execução do Servi90 de Radiodifusão comunitária de Vila Nova do 
Piaui - P1,'datadn de 14 de setembro de 2008. O REFERIDO E 
VERDADE E DOU FÉ. 

Oficial 



Maria I S I S  

T A H F  







Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de 

Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí (ACDVN), declaramos, para os devidos fins, que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Se 

Pedro Manoel de Lima 

CPF no: 066.650.633 - 72 

r' Diretor - Administrativo /I 
I 'I 

I 
I 

CPF no: 400.81 1.762 - 87 1 
Diretor de Operações h 

- 

Endereço para correspondência: Av. Joaquim Hipólito, S I N ,  na cidade de Vila Nova do 

Piauí, Estado: PI, CEP 64 688-000, 

Telefone para contato: 03 1 (89) 3437-0082/0034/0027; 

I Correio eletrônico (e-mail): Ainda não dispomos. 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes 

1 I documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
1 

de dez anos e de que maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de 

1 qualquer um dos seguintes documentos: 

Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 

Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 

para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 

permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

, 1 Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes i 

I 

documentos: 

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 

b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



, . 

I .  ' .  Q 
DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTLDADE 

Pedro Manoel de Lima, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 

Desenvolvimento de Vila do Piauí - (ACDVN), declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Av. Joaquim Hipólito S/N Vila Nova do Piauí - PI ; 
. . ,-\L: s,i-;~ic;a ~9~1_1(>íI; t. -.r-T t-.~)rl-,AL- r- ,-- -, 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendi&I\m\$j_qK@@@ ~ @ $ ~ \ $ ~ [ ~ ~ i ' ; ~ ~ s  
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade & é  executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclisi ,.......-- 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 

entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ACDVN IRadCom Vila Nova - FM 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem I 
I 

18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNorma Complementar no 112004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 fuso 24 M 0285954 UTM 9210143 e o , 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Av. Joaquim Hipólito S/N Vila Nova do Piauí - I 

PI; I 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 
I 

e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 
- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 

I 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto I 
no art. 1 1 da lei 9612198. 

! 

VilaNova do Piauí, 15 de Setembro de 2008. 

Assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Av. Joaquim Hipólito S/N VilaNova do Piauí - PI CEP 64.688-000 

Telefone para contato: (89) 3437-0034 ; 
Correio eletrônico (e-mail):klebercds92@hotmail.com, 
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ACDW- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DE VILA NOVA DO 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS: 
. - -- -. . . .. . .- .- - -.-. - ..... . - -..- -. . . . . 

1 
./ . . 1 Nd . -  - NOME: ENDEREÇO: 1 RG: I 

/ 03 / FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA I RUA Ma ANTONIA LEAL, 55 1 1.016.951-PI 1373.242.173-20 1 

0 1 

02 

1 13 / RDO. NONATO DE BRITO LIMA 1 LOT. WALL FERRAZ 1 1. 133.796-P1 1446.256.633-341 

ANTONIO MANOEL DA SILVA 

FRANCISCA ADELTNA DA SILVA 

04 

05 

AV.SANT0 ANTONIO, 21 5 

AVSANTO ANTONIO, 215 

CICERA ANTONIA DE JESUS SILVA 

PEDRO MANOELDE LIMA 

14 

15 

/ 18 1 ARLIDO URBANO PEREIRA / AV.SANT0 ANTONIO, 342 1 1. 133.799-PI 1400. 81 1.762-87 1 

16 

17 

341.417-PI 

445. 831-PI 

RUA Ma ANTONIA LEAL, 55 

SÃO CARLOS, ZONA RURAL 

EZEQUIEL ANTONIO DA SILVA 

GILBERTO JOSÉ DE LIMA 

151. 183. 393-91 

159. 520. 023-15 

CARLOS EMANUEL DA SILVA 

JOÃO PEDRO DE LIMA 

19 

20 

AVSANTO ANTONIO, 127 1.759.'458-PI 769. 127.283-91 

AV-SANTO ANTONIO, 21 5 2. 628,240-PI 033. 999.283-27 

30.423.890-SP 

494.624-PI 

AV. SANTO ANTONIO, 344 

LOT. WILISSES GUIMARÃES 

21 

22 

248.453.958-43 

066.650.633-72 

AV. SANTO ANTONIO, 2 15 

AV. CENTRAL, 263 

ANTONIO TIAGO LEAL 

JOSÉ GAREZA NETO 

153.088-PI 

684.036-PI 

LÍLIA FRANCISCO DA SILVA 

PAULO ROBERTO DA SILVA 

26 

27 

28 

006. 507.493-91 

35 1. 148.433-20 

1.759.430-PI 

950.273-PI 

AVSANTO ANTONIO, 168 

PROVISIO 111, ZONA RURAL 

796. 961. 713-15 

397. 696.743-20 

AVSANTO ANTONIO, 21 5 

AV.SANT0 ANTONIO, 215 

VALDINAR MANOEL DA SILVA 
-- 

1.515. 878-PI 

187.936-PI 

782. 198. 873-04 

077.647. 153 87 

1.570. 632-PI 

2. 590.066-PI 

PROVISIO 111, ZONA RURAL 

755. 421. 373-34 

O1 1.385. 143-06 

536.006.903-10 

815.220.963-53 

1.31 1.395-PI 

LEOPOLDA JOANA DA SILVA AVSANTO ANTONIO, 30 1 261-PI 

517.01 1. 703-53 

GERALDO DE ARAÚJo LIMA AV. CENTRAL, 197 1.759.423-PI 



32 1 EDSON JOSÉ DE SOUSA / AV. CENTRAL, 399 / 1. 166.727-PI 1 7 2 G G L F  

. ,  

No NOME: ENDEREÇO : RG: CPF:'. 
- 

30 

3 1 

33 

34 

PAULO BEN~CIO DA SILVA ABREU 

WANDERLEY DA SILVA LIMA 

35 

36 

JOSÉ EDSON CARVALHO PEREIRA 

ADEILDO GENÉSIO DA SILVA 

37 

3 8 

39 

Informações atualizadas, conforme a ficha cad 

Vila Nova do Piauí - PI, 20 de setembro de 200 

r.. 
& 

AV.SANT0 ANTONIO, 350 

AV. CENTRAL, 25 1 

MARTA FRANCISCA DA SILVA 

FRANCISCO JULIÃO DE OLIVEIRA 

40 

~arlo's ~manuel  da Silva 
-Diretor- Administrativo- 

BELA VISTA, ZONA RURAL 

BAIXIO, ZONA RURAL 

FCO. PRAXEDES DE OLIVEIRA 

ERIVAN PEDRO DE LIMA 

MARTA DE LOURDES DA SILVA 

h,! !N/ ,L &h- pm* 
J Arlindo Urbano Pereira 

-Diretor de Operações- 

2.252. 108-PI 

2.323.212-PI 

LOT. WALL FERRAZ 

LOC. RETIRO 

I 

ROBERT KLEBER DA SILVA 

2.609.568-PI 

1.436.991-PI 

RUA BELA VISTA, 3 1 1 

AV. CENTRAL, 428 

AV. CENTRAL, 259 

009. 911.083-02 

002.698. 903-43 

947.968. 153-68 

792.999.543-72 

2.307.499-PI 

10537009-SP 

AV.SANT0 ANTONIO, 2 1 5 

..- L ,  , 

000.245.093-37 

848.078.658-20 

5008 361-9 

1. 186.759-PI 

33.064.896-2SP 

3.003.801-P1 I ,046. 581.263-54 

- - 

151.488.743-68 

520.464.943-34 

251. 439. 968-80 



8 a
 3 *O

 "V: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 
, , .~ .,,. ,..: - .' 

de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos nosso total apoio a iniciativa 

de Vila Nova do Piauí .(ACDVN), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação de Serviço. 
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, . , .- $".. .-.,L: p *i- 
<2FRV(L,(J \.* -.. ~ ( j~ i . iC ( . : /  1. L~\.J c.. -, 
p J l ! ~ i ~ ~ i ~ \ o  ~ ; ~ ~ c ~  ;;(]i\:';\~li:;p,(;~i~iE:S 
c ~ I ~ ~ ~ ~ . - ~ E  C;G!V~ O [>f::iGINIiI 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL f q+ , bV) 
Ern9 .--.-.- "T- --.----.- 

w g L N Z ~ u r / l  )--L.G)/2F/lJ"T7/1."L~ LEAL , portador da Carteira de 
Identidade no d ,  Y 54 C , residente na ,A V. 9 /JTO 4#Tt7!~ I=;! ,i (L Q , 
na cidade de 1/5LA /vvV& DO f'rA U< , Estado do f '~&b!! -  , CEP 

1 Y b  8 3 - py QL?? pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolviinento de Vila Nova do Piauí, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



JO~EMIQ ,&iWv+Q ân~i/R , portador da Carteira de 

Identidade no 1. 9 5 6. O 37 - i()r , residente na / ! c n  LI DA o E FtZovrS r o i L 7 

na cidade de A DO Pvnir' Estado do fi,4-1/2) , CEP 

I 6 b - @ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVID~JA~, I 

,- GENLVALBD R%ZLZO JP ~ 4 ~ 5 1 1  , portador da Carteira de 
Identidade no d. YTGv 5 8 9  - @z , residente na Low Lroa 3s SEI JOSE- Z O N ~  &q L 

na cidade de 0 f l j v ~  .BO PwiT) , Estado do & ? ! r y  , CEP 
I 6 4 6 tf - LZr) , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 

O Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui, que tem por interesse executar o Serviço de 
I 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

%L4 NOVA 30 J/m~-h!2 , 3 3  de S G ~ E M B W  de2008.. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



TALDEC/ DA M A ~ J O  5iLW , portador da Carteira de 
Identidade no 3,086'# 481 - 6% , residente na h @ L  I DA DE A ~ z x z o  - &-NA L&,& L , 
na cidade de V1 LA No14 DO @-L , Estado do Pw-ir , CEP 

I 6 46 8d - ar) , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 

3 Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



.- (., i,z r.., ," 

sEi:.v,ii(-~ j:l;~)~~,.i;,g i;\.:. . ~ t - ? ~ r ~ ~ ~ -  

. ,  , , , 2 , -  :i;--- ' 
, ,iN; <:,L!\; . . r ;  ,.. , . -. !~,~,~:~~~,~<.,:..,,,,-~~::, 

( * ,  
- - ~ v . .  (..;(..,fi,j r -~ ,  ,. - - , i ' " l '  ' A ._ "-. 

,L., ,\\-k:\.íc L - / , , a i  ,.d 
,.j I< i I.?! p.: ;-\L- 

% ! &~--,&/2"--. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i;.nq -.,.-*-.-. 

u ? ' ~ + f l ~ e 4  D E  JESUS , portador da Carteira de 
Identidadeno ~ . . 9 6 3 ! , ? 1 ~ - ~ =  ,residentena L o m ~ i ~ n n ~  A & i r x n ~ o  9 

na cidade de Viw NOVA ,?w V S , Estado do pu-n/zr , CEP 
' 6 4 b dd - 0 , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 

) Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui, que tem por interesse executar o Servipo de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



,.'.' - 
*>iC, ,- i: =. . , 

- I /  

I'+,. i ' . . . ..,. ' : 
t,:::: .,. . 

. ., 
..i' 

portador da Carteira de 
Identidade no 9$0t  9044 868 - CE , residente na Av.. &~7& C , 5 $8 > 

na cidade de I o 0-i , Estado do T [LAVL- , CEP 
I 6 L/ 6%" - ah? , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complenientar no 1í2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 

O Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1Mií)AD: ESC. l,!,il;! i.ii2lRiiCl O/'. CARVALHO 
AI,, @nira/, 3:Yt :: 8, U)i$ses (;ziniayã&; 

[;E 6L). 688 .e a00 

,iitEira NCaVA DO pi~ub 



c..F;, y?,,,\!;;(; ;,:3\,;)yj!,\(;;(:: !.yr;'EP!\i- 
>..i ?~jíc;Tg,;~\,;~ i>;,,:;) <;;,;'.,',si>:!i*',/,\e,'.,<',ii!!i 

' I / <  I. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/-;I~o ~ o v ! ~ . I  $ kl;~/&>d , portador da Carteira de 
Identidade no d-, S%q. 0 / 8  - l7Iy residente na Au c3 88 
nq cidade d e u &  l f . 0 ~ ~  & /!A,' 

Y 

, Estado do , CEP 
I bqdff -& pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 

3 Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

UNIIIADE ESC. LtilZ IIBIRACI DE CARVALHO 
AvV Cerilrâl, flYSUB - ÈE. Uliçses Guimarãeã 

C"-64. 688: - é100 

VdbA NOVA DQ PPAUI 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
...- 

.+".-.- 

' 6 I-í G 8 X - 0 bD , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associagão Comunitária de 
Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

UNIDADE ESC. I.iiiZ IifIlflhCl DM!,rli~aLeio 
Central, N!: 323 L: H. U l j k ; ~ ~  (,~!ij~il~~8e,c, 

Cl'iI3 6.4. 688" 009 

%EOV,!!~ DO P B A U ~  
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MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
4ci-..-. 

- .  - -  .. 

... 

4" 
,"+.C.." 

F ~ ~ ~ N G I A ' F U ~ O  1 ~ % ~ ~  Fa.in,c* , portador da Carteira de 11 I 
Identidade no 1 . . S L1 í; -h , residente ná A O o u b ~ ~ 7 ~ ~  w 

, 
9 

na cidade de V I /-A a\lw,, 6 $0 &+,,L , Estado do A v i  , CEP 1 1  
I .  6 9 ~ 3 8  - -, 800 pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio ii iniciativa da Associação Comunitária de 

O Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

11 
I 

I Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
i 
I 
I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
i 

S n ~ 0 d n  MnfL-n L l n L  06 , portador da Carteira de 
Identidade no 8. 2 44 - 6 4 3 ,residentena L o c ~ ~ r a , ~ n i ,  ~ A / - ~ P A R G  bo mseo 9 

/ na cidade de 7' Z L A  NOVA b o kY\ or , Estado do PX 40; , CEP 
' 64688 - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí, que tem por interesse executar o Serviço de 3 Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

s cin -J-&l&Q de k, 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



{-) v .\?,!,i':; - 
' i  , . .  .-..'-' ; ,..,.. 

,p;-j:,'\l,o,< 1 L.).,,.. ,. .. , .,,,, \(";!'~<q,ii:.:i 
h\ic2 .... >. :. ..., , 9 i,;, iW\?, V' 
*,,,,* \ <:h .-, 

/ , S .  

,,,,$ (:;) (;,,);,:,i,,,: 
, ... r- t.: i"' c.":. \ (;(-)pr ,c. \.., .., < "  

/-'v 4J.. p /  -I- .,,e.- !.-.-,., , , ,  
MANIFESTA~Ão 'E APOIO INDIVIDUAL Em, m.,,.,,--,m,,,,* .--- i 

E ~XVALJLI URmnr~ /&ZGZ,Z.U , portador da Carteira de 
Identidade no i. $2 % 6 46' - i% , residente na #v: c ~ ~ a  e, r/'! 5 8 9 - CE/V~-P& , 
na cidade de VI'/& N5t.A 3.0 Pmd , Estado , do PL4-d , CEP 

I 6 &' g - &?? , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assoeiaçio Comunitária de 

Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçáo do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL qa I /y 
4? r- 

JENECINA FPJMQLM D A  S ~ L V A  , portador da Carteira de 

Identidade nOi.&?J1. 7/14 - 59/63, residente na ( ~ c D &  J O S ~  Len L , /v? &'L 
na cidade de N+l//i 3 9  ()L+JY 

I 

, Estado do P w z F  , CEP 
I 6 6 $8 - dv , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 

3 Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí, que tem por interesse executar o Serviço de I 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



S-A~?T&' s r < ~ ~ ~  r ) A z ? ~  , portador da Carteira de 
Identidade no k. 75% 50 ? - 1;- , residente na & - u ~  2 BAD e acrm  EAS 
na cidade de ?$h /l/dvA ao , Estado do 

, 
Rwv L /  , CEP 

6 4 698 - /m , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



na cidade de // 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I- 

11 Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí, que tem por interesse executar o Serviço de 0 Radiodifusão Comunitária. 

I 
I 
I 
I 



-b,l-.lETE /VlA&fl &l/S , portador da Carteira de 
Identidade no /1, 2 32. 526 -a, residente ria &i? &&,q/v~ 3 0 3 4  L% C , Jr 30 , 
na cidade de I &dvfi ~o QWL , Estado do ! r- y CEP 

88 6 - @O , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 

i) Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

. -  Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL a _.____...- -.. 

. ' li 
/ 

I1 1, 
/i 
i 
I /  

$ K ~ N C ; S C ~ ~  ,JE SOUSP , portador da Carteira de 
Identidadeno 1. 2 0 [ . ; 5 < ; ~ - - k r e s i d e n t e n a  \2yh LUC~.RNO ;(OS& ~ ~ d 4 8 ,  

'W ? I  na cidade de pJOc,,jp 
/ 

At-i I , Estado do q l A ~ (  , CEP 
I 

h i, 6 XY -=, pessoa Bsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 
Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



I I 

E 4 . 5 ~  \ f l ~ ~ : ?  DA ~ W - M  , portador da Carteira de I1 1 
Identidade no 6~79' 7x2 - /A , residente na SL7/o ,!V]LH 13 - &NA L , 
na cidade de v flvfv/zF , Estado do P m z 7  , CEP 

I 

2/ 6838 - ~4fl6' , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma i \  
I! 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de I 
Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí, que tem por interesse executar o Serviço de I 

Radiodifus?io Comunitária. 

I 
I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. i 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

_/--- 

.-- _-r-"- 

& ~ > i N i , k ~  DADA ch//.\~ , portador da Carteira de 
Identidade no -4, 6 / j  dg/ - h esidente na /p/. &fl&~ , 

%, 
5 &X?d Y 

na cidade de I 
l/a s I / S / Í /  , Estado do ' I CEP I 

k%h 8$ -i$ ;"so,"hsica, vem, nos termos de que trata o sub i~m~ . ; . 4  da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 

3 Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL j - 
! 

-..- 'I 

~ ~ / N D E Q L S \ / A  /IA AWA , portador da Carteira de 
Identidade no d. YL(9, kd5 - , residente na & Ad7& , n/- 9) , 
na cidade de q , ~  Ndi/~ m! i  (7.24i/,/ , Estado do 24ul- , CEP 

6 YI ,  bd - flw , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 

Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Comunitária de 

3 Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, ,/L/ de - \ ] f i  JZQ de 2008.. 

~ssinaturaada pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
C_-- 

-.---- 

/"JIAYUR~NG ~ t ~ ~ v z / / e c  DA 41 LVA , portador da Carteira de 
f' Identidade no 9 4 5. &!?.S/ , residente na A Jd~duzn? 1% PAI TJ , ~ - 5  &L, 

na cidade de VI  )J+ /&VóVn D D  @L&IJLL f , Estado do Q&zr , CEP 

\ & 4 6 d - L%!? , pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Coinplemeniar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de 

3 Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



1 - (PAR~QUIA DE SABTO 

ANTONIO - Padre ~ a s c o s - P I  3 ; 
2 - Igreja ~ v a n ~ é i i -  

o DO P I A U ~  ) ;  
3 - 'Siiqdicato d o s  Traballmdoreç Rura i s ; (~TR) :  . . 
4 - S i n c i c a t o  dos  servidores Muni.cipais em Edu- 

caqao d e  V i l a  Nova do  p i a u f ( ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ )  ; 
- ,  

5 - Cooperativa l!íista Agropecuári.a e Ap$cola d e  
Vila Nova do P~~U$(COOMA\~INP) ; 

6 - Unidade ~ x e c u t o r a , d a  U. Z. L u i z  Ubimci  d e  
Ca rvatho-Ensino Medi  ~ ( E s t a d u a i )  -CONSELHO ES - 
COLAR ; 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS I I 
9 

Inscrita no CNPJ sob o no 06. $82 .  g 57 / ,900s - 66 , com sede 

/I, na cidade de bnr~ b ~ b + p c . o  5 Estado de 

, CEP 6 4 6'80 - 6&'0 , entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

Associação Comunitária de Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui (ACDVN), que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 

I entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. , o ~ ~ ,  ".L i 
, ,  ;I: - .. -.c 

, .... , 2 1 . '  , i-.,~,,l,<\\z-'l , 
II  

\ , . c. i . ..,: c..:,it.iN+ CJF. t < ( j  l-,j P\,L1 -' !.-~ k!<x.j *-, 
viia Nova do Piauí - PI, 45c de %7gfiq9m de 2008. \,:i, .-. , -~  cjt,?, %,-, 

-,. ,-. .;:: ',::~ '\J /q/ 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 1 
I 

t i  

Nome do representante legal: ?& i &O &+~g<h &%&?M/$ 
CPF: 93?'. 74hP L L/3- 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Físicas Jurídicas 

(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo do Declarante. 



Conprovantr: de Inscrição e de Situação Cadastra1 http://www.receita.fazenda.gov.br/~essoa~widicd~~~/cn~jreva/C.., 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral . .  . 
, . , ,?-*!r,!;,  :.::;~ 
*i.... . t ,?,,<, -::>, 

. ........... ... ?,;i :..... :.i .,.. < , . ~  ., -1:; 
Contribuinte, l ~ ,  l'' :, ,. . 

~. ; t , \Y~: :~, .  ..,, _ /  .- 
': *'? .; o :.' :;,' , t 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juht&.!a,.q ,.,i.!,: ,',C 

RFB a sua atualização cadastral. 
,:!*> 3:: \ :> !;-%-> , c*;: 

i:> i... i' , 2 . ' , . '  

z;Enib,\i;O P~J,3LIC/: i i ~ ~ i i < A L '  
pJ\pJjcJ$~[jl(-) [.)/L\s i,;,(;)>,/~;;:~{:/,[;~:!l:s 
CONFERE 1201ii; ~ ~ : i < ~ i i \ i i ~ i .  /.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R ANGELO BORGES I / 

I 

3 

I I 

l/CEPI I BAIRROIDISTRiTO MUNIC~PIO 
64.680-000 CENTRO PADRE MARCOS 1-q 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 2410912005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**i***** ******** 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
06.782.95710004-66 
MATRIZ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia I710912008 as 13:58:33 (data e hora de Brasília). 

! Voltar j 

NOME EMPRESARIAL 
DIOCESE DE PICOS 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAROQUIA SANTO ANTONIO 

C~DIGO E DESCRIÇAO DAATMDADE ECON~MICAPRINCIPAL 
94.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

CbDlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

C~DIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR~DICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua págilía 

DATADE ABERTURA 
r2,,o,2004 













A (O) 1 G-tQksA E V A N ~ ~ L ~  (Y $5 E M W L ? , , ~  6 3 ~ 4 5  , 

Inscrita no CNPJ sob o no 0% 6 97. 6 9 2  /a1 - , com sede 

8 FB,+I\racc~ MW&, a a l , na cidade de Viha flov4 O&i , Estado de 

?W[ , CEP 6 1/ 6 db - fl , entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

Associação Comunitária de Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui (ACDVN), que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 

entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

viia Nova do Piauí - PI, de %T~r/i X,& 

Assinatura do representante legal da entidade que manifèsta o seu apoio 

Nome do representante legal: &$2~05  h ~ 5 - í ~  9 ~ 9 s  65.7~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
I; I 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Físicas Jurídicas ' i 
I 

(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo do Declarante. / /  
I 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Í.I~~o a.,, ,.., 
i,lC I',5 I 

RFB a sua atualização cadastral. -,in\~ico $ i ~ ; ~ . . i i . , . ~  , ....!..,. . ; 1- 
;,bJ,t:..ri::f:t!() [],:',,:;, (::::)Pp,!p{;(.:,>!~~;;lis 

'11 , ,  L,. ' I 1  ... .. 
{,i ,;;, -:,r,j pj:! {:;"(:.:jils;; C,.': 1.; 1 ::;\ P,!/J,~.- 

_-- 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
CONVENCAO DAS IGREJAS EVANGELICAS ASSEMB.DE DEUS DO PI. 

T ~ U L O  DO ESTA5ELECIMENTO ( N O E  DE FANTASIA) 
***** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPPL 
94.91440 -Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MCAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JUR~DICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
07.697.642/0001-30 
MATRIZ 

LOGRADOURO 
R S PEDRO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAGÃO 
CADASTRAL 

COMPLEMENTO 

I I I  MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRPL 

I 

BAiRRO/DISTRITO I CENTRO 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
n*nn 

I I 
MUNIC~PIO 
TERESINA 

1 Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I Emitido no dia 23/09/2008 as 15:59:39 (data e hora de Brasília). 

I . - . . . . . . . . . , 
Voltar 

~- --, .-=:I . {'?i - l i ~ , ~ , , ' ~ " - :  - .  
. . 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, . . . . .. . . :, 
a A , .  _ 1 : - -  _. .- .. í ._: '. - -. , , , .* . )  ..:- - t .  .. . . -. .. ~. - 
i i i i *  l:r:->. Iiiii L*%& L'i L i .  

I 1 l d e l  







MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A (O) Sxlv~2CNm 335 pT/~'i24~k/~d3,&< $$JC?ALS Y 

Inscrita no CNPJ sob o no O', G-14, Q 20 /O004 - 6 - 5 ,  com sede 

tN& SJ,vTi 4 ~/To~u,u. 3 M  , na cidade de V/& No VA Do pzmz! , Estado de 

PzA~/z)  , CÉP 6 4  682 - aM , entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

Associação Comunitária de Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí (ACDVN), que tem por , .:/v-Y", 5 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede q@& - 0% '-? ,( ,,&+ , A  

entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. QO' -\*, I-$ ,, . 
t!?/ 

, - I  d/,/. 
, ,' 

1 .;i 8 

,, C . '  

O vila ~ o v a  do Piauí - PI, 19 de ~LJCSEM-~~~~B de 2008. ' \  , 

\ 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ANTOMA M A R Z A  LEAL 
CPF: g l l 6 . ~ ? ~ ~ ~ ) 9 j - 4 3  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Físicas Jurídicas 

(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Temo do Declarante. 



Comprol;ante de Inscrição e de Situação Cadastra1 hüp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ~idicdC~J/cnpjrevdC,.. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
. . ! : .  ,;; :, ( . ,  ( 1  

1?!,,*dt 
<, .. - 

Contribuinte, ,,h :.' 

:-3; ( V.,! L r:,"?, .'>; 
Q*, , - ',, . ""‘.'.....R 

..)>*.", .v..:,." ." :;,.,;.., 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

-- -- - 
NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE VILA NOVA DO PI 

NÚMERO DE INSCRIÇ& 
01.613.01010001-65 
MATRIZ 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FMTASIA) 
S T R  

cÓDIGO E DESCRIÇÁO DAATMDADE ECONBMICAPRINCIPAL 
94.20-1-00 -Atividades de ornanizacões sindicais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

cbo i~o  E DESCRIÇAO DANATUREZAJUR~DICA 
313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 
1911111gg6 

LOGRADOURO 
R SANTO ANTONIO 

BAIRROIDISTRITO 71 I CENTRO 

I 

I 
i 

Aprovado pela Instrupão Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007, 

NÙMERO ISNI COMPLEMENTO 

MUNIC/PIO 
VILA NOVA DO PIAUI 

I 

Emitido no dia I710912008 as 13:55:37 (data e hora de Brasilia). 

SlTUAÇÁO ESPECIAL 
m r * m  

I Pt.rparar p . $ ~ i n a '  I&' para irnprea2.Z'~ i .. -.. - ..-... ..> 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre, política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

SITUAÇAO CAOASTRAL 
ATIVA 

DATADASTUAÇÃO ESPECIAL 

DATADASITUAÇAO CADASTRAL 
2810711 998 

1 

MOTNO DE SINAÇAO CADASTRAL 







c;'p--- 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A (O) S Z N B ~ ~ A - ~ Q  J& ~ & z z / / ~ o ~ ~  / n v / ~ / o ~ ~  1$ EM EJUO & JE um MOVA D u h, 
Inscrita no CNPJ sob o no 05 7% 3. -954 1 - $0 , com sede 

/ v -  bknrr~ / ? N ~ ~ M J  5 1 ~  , na cidade de  VI^ ~ o w  /?eu; , Estado de 

v 2  , CEP G'fr 6 $?? - , entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

Associação Comunitária de Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui (ACDVN), que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 

entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

vila ~ o v a  do Piauí - PI, 3 3 de 5 . i c 4 ~ ~  8 w de 2008. 

k a p h ~ c v i  0 -  ,P 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: b l l  E i l t  (-COM b MO LEAL 
CPF: 702. 950, 6 95- 6'8 

l i  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia I 
I 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de ,Pessoas Físicas Jurídicas li 
(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo do Declarante. 



Contribuinte, " 0 
< t  . 1 - 7 '  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 2 ,L,'? 

RFB a sua atualização cadastra]. , r )  [,\ 

i J 

i ,\,L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS EM EDUCACAO DE VILA NOVA DO PIAUI 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
05.763.954/0001-70 
MATRIZ 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINSERVI-PI 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIWDADE ECON~MICAPRINCIPPL 
94.20-140 -Atividades de organizações sindicais 

C ó D i ~ 0  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCPS SECUNDÁRIPS 
Nao informada 

~ ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DANATUREZA JUR~DICA 
313-1 -ENTIDADE SINDICAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV SANTO ANTONIO 

:~~~~~~ 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I I 

MUNIC~PIO 
VILA NOVA DO PiAUI 

SITUAÇÃO CADASTRA- DATADASITUAÇ~ CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

1 i 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

I 

I Emitido no dia 23/09/2008 as 16:02:06 (data e hora de Brasília). 

Ç F x 8  - I ,  I , , , , I >  , > I ,  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, . h .  

Atualize sua pá,gi~ia 



CNPJ. 05.763.954I0001-70 nr 2 
., .C' / TRAK ' LUCIANO JOSÉ LEAL, S / NO - VILA NOVA DO PIAU~- Pl .... .. / .  . , I 

C:ÓPIA AZITÊNTICA DA ATA DA ELEICAO E POSSE DA DIRETORIA GERAL, CONSELHO GERAL, 
cOiuSEZH0 FISCAL E SUPLE~TF, DO CONSELHO F I S e L  DO 
MUNICIPAIS EM EDUCAÇÃO DE MLA NOVA DO PIAUI - SINSERVI-PI. LAVRADA AS 
15/16 DO LIVRO PROPRIO No 001, DATADA DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007. 

... 
Cópia autêntica da ata da Eleição e posse da Diretoria Geral, 
Conselho Fiscal e suplentes do Conselho Fiscal do Sindicato dos -,.' 

em Educação de Vila Nova do Piauí - SINSERVI - PI. Aos 22 (vinte e dois) dias do i/ 
mês de fevereiro do ano de dois mil e sete (2003), realizou-se a eleição e posse da nova ,- 

' I  1 
Diretoria Geral, Conselho Geral, Conselho Fiscal e suplentes do Conselho Fiscal para o 
biênio 2007/2008, em sua sede provisória, localizada na Travessa Luciano José Leal, . 
64, centro, Vila Nova do Piauí. Com o número de 50 (cinqüenta) votantes aptos a 
deliberar os votos, compareceram 40 (quarenta), apurando o seguinte resultado: 40 
(quarenta) votos favoráveis. Sendo eleito a c.hapa SINSERVI -L PI VIVO!! Com os 

I / -. 
seguintes membros; eleitos e empossados: Presidente - Welhitom Florentino Leal; i 

Vice-presidente - Evinha Teresinha de Jesus Lima; Tesoureiro - Josefa Joana de Sousa; 
Secretária - Maria Goretti de Deus Carvalho; Secretária de Assuntos Educacionais - I 

Auristelina Mana de Deus Carvalho; Secretária Adjunta de Aposentados - Maria Lúcia 

1 1  
! 

1. 
1: 

i 

de Sousa; Secretária de Comunicação - Maria Liduína de Deus Carvalho (qogfc) i 
i 

(Diretoria Geral) e, como representantes dos professores no Conselho Geral: .Jo$ de 
Lima Cavalcante, Francinete Josefa de Brito, Maria Marlene Leal Bento; represent&tes 
das merendeiras: Edite Ana da Silva e Maria Zilma de Bríto Oliveira; Conselho Fiscal: ' 

Maria Josemaura de Carvalho Deus, Maria do Socorro Leal e Antonia Mineruina da S. j 

Lima; suplentes: Verônica Leal Bento, Marlene Hosana de Jesus e Josefa Leocida de 
Sousa Silva. Participaram como estli~tinadidnres os senhores Francisco de Aosi.s Sousa; - 
Ildebrando José de Sousa e Verônica Leal Eento. O período de votação estendeu-se das 
8h00 da manhã encerrando-se às 17h. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por 
encerrado os trabalhos. Eu, Francisco de Assis Sousa, secretário da mesa de apuração, 
lavro a presente ata que lida e achado conforme vem assinada por mim, pela Presidente, 
Ve.r6nica Leal Bento e demais presentes. Sede provisória do Sindicato dos Servidores 

1 
I 

' 1  
/ i  

I! 
11 
!I 

Municipais em Educação de Vila Nova do Piauí - PI, 22 de fevereiro de 
Francisco de Assis Sousa, Verbnica Leal Bento, Alkinete Maria Bezerra, We 
Florentino Leal, ~ntonia  Maria de Alencar Silva, Maria Gorete de Sousa Leal, 
Geovânia Silva Cardoso, Josefa Leocida de Sousa Silva, Edite Ana da Silva, 
Hosana de Jesus, Maria Zilma de Brito Oliveira, Francisca Josefa Le 
Josemaura de Carvalho Deus, Maria Socorro Carvalho Moura, Mauro Leal Bentg' 
Josefa Joana de SoQsa, Maria Marlene Leal Bento, Evinha Tere.sinha de Jesus I,ima, 
Maria Goretti de Deus Carvalho, Gilberto José de Brito, Jos6 de Lima'Cavalcanf6; 
Auristelina Maria de Deus Carvalho, Maria Liduina de Deus Carvalho, Maria Lúcia 
Sousa, Núbia Josefa da Rocha, Maria das Graças Alencar Rocha, Francinete Josefa h 
Brito, Maria das Graças de Araújo Luz Tomaz, Edílson Edrnundo de Brito, Izabel Jo 
Dias, Maria Cândida de Jesus Pereira Lima, Maria do Socoko de Jesus, 
Socorro Leal, Erivana Maria de Sousa e Silva. ~ldebrando José de Sousa, Isabel B 
de Brito, Adelice Men I 
Silva França, Arinaldo Antonio Leal. Esta está conforme a original. ! 

I I mQm&> yj@Qoi rcJ~) i f l@)  6&qa I I 

--*-- E-?pfi-&:!s .-. [rn~yj ""pqj------ I 
;...,.:..: - --. ,,, -:.. ,. ..----!";2-..L.i-i- h,.-- 

*suT&<+,>(7 ; j , y l f +  (7; ,.,< ,; , r  ;? +..., ,: &.; !:.o <y&!(Jn,, 
, .. , pa,&.s v,;?.:g$ (,.!y, ,. , ,-; - .,..... , --,-*--- 6% =-,--- 

i Li& ..,.'3s-iii.~;j~Cia VBreçl+ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE PADRE MARCOS 

CARTORIO DO 10. OFÍCIO 
Fórum Judicial Juiz Valdinar Serra e Silva 

Conjunto Hab. Petronio Portela - Rua Joaquim Rodrigues de Macedo, 05. 

GILSOE CA4KVALH0 DANTAS JclLklO, TABELIÃO. 
OFICIAL E ESCRIVÃO .JUDICIAL DO CAHTÚRIO DO 1' 
OFÍCZO DE SERVENTIA OFICIALIZADA DESTA CIDADE F: 

COMARCA DE PADRE MARCOS, ESTADO DO PIAU~,  NA 
FORMA DA LEI, ETC .... 
CERTIFICO, , diante dos poderes que a Lei faculta 

reqLieri12,ento de pessoa interessada quP, reve~~do e coinpulsando o arquivo neste 
Cartório iiciina epigrafado, a rileu cargo, nele constatei no Livro de Registros Phblicos 
tle Pcssoaç Jurídicas no.: A-"2>', às fls. 298v0., sob no.: 462, em data de hoje, 
10.05.2007, o registro da ATA DE EL.EIÇÃO E POSSE D A  DIREr'~ORIA GERAL, 
C.,ONÇEI,HO GERAL, CONSELHO FISCAL E SIIPLENTES DO. CONSELHO 
FISCAL, DO SINDICATO DOS SERVIDORES MUNIClPAIS EM EDUCAÇÂO DE 
- P.. ? 4 
si ri..,/\ T ~ J V ~  13S TAI',I~ - SIMSERIrT, ritro, feito-integralmente ein todo o seu 
ciiiiteútlo, ficando uma via da referida ata arquivada neste Cartório. I? 0 quanto i2ie 

PADRE MARCOS (PI'), I 0 DE MAIO DE 2007. 

& ~ e ~ ~ a o  Hada &ed 
--ascBewmne e%s+&wn~. 

..:ir ' 3 y ~ i - 4  - R8 :?Y&5++ 

cãf,>{ :,:: s: &r.~s?~ iP:.v-Y& g,@2 - .  
$., 29 i;:p c g 2 3  

: r . r ~ i T  m u m  



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ( o ) I ? , ~ P ~ ~ , ~ ~ M ~ ~ ~ ~ A ~ ~ P F ~ A A P - , A  a A P / ~ ~ L A  hg ~ * i  fiy4 Pwr L ~ A ,  
Inscrita no CNPJ sob o no 131, 8!73,. Sa 9 l u ~ o 4  - 82 , com sede 

v 

, Estado de 
,- , CEP 6 4 6 88 - 029 , entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

Associação Comunitária de Desenvolvimento de Vila Nova do 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 

entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

viia Nova do Piauí - PI, do de S EIEM R jm de 2008. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

/ 

Nome do representante legal: z~j<$&-& & / ~ S 7 ; 4 ~ t ~ / t  %)A OOIVG~ /20 (9~~,p/1a 
CPF: '7 32. dd. $6 3 - (9 O 

I 
' 1 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Físicas Jurídicas 

(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo do Declarante. 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 



Comprovante de inscrição e de Situação Cadastra1 h t t p : / /www. rece i t a . f a~nda .gov .b r /Pe s soaJC  ... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
....... ..... - ......... - ... 

Contribuinte, 

RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA E APICOLA DE VILA NOVA DO PIAUI LTDA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
01.873.529/0001-82 
MATRIZ 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COMAVINP 
- 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECON6MlCAPRINCIPAL 

01.61-0-99 -Atividades de apoio a agricultura não especificadas anteriormente 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTWL 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
01.61-0-01 -Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 -Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

";EfgrR" 

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJUR~DICA 

214-3 - COOPERATIVA 1 
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV SANTO ANTONIO 

BAIRRO/DISTRíiO MUNICÍPIO 
64.688-000 CENTRO VILA NOVA DO PIAUI 

I I DATA DA SiiUAÇÁD CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL I I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Emitido no dia 19/09/2008 as 15:12:48 (data e hora de Brasilia). 

DATADASITUAÇÁD ESPECW. 
rrmm 

; Voltar i 

A RFB agradece a sua visita. Para infosrnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A (O) UMLUA DE &EW-TO& -h Uc- E ,  ~ U Z Z  U ~ J ~ C Z  DL= &12~/1 L ~ O  , 
Inscrita no CNPJ sob o no 05. 770. 52i /W - 4.4 , com sede 

/ v .  C S H T ~ L  ,, 5 h  , na cidade de VI ,(,t NOVA d o  &v/ , Estado de 

I?wui , CEP 6" 4 C 8 9  - &?o , entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

Associação Comunitária de Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí (ACDVN), que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 

entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

vila Nova do Piauí - PI, 2~ de SETEM R de 2008. 

Nome do representante IegaI: ZG4JFZ MARIA D A  SILVA 

CPF: 373. J y d .  593.-G8 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Físicas Jurídicas 

(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo do Declarante. 



a se ~eceita Federal 

1 Comprovante de Inscrição e de Situa~ão Cadastra1 

i Contribuinte. ..iI 
. , 

/ Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à ..,c.>,+, 
SRF a sua atualização cadastral. 

..%:,*i-.. ".q-.,q;.' -*,, , \ ,  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I -  NUMERO DE INSCRIÇAO 
06.770.521/000141 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ig$$l"'"RA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
I '  3ADE EXECUTORA DA UNIDADE ESCOLAR LUIZ UBIRACI DE CARVALHO 

1 ~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ttm- 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriomente 

C6DiGo E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
309-3 - UNIDADE WCUTORA(PR0GRAMA DINHEIRO NA ESCOLA) 

LOGRADOURO NUMERO VI I COMPLEMENTO 
AV. CENTRAL I 

BAIRROmISTRITO pzG--)-l MUNICIPIO 
VILA NOVA DO PIAUI I p?-1 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇ'AO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
tm+c" n*t*Hit 

1 Aprovado pela InstruçCio Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

I Ern. .o no dia 23/07/2003 às 15:38:53 (data e hora de Brasllia). 
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r e n t i n o  Leal-Titular e, Maria G o r e t t i  de Deus Carvalho-Suplente; RE- 
PRESENTANTES DOS ESTUDANTES : Luiza Joana de Oliveira-Ti tular e, AbdL 1 
as da Si lva  Abreu-Suplente; REPRESENTANTES DOS PAJS DE ALUNOS: Anto- 
]fio Manoel da Si lva  e, Maria Izifeuda Leal de Araujo; REPRESENTANTES 1 1  I 
DOS FUNCIONARIOS: Geraldo de AmuJo Lima-Ti t u l a r  e ,  JOGO P q n i i r a  da , 

S i lva-Suplente ;  REPRESENTANTZS DA COMUNIDADE: G i l b e r t o  Josg der Lima- 

? T i t u l a r  a ,  Pedro N n o e l  de Llma-Çuplente; RGPWENTANTES DA DIW&O 
DA ESCOLA: Ignsz Maria da S i l v a - T i t u l a r  e ,  Antonia,Mar.le L@al-Sup&ea I 
te. Foram eleitos para um mandato de 18/10/2007 ate 18/10/2002. Na0 1; 
havendo mais nada a ser tratado, deu-se por encerrada a muniao e ,  a 

para constar foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme , I 
1 

I 
v a i  assinada pe los  mmbros t i tu la res .  VILA NOVA DO P I A U ~ - P I ,  18 DE I 
OUTIIBRO DE 2007. (aa)~~nez Maria da ÇiL$a, Antonio Manoel da Si lva . '  t 

1 L u z a  Joana de O l i y e i r a ,  Geraldo de AquJo,Llma, W ~ U i t o m  F l o r a n t i n ~  I 

I Leal, G i l b e r t o  Jose de Lima. Esta, estq conforme a a r ig ina l ,  F l s ,  8, 1 
e 8v. do Liv ro  do A t a  do referido Con~elho. Vila Nova do P ~ U $ - P J , Z ~  
dd outubro de 2007. 
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I 
I - 

/' I 
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Escolar-  

.2 -2 

2 quill ~ o n f o i e  cain o origina o:ibidi riiiic 
I % j b i i i o  i? l i r 8 í t i  O Refe i i la  4 ve id tde  I 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 

A (O) 44.40 @,4 i?& IQC?YT?U~~~MA~/M do4 / P I P ~ ~ Q ~ P ~ ? S  kj.9 @iWp 5 J, G - 7 2  5-TA , 
I 

Inscrita no CNPJ sob o no 4 s /I%. e <P& lc14VL - - -, 10 com sede 

4% u., "; iXoii0 ?AT~ (;-I. , na cidade de N$YA &o /k+uL , Estado de 

RNF , CEP 6 li (?' 82 - Q2 , entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 

Associação Comunitária de Desenvolvimento de Vila Nova do Piaui (ACDVN), que tem por 
0~ 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta'?,' ;.,d.s 
c,:x',. (., .,;!:,/.)'-. 

\, :.-, , a .,:, ::'i..: , .+a p-, entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. $!i\ ,,... .,, ... >,:A: , * '  , <!j,\ 
<?C , <:,i...'\ ..-., \."< % 

, ,F,<,] (>V,..) <> :, !;:j /g ,.** 
c ?;.a ?;;~.:~:$ rii..l. 

~JP <:. , *.2, ,:>;c, LU , 
.,.' 

viia ~ o v a  do Piauí - PI, de ~ u T u ~ L ~ O  de 2008. $~ '~~ , i$~~  

\ CPF: 7675,235,~21/3- 04 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 

autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Físicas Jurídicas 

(CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo do Declarante, 
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Contribuinte, 

%?' 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a , 

RFB a sua atualizacão cadastral. 

&&%A $L,>$$ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
& 

. "BZIOg 
.i-s 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE S JOAO BATISTA 

I T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOE DE FANTASIA) 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
74.151.82010001-10 
MATRIZ 

1 1 ACMSJB i 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVDADE ECONOMICAPRINCIPAL 
94.30-840 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMCAS SECUNDARIAS -. 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99540 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

MOTIVU DE s I N A Ç ~  CADASTRAL I I 

LOGRADOURO 
POV. SAO JOAO BATISTA 

BNRRO/DISTRITO 71 I ZONA RURAL 
MUNIC~PIO 
VILA NOVA DO PIAUI 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA D A S I T U A Ç ~  ESPECIAL 
**** si ' ,. *++**e Q.' i;:? 

COMPLEMENTO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATNA 

Aprovado pela instrução Normatiia RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16iiõi2008 às i i : 34 :45  (data e hora de Brasília). 

DATADASITUAçh CADAÇTRAL 
0311 112005 

Voltar 

A IWB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 





A Sua Senhoria, o Senhor 
Carloç Alberto Freire Resende 
MB, Diretor do DOS/SSCE*C 
~ r a s i ~ i a  - DF 

-,.r. +( <!J 
-1 .:.$.I .; >,,!Cifi? C,'. .;).$ 

i - 1  I r... . .'. !->.' . . . .L, 

22s- SQ i c i t a  a"o nrp JulitPda de documcato~ atendendo aoi. . .  
of4cio ~~604!/2008, bem como, documento fa%tarit@ ae 
of i c io  NQ O I I / ~ ~ ~ ~ ~ A C D V N  de : 3%5/20/2008. 

47 

Jonhor Diretor ,  

Em atendimanto Ps solicitap8es f e i t a s  por meio do O ~ ~ C ? & Q  
\ 

acima mencimado e rcllative a falktp da remessa do COMP~%%ANTE W 
- - 

nálisc do requerimento da autorização pra ~ X ~ C U ~ ~ O  d~ Servise de 
~ a d i o d i f u s ~ o  coieuni&ria, e m  nome da 

sociaç."m de ~omunlca~go,  Cu1tui.n c Desporto, co~iunico-lhe que es-  
tou encaminhando anexo: 

*a)-Comprovante ~ancár io  de dep6sits, r c f e n n t e  o nco -  
fhiments da Taxa de ~adastr~mtnto(c~~i~), 

Assim sendo, ficammos aguardando o f inal  da aná21se de 

nosso plef to, ph 
, X Y\ 

A%enciosamen$c, 

*Diretos P m  sidente* 
4 P F  NQ066.650,633*72~ ,.' 

/' 

0~x89 3437*0034/00sli 
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'Anexar ao 
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Aessc, Comudt. Desenv, $ 

I -- ANTERIORMENTE, Assoe, de Comunic, Cultura e Desporto 
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MINIS-~WO DAS C O ~ C A F Ó E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
DEPARTAMENTO DE 

ANÁEISE DE A T Z ~ ~ N T O  DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no &"a 1 /&SSR/DOUL -MC. de 98 / 0% /dg 

~ r o c e s s ~  n . . Localidade: 

I ( ) Úkcn entidade no localíbairm !ou com concorrentes: arquivado, u e m  análise, morri exig2noia, ias, ' . 

;" .. : ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . . . . . . . - . . .. . . 
( iCuilipiidi13 yaiCiaj;;icCS:~, eGí;il'idO a ~ ~ p - - a  . . . . 

-=t:~rtd$&~ dil seguinre documciiíal;& abai,uo cjacrira: . 

( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE a4BILITADA . ' . ' 
. ... . - . .  

i. ! . . . . . ' I  

0b.seryqçõesr. . . .  
9 d ~ ~ > y , L : - t ~ h  a w ~ . ~ q , ~ ~  3 -  ~ ~ p ~ < r , & & . & , '  . . ' 

. . .  
L' 

w Q .  \ 

) Cumpridas integralmente. . . 
( Cumpfidas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . 

, . 

0bs.ewações': . , 

, 

. . 

b,# u l i o ~ ~ , , t ~ ' & & & & ~  q y / b c ; '  - J 6 . 2  

&c , F 3 , ~ t a 3 ~ k h  , t-y-7 F+? 

Bm& JI ,uf l .oc+ .+M% . l bli 
. . , . 

a ! h  /i L 1200d3  Anaiis ta responsável: 

lb9-Lkhti;;i . ,, wl$ !+,a,- t 
;, --? 8 * ~ ~ ' y s ú %  ,/V~&OI $ 3 9 ,  i 7 Z ,- < 





I 
I 
I PREENCHER COM LETRADE 

OF.N06041/~A78/RADCOM/DOS/SSCE-MC I 

ANTÔNIO -0EL DA SILVA I 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO,CULTURAL E 1 

DESPORTO DE VILA NOVA DO PIAUÍ I 

AVENIDA SANTO ANT~NIO,S/N-CENTRO I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no v6 362 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 18 de &gm!m-de 2008 . 
Ao Senhor 
Antônio Manoel da  Silva 
Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí 
Avenida Santo Antônio, S/N - Centro 
64.688-000 - Vila Nova do Piauí - PI 

Assunto: Solicitação de Documentaqão 

Senhor Representante, 

I Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.760.000598/98 na 
localidade' de Vila Nova do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para 
ereciiçSii do Serviço de Radiodifus2io Comunitária e considerando a documentaçiio j5 
apresentada pela requerente, informamos o que se segue: 

1" FASE: 
I 

a) Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004; 

I b) Declaração, assinada por profissional habilitado, informando as coordenadas 
geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGO MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os da 
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59", bem como o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma 
Complementar no 01/2004; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto 
I Técnico, de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em 

seu requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea 
"o" da Norma Complementar no 0112004; I 

I 

.̂...---... 
ET,, -.---- H-_.--- _-_----- 

*'-x"- 

', __ "*- _--- o/ 
JAGA - DOSISSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaqão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

dl zq: 
P%.J 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

Atenciosamente, . A 

I 
i 
I 

JAGA- Proc. No53760.000598/98- RADCOM/DOS/SSCE-MC 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 1 I1 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 
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---r.., r nl r BESTINATAI~E 
i 

NOME Of n 0 8 6 b ~ f 1 2 0 0 8 / I Z A D ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ ~ ~  11 
No Proc: 53760.000598198 I ! 

ANTONIO MANOEL DA SILVA -E 
ASSOC. DE COMUNC. C T ~  .T n m ~ ~ n o w n  r\- r- A I 

AV. SANTO ANTONIO S/N CENTRO 
64688-000 VILA NOVA DO PIAUIíPI 

PAIS 1 PAYS -r-- 



Ofício no 001/2009 

Sr. Diretor DOS/SSCE/MC 

Vila Nova do Piauí, 12 de janeiro de 2009 

Em atendimento ao Ofício no 867912008 de 18/12/1008, segue a documentação técnica: 

a) Declaração, do local ao pretendido para instalação do sistema irradiante; 
b) Declaração, assinada por profissional habilitado, informando as coordenadas geográficas reais; 
c) Declaração, de que apresentará Projeto Técnico. 

Diante do exposto, acreditamos ter atendido a solicitação de documentação referente ao 
processo no 53.760.001)598/98, assim sendo, aguardarmos a devida autorização da RadCom Vila Mova FM 

I---- que há mais de dez anos lutamos, embora funcionou em alguns períodos. 

Atenciosamente, \ 

- Pedro Manoel de Lima - 
Diretor Presidente 

Ao Diretor do DOS/SSCE/MC 
A/C Zilda Beatriz S. de Campos Abreu 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrònica 
Brasília - DF 
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Declaro para fuis que se fizerem necessários, que prestamos um serviço 
para a Associação Comunitária de Desenvolvimento de Vila Nova, onde efetuamos o 
georeferenciamento na padronização SAD69 de um local pretendido para a instalação 
do sistema irradiante. No referido local já existe edificado um prédio situado A av. 
Joaquim Hipólito s/n na cidade de Vila Nova do Piauí - PI, com latitude 2S059'54", e 
longitude 92"10'14", afirmamos ainda que o local tem altitude de 425 metros sendo 
todas as outras cotas num raio próximo inferiores. 

Para maior clareza e fins de direito firmo a presente. 

Vila Nova do Piauí - PI, 12 de janeiro de 2009. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Pedro Manoel de Lima, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí, declara que, 
apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma 
Complementar, e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja outorgada 
a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, "alínea" "o" da Norma complementar 
no 0112004. 

Vila Nova do Piauí-PI, 12 de janeiro de 2009. 

L/ -Pedro Manoel de Lima- 
Diretor Presidente 



Pedro Manoel de Lima, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento de Vila Nova do Piauí, declara que, à Av. 
Joaquim Hipólito S/N - Vila Nova do Piauí-PI é o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 
0112004. 

Vila Nova do Piauí-PI, 12 de janeiro de 2009. 

Diretor Presidente 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 53J 12008RADCOM/DOS/SSCE-MC 

~rasilia,jd.  de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
Antônio Manoel da Silva 
Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí 
Avenida Santo Antônio, S/N - Centro 
64.688-000 - Vila Nova do Piauí - PI 

Assunto: Solicitação de Documentação ll 
Senhor Representante, 

I I/ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.760.000598l98, na localidade 
de Vila Nova do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

1) Declaração, assinada por profissional habilitado, informando as coordenadas 
geográficas reais, na padronizaçáo GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GG" MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os da 
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59", bem como o endereco proposto Para 
instalacão do sistema inadiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma 
Complementar no 0112004; 

Dado que em resposta ao oficio 8679 de 18/12/08 a entidade informou as 
coordenadas 28O59'54" latitude e 92O10'14" longitude, as quais encontram-se fora do município 
do pais e do continente. 

1. (reiteração Ofício 6041108) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJMF, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de 
descrição da atividade econômica principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas 
não especificadas". Entidade deverá providenciar a retificação do CNPJ vez que não será instruir o 

JAGA - DOSISSCE-MC 



processo sem que seja apresentado o documento constando a retificação do referido campo, o qual 
consta atualmente "atividades de rádio". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. n 

Aten 

v CARLOS ALBERTO 
Diretor do Departamento 
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A Sua Senhoria ,  s Senhor 
CarSos A lbe r to  Fmim Resende 
MD, Df m t o r  do DOS/SSCE/ -MC 
EspPanada dos  ~ % n f s t ~ r i o s - ~ ~ o c o ~ ~ ~ ~ ~ - 7 ~  Andar-anexo oeste-sala-300 
70044-900 ~ r a s P l f a  - DF 

ASSUNTO : Pedido de ~ r o r r o ~ a ~ ã o  R e f .  a o  Qf. na S ~ ~ / ~ O Q ~ / E B A D C O N  
/DOS//SSCE -NC datado de  : 12/02/2009, 

Senhor D i r e t o r ,  

Vimos por m e 3 0  d e s t e  s o l i c i t a r  prorrogaqão de 
prazo por  mais " t i n t a  d i a s ,  para que, possamos a t endes  solPc& 
tapão de documentações: t é cn i ca  e j u r i d i c a ,  conforme of ic io  2 
p ig ra fads ,  do 

Cujos documentos, e s t ã o  sendo providsncfados, 
a d i f i c u l d a d e  6 de p r o f i s s i o n a l  h a b i l i t a d o  para  a s  coordenadas 
geogr6f icas  r e a i s .  

A s s i m  sendo, d e n t r e  do  prazo de mais t r i n t a  " 
d i a s 9  se rá  capaz n6s atendermos as  ex igênc ias  legais. 

Atenciosamente, 

-Di. re t o r  Presidente - 



_I_̂ II_____ L ..-. -- f l p  i ' 
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~ f f c l s  NQ 084/2089 Vaia Nova do ~iaul, 29 de a b ~ i l  2069 

!.9It4lRTgAIO ISP.8 COtilUNlG.4 ÇGE8 
A Sua Sermhorfa, o Senhor &R.& C ~ L I A  - DF 

Carlos ASbarto F m i r e  R~sEITPC~C 53Qè30 0.8922212Q%1i9-17 

MD, DiraP;sr do DOS/SSCE.~YC SE &PA.&CE 

Esplanada doa #inist6rf@s Bleco 
1'J4:1;i$.;20C$!4B:23 

39 Andar anexG oeste o Sala 300 
70044-900 BELSPII~ - DF 

ASSUNTO: Remessa de documentaç60: tgcnf ca e juridica 

Senhor Diretor, 

Atendendo solicitaçt& através do Of. n@531/2008 data- 
do de t f2/02/20~g, referente ao Processe n~ ~3.760~000598/98, 
conforme pedldo da prorrogapão de prazo por aiaic do Of, NQ003 
/2009 de 25/03/2009, s6 agora & que estamos eurnprind@ a sol%- 
c i t a ç ~ c  porque tivemos dLficuldade s de encontrar um prof9 ssig 

na3 habilitade. Pare tanto, segue a docunie~ta~zo t6cntca ora 
so l i c i t ada :  

%!NP%f devi  damente m ti ficado$ 
*~eclarsc$o assinada por P ro f i s s iona l  Habilitadc, so- 
bre as c~srdienadaç geogmficas e do endereço para 
i n s % a l a ~ a o  do sistema i r r a d i a n t e ,  

A s s i m  sendo, ~ o l i c i t a m o s  tolerância e que aceita ssnw 
si demí4d.o nossa carência de psofissf  orna1 habilitado, que f o i  
d i  f l c i l  aqui  na cidãde/regigo, 

Atenciosamente, 

Diretor de Opera~ões. .4 

~;cK\,~Çc) p(j-ij(:c [:E[:!l-:i:?!t!. , ... , 
i,,j\r$!ls-[c@ic r)/\:; c,(!;\jirdl(:,?t<:t k:::, 
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Declaramos para fins de implantação de radiodifusão comunitária 
ACDW/RIBBCQM VILA NOVA FMy @o111 insta1ng;Zo de siste~na irradiante lia Av. 

/? 
,) 

Joaquim Hipólito 169, lia cidade de Vila Nova do Piauí - PI. 
'-/ O referido local tem coordei-radas geográficas S 07°08'29,7"y e W 40°56'17,3", 

georefernciado por G P S  no sistema de padronização S D 6 9 ,  declaramos ainda que num 
raio de trinta metros (30111) não existe cata superior a dtit1.de do Isca1 proposto para 
instalação do referido sistema. 

Para maior clareza e fins de direito firmo o presente. 

Vila Nova do Piauí - PI, 28 de Abril de 2009. 

Feliciario de Cp-vailQp Alcncar r 

Feliclaiiode arua o encar 
enhelro Aqrdnomo (;FIEA * P/ N 7 037.) 
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Recc'rfa Federal 
. , 

Comprovante de Inscriç90 e d e  Situação Cadastral 
. _ .  . .  " _- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I~UMERO DE INSCRIÇÃO 
O ~ . I O ~ . O ~ ~ / O O O I - 2 5  COMPROVANTE DE INÇCRIÇÁO E DE SITUAÇAO ~;;O~~~~;ilruRA 
MATRIZ CADAST#AL 

W r  - Eldl'RESARIAL 
i. SCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO DE VILA NOVA DO PIAUI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

associativas nao especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

- 
LOERADOURO -1 i ; F l  1 COMPLEMENTO 
AV JOAQUIM HIPOLITO r I 

MUNIC~PIO 
VILA NOVA DO PIAUI 

. . 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 04/09/1999 

~ O T I V O  DE SI~.UAÇÃO CADASTRAL 

1 Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

1 Emitido no dia 0210412009 as 24:04:24 (data e hora de Brasilia). 

[Voltar] 







ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

I 

I 
1 

Identificação do Processo 

Número: 53760.000598/98 Localidade/UF: Vila Nova do Piaui/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNIC., CULTURA E DESP. DE VILA NOVA DO PIAU/ 

Aviso: 5 Publicação: 09/09/1999 Prazo: 0911 011 999 Canal: 200 

! 

I \ 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERvIço DE RADIODIFUSÃO Z'lia 

I Latitude: 0780830 0780808 I 

.-, 

I Longitude 40W5617 40W5624 I 
Distância A:B 0.71 

( IBGE ) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

I 

. . Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8, Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

r - 
i 

I 

1 4 0. IEndere yo da Sede Administrativa da Emissora 
I 

Av. Santo Antonio, sln 

Processo 

Sim 9. 

ste endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

-- 

, . 
2. 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

I 23/06/2009 Página I de 1 

Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Endereço da Antena Proposta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no cJ/j /O ~IRADCOMiDOSISSCE-MC de 102, I mp) 

Processon0 $3 160. OCO f l g  / 4:' Localidade: 3 ~ ; t  $da ?,cGi l l , f ,  H 3- 1 L 

($) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(3) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ~,q,\kdu Q Q v . ,  ', , , , ,  I 
-,, mh,.,u,b% ,a . c-", v-,$>) rU\ L w r .  4 

\ - 

Brasla, 1,2) 1 06 1 wOC\. Analista responsável: 

(L) Cumpridas integralmente Mli,lSiER1O DAS c'(jil"iirlT~~:C~,=& 
CONÍ FRF C:O&r 0 01 :iGlhi,-\/ ( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
EQ,~ 23j ( f  1 f~~ -.-- ll̂ -_._-_.l 

Observações: 

" CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. 1601 - 
> .  

CNPJ - FLS. d40 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. i Y d - 156 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATE: {Y I Cq I m12 MANDATO:LANOS - ART. & 
MEMBROSFLS. 4% 

- -- 
Brasília, Analista responsável: 

SIAPE: ,<i,C:;ma t~?i+w~~.>e-b"Q&~~~i 
A~sister,id &.<i,~liqi,~la~pdG 

Ma?. QO"@+d 
GL~RACJDECJC:~"L :E~)~~ ;  



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
I 
1 

- ,  - -  

ANTONIO MANOEL DA SILVA 
ASSOC. DE COMUNIC. CULT. E DESPORTO DE VILA - -- 
NOVA DO PUT~ 
AV. SANTO ANTONIO S/N -CENTRO 
64688-000 VILA NOVA DO PIAU&I 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI $ 1  r-- 
PRIORITARIA I PRIORITAIRE 

EMS 

)I SEGURADO 1 VALEUR D ~ C L A R ~  
ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 
BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 

M + & ' i i o A *  S?AW 
A. 

No DOCUMENTO DE~DENTIFICAÇAO DO 
RECEBEDOR I ~ R G A O  EXPEDID0,o I 

\. . .Y y , 7 v$:.::; . - 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÁO NO VERSO 1 AD$$&~E DE R E T ~ U R  DANS LE VE& A - - - - - ' - ~  

75240203-0 FC0463 116 114 x 186 rnrn 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 

I Ofício no 2 6 5 9 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, 8 4 de de 2009 . 
Ao Senhor 
Pedro Manoel de Lima 
Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí 
Avenida Joaquim Hipólito, 169 - Centro 
64.688-000 - Vila Nova do Piauí - PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.760.000598/98 na localidade 
de Vila Nova do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, I 

informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÁO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

.1 c 

si 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme dete inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. R 

Atenciosament 

SEi.iVii;O i[:li;l-i~;~) FEC?E~;,,~/ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE IJi!i\;íSIE!~i0 ,,AS; c , g ~ l ; ~ ~ ( . ; t \ , ~ ; < j ; ~ ~  

Diretor do Departamento de Outorga de-,&rviços CCjNFER[: (30,"~ 0 ~ j~ ; j~ : , l t , j ,~~ i -  

-.S. 
2' , .,. 
,-- 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

r 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar urinci~almente vara o semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 -TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da  antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. d a  
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de m a m e n t o  em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de  circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto d a  sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alinea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004, 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilametro de distancia da antena transmissor. em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

,i 1- e: 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO - .  DO OBJETO I DES-TI! 

o f  n02653/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
No Proc 53760.000598/98 
PEDRO MANOEL DE LIMA 
ASSOC. DE COMUNIC. CULT. E DESPOR'TO DE VILA 1 1  I I I I I I I I I I  

, UF PAIS I PAYS 
AV. JOAQUIM HIPÓLITO, 169 - CENTRO - 

VILANOVADOPIAUÍ/PI I , I , , , , , , , , I 
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITARIA I PRIORITAIRE 1 
I 1 1  n SEGURADO I VALEUR DFCI ARF 1 
I - - - - - . - . - - - - - - - 
1 ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RECEPTEUR 1 DATADE RECEBIMENTO I CARIMBO DE ENTREGA I 

I DATE DE LIVRATION I UNIDADE DE OEST~NO 

09 //;7S/&@ BUREAU DE DESTINATION I 
/ 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLEDU RECEPTEUR 
1 . - " I  

''*p?p#P" - . *1cW.a9 
b 

Y .  
-si n&3 , ;-' 

NO DOCUMENTO DE_IDENTIFICAÇÃO DO I RUBRICA SIGNATUREDEilGENT. E MAT. DO EMPR &i. AD * 70 i-<, bn ?i%.'!' '- 3 RECEBEDOR I ÓRGAO EXPEDIDOR ,q 

v 



PREENCHER COM LETRA DF F M  



COMUNKAM DE DESWOYIMWTO DE V i  NOVA W PIA@ 
- 

f 
oi i c  i. NQ -,JJL/200 9 '~-j.l@. ~ o v a  do ~i,zns, -. . 03 agosh  ,009 1 i ,. .:,I:. ,i . . . 

. " :J ."$~"  / I.. 

SXJG 5: ,i? 

ui~~i~rE,stro nas cõf,!~trf.i~~,& q f i ~ g  . , . . . . . 
&i0 8~3rih~x ERA S~LIL.  - ~ S F  

Caylls .BJbsr-l;'o 3'rei.x-e Xeaencle 53000 037474)'2@09-90 
XVIB* Dirk~a%or DOS/990~-14C %E &P&:%GE 
X3,asilia - Bl? i ùfi5,~0ú343 , 

&$SUETO: t4Bedi.do ~ ~ o r ~ o ~ a ~ s ,  d e  Pram de Reinessa P r o j e t o  ~ é c n i c o  
ref crente ao  B r s c e s s ~  312 53,760,000 598/98" 

Senhor Diretor,  

Vimo. por- meio d ~ s t e , ~  s o $ , i c i t a r l h e  a PBORXOGb- 
V& P&QBO p o r  in&is i;rh t a  dian a t e e  (09.08.2009) :para roine%er 

o  P-CO je.to ~ 6 c n  j s ~  reierc.n"c eau Yracesss 119 53.760.0~0538/9!3 d a  
8s~oc l .acGo aciina niericf onada, por. motivo de que o .Projeto ~ 6 c n ~ c o  
e s t á  emafnse de el&oraçtZo, nacess i tanao  .e um prazo para conols 
sãO e, dai ser encaoiinhado, coEf~rme o O f i c i o  N92653/2009/ItADO02~1 
30S/$SG&lrC datado de: 24/0 5/2009 e reoeá ida  em: 09/07/2009, 0x1- 

de pedinos wae pz'orroe;a~ão de prazo até2 09:08.2009 

Sen mais nada pelo uioaento, agYadeoemos de já a 

disg,siç& para dj,i,f ~ 1 8 s .  

' 23 , ,f !..L!L-!?--- Em, e..".-- 

.-.-.----.-.-.--- -- ~- 

-................a*. ....... .( .,..,...,,...q...,,,... 

Ctiríí7s E1:7l~atluelh Jiha 
Quziretor Administrativo 







ACDVN - ASSOCIACÃG COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DE VILA NOVA DO PIAU~-PI 
Sede Própria: "CENTRO COMUNITÁRIO MANOEL C~CERO BANANEIRA" 

FUNDADA EM: 11/07/1997 - CNPJ N% 02. 105. 058/0001-25 
Av. Joaquim Hipólito, nQ 169 - Cep.: 64. 688 000 - Vila Nova do Piauí-PI 

Oficio nQ 016/2009 Vila Nova do Piauí;PI ,,,I.~I!s fQ@ ,.. I ppsty .(...i G i i i ~ . p ~ j  cje&OBg -,~I;:IJ~s 

gR.4$iL:!!. . Z1F 
. . .  . . . $3000 @3@0@ j,Qoo94 ,. 

SE &p';W,@?gT;-E 

3 :&Q8,Q@G2ùB :25 
Ao Senhor, 
Carlos Alberto Freire Resende 
MD. Diretor do DOS/SSCE-MC 
Brasília-DF 

ASSUNTO: "Retificação do pedido de prorrogação de prazo, conforme oficio no 015/2009 
datado de: 03/08/2009, e postado em: 04/08/2009, c/ ARIECT". 

Senhor Diretor, 

Vimos por meio deste, solicitar-lhe a retificação do pedido de prorrogação 
de prazo para remessa do Projeto Técnico, referente ao processo nQ 53. 760. 000598/98, 
solicitado conforme oficio nQ 265312009 - 'RadCom/DOS/SSCE-MC, datado de 
24/06/2009. 

A referida retificação, é sobre a data da prorrogação que, ao invés de 
09/08/2009, será 09/09/2009, isto é, 60 dias da data que foi recebido o oficio nQ 
2653/2009, 

Sem mais nada para o momento, reiteramos votos de apreço e 
I consideração. 

Atenciosamente, 

Diretor Administrativo 







.'; / L( Kbci,.i e,,, , \  

*%. .. 250 .*I .: ?ia 

Vila Nova do Piaui-Pi, 24 de Agosto de 2009 

Ao 
Ministério das Comunicações z: ,>:i :- - ;:.- , .. 

N ~ I Y  .5ik!::i.,i Dag C:.j~;(!.i..i{~>~ç{~i$ 
. ..... ;;ir 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica z;:,G..>,&[.!< - :8F 
s,-:%7;B c:.*.>,-iaq ,*a~>* rt r'", 
?.?.L.?,,:%=%- % ~ 6 . d : 2 . ~ ~ { ~ < ~ ~ + 3 ~ - < ! ~ ~ -  Departamento de Outorga de Serviços 
c= ::c h tr:&si.rE: %"$L $"h'&?,:;î **;.1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco -R -3O Andar, Anexo - Oeste, Sala -300 .i $ f i $ ~ i 3 r ; ~ - i j - . + ~  b.1 .L. ,132 

CEP - 70044-900- Brasília DF 

At.: EngO. Carlos Alberto Freire Resende A Diretor 

Assunto: Processo No 53.760.000598198 
Oficio no 2653/2009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 
Documentação técnica do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Interessado: Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de 

Vila Nova do Piauí 

Senhor Diretor, 

Estamos encaminhando a documentação solicitada por esse Departamento para 
complementação do Processo refxido acima, referente ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária que esta Associação está pleiteando para a Cidade de 
Vila Nova do Piauí - Pi. 

Atenciosamente, 

h~&&l 
Pedro Manoel de h a  - Presidente da Entidade 

Diretor Presidente 

Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de VilaNova do Piauí 
Av. Joaquim Hip6lito ,No slii 
Vila Nova do Piaui -Pi CEP - 64.688400 



FO PADRO ODEC TERÍSTICAS T É C ~ C A S  DO PROJETO TÉCNICO OU 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DP~S COMUNIC&~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Servicos 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO mSTEL 
- 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R J A J D I c I o J M I  I v J I I L I A J  I N J o J v I A J  IFPI I ! J J I J I I J I I J I J I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I A I V I . ~  l o l ~ l o l u l ~ l ~ l  I ~ l ~ l ~ l ó l ~ l ~ l ~ l o l  I I I . I s I I I N I  I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I v I I I L ( A I  I N I o I v I A I  lolol I P I I A I U I I I  I I I I I I I I I I I I I I I ~ l r l  
CIDADE UF 

I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO CGC 

0 1 2 1 1 1 0 [ 5 1 0 1 5 1 8 ~  (0101112151  

D E S  E  

1614161s I s l - l o l o l o l  18191314131710lo13141 I I I I I I I I I I I 
CEP 

LU 
1 6 1 4 1 6 1 8 l ~ l - l o l o l o l  lF0r1 1 I I I I I I 1 1  I 1 1  1 1  1 1  1 1  1 1  1 

E-MAIL 

I I I I I I l l l - l l l l l l l l l l  I I I I I I  
5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSWSOR E SISTEMA IRRA@IANTE 
LOGRADOURO 

( ~ 1 ~ 1 . 1  I ~ l o l ~ l o l u l ~ l ~ l  I H I I I P ~ I L I I I T ~ o ~  I s I N I  
BAIRRO 

( l ~ ~ i ~ i i  1 1 ,  
CIDADE ,' 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I v l 1 h . I A I  I N ~ o ~ v ~ A ~ " ~ D ~ o I  I I 
COORDENADAS GEOGRAFICAS 

i I I i I ~ = - - - I  

A S S O C I A Ç Ã O  

J 
6 - ENDEREÇO D? E~TÚDIO 

LOGRADOURO ~ " ' 1 ~ ~ ~ ~ / ~ /  IA 1v.l b lolalolul~l~l  I ~ l ~ l ~ l ó l ~ l ~ I ~ l o l  I I s l~ l  
CIDADE 

7" 

I 

1 1 
1 

I 

I 

I 
I 

I 
I 
I 

P O R T O  

O 3 

D E  

8' 1" S 

D E  

4 

V I L A  

0" 

N O V A  

5 

C O M U N I C A Ç Ã 0 , C U L T U R A  
D O  

1 6' 

P I A U Í  

8'' 



FABRICANTE DA F E N A  MODELO 

IMIO~NIT I E I L I  I s I I I s I T I  I C I O I Y I U I N I I ~ C I A I C I Ã I O I L .  IMITIDIIIPI-Iilobil 
ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

13101.101of 1215101.101m 

9 - LINHA DE &S&SSAO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I I I I I I I I I I I I I I I I I I I  I R I G I - I z ~ ~ ~ ~ I  I 1 1 
COM%MENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LMHA (v) 

I@~oI/. 10 / I 161.13 l d ~  
I // 

I I 121.15168 1 0 1 .  lslsl 
\L/' -0 

Perdas na linha @L)=- Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

100 

10 -POTÊNCIA EE'EWA ~ L A D A  WRP) /*'" 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x O,56 ) = -1893 <1BIc 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. '\ 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAZMPO NO LIMITE DA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (km) I 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

I I 

13 -DADOS DO ENGENHETRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO ( ~ ( s I v I A I L ~ D ~ o ~  I P I E I R I E I I I R I A I  lololsl I s ( A I N I T I s I  I J I u I N ( I ( o I R I  1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

13.1817b I 1 ( I ( R I u I A I  ~O~RILIAINID~O~ I P I I I N ( H I E I I ( R ( o ~ - I ~ I ~ I ~ I ~ I  I 
ENDEREÇO ( C O ~ A Ç Ã O )  BAIRRO 

1 ! 1 1 1 ' 1 1 1 1 1  C (R 11 IS T [O ( IR IE I I 
CIDADE 

J T I E I R $ I s I I I N I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

ri111 

I6l4l0lil~l-131~10l I l~l6l-1919181611l0I~l~l I I I 1 - 1  I I I I I I I I 

LOCAL DATA 



MONTEL Sistemas cir comunicaçro Ltda. 

ne mesma altura da vareta 

, ConectOr - eolocar T i  

. -. - -h- Tuba iOalv4-Qsr de li:, 
(RBO kmcldo),  mprwr 

PlsfBncla sntm baom 4 elãmfltaa 
-. - 

Blstancia tsm da ser i g ~ á t  w sam@rimint 

dg altcr EasBs (f~mrrtid~) 
Atenflo: asticrr hs@nPe 
parn que ~ L o   tom infil- 
traçãa de bgw, 

,-sY-.I 

f ransmissor - 
Conector da arfiena 



Condutor Intemo Corda de cobre nu 2,25 0,089 

Peso do cabo 0,143 kglm 0,096 Iblft 

Polietileno sólido / i  

Impedância nominal 50 ohms 

PVC 10,30 0,406 
I 

'I 

i 
I 

Resistência da blindagem 
I 

I 

Produto Homologado 

AF Datalink Egtos. de Telecomunicações Ltda. Te/. (11) 5642-0066 Fax: flw&1-00f2 



Nlcintel Slstsmas de Camunlca&o Ltãa. 
CNPJ. 59it83.11510001-27 1 1.E133.9M.587.418 
Rua J010 da Pauta Franco, 489 - JD Manba - 8aim IM@hgo# - CEP: 04TIM65 - Slo Paulo SP - 



DIAGRAMA DE IRRADIASAO PLANO VERTICAL DA ANTENA NtTDIP 19011 DE FABRICAÇAQ MONTEL. 

Montel sistemas de Comunicaçh Ltda, 
CNPJ. 59483.11510001-27 1 l.E.133.946.567.118 
Rua JoSo da Paula Franco, 469. JD Maraba- Bairro Int~rlagea = CEP: 047778.*Zfí& - S4ã Paulo - SP - Brasil 
Tel: (55 11) 5523-2733 - Fax: (55 11) 56813669 
Slte: www.m~ntal,corn.br E-mail.: montel@mentel.corn.br 



Declaramos, para fiqs junto ao-Minist@o das Comicações, que: 
-Na ocorrência d@Cerferências causadas pela estação transmissora 
(RadCom), interrompere~~in%&ã~rnente as transmissões até que os 
problemas tenham sido spados; - . ---- -- -- 

-54 

-Na ocorrência de Gterferências indesej&kjs causadas pela estagão --- 
transmissora (RadCom), caso'esi  nãó t e j b  sido sanadas no prazo 
estipulado pelo Ministério das Comunicagões ou ANATEL, interromperemos as 
transmissões. 

Vila Nova do Piauí - Pi, . .d %. . . ./. . %C J. .?L,. 

Pedro Manoel de Lima - Presidente da Entidade 

Diretor Presidente 



Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, que nenhuma 
cota do terreno no raio de O l ( u m )  _ Y-- Km em torno do local onde está previsto a 
instalação do sistema irradiante, que seja habitado ou possível de habitação, 
tenha desnível maior que trinta metros. 

Vila Nova do Piauí -Pi, .$. .f. ./. f 8 . .  .. ./.%?.E 93 

Engo. Osvaldo 
CRFA-Pi Reg. 3.871, Cart.- 707-D 

..... 
Pedro Manoel de Lima - Presidente da Entidade 

...................................................... CpF- 066.650.633-72 
Bdro 9Cu~toeCrit Lir;r~ 

Diretor Presidente 



Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicagões, que nas 
proximidades da Estação transmissora RadCom, localizada a Av. Joaquim 
Hipólito, s/n - Vila Nova do Piauí -Pi, não existe nenhum aeródromo, portanto 
a torre de 30 metros não causará nenhum problema ao tráfego de aeronaves. 

\ -. --J 

. Vila Nova do Piauí -Pi, K.Y.. .I.. .?C. ./. ..%?.9.3 

e..k. ...... .... ..... 
EngO. Osvaldo Pereira dos 
CREA-Pi Reg.-3.871, Cart. - 707-D 

Pedro Manoel de Lima - Presidente da Entidade 
CPF- 066.650.633-72 """c." .. """......O.........*.................. 

P C ~ O  %hnoelde Lima 
Diretor Presidente 



P A R E C E R  C O N C L U S I V O  

Declaro, sob initiha inteira responsabilidade, que estas instalações propostas 
atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e que o contorno de 91 dBu da estação 
transmissora não fica situado aa mais de Ol(m) Km de distância da antena 

, _-A- transmissora em nenhuma direção. 

lb R' ./ 
Vila Nova do Piaui - Pi, ..% %..../...e%. . . , .I. ..%?$L?. I 

.*& 
I 

I 

i 
i 

EngO. Osvaldo Pereira dos 
CREA-~í ~ e g .  - 3.871, Cart. - 707-D 

/ I  



' r Agehcla 1 Codigo do Cedenk Especie Quan6dade Nosso número 
onselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia d& Piaui 

61 1 - ART Contrato/Honorarios - Faixa 01 - 2009 - 532918 - 30,OO ( 01101 ) 

) Desconb 1 Abafimenb 

. OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

Ficha de Compensação 

kitenticação inecânica 

CorB na linha ponglhada 

PAGCONTAS 
PAGCONTAS CREh-PI 

ROA ELIEU NhRIINsa 1767 
CENTRO~TERESINA/PI 

V137408 POS: 000-001825 
C O B ~ :  21191 LOJA: 0012 PDV: 1825 

~h/08/2009 BANCO DO BRbSIL 15:50:30 
h64056518 CORRESPONDENTE BANChRIO 2706 

OUVIDORIR OB 0800 729 5678 

C0fl!~h,'lvANTE. UE PAGANENTO DE 

! 

_---_i_;============5s==== 

~ ~ H S É L H O  - -  - REG ENGENHARIA 1 0  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
~01995219120000000a26~0ii096 
43410000003000 
NR. DOCUEIENTO 121.825 
DATA DO PAGAHENTO 26/08/2009 
VLR DOCUENTO 30 00 
VALOR COBRADO 30 t 00 
=E===çii=;z=z=.5==============~==z===== 

NR.AUTENTICACAO 9.D3B.180.9D1.5C5.3DF 

b4inervaLWE~ I Tela de Impressão de Boleto - MinervaWEB - Usuari ... h ~ p s : / / m i n e r v u w e b . ~ r e a - m . ~ r g g b i l t e l a . p r i n t . b l e t o . b b , r  .. , 
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00 PROFISSIONAL 



SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR EXCLUSÃODO TRABALHO, OBRA OU SERVIÇO 

Declaro ter concluído o trabalho (obra ou serviço) constante da presente ART face ao que solicito a devida 
BAIXA junto aos arquivos desse Conselho 

DATA I 1 t I,, 
i,* , 

Ass. Profissional 
Declaro que o trabalho (obra ou serviço)de.rniiiha propiedade, ou sob minha representação legal, objeto da 

,< r 
' 1 ' :  

presente ART, encontra-se concluído. "f, J -, 

Ass. ~ontratante ou 

DATA Representante Legal , spA$+- 
c/'uA -,.. : jb? 

- - 



COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 07°0E1'31"S 
40°56'18"W 







Identificação do Processo 

Número: 53760,000598198 LocalidadeIUF: Vila Nova do PiauilPI 

1 Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNIC., CULTURA E DESP. DE VILA NOVA DO PIAU~ 

I Aviso: 5 Publicação: 09/09/1999 Prazo: 0911 011 999 Canal: 200 

Processo 
I I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

1 2, l ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim 

a. Sim 

b. Sim 

I 
3. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n0 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as ~rovidências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim 

I 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I sim I 

lllSítem 6.1 1) - 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

8. 

C - !  I I 

Sim 

Sim 

Sim 

5. 

6. 

7' 

I 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (noV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 

. 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nOVI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Sim 

1. Iverificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: O 

1 1. 

b. Fabricante: Montel Sistemas de c. Modelo: MTDIP 10011 

12. 

1 1 14. I lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

13. 

Sim 

I 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

Altura: 

Sim 

O transmissor está certificado? 

/ 1 6. I Conciusáo da Análise 

Não 

Sim 

I 

d. Certificado: 0264020312 

I I 

c. Categoria' 2H a. Fabricante: 
MONTEL SISTEMAS DE 

COMUNI~AÇAO 

5. 

I 

b. Modelo: MTFM98 

I 

Processo tecnicamente instruido em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

1 Nlirnero: 53760,000598198 LocalidadeIUF: Vila Nova do PiauilPI 

1 Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNIC., CULTURA E DESP. DE VILA NOVA DO PIAU~ 

Aviso: 5 Publicação: 09/09/1999 

c COORDENADAS 1 
-- 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 0750831 07S0808 

1 Longitude 40W5618 40W5624 

Prazo: 0911 011 999 Canal: 200 

Distância A:B 

1 2. I Endereço da Antena Proposta 

I Processo 

1 3. I ~e iação  de concorrentes (d c= 4000 m) 

I 1. I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

I \ 1610912009 Página 1 de 1 
\ 

1 
i 
I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
- 



I 
- MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

i /O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC ' Referente Ofício no de 1 1 I 
Localidade: (/,L h NUVA 80 h\,< 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-1 Cpmpride parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&ão abaixo descrita: 

i,' 
(L) cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

I Q ~ ~ C - J  Q & \ ~ c - Q ~ c  -\-lk-+~L> O *r\ \ - c s  

I 
/ '  

& -S-seC->- G.hhn\ 3 

( )  Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da Seguinte documentação: 

* CONTINUAÇÁO - VERSO 4 

Observações: 

v-\ &v 24% 
i 

I 



DENOMINACÃO . . FANTASIA: BIS, - 

.ESTATUTO SOCIAL - n S .  , 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. .. , 

. . . , 

, ! 

a DIRETORIA: VÁLIDA- ATÉ: MANDATO:-ANOS - ART. - t .i 

Brasília, / / Analista responsável: . . . . 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELAT~RIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO N"288 /2009IRADCOM/DOSISS C E N C  

REFERÊNCIA: Processo n" 53760.000598/98, protocolizado em 13 de 

novembro de 1998. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila 

Nova do Piauí, município de Vila iNdB~?rl;d1.@3h~$Eisfad6 &%i. 
p~![\,ji~;;C,!?!(;) r;);.,:; ( ; ~ f l ~ ~ p ~ l ~ / \ ( ; ( j [ { ~  

Piauí; c ; í ~ ~ i : ~ - 8 - s ' . -  1st.. ( V,:;i,I ! ,\, O ORIí,>,LUAi 

1. A Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí inscrita no 

CNPJ sob o número 02.105.058/0001-25, no Estado do Piauí, com sede na Avenida Joaquim 

Hipólito, s/n, município de Vila Nova do Piauí, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 13 de novembro de 1998 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitaqão publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

09/09/1999, com prazo final em 11/10/1999 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

JR. Relatório Final -Processo no 53760.000598198, Local: Vila Nova do Piauí, UF: PI 
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interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

e atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Av. 

Joaquin Hipólito SIN, no município de Vila Nova do Piauí, Estado do Piauí, de coordenadas 

geográficas em 07" 08' 31"s de latitude e 40" 56' 18"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 264, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom7', que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como á documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a9', 
66 9 9  66  79  66 99  66 9 9  66-97 66'99 66 7 9  d , e , g , h , I , J , 1 e "p9'da Norma Complementar no 0112004, comprovação de 

necessária alteração estatutária, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 244 a 26,2).,,r-F;p~. 

JR. Relatório Final - Processo no 53760.000598/98, Local: VilaNova do Piauí, UF: PI 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Pormulário de Informações Técnicas - 
fls 251, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Analise de Instalação 

da Estação de RadComyy, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, 

em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 

folhas 263. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação 

da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 

e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da 

área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 266, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
I 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

0 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

0 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados 

111 - CONCLUSÃO 

--e---- -------- 
C__.--.-- 

1°. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 
habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os' quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

JR. Relatório Final -Processo no 53760.000598198, Local: Vila Nova do Piauí, UF: PI 



entidade: 

nome: Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do 

Piauí; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Av. Joaquim Hipólito, município de Vila Nova do Piauí, Estado do Piauí. 

NOME DO DIRIGENTE 

Pedro Manoel de Lima 

Carlos Emanuel da Silva 

Arlindo Urbano Pereira 

coordenadas geográficas I 

CARGO 

Diretor Presidente 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

07" 08' 31 "S de latitude e 40" 56' 18" W de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls.264, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 251 e que se referem à localização 

da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 16 de setembro de 2009. 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasíiia, de setembro de 2009. 

~ , f i v ! ç o  <_! __ po~\ - iC( )  FELIERAI- 
- = ~ - e  

i - l " i i p N i g i ~  ~ 0 M i l \ i l C ~ ( . ~ U ~ - ~  
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Coordenador 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de de 2009. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 0288 /2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasilia, de de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. DE 
Secretária de Serviços de &municação ~letrônica/ 

*/' 
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SEM CONCORRENTES - UNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

, k>h" y " 
RELACÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÁO 3b * 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Vila Nova do Piauí 

\ .c, i= cj(,,,,j i C; 0 p !:i 8 i. . 1 L, - i: - ,-- î  r- c L. i." ' i- 

I 

UF: PI 

JR. Relatório Final -Processo no 53760.000598198, Local: Vila Nova do Piauí, UF: PI 

SELECIONADA: Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí 
No DO PROCESSO: 53760.00059811998 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉWO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA J U K ~ I C A  
PAIECECEWAGUICONJUR-MC/MGT/Nc 1955 - 1.08 / 2009 

-3 6,$J 
PROCESSO: 536-7-0;000.598/98 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece os padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ288/2009-WCOM/DOS/SSCE/MC 
(fls.267 a 271) - opina pelo deferimento do pedido formulado pela Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do 
Piauí, Estado do Piauí, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições 
circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Coqleinentam: n V 3 ,  de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E N O ~ A T I V O S  

3. A, requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na hrea abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nQ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria no 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Ass~~iaqão de Gomuaiicaçiio, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí 
foi a única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, 
conforme as informações prestadas no item 3 do Relatório; i / 

I 

Esplanada dor Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP i 

Telefones: (61) 3311-69351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emai!: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

CONSULTORIA JUR~DICA 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestaçóes de apoio da respectiva comunidade, entre instituiçóes e pessoas 
jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

e as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estáo de acordo com o estabelecido na legislagão, basicamente as regras da 
Norma nQ2198, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentação apreseiitada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei no 9.612, de 1988. I 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 8 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

A superior consideração. 
'> 

Brasília, 1 L de p 7 - de 2009. 

bra-~eral  de Assuntos 
Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

MARCELO BECHAU DE S. B ~ B A I ~  
Consultor Jurídico 



PORTARIA No 1 0  8 9 DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇ~ES,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do e. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53760.000.598/98 
e do PARECERlAGU/CONJUR-MCIMGTIN? 1955 - 1.08 1 2009, resolve: 

I 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Comicação,  Cultura e Desporto de Vila 
Nova do Piauí, com sede na Avenida Joaquim Hipólito, s/nO, no município de Vila Nova do Piauí, Estaqo 
do Piauí, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07" 08' 31"s e longitude em 40" 56' 18"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

I 
Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

i\ 

Ministro de Estado #/S Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 33114617 

Processo n." 53760.000598198 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1089, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no 9 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

I - i outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, ~$2 de novembro de 2010. 

OS ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outorga de ~ e r v i ~ ~ o m u n i c a ~ ã o  Eletrônica 

ATOS ICGLO 



&ik &y 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES O 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 79 1201OlGM-MC 
Brasília, 3 0de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

9 :  

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
I 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00903 2010 - vol .  I e I1 
- 53000.03693012007 

Atenciosamente, /i? 
Coordenador-Geral Substituto 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

0 REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.000.598 de 13.1 1.1998. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Comunicação, Cultura e 

Desporto de Vila Nova do Piauí, na localidade de Vila Nova do 

Piauí, Estado do Piauí. 

0 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, f -i de 7 \C L,IL p 3 de 201 1. 

- \ 
C&-. !#\J,.k,iL- 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATLAS 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

-)i 

Brasília, ( S de de2011. '1 I ]  

OCTA 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicagão Eletrônica fi 

Substituto I i 

I 

Aprovo a Informação n" 36/20 1 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à I 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. , 
/' 

Secre. 
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LBUQUERQUE NETO f 
tário ~ f ~ e r f i ç o s  de Comunicação Eletrônica' 1 

Processo no 53760.00059811998 - Vila Nova do PiauíIPI - Informação no 361201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA -GERAL  DA UNIAO 
CONSUL7-ORIIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DIGA 

COTA no 098/2011/WZ%/ CONJUR-MCIAGU 
Processo no 53760.00059811998 (cópia 1) 
1 n t e r e s s a d o : A S S 0 ~ 1 ~ ~ ~ 0  DE COMUNICAÇÃO CULTURA E DESPORTO DE V I M  NOVA DO 
PIAU~. 

Senhor Secretário de Çerviqos de  Comunicaqão Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

i : Secretaria, ratifico os termos do PARECER NU1955 - 1.08/200C4/MGTICONJURRMC/AGU 

desta Consultoria Jurídica as fIs.273 a 274, bem como informo a regularidade da 

minuta de  ato  anexa aos autos, conforme a leg is la~ão  aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo ;a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, O 1  de abril de 2011. 

COTA-RZL -09812011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GAXNETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício n" 0 2 120 1 1 IGM-MC 
Brasilia, 20 de a b r i l  de 2011. 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

\ 

t 
I ,) 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 
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